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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

V

Secretaria Municipal de Saúde Rub.: ^ L_

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 20/2025 - SEMAD.

Grau de Prioridade; Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e
Decreto Municipal n" 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE I

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração.
CNPJ: 06.113.682/0001-25

Responsável pela Unidade/Área: Ivan Prudêncio da Silva e Rogério Lima da Costa.
Secretaria Municipal de Administração.
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de materiais de hidráulicos.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não
j

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADl:

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma limitações significativas na disponibilidade e aquisição de
materiais hidráulicos, que são fundamentais para a realização de obras e serviços de infraestrutura. Essa
carência compromete diretamente a execução de projetos essenciais, resultando em atrasos e ineficiências que
afetam não apenas o cronograma das obras, mas também a qualidade dos serviços prestados à população.

A dificuldade na obtenção desses materiais impacta negativamente a capacidade da administração pública em
atender às demandas da comunidade local, gerando insatisfação e comprometendo o desenvolvimento urbano e
social. A implementação de ações de infraestrutura adequadas é crucial para garantir melhorias nas condições
de vida da população, como fornecimento adequado de água, saneamento básico e drenagem, que são aspectos
vitais para a saúde pública e a promoção do bem-estar social.

Ademais, é importante ressaltar que a ineficiência na execução de obras se reflete em perda de recursos
públicos e aumento de custos decorrentes de retrabalhos e prazos não cumpridos. Portanto, a correta
identificação e atendimento às necessidades de aquisição de materiais hidráulicos se configuram como
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:

prioritários, não apenas para a resolução imediata do problema enfrentado, mas também para a manutenção da
efetividade das políticas públicas voltadas para a infraestrutura urbana.

Sob a ótica do interesse público, o atendimento à demanda por materiais hidráulicos é imprescindível para
assegurar que a Prefeitura Municipal de Colinas possa fomentar o desenvolvimento sustentável da cidade,
garantindo que as necessidades básicas da população sejam atendidas de forma eficiente e eficaz. Dessa
maneira, a solução para essa problemática não pode ser adiada, uma vez que sua resolução está intrinsicamente
ligada à promoção do progresso social e econômico da região.

4 - DA I L NDAMEISTAÇÃO LEGAL DA CON J RA l ACAO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO
j

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por epa
razão o presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 10 de junho de 2025.

mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Administração, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às
17h00min, localizado na Praça Dias Carneiro Central, , bairro Centro, Colinas - MA, Cep. n°
65.690-000.

!

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMAN 1).\

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quánt.

1 8888 - ABRACADEIRA 250x48MM UNiD 2.0Q0,00

2 BOMBA 4R6PB-25 5,5CV UNID 5,00

3 BOMBA 4R8PB-18 5CV UNID 5,00

4 BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO UNID 5,00

5 BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA + CONTROLE BOX UNID 5,00

5 BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX UNID 5,00

7 BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO UNID 5,00

8 BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO UNID 5,00
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9 BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO UNID 5,^0

10 BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO UNID 5,00

11 BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO UNID 5,00

12 BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO UNID 5,00

13 BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V UNID 5,00

14 BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIPA UNID 5,00

15 BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIP S/MOTOR UNID 5,00

16 BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.1" UNID 10,00

17 BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.1" UNID 10;00

18 BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l" UNID io;oo

19 BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIPAS. UNID 10,00

20 BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOF UNID 10,00

21 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDM04 . UNID 10,00

22 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 . UNID 10;00

23 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIP. CPDT2. UNID io;oo

24 BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE.l" UNID 10,00

25 CAIXA D' AGUA POLIETILENQ lOOOL UNID 20,00

26 CAIXA D' AGUA PQLIETILENO 2000L UNID 12,00

27 CAIXA D' AGUA PQLIETILENO 3000L UNID 12,00

28 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 5000L UNID 12,00

29 CAIXA D' AGUA POLIETILENO lO.OOOL UNID 12,00

30 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 15.000L UNID 5,00

31 CABO flexível PP 3x6MM METRO 1.000,00

32 CABO flexível PP 3X2,5MM METRO 1.000,00

33 CABO flexível PP 2x2,5MM METRO 1.000,00

34 CABO flexível PP 2x4,00MM METRO 1.000,00

35 CABO flexível PP 3xlOMM METRO 200,00

36 CABO flexível PP 3x4,00MM METRO 500,00

37 CAPACITOR PART. 189-227UF 250V UNID 100,00

38 CAPACITOR PART. 270-324UF 250V UNID 100,00

39 CAPACITOR PART.216-259UF 250V UNID 100,00

40 CAPACITOR PERM. 15UF 400V UNID 100,00

41 CAPACITOR PERM. 20UF 400V UNID 100,00

42 CAPACITOR PERM. 25UF 400V UNID 100,00

i  .. .
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43 CAPACITOR PERM. 30UF 400V UNID 100,00

44 CAPACITOR PERM. 35UF 400V UNID 100,00

45 CAPACITOR PERM. 40UF 400V UNID 100,00

46 CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A UNID 20,00
í

47 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A UNID 20,00

48 CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A UNID 20,00

49 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A UNID 20,00
r

50 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A UNID 20,00

51 CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A UNID 30,00

52 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A UNID 30,00

53 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A UNID 30,00

54 CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-lOA UNID 30,00

55 CONTATO AUX. 40/50/63 AMP UNID 100,00

56 CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ UNID 5q,oo

57 CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ UNID 100,00

58 CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ UNID 100,00

59 CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V (3TF44) UNID 100,00

60 CONTATOR POTÊNCIA XQXIF -38-22 220V (3TF45) UNID 100,00

61 CURVA GALV. 1.1/2" UNID 120,00

62 CURVA GALV. 1.1/4" MACHO UNID 120,00

63 CURVA GALVANIZADA 90 1" UNID 12(j),00

64 CURVA GALVANIZADA 90 2" UNID 120,00

65 DISJUNTOR 1POLO40A UNID 120,00

66 DISJUNTOR lOA BRANCO UNID 120,00

67 DISJUNTOR 20A BRANCO UNID 120,00

68 DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA UNID 120,00

69 DISJUNTOR 230V IPOLO C16A UNID 120,00

70 DISJUNTOR 230V IPOLO C32A UNID 120,00

71 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A UNID 60,00

72 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A UNID 60,00

73 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A UNID 60,00

74 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A UNID 60,00

75 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V UNID 60,00

76 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V UNID 60,00
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77 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V UNID 60100

78 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A UNID 60,00

79 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A UNID 60,00

80 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 CSOA UNID 60,00

81 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A UNID 60,00

82 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 CIOO 230/400V UNID 60,00

83 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V UNID 60,00

84 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C25 230/400V UNID 60,00

85 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V UNID 20,00

86 LUVA GALVANIZADA 1.1/2" UNID 20,00

87 LUVA GALVANIZADA 1.1/4" UNID 20,00

88 LUVA GALVANIZADA 2" UNID 20,00

89 MOTOR SUBMERSO 2CV MONO UNID 10,00

90 MOTOR SUBMERSO 3CV MONO UNID 10,00

91 MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA UNID 10,00

92 MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM UNID 10,00

93 MOTOR MS4-50 SCV MONOFASICO UNID 10,00

94 MOTOR MS4-50 SCV TRIFASICO P/BOMBA SUBM UNID 10,00

95 NIPLF DUPLO 1" UNID 200,00

96 NIPLF DUPLO 1/2" UNID 200,00

97 NIPLF GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" UNID 200,00

98 NIPLF GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" UNID 200,00

99 QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V UNID 20,00

100 QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V UNID 20,00

101 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV UNID 20,00

102 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV UNID 20,00

103 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V SCV UNID 20,00

104 RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA UNID 100,00

105 RELE FALTA FASE LK-GE380V SEM NEUTRA UNID 100,00

106 RELE EOTOCELULA UNID 100,00

107 RELE FOTOELETRICO UNID 100,00

108 RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A UNID 100,00

109 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A UNID 100,00

110 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A UNID 100,00
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111 RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-lOA UNID 100,00

112 RELE JRS2-1V125/Z 34UA 52 16-25A UNID 100,00

113 RELE TEMPO 0-18SEG 220V UNID 100,00

114 RELE TEMPO 0-30SEG 220V UNID 100,00

115 TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 UNID 100,00

116 TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 UNID 100,00

117 TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM UNID 100,00

118 TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM UNID 100,00

119 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT UNID 100,00

120 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2' AZUL 4 MT UNID ioq,oo

121 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4' AZUL 4 MT UNID 100,00

122 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2' AZUL 4 MT UNID 10,00

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

9 -LOCAL E DATA

Colinas - MA, 10 de fevereiro de 2025.

Rogerib Lnria dà Costa
Secretária Municipal de Educação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUACAO DE PROCESSO

ADMINSITRATIVO.

Aos 10 de fevereiro de 2025, às 10h33inin, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.:045/2025

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD.

ASSUNTO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de hidráulicos

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 10 de fevereiro de 2025.

Reáata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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Secretaria Municipal de Infraestrutura
Setor de Protocolo

A

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 045/2025, visando o(a)
contratação de empresa para fornecimento de materiais de hidráulicos, atendendo as
necessidades da Secretaria de Administração , para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 10 de fevereiro de 2025.

RógéríoLíma da Costa
Sec de Administração.
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Secretaria Municipal de Infraestrutura

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n" 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

0045/2025, visando o(a) contratação de empresa para fornecimento de materiais de

hidráulicos, para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n°

14.133/2021 e Decreto Municipal n" 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 12 de fevereiro de 2025.

V

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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Setor de Protocolo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:

A

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMINISTRATIVCl

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 045/2025, visando

o(a) contratação de empresa para fornecimento de materiais hidráulicos, para conhecimento e

demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 17 de março de 2025.

Rogério Lima da Costa

See de Administração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

I ESTU DO TÉCNICO PRELIMINAR - ETl'

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da
Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na
disponibilidade e aquisição de materiais hidráulicos essenciais para a execução de obras e serviços
de infraestrutura, eomprometendo a eficiência das atividades planejadas.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse públieo envolvido e busear a melhor solução para
atendimento da neeessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE l

A Prefeitura Munieipal de Colinas enfrenta uma limitações significativas na disponibilidade e
aquisição de materiais hidráulieos, que são fundamentais para a realização de obras e serviços de
infraestrutura. Essa carência compromete diretamente a execução de projetos essenciais, resultando
em atrasos e ineficiêneias que afetam não apenas o cronograma das obras, mas também a qualidade
dos serviços prestados à população.

A dificuldade na obtenção desses materiais impacta negativamente a capacidade da administração
pública em atender às demandas da comunidade local, gerando insatisfação e comprometendo o
desenvolvimento urbano e social. A implementação de ações de infraestrutura adequadas é crucial
para garantir melhorias nas eondições de vida da população, como fornecimento adequado de água,
saneamento básico e drenagem, que são aspectos vitais para a saúde pública e a promoção do bem-
estar soeial.

Ademais, é importante ressaltar que a ineficiência na execução de obras se reflete em perda de
recursos públicos e aumento de custos decorrentes de retrabalhos e prazos não cumpridos. Portanto,
a correta identificação e atendimento às necessidades de aquisição de materiais hidráulicos se
configuram como prioritários, não apenas para a resolução imediata do problema enfrentado, mas
também para a manutenção da efetividade das políticas públicas voltadas para a infraestrutura
urbana.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

Sob a ótica do interesse público, o atendimento à demanda por materiais hidráulicos é
imprescindível para assegurar que a Prefeitura Munieipal de Colinas possa fomentar o
desenvolvimento sustentável da cidade, garantindo que as neeessidades básicas da população sejam
atendidas de forma eficiente e eficaz. Dessa maneira, a solução para essa problemátiea não pode ser
adiada, uma vez que sua resolução está intrinsieamente ligada à promoção do progresso social e
econômico da região.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta desafios significativos na aquisição de materiais
hidráulicos essenciais que comprometem a execução de obras e serviços de infraestrutura. Para
solucionar essa questão, é imprescindível definir requisitos claros e objetivos para a contratação
desses materiais. Os requisitos abaixo visam garantir a seleção da proposta mais vantajosa,
atendendo à necessidade emergente do Município.

Requisitos da solução contratada:

1. Fornecimento de materiais hidráulicos, incluindo tubos, conexões, válvulas e outros itens
relacionados, em conformidade com as normas técnicas da ABNT pertinentes.

2. Garantia de que todos os materiais fomecidos tenham a durabilidade mínima de 10 anos,
conforme especificações técnicas dos produtos.

3. Certificação dos produtos com os selos de qualidade reconhecidos pelo mercado, como ISO 9001
ou equivalente.

4. Prazo de entrega dos materiais deve ser de no máximo 30 dias corridos após a assinatura do
contrato, com possibilidade de entrega parcial.

5. Fornecimento de nota fiscal ou documento similar que comprove a origem e a qualidade dos
materiais.

6. Disponibilidade de suporte técnico e assistência pós-venda durante o período de garantia dos
produtos, a fim de sanar eventuais dúvidas ou problemas surgidos após a instalação.

7. Apresentação de catálogo detalhado com todas as especificações técnicas dos materiais que serão
entregues.
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8. Condição de retomo ou troca dos materiais não utilizados em até 60 dias após a entrega, sem
ônus adicional para a Prefeitura.

9. Capacidade do fornecedor de atender a pedidos emergenciais em um prazo máximo de 72 horas,
quando solicitado pela Prefeitura.

10. Oferta de treinamento gratuito para servidores municipais sobre a utilização e manutenção dos
produtos fomecidos.

Esses requisitos foram elaborados com o intuito de assegurar a eficiência e a efetividade na
aquisição de materiais hidráulicos, contribuindo para a realização adequada das obras públicas
necessárias na municipalidade.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para a Prefeitura Municipal de Colinas:

1. **Contratação Direta com Fornecedores Locais**

- Vantagens:

- Custo: Potencialmente menor custo de transporte e entrega, visto que os fomecedores estão
localizados na região.

- Suporte: Facilidade de comunicação e suporte técnico, com relacionamento mais próximo entre
a prefeitura e os fomecedores.

- Tempo de Implementação: Agilidade na aquisição devido à proximidade geográfica.

- Desvantagens:

- Qualidade: Limitação na variedade de produtos e na possibilidade de comparação entre
diferentes opções de qualidade.

- Flexibilidade: Dependência dos estoques locais, o que pode resultar em atrasos caso o
fomecedor não tenha o material disponível.

2. **Licitação Pública para Fomecimento de Materiais**

- Vantagens:

- Custo: Possibilidade de alcançar preços mais competitivos devido à concorrêneia entre
fomecedores.

- Eficiência: Adoção de um processo formal que assegura transparência e integridade nas
contratações.

- Qualidade: O edital pode especificar critérios de qualidade e desempenho para os materiais,
garantindo melhores resultados.
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- Desvantagens:

- Tempo de Implementação: Processo licitatório pode ser demorado, levando a atrasos na
aquisição dos materiais essenciais.

- Rigidez: Necessidade de atender a todos os requisitos do edital, o que pode limitar a
flexibilidade na abordagem de fornecedores. j

3. **Parcerias com Cooperativas ou Associações de Fornecedores**

- Vantagens:

- Custo: Condições mais favoráveis e preços reduzidos por compras em conjunto ou por meio de
consórcios.

- Qualidade: A associação pode melhorar a padronização de produtos e garantir maior controle
de qualidade.

- Flexibilidade: Maior facilidade em realizar ajustes nas necessidades de fornecimento conforijne
mudanças nos projetos.

- Desvantagens:

- Complexidade: Gestão de parcerias pode exigir um esforço organizacional adicional.
- Dependência: Risco de dependência de uma entidade da cooperativa para a entrega pontual dos

materiais.

4. **Aquisição via Marketplace de Materiais de Construção**
- Vantagens:

- Variedade: Acesso a uma ampla gama de produtos de diferentes fornecedores em um único
portal.

- Comparação: Facilidade na comparação de preços e especificações técnicas, resultando em
escolhas mais informadas.

- Tempo de Implementação: Compras rápidas e processos simplificados podem reduzir
significativamente o tempo de aquisição.

- Desvantagens:

- Custo: Taxas adicionais e encargos que podem aumentar o custo total da compra.
- Qualidade: Riscos associados à qualidade dos produtos, pois os fornecedores podem não estar

sujeitos a rigorosos critérios de seleção.

5. **Contratação de Empresas Especializadas em Logística e Distribuição**
- Vantagens:

- Eficiência: Profissionais especializados podem otimizar o processo de transporte e entrega de
materiais, reduzindo o tempo de espera.

- Manutenção: Suporte logístico permite ajustes rápidos no fornecimento conforme necessidade
emergente por parte do município.

- Desvantagens:
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- Custo: Contratos de logística podem encarecer o total das aquisições, especialmente se a
demanda for alta.

- Flexibilidade; Dependência de terceiros pode limitar a execução de soluções rápidas em
situações emergenciais.

Análise comparativa das soluções:

1. **Contratação Direta com Fornecedores Locais** vs **Licitação Pública**

- A contratação direta é ágil, porém pode comprometer a qualidade e a competição; já a licitação,
embora demore mais, garante transparência e melhores condições de custo.

2. **Parcerias com Cooperativas** vs **Aquisição via Marketplace**

- As parcerias proporcionam menor custo e melhor controle de qualidade, mas apresentam
complexidade na gestão. O marketplace oferece agilidade e variedade, mas pode ter custos ocultos e
risco de qualidade.

3. **Empresas de Logística** vs **Contratação Direta**

- A logística especializada traz eficiência, mas a um custo maior. A contratação direta pode ser
mais imediata, mas arrisca depender da capacidade local limitada.

Cada solução deve ser avaliada em termos de prioridades específicas da Prefeitura Municipal de
Colinas, considerando aspectos como urgência da aquisição, orçamento disponível e padrão exigido
para os materiais hidráulicos necessários.

4-des<:rição òá soli ç.ão como um todo

A escolha da solução de "Contratação Direta com Fornecedores Locais via Licitação Pública" para
resolver as dificuldades enfrentadas pela Prefeitura Municipal de Colinas na aquisição de materiais
hidráulicos essenciais pode ser justificada por diversos aspectos técnicos e operacionais relevantes.

Do ponto de vista técnico, a contratação direta com fornecedores locais permite um melhor
desempenho operacional, uma vez que esses fornecedores possuem conhecimento aprofundado das
necessidades e particularidades da região. A compatibilidade dos materiais oferecidos com os
projetos de infraestrutura da prefeitura é amplamente garantida, pois os fornecedores locais
possuem experiência prévia em fornecer produtos que atendem às normas e especificações técnicas
exigidas. Além disso, a facilidade de implementação é um fator chave; ao buscar fornecedores na
própria localidade, reduz-se consideravelmente o tempo de entrega e a complexidade logística,
assegurando que os materiais necessários estejam disponíveis quando exigidos.
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Nos benefícios operacionais, a escolha por fornecedores locais facilitará o suporte e a manutenção
dos materiais adquiridos. A proximidade geográfica gera um canal de comunicação mais eficiente,
permitindo respostas rápidas a eventuais problemas que possam surgir durante a execução das
obras. A escalabilidade da solução se toma evidente à medida que a prefeitura poderá, conforme a
demanda por serviços de inífaestrutura variar, ajustar pedidos e volumes de material sem a
necessidade de longos processos de licitação, garantindo assim uma maior agilidade nas operações.

Em termos econômicos, a opção pela contratação direta com fomecedores locais apresenta um
custo-benefício considerável. O investimento em fomecedores que atuam na região não só estimula
a economia local, mas também tende a reduzir custos logísticos e de transporte, resultando em
preços mais competitivos. O retomo esperado do investimento é positivo, uma vez que a
disponibilidade contínua dos materiais hidráulicos possibilitará à prefeitura dar andamento às obras
e serviços planejados sem interrupções, evitando custos adicionais associados a atrasos e
ineficiências. Ademais, a transparência do processo licitatório pública contribui para assegurar a
confiança e a aceitação da população quanto à correta aplicação dos recursos públicos.

Portanto, a escolha pela "Contratação Direta com Fomecedores Locais via Licitação Pública" se
revela como uma solução viável e eficiente, alinhada aos interesses da Prefeitura Municipal de
Colinas e da comunidade que ela serve. Lssa abordagem, ao considerar aspectos técnicos,
operacionais e econômicos, demonstra-se adequada para enfrentar as dificuldades na aquisição de
materiais hidráulicos e garantir a continuidade e eficácia das obras e serviços de infraestmtura
planejados.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$1 otal

1 8888 - ABRACADEIRA 250x48MM UNID 2.000,00

2 BOMBA 4R6PB -25 5,5CV UNID 5,00

3 BOMBA 4R8PB-18 5CV UNID 5,00

4 BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO UNID 5,00

5 BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA -H CONTROLE BOX UNID 5,00

6 BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX UNID 5,00

7 BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO UNID 5,00

8 BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO UNID 5,00

9 BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO UNID 5,00

Página 6 de 34

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 45/2025

FIs.: 1">
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

10 BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO UNID 5,00

11 BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO UNID 5,00

12 BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO UNID 5,00

13 BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V UNID 5,00

14 BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIFA UNID 5,00

15 BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR UNID 5,00

16 BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l" UNID 10,00

17 BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.l" UNID 10,00

18 BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l" UNID 10,00

19 BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIFAS. UNID 10,00

20
BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04

MONOF
UNID 10,00

21 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDM04 . UNID 10,00

22 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 , UNID 10,00

23 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2. UNID 10,00

24 BOMBA MBP-3R3PB-25 L1/2CV MON.RECALQUE.l" UNID 10,00

25 CAIXA D'AGUA POLIETILENO lOOOL UNID 20,00

26 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 2000L UNID 12,00

27 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 3000L UNID 12,00

28 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 5000L UNID 12,00

29 CAIXA D'AGUA POLIETILENO lO.OOOL UNID 12,00

30 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 15.000L UNID 5,00

31 CABO FLEXÍVEL PP 3x6MM METRO 1.000,00

32 CABO FLEXÍVEL PP 3X2,5MM METRO 1.000,00

33 CABO FLEXÍVEL PP 2x2,5MM METRO 1.000,00

34 CABO FLEXÍVEL PP 2x4,00MM METRO 1.000,00

35 CABO FLEXÍVEL PP 3x1 OMM METRO 200,00

36 CABO FLEXÍVEL PP 3x4,00MM METRO 500,00

37 CAPACITOR PART. 189-227UF 250V UNID 100,00

38 CAPACITOR PART. 270-324UF 250V UNID 100,00

39 CAPACITOR PART.216-259UF 250V UNID 100,00

40 CAPACITOR PERM. 15UF 400V UNID 100,00

41 CAPACITOR PERM. 20UF 400V UNID 100,00

42 CAPACITOR PERM. 25UF 400V UNID 100,00

43 CAPACITOR PERM. 30UF 400V UNID 100,00
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44 CAPACITOR PERM. 35UF 400V UNID 100,00

45 CAPACITOR PERM. 40UF 400V UNID 100,00

46 CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A UNID 20,00

47 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A UNID 20,00

48 CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A UNID 20,00

49 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A UNID 20,00

50 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A UNID 20,00

51 CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A UNID 30,00

52 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A UNID 30,00

53 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A UNID 30,00

54 CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-1OA UNID 30,00

55 CONTATO AUX. 40/50/63 AMP UNID 100,00

56 CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ UNID 50,00

57 CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ UNID 100,00

58 CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ UNID 100,00

59 CONTATOR POTÊNCIA XCJXIE -32-22 220V (3TF44) UNID 100,00

60 CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V (3TF45) UNID 100,00

61 CURVA GALV. 1.1/2" UNID 120,00

62 CURVA GALV. 1.1/4" MACHO UNID 120,00

63 CURVA GALVANIZADA 90 1" UNID 120,00

64 CURVA GALVANIZADA 90 2" UNID 120,00

65 DISJUNTOR 1POLO40A UNID 120,00

66 DISJUNTOR lOA BRANCO UNID 120,00

67 DISJUNTOR 20A BRANCO UNID 120,00

68 DISJUNTOR 230V IPOLOClOA UNID 120,00

69 DISJUNTOR 230V IPOLO C16A UNID 120,00

70 DISJUNTOR 230V IPOLO C32A UNID 120,00

71 DISJUNTOR 400V 2POLO C20A UNID 60,00

72 DISJUNTOR 400V 2POLO C25A UNID 60,00

73 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A UNID 60,00

74 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A UNID 60,00

75 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V UNID 60,00

76 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V UNID 60,00

77 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V UNID 60,00
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78 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A UNID 60,00

79 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A UNID 60,00

80 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A UNID 60,00

81 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A UNID 60,00

82 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 Cl00 230/400V UNID 60,00

83 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V UNID 60,00

84 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C25 230/400V UNID 60,00

85 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V UNID 20,00

86 LUVA GALVANIZADA 1.1/2" UNID 20,00

87 LUVA GALVANIZADA 1.1/4" UNID 20,00

88 LUVA GALVANIZADA 2" UNID 20,00

89 MOTOR SUBMERSO 2CV MONO UNID 10,00

90 MOTOR SUBMERSO 3CV MONO UNID 10,00

91 MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA UNID 10,00

92 MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM UNID 10,00

93 MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO UNID 10,00

94 MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM UNID 10,00

95 NIPLE DUPLO 1" UNID 200,00

96 NIPLE DUPLO 1/2" UNID 200,00

97 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" UNID 200,00

98 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" UNID 200,00

99 QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V UNID 20,00

100 QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V UNID 20,00

101 QUADRO PART.DIREITA. TR1F.380V 2CV UNID 20,00

102 QUADRO PART.DIREITA. TR1F.380V 3CV UNID 20,00

103 QUADRO PART.DIREITA. TR1F.380V 5CV UNID 20,00

104 RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA UNID 100,00

105 RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA UNID 100,00

106 RELE FOTOCELULA UNID 100,00

107 RELE FOTOELETRICO UNID 100,00

108 RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A UNID 100,00

109 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A UNID 100,00

110 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A UNID 100,00

111 RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-1 OA UNID 100,00
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112 RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A UNID 100,00

113 RELE TEMPO 0-18SEG 220V UNID 100,00

114 RELE TEMPO 0-30SEG 220V UNID 100,00

115 TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 UNID 100,00

116 TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 UNID 100,00

117 TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM UNID 100,00

118 TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM UNID 100,00

119 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT UNID 100,00

120 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2' AZUL 4 MT UNID 100,00

121 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4' AZUL 4 MT UNID 100,00

122 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2' AZUL 4 MT UNID 10,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A realização do parcelamento formal da contratação, por meio de uma única licitação subdividida
em lotes ou itens distintos, é justificada pela necessidade de atender à demanda específica por
materiais hidráulicos de forma eficiente e organizada. A Prefeitura Municipal de Colinas necessita
adquirir diferentes tipos de materiais para a execução das obras, e o parcelamento permite que as
aquisições sejam realizadas conforme as necessidades técnicas de cada etapa da obra. Dessa forma,
é possível garantir flexibilidade no atendimento das demandas, evitando a falta de insumos que
poderia comprometer o andamento dos serviços.

Além disso, o parcelamento facilita a identificação de fornecedores locais que possam atender com
qualidade e na quantidade necessária para cada item requerido. Isso não só estimula a concorrência
entre os fomecedores, potencializando a obtenção de preços mais competitivos, mas também
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contribui para o desenvolvimento econômico local, tomando a contratação mais sustentável e
alinhada com os interesses da comunidade. Assim, o processo se torna mais ágil, já que a
adjudicação em lotes distintos possibilita que cada material seja recebido e utilizado conforme sua
necessidade, sem esperar pela finalização de todas as etapas da compra.

Por fim, o parcelamento pode impactar positivamente o atendimento ao interesse público, uma vez
que proporciona uma gestão mais eficaz dos recursos financeiros e logísticos da Prefeitura. Com a
aquisição dos materiais de forma segmentada, serão minimizados os riscos de atrasos nas obras e
serviços de infraestrutura, oferecendo maior previsibilidade e controle sobre os prazos de entrega e
utilização dos insumos. Em suma, a estratégia de adjudicação em lotes distintos promove não
apenas a eficiência operacional, mas também o melhor uso dos recursos públicos, resultando em
benefícios diretos para a população atendida.

7-RESULTADOS PRETENDIDOS "T'

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de materiais hidráulicos representa
uma solução eficaz para os desafios enfrentados pela Prefeitura Municipal de Colinas. Com essa
contratação, espera-se maximizar a economicidade, pois a empresa fornecedora terá acesso a
condições de compra mais vantajosas e know-how técnico que podem resultar em preços mais
competitivos. Além disso, a especialização da empresa permitirá a aquisição de materiais com
garantias de qualidade, evitando desperdícios e retrabalhos que poderiam encarecer
significativamente as obras e serviços.

Em termos de otimização dos recursos humanos, a contratação dessa empresa permitirá que os
servidores públicos se concentrem nas atividades-fim, como planejamento e execução de obras, ao
invés de se ocuparem com pesquisa de fornecedores e negociação de preços. Dessa forma, a
utilização de recursos humanos será mais eficiente, gerando maior produtividade e melhor aplicação
do tempo dos colaboradores.

Os recursos materiais também serão otimizados, pois a empresa contratada poderá fornecer
materiais adequados às necessidades específicas das obras e serviços, garantindo que não haja
excessos ou faltas que atrasem as atividades. Isso significa que a prefeitura poderá executar suas
obras dentro do cronograma planejado, economizando não apenas dinheiro, mas também tempo.

Financeiramente, a consolidada parceria com um fornecedor especializado pode propiciar um
menor custo total à Prefeitura, considerando não apenas o preço unitário dos materiais, mas também
fatores como a confiabilidade de entrega e a durabilidade dos produtos adquiridos. Essa abordagem
integra melhor as despesas públicas, assegurando que o investimento realizado resulte em
infraestrutura de qualidade e, consequentemente, benefícios duradouros para a população de
Colinas.
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Portanto, a contratação da empresa especializada não apenas atenderá à demanda por materiais
hidráulicos essenciais, mas também contribuirá para a eficiência econômica e operacional da
Prefeitura.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução "Contratação de empresa especializada no fornecimento de
materiais hidráulicos", a Prefeitura Municipal de Colinas deve adotar algumas providências
operacionais e estruturais que garantam a boa execução do contrato e otimizem o uso dos recursos
públicos.

Primeiramente, é essencial realizar um levantamento detalhado das necessidades específicas de
materiais hidráulicos para as obras e serviços planejados. Esse levantamento deve incluir
quantidade, qualidade e características técnicas dos produtos exigidos, além de prazos de entrega
que atendam às demandas da infraestrutura municipal. A clareza nesse mapeamento permitirá uma
contratação mais objetiva e alinhada às necessidades reais da gestão pública.

Em segundo lugar, a administração deve estabelecer parâmetros claros de aferição da qualidade e
conformidade dos materiais a serem fornecidos. Isso pode incluir a definição de normas técnicas bu
certificações necessárias que os produtos devem atender, visando garantir a durabilidade e
eficiência dos materiais adquiridos. Essa iniciativa é imprescindível para assegurar que os insumos
entregues não comprometam a qualidade das obras realizadas.

Outro ponto crucial é o desenvolvimento de um plano de fiscalização e acompanhamento
sistemático da execução contratual, que contemple a designação de servidores capacitados para essa
função. Embora a capacitação de servidores em contratações comuns não seja necessária, dado que
esta é uma contratação especializada, pode ser recomendável que esses servidores tenham formação
específica ou experiências anteriores na fiscalização de contratações semelhantes, garantindo assim
um controle mais eficaz sobre o cumprimento das obrigações contratuais e a adequação dos
materiais fornecidos.

Adicionalmente, considerando eventuais flutuações de mercado e a necessidade de abastecimento
contínuo de materiais hidráulicos, a administração pode estudar a viabilidade de contratar uma
empresa com capacidade de fornecer diferentes categorias de materiais, evitando interrupções nas
obras por falta de insumos. Essa análise requer um estudo de mercado para identificar fornecedores
que apresentem maior flexibilidade e robustez na oferta.

Por fim, a prefeitura deve orientar sua escolha de fornecedor a partir da análise de propostas que
priorizem não apenas o critério de menor preço, mas também a relação custo-benefício,
considerando prazos de entrega, condições de pagamento e a reputação do fornecedor no mercado.
Dessa forma, a gestão promove um equilíbrio entre economicidade, eficiência e eficácia na
utilização dos recursos públicos, assegurando que os serviços de infraestrutura sejam realizados
dentro dos padrões esperados pela população.
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9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá contratações correlatas.

10 - IMPAC TOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 20 de Fevereiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rogerio iCmíl^a Costa
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJirro

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de hidráulicos, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.
I

^  ̂ .

2. DA .11 S ni ICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma limitações significativas na disponibilidade e aquisição de
materiais hidráulicos, que são fundamentais para a realização de obras e serviços de infraestrutura. Essa
carência compromete diretamente a execução de projetos essenciais, resultando em atrasos e ineficiências que
afetam não apenas o cronograma das obras, mas também a qualidade dos serviços prestados à população.

A dificuldade na obtenção desses materiais impacta negativamente a capacidade da administração pública em
atender às demandas da comunidade local, gerando insatisfação e comprometendo o desenvolvimento urbano e
social. A implementação de ações de infraestrutura adequadas é crucial para garantir melhorias nas condições
de vida da população, como fornecimento adequado de água, saneamento básico e drenagem, que são aspectos
vitais para a saúde pública e a promoção do bem-estar social.

Ademais, é importante ressaltar que a ineficiência na execução de obras se reflete em perda de recursos
públicos e aumento de custos decorrentes de retrabalhos e prazos não cumpridos. Portanto, a correta
identificação e atendimento às necessidades de aquisição de materiais hidráulicos se configuram como
prioritários, não apenas para a resolução imediata do problema enfrentado, mas também para a manutenção da
efetividade das políticas públicas voltadas para a infraestrutura urbana.

Sob a ótica do interesse público, o atendimento à demanda por materiais hidráulicos é imprescindível para
assegurar que a Prefeitura Municipal de Colinas possa fomentar o desenvolvimento sustentável da cidade,
garantindo que as necessidades básicas da população sejam atendidas de forma eficiente e eficaz. Dessa
maneira, a solução para essa problemática não pode ser adiada, uma vez que sua resolução está intrinsicamente
ligada à promoção do progresso social e econômico da região.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

Página 14 de 34

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I CNPJ: 06.113.682/0001-25

Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ina.gov.br



^0^

li
Processo n° 45/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL

Fls.: â5

Rub.:

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quá nt.

1 8888 - ABRACADEIRA 250x48MI\/! UNID 2.000,00

2 BOMBA 4R6PB -25 5,5CV UNID 5,00

3 BOMBA 4R8PB-18 5CV UNID

1

5,00

4 BOMBA OENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO UNID 5,00

5 BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIPA + CONTROLE BOX UNID 5,00

6 BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIPA + CONTROLE BOX UNID 5,00

7 BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO UNID 5,00

8 BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO UNID 5,00

9 BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO UNID 5,00

10 BOMBA MBP-4R3PA 1CV MONO UNID 5,00

11 BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO UNID 5,00

12 BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO UNID 5,00

13 BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V UNID 5,00

14 BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIPA UNID 5,00

15 BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIP S/MOTOR UNID 5,00

16 BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV M0N.RECALQUE.1" UNID 10,00

17 BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV M0N.RECALQUE.1" UNID 10,00

18 BOMBA MBP-3R3PB-18 1CV M0N.RECALQUE.1" UNID 10,00

19 BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIPAS. UNID 10,00

20 BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOP UNID 10,00

21 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDM04 . UNID 10,00

22 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 . UNID 10,00

23 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIP. CPDT2. UNID 10,00

24 BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CVM0N.RECALQUE.1" UNID 10,00

25 CAIXA D'AGUAPOLIETILEN0 1000L UNID 20,00

26 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 2000L UNID 12Í00

27 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 3000L UNID 12,00

28 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 5000L UNID 12,00

29 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 10.000L UNID 12,00

30 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 15.000L UNID 5,0o

31 CABO PLEXIVEL PP 3x6MM METRO 1.000,00

32 CABO PLEXIVEL PP 3X2,5MM METRO 1.000,00

33 CABO PLEXIVEL PP 2x2,5MM METRO 1.000,00

34 CABO PLEXIVEL PP 2x4,00MM METRO 1.000,00

35 CABO PLEXIVEL PP 3x1 OMM METRO 200,00

36 CABO PLEXIVEL PP 3x4,00MM METRO 500,00

37 CAPACITOR PART. 189-227UP 250V UNID 100,00
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38 CAPACITOR PART. 270-324UF 250V UNID 100,00

39 CAPACITOR PART.216-259UF 250V UNID 100,00

40 CAPACITOR PERM. 15UF 400V UNID 100,00

41 CAPACITOR PERM. 20UF 400V UNID 100,00

42 CAPACITOR PERM. 25UF 400V UNID 100,00

43 CAPACITOR PERM. 30UF 400V UNID 100,00

44 CAPACITOR PERM. 35UF 400V UNID 100,00

45 CAPACITOR PERM. 40UF 400V UNID 100,00

46 CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A UNID 20,00

47 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV220V 9-13A UNID 20,00

48 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1CV 220V/440V 5,5-8A UNID 20,00

49 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A UNID 20,00

50 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A UNID 20,00

51 CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A UNID 30,00

52 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A UNID 30,00

53 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A UNID 30,00

54 CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-1OA UNID 30,00

55 CONTATO AUX. 40/50/63 AMP UNID 100,00

56 CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ UNID 50,00

57 CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ UNID 100,00

58 CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ UNID 100,00

59 CONTATOR POTÊNCIA XCJX1F -32-22 220V (3TF44) UNID 10Ü,00

60 CONTATOR POTÊNCIA XCJX1F -38-22 220V (3TF45) UNID 100,00

61 CURVA GALV. 1.1/2" UNID 120,00

62 CURVA GALV. 1.1/4" MACHO UNID 120,00

63 CURVA GALVANIZADA 90 1" UNID 120,00

64 CURVA GALVANIZADA 90 2" UNID 120,00

65 DISJUNTOR 1POLO40A UNID 120,00

66 DISJUNTOR 10A BRANCO UNID 120,00

67 DISJUNTOR 20A BRANCO UNID 120,00

68 DISJUNTOR 230V 1P0L0 01 OA UNID 120,00

69 DISJUNTOR 230V 1P0L0 016A UNID 120,00

70 DISJUNTOR 230V 1P0L0 C32A UNID 120,00

71 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A UNID 60Í00

72 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A UNID 60,00

73 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A UNID 60,00

74 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A UNID 60,00

75 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V UNID 60,00

76 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V UNID 60,00

77 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V UNID 60,00

78 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A UNID 60,00
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79 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A UNID 60,00

80 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A UNID 60,00

81 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A UNID 60,00

82 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 0100 230/400V UNID 60,00

83 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V UNID 60,00

84 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 025 230/400V UNID 60,00

85 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 032 230/400V UNID 20,00

86 LUVA GALVANIZADA 1.1/2" UNID 20,00

87 LUVA GALVANIZADA 1.1/4" UNID 20,00

88 LUVA GALVANIZADA 2" UNID 2o,bo

89 MOTOR SUBMERSO 20V MONO UNID 10,00

90 MOTOR SUBMERSO 30V MONO UNID 10,00

91 MOTOR MS4-30 30V MONO P/BOMBA SUBMERSA UNID 10,00

92 MOTOR MS4-30 30V TRIFASIOO P/BOMBA SUBM UNID 10,00

93 MOTOR MS4-50 50V MONOFASIOO UNID 10,00

94 MOTOR MS4-50 50V TRIFASIOO P/BOMBA SUBM UNID 10,00

95 NIPLE DUPLO 1" UNID 200,00

96 NIPLE DUPLO 1/2" UNID 200,00

97 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" UNID 200,00

98 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" UNID 200,00

99 QUADRO PART.DIREITA. MONO 20V 220V UNID 20,00

100 QUADRO PART.DIREITA. MONO 30V 220V UNID 20,00

101 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 20V UNID 20,00

102 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 30V UNID 20,00

103 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V50V UNID 20,00

104 RELE FALTA FASE LK-GF380V O/NEUTRA UNID

O
Oo-- "

o

105 RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA UNID 100,00

106 RELE FOTOOELULA UNID 100,00

107 RELE FOTOELETRIOO UNID 100,00

108 RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A UNID 100,00

109 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A UNID 100,00

110 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A UNID 100,00

111 RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-1 OA UNID 100,00

112 RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A UNID 100,00

113 RELE TEMPO 0-18SEG 220V UNID 100,00

114 RELE TEMPO 0-30SEG 220V UNID 100,00

115 TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 UNID 100,00

116 TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 UNID 100,00

117 TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" 100MM UNID 100,00

118 TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM UNID 100,00

119 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT UNID 100,00
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120 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2' AZUL 4 MT UNID 100,00

121 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4' AZUL 4 MT UNID 100,00

122 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2' /\ZUL 4 MT UNID 10,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECLÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às 17h00min,
localizado na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30
(trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

i

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos ã fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservanllo-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.
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4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias liteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIG ÊNCIA DE AMOSTRA S

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;
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6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ■  ■ -k

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

j

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venharn a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidáde
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ̂ ou
venham a incidir na execução do contrato;
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7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7,

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que;

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

i

8  'de )t]pGAS@l^^robtt:^Ãb e parcelamento da solução |

8.1. o critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n" 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica
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9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: j
!

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HAIÍILIIAÇAO/QLALIFICAÇAO TKCMCA I

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

FACÃO DO oro r ro

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTlL\.TO

n°
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13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou pareial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma ̂ e
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a eontratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento! e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização dc processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS t RH ÉRIOS DK MKDK ÃO K DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
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14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para;

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratadó a
ampla defesa.

I

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, áté
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento
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14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(6 1 = 0,00016438
i=(rx /lOO)

TX - Percentual da taxa anual =
)

365 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicávk.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTR ATO
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15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQÜILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

íf.15t) REAJUSTE CONTRAI l AI,
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17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (14/02/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

19. DAS SANÇÕES ADMLMSTRATIVAS
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19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quaqdo
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a en-o no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
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19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e ã imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

I
I

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.
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Colinas - MA, 21 de Fevereiro de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institueionais e Planejamento

Rogério iàma da Costa
Secretário Municipal de Administração

Página 34 de 34

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.coiinas.ma.gov.br



ww PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

1. C NP.I: 06.113.682/0001-25

Risponsiivpl: BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA

Teleíonp: (99) 98413-1720

Ucpartiimeulo: COMISSÃO PEHMANEN l E DE LICITAÇÃO - CPL

Mapa Comparativo de Preços

ERTIFICADO

cxavouiiMaD'-

Os cálculos deste relatório foram elaborados com base nas metodologias descritas na 4' edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribuna! de Justiça (

utilização desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padrões e.stabelecidüs pelo STJ. Para mais detalhes, acesse agui.

ÍTJ). A

Critérios Estatísticos Gerais

30% Preçus excessivameiuf elcvatlí»; valores superiores a 30% cia média do rol de preços obtidos

70% Inexcquiv ei: valores infei'ioit?s a 7Q% da média do n)l de preços obtidos

Critérios Fstatbticus por item ;

Item Média Mediana Desvio Padrão Amostrai Coeficiente de Variação Método PIstatístico Preço Mínimo

válidos

Média j Mediana

ABRAÇADEIRA RS 0,59 RS 0,59 0 0 Média RS 0.59 R$0.39 RS 0.59

BOMBA 4R6PB RS 4.000,00 RS 4.000,00 0 0 Média RS 4.000,00 RS 4.000,00 RS 4.000,00

BOV1B4 4K8PB RS 4.500,00 RS 4.500.00 0 ü Média R$ 4.500.00
i

RS 4.500,00; RS 4.500,00

BOMB^Cr-:M•R. SUB3(J RS 2.292.1«) RS 2.292.00 0 Ü Média H$ 2.292.00 RS 2.292,001 RS 2.292,tK)

ROMBA MB-4R3BA-14 2V RS3.005.9Ü RS 3.085,90 0 0  ■ Média R$ 3.085,90 RS 3.085,90 RS 3.085,90

BOMBA V1B-4U3P.VÍ4 3V HS 2.087,8:' RS 2.087,87 0 0 Média RS 2.087,87 RS 2.087.87 RS 2.087,87

BOMBA MBP-4R.31A.21 RS 2.031,37 RS 2.0.31,37 0 0 Média RS 2.031,37 RS 2.031.37 RS 2.031,37

BOMBA MBP-4R3FA 1.5CV RS i.390.44 RS 1.390,44 0 0 Média RS i.390.44 RS 1.390,44 RS i.390.44

BOMBA MBP-4R3PA L'2C:\^ RS 1.743,74 RS 1.743,74 0 0 Média RS 1.743,74 RS 1.743.74! RS 1.743.74

BOMBA MBP-4R3PA 1CV RS 1.450.00 RS 1.450.00 0 0 Média RS 1.450,00 RS 1.450.00 RS 1.450.00

BOMBA MBP-tR4PA-14 3V RS 1.800.00 . RS 1.800,00 0 0 Média RS 1.800,00 RS 1.800,00 RS 1.800,00

BOMBA \tRP-4R5PA-14 3V RS 1.781,00 RS 1.781,00 0 0 Média R$1.781.00 RS 1.781.00 RS 1.781.00

BOMBA SLB20-3()S4E11 RS 2.433,20. RS 2.435.20 Ü 0 Média R$ 2.435,20

1

ItS 2.435.20; RS 2.433,20

BOMBA SL B2()-30S4ni6 3CV RS 2.018,63 RS 2.018,63 0 0 .Média RS 2.018,63
1

RS 2.018,631
j

RS 2.018,63

BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF RS i.509.20 RS 1.509.20 0 0 .Média R$1.509.20 RS 1.509.20, RS 1.509.20

BOMBA MBP-3R3PB-09 t/2CV RS 1.474,75 RS 1.474,75 0 0 Média RS 1.474.75

!

RS 1.474,751
i

RS 1.474,75

BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV RS699,99 RS 699,99 0 0 Média R$ 699,99 R$699.99 , RS 699,99

BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV RS .649,99 RS 649.99 Ü 0 Média RS 649,99

i
R$649,99 1

i

R$ 649,99

BOMBA MBP-4RGPn-2S 350 f^C^VaSTR RS 0,00 RS Ü,ÜÜ 0 0 Média RS Ü,ÜÜ RS 0,00 '
1

R.S 0.00

BOMBA MBIMR{3l»B-2r> 3.'i0.r>CV RS O.üü RS 0.00 0 0 Média RS O.tM) R$ 0,00 1 RS 0,00

Relatório gerado no dta 14/02/2025 15:31:54 (IP: 45.161.249.235)
Código Validação: xPfyHqAloHpv7O%2bZlrVA060PmhTr3%2fSiHo8rsgQDDMo9N82l9bz0BXP8ZÍVvBg9HKhlPJz7Zulg%3d
http://app .bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=xPryHqAloHpv7O%252bZlrVA060PmhTr3%252fSiHo8rsgQDOMo9N82l9bz0BXP8ZlVvBg9HKhl _
PJz72ulg%253d
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+- I , -—

Item Média Mediana Desvio Padrão Amostrai Cnefícíente de Variação

[ÈSè

Método E.stalí.stíco

Válidos

Média Mediana

nOMBA MRP-4R6PR-2Ü 350 4CV RS Ü.ÜÜ RS 0.00 0 0 Méctui RS O.ÜÜ R$ Ü.OO RS 0.00

BOMBA MBP-4KGPB-20 350 4CV RS Ü.OO RS 0,00 0 0 -Media RS 0.00 RS O.ÍK) líS 0,00

BOMBAMBP-4R6PB-20 350 4CV RS 0,00 RS 0,00 0 0 Média RS 0,00 R.$ 0.00 RS 0,00

BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV RS LÍ89.67 RS 1.189,67 0 0 Média RS 1.189.67 R$1.189.67 RS 1.189.67

CAIXA D'ÁGUA ItKWL RS 448.79 RS 440.10 55.39 12,34 Média RS 395,10 RS 448.79 RS 440.10

CAIXA D'ÂGL'A2000L RS 1.326,74 RS 1.381,71 110,08 8,30 Média RS i .200,00 RS 1.326,74 RS 1381,71

CAIXA D'A(;L A3üüüL RS 2.171.ÜU RS 2.172.63 89.72 4.13 Meilia RS 2.0.59.76 RS2.171.ÜÜ RS 2.172,63

CAIXAD'4GUA500ÜI. RS 3.2T3.4Õ RS 3.371,37 251.64 7.68 Média RS 2.885,00 RS 3.275.46 RS 3.371,57

CAIXA DÁGU A lOOOüL RS 0.6.31.13 RS6.9H1.2.5 999.44 15,07 .Media RS .5.162.00 RS 6.631.i:i RS 6.981,25

CAIXA DÁGUA 150001, RS 7.086,50 RS 7.086,30 26.3,75 3.72 Média RS 6.900,00 RS 7.086,50 RS 7.086.50

CABO PP 3XftMM RS 26.79 R$ 26.67 L.85 6.92. Média RS 25.00 RS 26.79 RS 26.67

CABO PP 3X2,5MM RS 12,9.5 RSn.96 3,15 24:34 Média RS 10.85 RS 11,69 ; RS 11.87

CABO PP 2X2,5MM RS 12,75 R$)2,50 1.00 7,84 Média RS n.75 RS 12,75 RS 12,50

CABO PP2X4MM RSU,% RS 11,67 0,93 7,81 Média RS 11.20 RS 11.96 RS 11,67

CABOPP3XÍOMM RS 54.38 R$ 52.48 7,12 13.09 Média R$ 48,00 RS 54.,38 RS 52,48

CABO PP 3X4MM RS 20.26 RS 2().3."> O.Bf) 4,38 Média RS 19.14 RS 20.26 1 RS 20,35

CAPACITOR PAfO. I89-2271JF RS 2''..36 RS 27,36 0 0 Móiid RS 27,36 RS 27,36 RS 27,%

CAi'ACnOR PART. 270-324UF RS 48,14 RS 49,40 11,05 2235 .Média as 35.76 RS 52,27 RS 56,90

CAPACITOR PART. 216-259UF RS 38.42 RS 38,42 0 0 Média RS 38,42 RS 38.42 1 RS 38.42

CAPACITOR PERM. 15 UF RS 38.4) R$ 38,41 4.96 12,91 Média RS 34,90 RS 38.41 RS 38.41

CAPACITOR PERM. 20 UF RS 32,33 R$ 32,00 2,52 7,78 Média RS 30.00 RS 32.33 RS 32,00

CAPACITOR PERM. 25 UF RS 49.0.5 R$ 48,65 2.27 4,63 Média RS 47,01 RS 49.05 j RS 48,65

CAPACITOR PEIUVI. 30 UI' RS 56.(U RS .55,90 2.55 4,55 .Média RS .53.56 RS 56,04 i RS 55,90

CAPACITOR PERM. 3.5 UF RS 61,50 R$.5r,.13 20,59 33,44 Média RS 45,00 RS51,7S !
!

RS .50,2.5

CAPACITOR PERM. 40 UI- RS 69.27 RS 66,.50 4.97 7.17 Média R$ 66,30 RS 69,27 1
1

RS 66,30

CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV R$ 199.08 RS 188,17 .59.18 29.73 .Média RS 140.00

!
R.$ 172,11 í RS 177.43

CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV RS 209,91 RS 2«),07 60.33 28.74 Média RS 159.49 RS 186,54 RS 159.63

CHAVE MAGXÉTÍCAMOXO ICV RS 239.90 RS 240,50 40,41 16.84 Média RS 199,19 RS 239,90 RS 240,50

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V RS 146.83 RS 146.83 0 Ü Meti ia RS 146.83 RS 146,83 RS 146,83

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V ;  RS 80,79 R$80.79 0 0 Média R$80,79 RS 80,79 RS 80.79

CHAVE MAGNÉTICA MONO 4(:V RS 170,16 RS 170.16 0 0 Mófti.i RS 170.16 RS 170,16 RS 170,16

CHAVF. MAGNKI ICA MONO 5CV 12-lOA RS 164.41 RS 164,41 0 0 Vtédia RS 164,41 RS 164,41 RS 164.41

i  Relatório gerado no dia 14/02/2025 15:31:54 (IP: 45.161,249.235)
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Critérios Estatísticos por item \ p RO C- ' -L

Item Média Mediana Desvio Parirão Amostrai Cnefícíente de Variação Método ELsiaiístico Preço Miitiino

Vá dos

Media Mediana

cnAVF, MACNfiTlCA MONO 5CV 23-32A RS 191.74 RS 191,74 0 0 MtHlüi RS 191.74 R$ 191.74 Rt 191,74

CHAVE MAtiXÉT ICA T RIFA .K.V 3aOV R$ 230.55 RS 230,55 0 0 Media RS 2:^0.55

1

RS23t>..55 K$ 230..55

CONTATO ALX. 40,'50.63 RS 49,71 R$ 49, 0 0 Média R$ 49,*'l

1

RS 49.71 RS 49,71

CONTATORWEG CW'BJ2-i0-30D33 RS 0,00 RS 0.00 0 0 Média R$0.00

1
R$0.00 RS 0,00

CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 RS 0.00 RS 0.00 0 0 Média RS 0.00 R$0.00

i

RSO.OO

CONTATOR WF.G CWB25-11-30D36 RS 0.00 RS 0,00 0 0 Media RS 0,00

!

R$ 0.00 RS 0.00

CON IAIOR POTÊNCIA 3 IT 44 RS 147.31 RS 147.31 0 u Vledia RS 147.31 RS 147.31 R$ 147.31

CONTATOR POTÊNCIA 3TF43 RS 175.48 RS 173.48 u 0 Mctlia RS 175.48 R$ 173,48 R$ 175,48

CURVA (JALV. 1.1/2" R$50.36 RS 50,36 0 0 Media R$ 50.36 R$ 50.36 ! RS 50,36

CURVAGALV. 1.1/4" R$38,58 R$ 3B.58 0 0 Media RS 38.58 RS :i8.58 1 RS :J8,.58

j

^  CURVA G.ALVA.MZADA 90 r RS 44.30 R$ 45.00 4.00 9.02 Média R$ 40.00 RS 44.30 RS 45,00

CUR\'A GALVANIZADA 90 2" RS 121.49 RS 120.00 14,29 11.76 Média RS 108,00 RS 121.49 R$ 120,0»)

DISJUNTOR 4ÜA RS 14.20 R$ 14,09 2,21 15,56 Vlédia R$ 12,04 RS 14.20 RS 14.09

DISJUNTOR lÜA RS Í''.75 ■  R$17.75 0 ü Média R$ 17,75

!

RS 17,75 RS 17.75

DISJUNTOR 2ÜA R$21.6U R$21,79 1,51 6.99 Média R$ 20.00 R$21.60 RS 21.79

DISJUNTOR CIÜA .  RS 23.05 R$ 23.05 (} 0 Média R$ 23.05 RS 23.05 RS 23,05

DISIUNTOR CUiA RS 6,13 RS 6,13 0 0 Métiia RS 6.13 R$6,13 i RS 6,13

DISJUNTOR C32A RS 6,15 RS 5,15 0 0 Média RS 6.15
1

R$6.15 1 RS 6.15

DISJUNTOR C2f)A RS 14.99 R$ 14.99 0 0 Média R$ 14,99 RS 14.99 RS 14.99

DISJUNTOR C25A RS 1'7.40 R$ 17.40 0 0 Média R$17,40 RS 17,40 RS 17,40

DISJUNTOR C32A 2 POLO RS 16.90 R$ 16,90 0 0 Média RS 16.90 RS 16.90 RS 16,90

DISJUNTOR C4QA 2 POLO RS 26.41 R$ 26,41 0 0 Média R$ 26,41 RS 26.41 RS 26.41

DlSJUN-jOR BIPüLAH DJ-3K2 02 RS 18.01 R$ Ifl.Ol 0 0 Média R$ IB.Ul RS 18.01 1 RS IB.Oi

DISJUNTOR BIPOI AR DJ-.3K2 C40 RS 15.32 R$ 15,32 0 0 MrHlia R$ 15,32 RS 1.532 !
i

RS 15,32

DISJUNTOR BlPOl.AR DJ-3K2 C50 RS 0,00 RS 0,00 0 0 Vlédia RS 0.00

1
R$ 0.00 RS 0.00

DISJUNTOR MINI C32A R$ 31-42 R$31.42 0 0 Média R$31.42 RS 31.42 RS 31.42

disjuntor MTNÍ C40A RS 48.72 R$ 48,72 0 0 Média R$ 48,72 RS 48.72 : RS 48,72

DISJUNTOR MINI C50A RS 33,80 R$ 33,80 0 0 Média R$ 33,80 RS 33,80 1 RS 3.3,80

DISJUNTOR MIM C63A RS 46.36 R$ 46.36 2.30 4.96 Média R$44.73 RS 46,36 RS 46.36

DISiUN TOR TRIPOLAR DJ-10K3 C100 RS 91,13 R$ 91,13 0 0 .Média R$9L13 RS 91,13 RS 91.13

DISJUNTORTRIPOl.AR DJ-ll)K3CJI0 RS 89,10 R$ 89,10 0 0 Média R$ 89.10 RS 89.10 RS 89.10

DiSJUNíOK IRIPOI.AR DJ-3K1 C25 RS 73.14 R$ 73.14 0 0 Média R$ 73.14 US 73,14

i

RS 7.3,14

^  Relatório gerado no dia 14/02/2025 15:31:54 (IP: 45.161.249.235)
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Critérios Estatísticos por item

Item Méftía Mediana Desvie Padrão Amostrai Cuefíciente de Variação Nlfl5íÍ#KSatístico Preço Miiiinio

Vá!idos

Média i

1

Mediana

DISJUNTOR TRIPOT.AR nj-3K3 C.32 RS2Ü.18 R$ 28,18 0 0 McHHa RS 28,18
1

R« 28.18 RS 28.18

LUVAÍÍALVAMZADA 1.1/2" RS 20.14 RS 20,51 1,10 5,46 .Média U$ 18.90 RS 20.14 RS 20,51

LUVA GALVANTZ.ADA 1.1/4" RS 30,60 RS 30,00 3.99 13,04 Média RS 26,95 RS 30,60 RS 30,00

LUVA GALVANIZADA 2" RS 45,45 R$ 45,26 4.24 9.33 Média R$ 41.30 RS 45,45 j RS 45.26

MOTOR SUBMERSO 2CV RS 1.898,33 RS 1.770.00 285.06 15,02 Média R$ 1.700,00 RS 1.898,33 i RS 1.770,00

MOTOR SUBMERSO XV RS 2.5" 1.33 RS 2.600,00 164.68 7.16 Média RS 2.374,00 RS2.57).33 RS 2.600,00

MOTOR MS-1-:jü 3CV MONO RS 1.480.24 RS 1.480.24 0 ü Média RS 1.480.24 RS 1.480,24 , RS 1.480,24

MOTOR MS4-30 3CVTRirÁS?C0 R$ 2.220.45 RS 2.220,45 0 0 Média RS 2.220,45 RS 2.220,45 1
!

RS 2.220,43

MOTOR MS4-:j{í SCV MONO RS 0,011 RS 0.00 0 0 Media RS 0,00 RS 0.00 1 RS 0,00

MOTOR MS4-S0 5CV TRIFÁSICO RS 3.007,03 RS 3.007,0.3 0' 0' Média RS 3.1)07,03 RS 3.007,03 R.S 3.007,03

MPLE DUPLO 1" RS 26,41 RS 25.32 6.29 23,01 Média RS 20.00 RS 23.55 RS 24,50

NIPLE DUPLO 1/2" RS 8,32 RS8.Í8 1,00 12.06 Média RS 7,26 RS 8,32 j RS 8,18

NMPLE DUPLO 1.L2" R$21.53 R$21,70 3,13 14.55 Média RS 17,73 R$21.53 RS 21.70

NIPLE DUPLO LI/-1" RS 18.74 RS 18,47 5,06 26,99 Média RS 13.04 RS 16.66 RS 16,90

QUADRO PART. DIREITA MONO 2CV RS 906,33 RS 906.33 0 ü .Média RS 906.33 RS 906,33 RS 906,33

QUADRO PARI. DIREI IA MONO SCV R$ 631.08 RS 631,08 0 0 Média RS 631.08 RS 631,08 R$631,08

QUADRO PART. DIRF.ITA TRIF. XV RS 996.86 RS 9%,86 0 0 Média RS 9%,86 RS 996.86 RS 9%.8(i

QÜ.ADRO PART. DIREITA TRií-. 3CV RS:375.21 RS 57.5,21 0 0 Média RS 575,21
i

RS 575.21 1 R$ 575,21

QU.ADRO PART. DIREITA TRIF. 5CV RS 689.12 RS 689.12 0 0 Média RS 689.12 RS 689.12 R$689.12

RELÊ FALTA FASE O NEUTRO RS 85,44 R$ 85,44 0 0 Média R$ 65,44 RS 85.44 RS 85,44

RELÊ FALTA FASE 5/ NEUTRO RS 153,45 RS 147,01 26.91 17.54 Média RS 130.33 RS 141.45 j RS 135,60

RELÊ FOTOCÊLULA RS 38,69 RS 39,00 3.45 8.91 Média RS 33,54 RS 38.69 RS 39,00

RELÊ rorOELb l RlCO RS 48,04 RS 45,18 7,42 1.5.45 .Média RS 4.L00 RS 44.45 :

1

RS 43,27

RELÊ 55 IO-HjA RS 99,54 R$ 99.54 0 0 Media RS 99,54 RS 99.54 RS 99,.54

RELÊ 55 12.5-20A RS 92.32 K$ 92.32 0 0 Média RS 92,32 RS 92,32 RS 92,32

RELÊ 55 32-40A RS 9.5.77 R$ 95.77 Ü 0 Média R$ 95,77 RS 93.77 RS 95.77

RELÉJRS2-J25/Z34UA RS 102,07 RS 102,07 0 0 Média RS 102.07 R$ 102.07 1 RS 102,07

R£LÉ JRS2-M25-Z 34UA RS 94,27 R$ 94,27 U 0 Média RS 94,27 RS 94,27 RS 94,27

RELÊ TEMPO 0-lÉfSEG R$ 70,55 RS 70,55 0 ü Média RS ''0,55 RS 70.55 RS 7035

RELÊ rEMP(>0>30SEG RS 54.83 R$54.85 0 0 Média R$ 54,85 RS 54.85 RS 54.85

TUBO FILTRO I0nX4V1 0.75 RS 196,(>4 RS l%,r»4 0 0 Média RS Í%.(i4 R.S 196.64 RS 196.64

TUBO FILT RO 150.\4M 0.75 RS 224.53 RS 224,53 0 0 Média RS 224,53 RS 224,53 RS 224.53

Reiatóno gerado no dia 14/02/2025 15:31:54 (iP; 45.151.249.235)
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^  Jí/tç \
Critérios Estatísticos por item \ i 7 ""

Item Média Mediana Deüvio Padrão Amostrai Coefíoente de Variação Método Estatístico Preço Mínimo

válidos

Média Mediana

TUBO^MXd" lOOMM RS 204,20 RS 204,20 0 0 Média RS 204,20 RS 204,20 R$ 204,20

TUBO4MX6''150MM R$273.1G RS 273.16 0 0 Média RS 273.16 RS 273.16 RS 273.16

TUBO ROSCÁVEL EDUTOR T RS 46.90 R$ 46,90 0 0 Mériia R$ 46,90 RS 46,90 RS 46.90

TUBO ROSCÁVEL EDUTOR 1.1/2" RS 59.30 RS 59.50 0 0 .Média R$59.50 RS 59.50 RS 5930

TUBO ROSCiXTL EDUTOR 1.1'4" RS 74.33 RS 74,33 0 0 Média R$ 74.33 RS 74.33 RS 74,33

TUBO roscaVEL EDUTOR 2" RS 80.73 R$ 80,73 0 0 Média R$ m,-3 RS 80.73 RS 80,73

Iteiit

Especifica

çâo
Lnd Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte

Valor

Unit

Média Avaliação Obs Avaiíação

i

250X48

MM

un 1.00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Cornprjs

Publicas

I. D.A SILVA MLLO-

AGROPECU.ARIA
-

RS 0.59 RS 0,59 VAI IDO

2 -25 5,5CV un 1,00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

1. DA SiLVAMELO-

AGROPECUARIA
-

RS

'4.000.00

R5

4.000.00
VÁLIDO

í
1

i
j

3 -18 5CV un 1,00 Prefeitura Municipal dc Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

I. DA SILVA MELO-

AGROPECUÁRIA
-

RS

4.500.00

RS

4.50Ü.00
VÁLIDO

4

-20S4F.12

2CV

230M

MONO

un J.OO Prefeitura Municipal dc Jatobá

Portai de

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO-

AGROPKCUARIA
-

RS

' 2.292,00

RS

2.292.00
VÁLIDO

5

TRIKA ̂

CONTRO

EE BOX

tin l.OO Prefeitura Muiiicipai de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO-

AGROPECUÁRIA
-

RS

3.08.5,90

RS

3.085.90
VÁLIDO

W

TRIFAr

CONTRO

LE BOX

un 1,00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Pttblicas

I. DA SILVA MELO-

AGROPECUÁRIA
-

RS

2.087.07

RS

2.087,87
VÁLIDO

1
1

7 2V MONO un 1.ÜU Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal tie

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO-

AGROPECUÁRIA
-

RS

2.031,37

RS

2.0.31.37

VÁLIDO

8 MONO un 1,00 PtefelUtra Municipal de Jatobá

Portal dc

(Üompras

Publicas

J. DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA
-

RS

1.390,44

RS

1.390.44
VÁI.IDO

9 MONO un 1.00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

CoiTipras

Publicas

I. DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA
-

RS

; 1.743,74

RS

1.743.74
VÁLIDO !

10 MONO un 1,00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA
-

RS

.  1.450,00

RS

1.450,00
VÁLIDO

j

11 MONO un i.WJ Prefeitura Municipal de .latobá

Pomil de

Compras

Publicas

l. DASIIVA MEI O-

.AGROPECU.MtlA
-

RS

1.800,00

RS

1.800.00

VÁLIDO

[

Relatório gerado no dia 14/02/2025 15;31;54 (IP; 45.161.249,235) i
Código Validação; i<PryHqAioHpv70%2bZlrVA060PmhTr3')'o2fSiHo8rsgQDDMo9N82l9bzOBXP8ZlVvBg9HKhlPJz7Zulg%3d
htip;//app.bancodeprecos.com.br/CertíficadoAutfinilcidade?taken=xP[yHqAloHpv70%252bZlrVA06QPmhTr3%252fSiHo8rsgQDDMQ9Na2l9bzOBXP8ZlVvBg9HKhl ■

í  PJz7Zulg%2B3d :



Item

Especifica

ção
tiid Qtd Cotação Parâmetros Empresas Potie

Valor

Unit

Média Avaliação (pbs Avaliação

i

12 MONO un i.OO I^cfeUiira Municipal de.laiobá

Portal de

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO -

AGROPF.CUARTA
-

RS

1.781,00

RS

i .781.00
V:UJDO

13 T6n .laov iin i.no PrcfciMir.i Muiuripai dr Jaiobá

Poi tai de

Compras

Publicas

I. DA SILVA Mniü-

ACROPECÜAKIA
-

RS

2.430,20

RS

2.43.5.20
■vAunn^^:- A

FA
14

MONorm

IFA

un 1,00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO -

agropecuária
-

RS

2.018,63

RS

2.018,83
VÁLIOÇ/
y

15 S/MOTOR un 1.00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

I. DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA
-

RS

1.509,20

RS

1.509,20
VÁLIDO

16

MON.REC

Ai.qiiF.r
un 1,00 Prefeitura Munic"i}>ai de Jatobá

Portal de

Compras

l*tiblicas

1. DA SILVA MELO -

AGROPrCTARIA
-

RS

1.474,75

RS

1.474.75
VÁLIDO

w

MON.RrC

ALQUt.r
un 1.00 Prefriiura Muniripal de Jatobá

Portal de

Cvompras

Publicas

1. DASILVA.MEI.O-

.AGROPECU.ARIA
-

RS

699.99

RS

699,99
VÁLIDO

18

MON.REC

.ALQüE.r
un 1,00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO-

AGROPECUÁRIA
-

RS

649,99

RS

649.99

VÀUDO

19

a>nT2

THIFAS

un 1,00

20

220VMO

DM04

MONOF

un 1.00

21

44 MONO

CFnM04

un i.on

22

22 MO.NO

CPDM04
un 1,00

[W

38 TRiF.

CPOTI

un 1,00

24

MON.RKC

AI.QÜE.!"
«n 1,01) Prefeitura Munic ipal de Jatobá

Portai <le

Cumpras

Publica.?

1. DA SILVA MELO-

.ACROPI-XIUARIA
-

RS

I.1W.G7

RS

1.189.67
VÁLIDO

25 poi iFrriL

ENO

un 1.00
MINI.VI'ÉKIO OA DEFESA | f!om.uido da Acioiwutica |

GRUPAMl-NIO 1)1-, AmiO no DISTRITO r-FDFHAl.

t^vnpras.gov.bí

JOAQUIM PFRFIRA

r{x:ha

;586778ajiir>

• Microempresa
RS

•  488,39

RS

448,79 VÁLIDO

MUNICÍPIO DE SAG LUT5 GONZAGA DO

MARANHAO

Poital Nacional

de Contratações

Públicas

G CARVALHO

EVANGELISTA

SOUSA

-

RS

395.10

VÁLIDO

Prefeititia Municipal de Sào José da Lagoa Tapada

Portal de

Compras

Publicas

.JAN.-MNA lOMAZ

nUFlNO
-

RS

521,35
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE AMPARO DE SÃO 1IIANCISCO/SE Licitanet -

l.iciicições

Eletrônicas 4.0

LCF MATERIAL

Fl.l-TRICOF Dl-

Microempresa RS

4.10,10

V/Ü.1DO
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EspecUica

ção
Qtd Cotação Empresas

Valor
Avaliação Obs Ava iaMediaPorte

^99,()n

1.200,00

CONSIRUCAn

\.lü\

l'MH- 1'iindo Municipal dc Rducaçào dc São Simau/CO

I .iciianci -

I.icitações

Kloiróniras 4.0

f-;ij:KrRON

SISTKMAS

r.i.i;i RIC.OS l.TDA

Mitroemprcsa

município de SAO LUIS GONZAGA do

MARANHAO

Portal Nacional

de ComraiaçÕes

Pübiicas

GCARVALHO

EVANGF.LISTA

SOtSA

POLIETIL

ENO

MUNrClPlO DE. s.to SIMÃO/GO

Licitanet -

Lieilações

Eleirôiiieas 4.0

ENÍ\'ALDO LOPES

DE PAULA LTDA

Microempresa
RS

1.481.71
RS

1.326.74

PREFEHXJRA MUNICIPAL DE CUPARAQUE Licitar Digital

JOSE C DA SILVA

MA TERI AL DL

CONSTRUÇÃO

I.IDA

RS

1.398,50

MUNiaPIO DE RFSERVA /1 - PREFEITURA

MUxVICiPAL DE RE5ERVA-PR

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

ANDRE.ATTA E

NVEÍGA.ND LTDA

RS

2.I79.RH

MUNICÍPIO DE SAO LLIS GONZAGA DO

^LAR.ANHAO

Portal Nacional

de Contratações

Piiblícas

C CARVALHO

EVA.NGELISTA

SOUSA

RS

2.165,37
VÃLIDO

POLIETIL

ENO

Prefeiturn Municipal de São José da I.agoa lapadü

Portal de

Compras

Publicas

JANAINATOMAZ

RLTINO

RS

1.059.76

RS

2.171,00

MUNICÍPIO DF. PARA.NAIGUARA/GO

Licitanet -

Lifltaçõcs

Eletrônicas 4.0

SÜPPÜRT

CONSULTORIA

FMPHLSARIAl.

LIDA

RS

2.27'?.Ü0

VAi IDO

MUNICÍPIO DE GUARUJA/1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DEGUARUJA

Portai Nacional

de Contratações

Públicas

H. S. COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELI

Empresa de

PecpjeiKí Porte

(EPP)

RS

3.535.96

VÁLIDO

Frefeiiuríi xMunicipal de São ,Iosé da Lagoa Tapada

Portal de

Compras

Publicas

JANAINATOMAZ

RUFINQ

RS

3.371.5

POLIETIL

RNO

Preíeiiura Municipal de lumiriiinga Liciiat Digitai
l/jura Ventura de

Oliveira

RS

3.400.0Ü

RS

3.275.46

prefeitura Miinitipal de Sào José dos Cordeiros

Portal de

Compras

Publicas

M DF Al.CANTARA

CARVALHO LTDA

RS

2.885,(10

MUNICÍPIO DE MULUNGU

Bolsa de

Licitações e

Leilões

GUTIERRE GOMF.S

REGIS

RS

3.184.75

POLIETIL

ENO

município de CATOLÉ DO ROCHA /

09067562000127 - Prefeitura

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

COMERCIAL

ANDRADE DE

BRIR) LTDA

RS

5.162,00

RS

6.631.13

MUNK.IPÍO DF OF.IRAS Puital Nacional

de Contratações

PülíHra.s

CONSTRlJ(.".F.NTFR

t COMERCIO DE

M.ATFRIAIS DF.

Empresa de

Pequeno Poite

ffPP)

RS

6.950,00

vAi.mo
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Específica

çãs
Qtd Cotação Empresas

Valor

Unit

Avaliação Obs Avaliação

CONSTRUÇÃO

ElRELl

MUMC:iPIO!)l'()i:iRAS

Porial Njcional

ric (^oiunuaçõrs

Públicas

c;oNSTRL(:i:Nn-;R

HCOVJK.RCIO ÜK

MATKRIAIS DT.

CONSTRUÇÃO

EIRELI

Kmprcsa do

Pequeno Fone

(EPP)

RS

7M2SÁ)

Prefeitura Municipal de Senador Modestino Gonçalves Licitar Digital

CLALDIANA DA

SILVA VIEIRA

OLlV£iR.\

1145629661)4

RS

7.400.00

.município de CURURUPU G17 - Secreiaria

Municipal cie Adminií^açãci

rOLIETIL

ENO

Portal Nacional

cie ("ontralijções

Públicas

POTENCIAL

EMPREENDIMENTO!

E CIA LIDA

RS

6^00,00
VÁLIDO

LOÜ

município de VIANA/2274- MUNICÍPIO DE

VIANA-MA

Pnnal- Nacional

de Contratações

Piiblicas

POITNCIAL

empreendimento:

ECIAIJDA

RS

7.(í8(i.r>fl

RS

7.273,00
VÁLIDO

município de pau dos FERROS

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

GALERIA DA

CONSTRUÇÃO

LTDA

VÁLIDO

FLEXÍVE

L

1,00 MUNICÍPIO DE PIO XII

Portal Nacional

de Cond-ataçôes

Públicas

V. DE SOUSA

SALES .MüVTlS

RS 26,67 VÁLIDO

MUNICÍPIO DE PRlMvWE.RA DO LESTl-

Porial Nacional

de Contratações

Públicas

GR PÜCOS

ARI ESIANOS LTDA

Microeinprrs,! VÁLIDO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA_F SEGURANÇA

PÚBLICA! Departamento de Policia Rodoviária Federal

|2)' Siqierintendência de Polícia Rodoviária Federal

Compras.gov.br

TI-rNORADlO

COMERCIO E

SOLUCOES EM

COMUMCAC.AO

LTDA

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

superior

- le a média dos

demais preços

obtidos

Prefeitura Municipal de Santo Antônio

Portal de

Compras

Publicas

JP MATERIAL

ELETRICO E DE

CONSTRUÇÃO

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS 12.05

FI.FXÍVF

L

J.OD

Prefeitura Municii>al de Nova F.rechlm

Portal de

Cxtmpras

Publicas

LIGHT NICHT

MATERIAIS

F.í ETRICOS F

MANirn-NCAO

LTDA-

ICmpresa de

Pequent) Poite

(F.PP)

RS Tá.D.S

RS 11,14 vAi.ibo

município de SAO JOSÉ DO PEIXE/PI

Lidtanet -

L icitaçfres

Eletrônicas 4.0

AN SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO

ELETRICA EIRELI

VÁLIDO

Prefeitura Municipal de Vetiha-Ver
Bolsa Brasileira

de Nfercadorias

DEPOSITO SAO

• SEBASTIÃO LTDA

RS 11.8" VÁLIDO

Prefeitura Muniripal de C.ampu Largo do Piauí
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

33 Fl.rxfVT im LOG
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Especifica

çãe
Qtd Cotação Empresas

Valor

ünit

Avaliação Obs Avaliação

CAMAIU MUNíQRIL DE CACIJOEIRO DE

rrAPEMIRIM

Portal Nacional

ck' CüDiriUaçòes

Públicos

RE^M.CÜMPANY

SOLUCOES

INTEGRADAS

ElRELl

Micrüoinprcsü VAr IDO

MUNICÍPIO DE CASTELO DO PlALl

Portal Nacional

dtí Coniiotaçôes

Públicas

A L. - PRODUI OS E

SERVIÇOS EM

GERAL EIRELI

Microempiesa

Prefeitura Municipal de Coiriguaçu- MT Compras BR
GEOVANE

TORRENTE SILVA

Microempresa

Prefeitura Municipal de Inhapim
Bolsa Brasileira

üc Mercadorias

CÜNTRANSIN-

LXDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

Grup<j il! -

Empresa de

Médio Porte

RS 12,50

Prefeitura Municipal dc Sào Piancisco do Sul

Porwl de

Compras

Ptibliras

SSAl

SINALIZACAO H

ADESIVOS LTDA

Rmptfsa dé

Pequeno Poiie

(ETPJ

RS 14,19 vAi ido

município de irauctjba

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

El ETRICA.COM

SERVIÇOS E

MATERIAL

ELETRICOEIREU

Empresa de

Peqitem> Porte

(EPPl

RS 11,20

FLEXÍVE

L Prefeitura Municipal' de Cariri do Tocantins

Portal de

Compras

Publicas

DEC MATERIAIS

PARA

CONSTRUCOES

LIDA

Microempresa RS 13,00

município de sao jose do peixe/pi

Licitafwt-

Licitações

Idetrônicas 4.0

AN SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO

El.FTRfCA EIREId

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE NOVO BARREIRO

Ponaí Nacional

de Contratações

Públicas

5ARANDI POÇOS

ARTESIANOS LTDA
Microempresa VÁLIDO

município de nova santa rua

Portal Nacional

dè Contratações

Públicas

RICARDO

PINHEIRO DOS

FLEXÍVE

L

município DF. RIO AZUL

Bolsa de

I.k itaçües e

Leilões

META CÜ-MERCTO

DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS

EiRElJ

RS 54.38

Micn)empresa RS 64,58 vAudo

PRlr.KI JTURA MUNICIPAL Op: SAO JOAO 00 PIAUÍ

Piefeitura

Mutúcipal de Sào

Joào do Piaui/PI

RICARDO

PINHEIRO DOS
RS 32.25 vAi.ido

FLEXÍVE

L MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS

Portal Nacional

de Conuatações

Públicas

GALERIA DA

CONSTRUÇÃO

LTDA

Prefeitura Municipal de Nh^iundá

Portal de

Compras

Publica.s

L F J COMERCIO

VAREJISTA DE

ARTIGOS DE

PAPELARIA LTDA

vAudo

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SAO JOAO 00 PIAUÍ

Prefeitura

Mutiicipal de S5ü

.loão do Piaui/PI

lUCARDO

PINHEIRO DOS
RS 21,18
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Especifica

ção
Qtd Cotação Empresas

Valor

Uiiit

Avaliação Obs Avaliação

Prefeitura Municipal de Pfcsidetue Vai^as Licitar I Jigitol I D DA SILVA DIAS RS 19,14

Prefeitura Municipal de Jaiohá

Potiul de

Coiiípias

Publicas

I. DAsn vamí:io.

ACROPtCUARIA
RS l'73(i

Prefeitura Municipal de Buritis Licitar Digital

COSTA E PINHEIRO

MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO

LTDA

Empresa de

P«|iieuo Pone

(EPP)

FrcTeitura Muittcipal de.lalobá

Portal de

Compras

Publicas

I. DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA
INEXEQUIVEL

RS 4fi.l4

68j42% de média

do$ ouiros preços

j obtidos,
excluindo os

Icessivamenie

elevados

Prefeiuira Municipal de llorizontina

Portal de

Compras

Fublkns

RCrUKiLRACAO

PETF.RMANN Í.TDA

Kn»i)resa de

Po(|Ucno Pone

(EPP)

RS 58,00

Prefeitura Municipal de Jequitibá Licitar Digital
DISTRIBUIDORA

MLXTIPLA LTDA

Empresa de

Pequeno Porre

(EPP).

VÁLIDO

Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras
1. DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA

MUiNlCIPIO DE MONDAI

Portai Nacional

de Contratações

Públicas

52.987.14.1 MARCOS

LUÍSZERVVES
vAlido

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA

Portal Nacional

de Contratações

Ptiblicas

ACHAAGUA

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

IRRIGACAO LTDA

Mif roeiirpresa RS 34^90 vAitdo

município de ITAPORANGA DAJUDA

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

ACHAAGUA

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

IRRIGACAO LTDA

Microeinpresa VÁLIDO

1,00
MUNICÍPIO DLGL AIRA

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

M. SAMByVm

COMI.RCIAI.L

SERVIÇOS LTDA

RS 12..í;J

MUNICÍPIO DE PIRAPO

RAi,;r[-:c elhtro

AUTOMACAO

LTDA

Prefeitura Mujticipal de Conceição do Canindé
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

RICARDO

PINHEIRO DOS
RS 47,01

Prefeitura Municipal de Morada Nova de Minas Licitar Digital

MARCELO

MENDES SOARES

ME

Prefeitura Mtitticipal de Itapoianga

Portal de

Compras

Publicas

CANAA

MAIERIAÍS PARA

CONSTRUÇÃO

LTDA

R5 5J.30
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Específica

ção
Qtd Colação Empresas

Vaior

Unit

Avaliação

MUMCllMO DE -MONDAI

Portal Narioiíal

de Contralaçòes

Públicas

32.987.14:^ MARt;OS

i.uis 7-i;Rwr.s

DO /

município de riachao

Ponal Nacional

deComrataçòes

Públicas

1.. MATOS VIANA RS ">ri,9n

Prefeitura Municipal de Morada Nova de Minas Licitar Digital

MARCELO

MENDES SOARES

ME

município de símao dias

Portal Nacional

de Contratações

Piiblicas

CASA DOS

MOTORES LTDA

Grupo ni -

Empresa de

Médio Porte

CA.MARA MUNICIPAl, Di; lí.lXF.IRA Dl-. IR LUAS

Portal Nacional

de Contratações

l^íbiícas

UN CiOS PA

COMF.RCIAI.ITDA

Empresa do

Pequeno Porte

(r.pp)

munk;ipio de riacho da cruz

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

JOÃO PINTO DE

SOUSA

RS 61,58

vAlido

ARAR)BA [ Prefeitura Municipal [ SEC. DE

DESENVOLVIMETO RUR AL E RECURSOS H.

TCECE-

Tribunal de

Contas do Estado

do Ceará

SAMPLA

COMERCIO E

SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA

EIREU

Microempresa RS 91,00

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

75,85°o superior

(jue a médta dos
I

Jderaais preços

obtidos

município DE MONDAI

Portal Nacional

de Cnntrataròcs

Públicas

52.987.14.1 MARCOS

LUfSZkKWES

RS KhM) VÁLIDO

município de riachao

Ponai Nacional

de Contintaçõtfs

Públicas

L. MATOS VIANA VÁLIDO

Prefeitura Municipal de Saudades

Portal de

Compras

Publicas

EQUIPAMENTOS

HIDRÁULICOS

MARAVILHA LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS 75,Oü

município dl NISIA FLORESTA

Portai Nacional

de Contratações

Piibitcas

J2RAU lOMACAO

LTDA-r.IRELi
Mlcroempresa

RS

177,43
Vy\l IDO

MUNICÍPIO DE VAIUOTA

Portal Nacintta!

de Contratações

Pti])licas

COMF.RCIAL

ACUIAR DE

MATLRI.AL

ELETRiCO LTDA

Fjnftresii rk-

Peqiient) Porte

(EPP)

RS

198.90

22ÜV/440

V 12.18A

1,00
RS

199.08

Prefertuid Municipal de Bonito de Santa Fe

Portal de

Compras

Publicas

J2RALrrOMACAO

I.TDA-EIRELI
Micivemptesa

RS

280,00

EXCESSIVAiMENTE

ELEVADO

6Í2.69'"o superior

que a n^ia dos

jdemais pivços

!  obtidos

MUNICÍPIO DE JOAQUIM TAVORA

Bolsa de

LicÍiaçÕ« e

Leilões

ELETRO

SUPRIMA! NORTF.

DO PARANALTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPPJ

RS

140.00

22ÜV <)-

13A MUNICÍPIO DF TFNI-NTI- LAURFNTINO CRUZ

Portai Nacional

de Contratações

Públicas

J2R AU lOMACAG

I.TDA-ElRni I
Mlcroempresa

RS

159,49

RS

20931 VÁLIDO
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Especifica

çâa
Qtd Cotação Empresas

Vaior

Unit

Avaliação

7^

iObs Avafidç3<r\

MUNICÍPIO ü£ TENEN lLLAUUtNlLNOCKUZ

Poital Nacional

do Coniitilaçüos

Públicas

J2R AUrüMAC:AO

ITDA-riRF.l I

Microomprow
RS

159.63

município Dt IRAUCUBA

Potial Ndoional

do Conuataçõos

Públicas

El.h THICA.COM

SERVIÇOS ií

MATERIAL

ELETRlCO EIREL1

Empresa de

Pequeno Porte

(FPP)

RS

240.50

Piefeiiura Municipal de Bonito de Sama Fé

Portal de

Compras

Publicas

J2RAUTOMACAO

LTDA-EIRELI

Microempresa
RS

280,00

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

50.1 % superior

que ã média dos

demais preços

obtidos

220V/440

V 5.5-£LA

MÜNICIPK) DL IRAUCUBA

Portal Nacioiiat

de t:oniraiações

Ptíblkas

ELFTRICA.COM

SERVIÇOS E

MiVlLRlAL

ELF.TRICO i-mr.Li

Fjnpresa de

l^equeuo Pone

(r.PP}

RS

240.50

MUNICÍPIO DE VARJOTA

Portal Nacional

de Contratações

Públkas

COMERCIAL

AGUIAR DE

MATERIAL

ELETRlCO LTDA

Empresa cie

Pequeno Pone

fEPP)

RS

199,19

RS

239,90

Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé

Portal de

Compras

Publicas

J2RAUT0MACA0

LTDA-EÍRELI
Microempresa

RS

280,00

Prefeitura Municipal tlt'.kuol)á

Portal de

Ctjmpras

Publicas

]. DA SILVA MELO -

AGROPF.CUARTA

RS

146.83

RS

146,83

Prefeiiiira Municipal de Jaioliá

Portal de

tr,onipras

Publicas

1. DA SILVA MEI.O-

AtíROPLCLARlA

RS 80,79 VÁLIDO

220V/440

V 23-32A

Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

I. DA SÍLVIA MELO-

AGROPECUÁRIA

RS

170.16

RS

170,16

Ptefeilura Municipal de Jatobá

Porta! de

Compras

Publicas

I. DA SILVA MELO-

AGROPECU.ARIA

RS

164.41

RS

164.41

VÁLIDO

V,00 Prefcitiiro Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO -

AGROPrCl ARlA

K5

191,74

RS

191.74

1,00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Pof1.iI de

Compras

Publicas

I. DA 8U.VAMF.IO-

AGROPLCUARIA

RS

230.55

RS

230.55

Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

1. DA SILVA .MELO-

AGROPECUÁRIA
RS 49.71 VÁLIDO

38ÜV

SOíGOHZ

1,00

220V

r>l)'60HZ

Relatório gerado no dia 14/02/202515:31:54 (rP: 45.161.249.235)
Código Validação; xPryHqAloHpv70%2b21rVA060PmhTr3%2fSiHo8rsgQDDMo9N82l9bzOBXP8ZlVvBg9HKhlPJz7Zulg%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=xPryHqAloHpv70%252bZlrVA060PmhTr3%252fSiHo8rsgQDDMo9N82I9bzOBXP821VvBg9HKhl
PJz7Zulg%253d



Especifica

çâs
Qtd Cotação Empresas

Vafor

Unít

Avaliação > Obs Avaliação

44Í»V

5t>/60lIZ

XCfXU"

-32-22

22nv

1.00 IVefeiiitra Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

!. DA SILVA MELO-

ACROPr.CUARÍA

RS

147.31

RS

147.31

xaxjF

-38-22

220V

1.00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

I. DA SILVA MELO-

AGROPtCÜARÍA

RS

175,48

RS

175,48

G.ALVANI

ZADA

Prefeilura Municipal de Jatobá

Ponai de

Compras

Publicas

L DA SILVA MELO -

ACROPECLARIA
RS 50,36 vAudo

Prefeitura Muniripa) de Jatobá

Portal de

C.ompras

Publicas

I. DA SILVA MELO-

ACiROPEtXARlA
RS 38.58 RS 38.SH

município DP EDEALINA

Portai Nacional

de Contratações

Públicas

BKI KL MATERIAIS

PARA

construção

L.TDA-ME

GALVANl

ZADA

1,00 município de r-LORES DA CLT4HA

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

MK comercio E

SERVIÇOS DE

MATERIAIS

RI.FTRICOS E

HIDRÁULICOS

I.TÜA

Microempresa RS 40,00

Prefeilura Municipal de Saudades

Püital de

(■.om[)ras

1'ublicas

N. S. A. COMERCIO

l)K MATERIAIS DK

SANEAMENTO

KIRKl.l

Ml( roempreSii VÁLIDO

MUNICÍPIO DE BRAÇO DOTROMBUDO

Portai Nacional

de Contratações

Piiblicas

ARDUINO

NARDELLl E

FILHOS LTDA

Grupo 111 -

Empresa de

Médio Porte

RS

136.46

GALVANl

ZADA
MUNICÍPIO DE SAUDADES

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

AT INSTALADORA

DE POÇOS LTDA

RS

120,00

RS

121,49

Prelciliira Municipal de José Gonçalves de Minas I .icitar Digital

ANDREIA COMES

FIGUEIREDO

1098033%5tí

RS

108,00

FUNDO MUNICIPAI DF. SAUDF. DF MINEIROS /

35951 - l-Tindo Municipal de Saúde do Município de

Minei nrs

Port.il Naricjnal

de Contratações

Públicas

AVERÍANO

MATERIAIS PAR/V

CONSTRUÇÃO

LTITA

1,00 MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO PEIXETI

l.icitsnei-

Liciiações

Eletrônicas 4.0

AN SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO

Elétrica EiRELi

RS 14.20 VÁLIDO

MUNICÍPIO DE PARANAir.UARA''GO

Licianei-

ririrações

Eleüõnicas 4.0

SUPPDRT

CONSULTORIA

EMPRESARIAL

LIDA

RS 14,09 vAi.ino
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Item

B^pecifica

ção
Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte

Valor

Unit

Média Avaliação Obs Avaliação

66 BllANCO im 1.00 Prcíeiiurn Miiníci[wl de .laiubá

Portal de

Compras

Publicas

I. DA SILVA MLLO-

ACROPKCUARTA
-

RS 17.75 RS 17,75 V.ÁUDO

/

MINIS IKKIO ÜA ül l'KSA | COMANÜO DA

MARLMIA 1 Dirpiofia-Cipral do Prsíoal
Coitipras-íiüv.bT

coNKx1our

SOLUCOL S LTDA
-

RS 2J,00 vÁi.uíít;. /

TF/
/ Y

67 BRANCO un l.W)

município dl JOAQUIM FELICÍO

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

COMERCIAI.

LUMA.NE LI DA

RS 2Ü.Ü0
RS 21,60

Prefeitura Municipal de Jatobá

Penai de

Compras

Publicas

I. DA SILVA MEIO -

AGROPECUÁRIA
-

RS2l.-'9 vAudo

ía

230V 1

I»ÜLÜ

un 1,00 Prefeitura Muniripal deJaiobá

Porta! de

C.ompras

Publicas

I. DA SILVA MF.l.O-

AGROPECüARlA
-

RS 2.3.05 RS 23.0.5 vAlido

69

2.«V 1

POLO

irn LOO Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal rio

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO-

zXCROPF.CUARlA
-

RS 6,13 , R$6.13 VAl IDO

70

230V l

POLO

un i.OO Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal dç

Compras

Publicas

I. DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA
-

RS 6.15 R$ 6,15 VÁLIDO

71

400V2

POi.O

un 1,00 Prefeitura Muuicipa! de Jatobá

Portai de

Compras

Publicas

. 1. DASILVAMELO-

AGROPFCUARiA
-

RS 14,99 RS 14,99 VÁLIDO

72

400V2

POLO

un 1.00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

LDASU.VAMLIO-

.AÜROPECU/VRIA
-

RS 17,40 RS 17.40 VÁLIDO

Ti 4Ô0V un 1.00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Portai de

Compras

Públicas

J. DA SILVA MELO-

AGROPECUÁRIA
-

RS 16,90 RS 16,90 VÁLIDO

74 400V un 1,00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Cofflpias

Publicas

I. DA SILVA MELO-

AGROPECü.ARIA
-

RS 26,41 RS 26.41 VÁUDO

75 230/400V l.OÜ Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO-

.AGROPLCUARIA
-

RS 18.01 RS 18,01 V.ÁT.IDO

76 . 2:J0/4<)üV un 1,00 Piofciiura Municipal de Jatobá

Ptrrtal tle

Compras

Públicas

1. DA SILVA MELO-

- AGROPECUÁRIA
-

ILS 13,32 RS L532 VÁLIDO

77 230/400V un l.OÜ

78

4ÜÜV3

POLO
un 1,00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

PtjbÜcas

1. DA SILVA MELO-

AGROPECUÁRIA
-

RS 31.42 RS 31.42 VÁLIDO

79

400V3

POLO

un 1,00 Prefeittiru Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA
-

RS 48,72 RS 48,72 VÁLIDO

HO 400V3

i»OLQ

tin 1,00 Prefeitura Municipal de Jatobá Pdrtal de

Compras

I. DA SILVA MELO-

AGROPECUÁRIA

R.S 33.80 RS 33,80 VÁLIDO
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ValorEspecifica
Média Avaliação : Obs AvaliaçãoParâmetros PorteEmpresasQtd CotaçãoUndItem

Unirçãs

vAlidoServiço Auiónoino Municipal rio Ágiin e r.sgnio MAT1:R1A!S

de Mén:adoriüs
K! KITÍICOS I.I DA

400V3
RS 4G.361,00

Porw! de
l. DASll.VAMEI O-

Preleilura Miinitipal de Jatobá
AGROPECUÁRIA

Portal de
í. DA SILVA MELO -

VÁUDORS9J.13 RS 91.13Prefeitura Municipal de Jatobá230/400V I.iX)
AGROPECUÁRIA

Portal de

1. DA SILVA MELO -
V Al.IDORS 89.10Pit;rejtuFa Municipal de Jatubál.OO

AGROPF.C.l.ARlA

i. DA SILVA MELO-
VÁLIDORS 73.14PreCeiiura Municipal de .LiiobãJ.OO

AGROPECUAÍÍIA

Portal de

I. DA SILVA MELO.
VÁLIDORS 28.18 RS 28,18Prefeitura Municipal de Jatobá Compras

Publicas

230/400V 1.00
AGROPECUÁRIA

RAMAM

MATERIAL DE
VÁLIDOMUNICÍPIO DE MACAMBÍRA/SE RS 18.90Licitações

CONSTRUÇÃO

EiRELl

RS 20.141.00LUVA
RICARDO

VÁLIDOPrefeimni Municifwl de Conceição do (ictiiindé
PINHEIRO DOSde Mercadorias

D!D! MOTORES F.Rülsa Brasileira
VÁLIDORS 21,00Prefeitura Municipal de Jennnenha

CIALTDAde Mercadorias

ADEMILTON JOSE

VÁLIDOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO BENTO RS 26.95DA SILVA COSTA

90032730497

Portal de

VÁLIDOMlcroempresa RS 30.00SANDRO SERPAPrefeitura Municipal de Pinhal da Serra Cumpras

Publicas

RS 30.601,0U

FORTF. MIX

COMERCIO E

Prefeitura Municipal de Sousa
SERVIÇOS DO

BRASIL LI DA-

HIDROSOLUGÒFS

COMERCIO DE

BOMBAS E

RS 45,45LUVA 1,00

Portal Nacional

vAi.idoRS 50.00MUNICÍPIO DE VERANOPOLIS

EQUIPAMENTOS

LIDA-ME

COMERCIO DEPortal Nacional

de Contratações

Públicas

VÁLIDOMUNICÍPIO DE ENCvV.\TADO

HIDRÁULICOS
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Especifica

ção
Qtd Cotação Empresas

Valor

Unit

Avaliação i Obs Avaliarão

município üfc ITAJAl

Portal Nacional

do Contratações

Póbticas

c R Airriii-Ams de

ciMF.moi.inA

Gnipo II l-

Emprt»sa de

Médio Pone

RS 4a.08

MliNIClPIO DE NAZARf DO PlAUf/PI

l-icilonet -

Liriwçdcs

Eletrônicas -í.O

MANOEl, MF.SSIAS

& CIAI.} DA

Empresa de

Pequeno Porto

(EPP)

RS 42,43

vAlidCOMANDO DA MARINHA Compras.gw.br

EVANDRO COMES

FERREIRA

01619513250

Microempresa
RS

2.225.00

MUNICÍPIO DF CASTELO DO PlAUl

Portal Nacional

de Contratações

Pnblic.is

SAMPAIO

COMERCIO DE

MATERIAIS DF

construc:ao

LIDA

Empresa de

l>equeno Porte

(EPP)

RS

1.7ÜÜ.ÜÜ

RS

1.898.33
VÁLIDO

SERVIÇO AU TÜNÜMO DE AíiL A E ESCü l O DE

IPU

Portal Nacional

de Contiatdçòes

Ptiblicds

RN IRRICACAO

COMERCIAL DF

BOMBAS EIRFI.I

Microempresa
RS

1.770.00

MUNICÍPIO OE CASTELO DO PIAUÍ

Portal Nacional

de Contratações

Ptiblicas

SAMPAIO

COMERCIO DE

MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO

LIDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2.6ÜÜ.00
vAudo

Prefeitura Municipal de Senador Modeslinu Gonçalves l.idfar Digitai

WALLACl

DAMASCENO

BARROSO

1570709769-1

RS

2..374.ÍX1

RS

2.571.33
VÁLIDO

Prefeitura Municipal de Nova Era Licitar Digital

CNS SI-.RVICOS E

COMPONKNVI-S

ELÉTRICOS E

HlDRi\tLlCOS

LIDA

Microempresa
RS

2.740.00
VÁLIDO

P;

BOMBA

5UBMERS

A

Pi-efeiuira Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

L DA SILVA MELO -

AGROPECL.ARIA

RS

1.480,24

RS

1.480,24
VÁUDO

P/

BOMBA

SUBMERS

A

Proíéifiira Mujticipa! de Jatobá

PüitdJ de

Compras

Pnblicas

1. DA SILVA MELO-

.AGROPECUÁRIA

RS

2.220,45

RS

2.220.45

VÁLIDO

MONOl A

SíCO

P/

BOMBA

SUBMERS

A

Prefeitura Municipal de Jatobá

Porta! de

Compras

Publicas

L.DA SILVA MELO-

AGROPECUÁRIA

RS

3.007,03

RS

3.007.03

MUNICIl'IO DE BARRA DL SAO FRANCISCO

Pürtjl Naciuna!

de Contratações

Públicas

.ACEDINO

MOREIRA Ã fILIÍO

LIMITADA

Empresa de

Pequeno Ponc

(EPP)

EXCESSr\'A!VfENTE

ELEV/VDO

48.649r> superior

que a media dos

Idemais preços

I  obtidos
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Específica

çãe
Qtd Cotação Empresas

Valor

ünlt

Avaliação Obs Avaliação

município de NOVAPKAIA

Portal NdciOi>èl

de Cüniralaçòes

Póbiicas

CASA DAS

l-ERR/\MLMAS

l.TDA

Empresa de

Pequeno Pane

(PPP)

município DE H APERUNA

Portal Nacional

de Comraiações

Publicas

C.F07AFA LEMOS

DASll.VA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Prefeitura Municipal de Ferros Licitar Digital
CO.NSTRUPOCXJS

ARTESIANOS LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

V/U.JDÜ

PREKMUN.de SAO MANUEL Compras.gov.br

FERRAMENTAS E

PXEUMATICOS

1001 LTDA

MíNISTKRiO DA SAÚDE I FUNDAÇÃO OSWALDO

CííU/ [ instituto de Tecnologia eirr Imunobiolugicos üio

Manguinhrrs

Compras.gov.br
W E.NCENHARIA

LTDA

Cmpo 1 -

Empresa de

t írande Pnne

vAj ido

1,00

PrfÍPilura Mimicipal de Jatobá

Portal de

C",ompj:a.s

Publicas

R$ 8,32

I. DA SILVA MELO-

AGROPECUÁRIA

vAudo

MUNICÍPIO DE PARAXAJGUARA/GO

Licicanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

SUPPORT

CONSULTORIA

EMPRESARIAL

LTDA

VÁLIDO

MUNICÍPIO DL PHINCKSA

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

AC£ SOLUÇOtS

ELÉTRICAS l.TDA

município de ll.APORANGA D'AJUDA

GALVANI

XADO

Pi)rtal Nacionui

de C.oiKrdtdçòos

PiiWkas

AClíA AGUA

industrial:

COMERCIO DE

IRRIGACAOLTDA

.Mlcroempresa

Prefeitura Municipal de Conceição do Canindé
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

RICARDO

PINHEIRO DOS

Prefeitura Municipal de Jarobà

Portal de

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO-

AGROPECü.ARL\
RS 20.49

MUNICIPK ) DE ITAPORANGA n'/\JUDA

Poital Nacional

de Cururalações

Públicas

ACHAAtiUA

INTIUSTRIAE

CO.MERLÜU Dl.

IRRlGACAO LI DA

MU roemptesa RS 1G,90 VÁLIDO

município de santa tereza

GALVANI

ZADO

Ponal Nacional

de Contr atações

Públicas

ECO DIEHL

SANEAMENTO

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VAUDO

1,00

MUNICÍPIO DE JUSSARA

Ponal Nacional

de Contratações

Públicas

JDM M.AQU1NAS

agrícolas LTDA

RS 25.00
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

50.09®ó superior

que a média dos

demais preços

obtidos

Prefeitura Municipal dc Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

1. DA SILVA MF.l.O -

AGROPECUAKb\
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£q>eciítca

ção
Qtd Cotação En)presa<>

Valor

Unit

Avaliação Obs Avaliação

ZX

Proíeitura Munitip.il dc Jaiobá

Ponal di'

Compras

Ptibiicas

1. D.\ SILVA MELO -

ACROPnCUARIA

RS

906.33

líS

906.33

Prt^eiinra Municipal dc Jajobá

Portal dc

Compras

Publicas

I. DASri.VAMFIO-

ACROPLCUARIA

RS

631.08

RS

Wl.OH

LOO Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

I. DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA

RS

996,86

RS

996.8t;

Prefeitura Municipal de Jatobá

Poiial de

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA

RS

570,21

RS

.575,21

PrtHcitura Munitipai do .latobá

Portal dc

Compras

Publicas

I. DA SILVA MELO-

ACROPF.Cl ARlA

RS

689,12

RS

689.12
vAi.ino

LK-

GF380V

Pirfciíura Municipal dc Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA

vAlido

MINISTÉRIO DA EDÜCAÇAO 1 Fundação

Universidade Federal dc Sào João Del-Rei - UFSJ

Compras.gov.br
INTEGRATECH

SOLUCOES LTDA

RS

189.44

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

I3,93°ü superior

ijue a média dos

demais preços

obiidcs

PREFLÍTURA MUNICIPAL DL ARAJUIPK Compras.gov.bí

CAIUEmO

COMERCIO \W.

Ll-RRAGENS LLDA

Empresa dc

Pci|iicno Porte

(EPP)

RS

158,41

LK-

GF380V

T,OÜ

MUNIGIPK) DE riíOrONíO VILELA

Bíinru .N.h ioinii

de Compras

SF.RJANr. SILVA DF.

ALMEIDA EIRELI

KmiJiesa dc

PociuPíio Porte

(EPP)

RS

13.5.60

RS

153.45

MUT^ICIPIO DE PIRACURUCA'?!

i.icitanet -

Licitações

Eletrônicas 4,0

W DE BRTrO

FONTENELE

MATERIAIS E

SERVIÇOS

ELÉTRICOS LTDA

Microempiesa
RS

130,33

PM DEGHARRUA

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande üo

Sul

CAROLINE ISABEL

GlARF.rrA
RS 42,36

Prefeitura Municipal de Senador Modestino Gonçalves Licitar Digitai

CLAÜDIANA DA

SILVA VIEIRA

OLIVEIRA

11456296604

MUNICÍPIO DE NHANDEARA

Bolsa de

Líciiações e

Leilões

COi AS LED

MATERIAIS

ELÉTRICOS E

CONSTRUÇÃO

EIRELI

Microempresa vAudo

Prefeitura Municipal de Camalaú Portal de

Compras

Publicas

MORK lELECOM

PRODUTOS [•:

SERVIÇOS PARA
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Específica

ção
Qtd Cotação Empresas

Vaior

LInit

Avaliação pbs Avaliação

TEl.lZCOMUNÍCACOl

LTDA

PRKI-KITURA MUNICIPAL DE SANTA MONICA-PR

Bolsa de

Ijcilaçücse

Leilões

MACUOMMEKCE

l.TDA

MicTocmprcsa RS 33,54

RP.LÉ

Prefeitura Municipal de Taiobeiras

PrefeiUira

Municipal de

Taiobeiras/MG

FERREIRA

CONSTRUTORA E

TERRAPLANAGEM

LTDA

RS 43.27

MUNiaPIO DE rrORORO

Banco Nacional

df Compras

KIP150S

MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO

LTDA

Empresa de

Pequeno Poire

(EPP)

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

32,33°'ó superior

que a média dos

demais preços

obtidos

PM DL GARTBALDI

Tribunal dc

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sii!

.SETAC SERVIÇOS

IICMCOS E

COMERCIO LTDA

Preíeitiixa Municipal de Ipumirim

Portal de

Compras

Publicas

FAMITF.C

LNSTALACOES

ELÉTRICAS LTDA

VÁLIDO

108

JRS2-

040/Z

34UA

Prefeitura Municipal de Jatobá

Poital de

Compras

Publicas

I. DA SILVA MELO -

AGROPF.CCARIA
RS 99,54 VÁLIDO

JRS2-

04Ü/Z

34UA

Prefeitura Municipal de Jatobá

Portai de

Compras

Publicas

1. DASII.VA MF.I O-

AGROPf.CUAHIA

JRS2-

040/Z

34UA

1,00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO-

AGROPECUÁRIA

52 6,3-lOA Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Corapras

Publicas

I. DA SILVA MELO-

AGROPECUÁRIA

RS

102,07

RS

102,0'^

Preftniura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

I. DA SILVA MELO-

AGROPECUÁRIA

RS 94,27 VÁI.IDO

Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

J. DASH-VAMLJ O-

AGROPECUÁRIA
RS 70.55

Prefeitura Municipal de Jatobá

Ponal de

Compras

Publicas

1. DA SILVA xMELO-

AGROPECUARIA
RS 54,85 vÁi.ino

NERVUR

ADO STD

1,00 Prefeitura Municipal de Jatobá

Portal de

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO-

.ACrROPECU.ARIA

RS

196,64

RS

196,64

NKRVUR

AIX) STD

Prefeinim Muiiic ipal de Jatobá

Portal de

(.:omprai,

Publicas

T DA SILVA MELO-

AGROPF.CI.ARIA

RS

224,53

RS

224.53

VÁLIDO
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Item

Especifica

çãe
Und Qtd Cotação Paráinetros En)presa.s Porte

Valor

ünit

Média Avaliação ()bs Avaliação

117

RtVIiSTl

MF.NTO

un 1.00 Picícíium Miinitípjl de Jaiobú

Portal de

Compras

Publicas

I. D.A S1LV.\ MELO -

AGROPECUÁRIA
-

RS

204.20

RS

2Ü4.2Ü

V.ÃUDO

L4xy [v/

118

RF.VHSTI

un 1,00 Prefeitura Municipal de Jaiobá

Poctiil df

Compra.s

Publicas

I. DASn.VAMEIO-

agropeí:uaria
-

RS

27:l16

RS

273.16
VÁÍJDO /

/ei'/
/■y /

1  y

119
AZUL 4

MT
un 1,00 Prefeitura Municipal de jatobá

Portal de

Compras

Publicas

i. DA SILV.A .MELO-

agropecuária
-

RS 46.90 RS 46.90

/ <~ /

áy o

120
AZUL 4

MT
un 1,00 Piefeíiura Municipal de Jatobá

Püilal dc

Compra.s

Publicas

1. DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA
-

RS 59,50 RS 59.50 VÁLIDO

12»
AZUL 4

MT
un i.oo ProfeiUiM Munitipai dc Jatobá

Portal dc

Compras

Publicas

1. DA SILVA MELO-

AGROPECl ARTA
-

RS 74.33 RS 74.33 VÁLIDO

1

j

r
AZUL 4

MT
un 1,00 Prefeitura Muniripa) de Jatobá

Portal de

(.ompias

Publicas

í. DA SILVA MELO-

AGROPECUÁRIA
-

RS 80.73 RS 80,73 VÁLIDO

Resumo

itens Vaior

ABKAÇADJ.IRA RS

ROMBA 4R6PR RS4.0Ü0.0Ü

BOMBA 4R8PB RS4..5Ü0,IH)

BOMBA CF.NTR. SUB 20 RS 2.292,00

BOMBA MB-4R3P.A-14 2V RS 3.085.90

BOMBA MB-4R3PA-14 3V RS 2.087.87

BOMBA MBP-1R3IA-21 RS 2.031.3-^

BOMBA .MBP-4R3PA 1.5CV RS 1.390.44

ROMBA MBP-4R3PA 1/2CV RS 1.743.74

BOMBA MBP-4R3PA ICV RS 1.450,00

ROMBA MnP-4R4PA-14 2V RS 1.800,00 1

BO.MBA MBP-4R5P.A-J4 3V RS 1.781.00

BOMBA SUB2O-20S4E12 R5 2.435.20

BOMBA SUB20-30S4E16 3CV RS2.018.63

BOMBA SÜB20-50S4E26 5 CENTRIF RS 1.509,20

BOMBA MBP-3R3PB-Ü9 1/2C.V RS 1.474.75

BOMBA MBP-3ÍL3PB-13 3/4(:V RS 699.99 1

BO.MBA MBP-3R3PB-18 ICV RS W9,99
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Gmail

Solicitação de cotação de preços.
2 mensagens

CPL COLINAS <cplcotinas@gmail.com>
Para; casa-agropecuaria1 @hotmail.com

CPL COLINAS < olmas ll.com>

í de fevereiro de 202^ às 09:57

Bom dia, a Prefeitura Municipal de Colinas solícita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs: a pesquisa deve
ser enviada em papel timbrado da empresa e assinado pelo representante legal.

OFÍCIO . SOLICITAÇÃO PESQUISA DE PREÇOS - HIDRAULICO.docx
1614K

CASA AGROPECUÁRIA <casa-agropecuaria1@hotmail.com>
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

BOA NOITE SEGUE EM ANEXO A COTACÃO

18 de março de 2025 às 18:15

De: CPL COLINAS <cplcollnas@gmail.com>

Enviado: quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025 10:57

' Para: casa-agropecuaria1@hotmail.com <casa-agropecuarla1@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de cotação de preços.

(Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

CNPJ I DA SILVA MELO.pdf
126K

PROPOSTA DE PREÇO I DA SILVA MELO.pdf
4B2K



i  911^VA MEE-O-

A<2rtOI»EC«jrAi%iA

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CNPJ: 32.503.879/0001-80 I.E: 12.588141-0

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

AO MUNICIPIO DE COLINAS - MA

Razão Social: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CNPJ: 32.503.879/0001-88

I.E: 12.588141-0

Endereço: AV. CORONEL TRANJANO BRANDÃO N°718, CENTRO, COLINAS -
MA, CEP:65690-00
Telefone: (99) 98117-9030
Dados do Signatário
Nome: ITHAMAR DA SILVA MELO Cargo: Proprietário
Nacionalidade: Brasileiro Identidade: 0400232720102 CPF: 606.327.413-84
Prezados Senhores pela presente, apresentamos e submetemos a apreciação de
V.Sa., nossa proposta relativa à cotação de preços para Fornecimento de Peças de
bombas e motores de sistemas simplificados de abastecimento de água,
assumindo inteira responsabilidade por quais quer erros ou omissões que venham
ser verificados na sua preparação.

OBJETO: Fornecimento de materiais hidráulicos.

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 ABRACADEIRA25Qx48MM ÜNID 2000 R$ 0,75 R$ 1.500,00

2 BOMBA 4R6PB-25 5,5CV UNID 5 R$ 8.992,00 R$ 44.960,00

3 BOMBA 4R8PB -18 5CV UNID 5 R$ 8.566,00 R$ 42.830,00

4 BOMBA GENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO UNID 5 R$ 10.195,00 R$ 50.975,00

5 BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIPA + CONTROLE BOX UNID 5 R$ 2.998,30 R$ 14.991,50

6 BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIPA + CONTROLE BOX UNID 5 R$ 3.599,10 R$ 17.995,50

7 BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO UNID 5 R$ 3.123,00 R$ 15.615,00

8 BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO UNID 5 R$ 1.599,00 R$ 7.995,00

9 BOMBA MBP4R3PA1/2CV MONO UNID 5 R$ 999,00 R$ 4.995,00

10 BOMBA MBP-4R3PA1CV MONO UNID 5 R$ 1.255,20 R$ 6.276,00

11 BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO UNID 5 R$ 2.885,00 R$ 14.425,00

12 BOMBA MBP4R5PA-14 3V MONO UNID 5 R$ 3.525,30 R$ 17.626,50

13 BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V UNID 5 R$ 3.687,00 R$ 18.435,00

14 BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONOn"RIPA UNID 5 R$ 3.985,20 R$ 19.926,00

15 BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIP S/MOTOR UNID 5 R$ 4.120,98 R$ 20.604,90

16 BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV M0N.RECALQUE.1" UNID 10 R$ 1.199,30 R$ 11.993,00

Endereço: AV. CORONEL TRANJANO BRANDAO N°718, CENTRO, COLINAS - MA,
CEP:65690-000- Telefone: (99) 98117-9030 E-mail:casa-agropecuarial@hotmail.com



i cSiA. ikyflet-o-

1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CNPJ: 32.503.879/0001-80 I.E: 12.58814

17 BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV M0N.RECALQUE.1" UNID 10 R$ 1.598,10 R$
V
\W.981,00

18 BOMBA MBP-3R3PB-18 1CVM0N.RECALQUE.1" UNID 10 R$ 1.999,00 R$ 19.990,00

19 BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIPAS. UNID 10 R$ 8.954,20 R$ 89.542,00

20 BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOF UNID 10 R$ 8.523,10 R$ 85.231,00

21 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDM04. UNID 10 R$ 7.999,10 R$ 79.991,00

22 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04. UNID 10 R$ 7.999,10 R$ 79.991,00

23 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2. UNID 10 R$ 8.225,10 R$ 82.251,00

24 BOMBA MBP^R3PB-25 1.1/2GVM0N.REGALQUE.1" UNID 10 R$ 2.354,00 R$ 23.540,00

25 GAIXA D'AGUAPOLIETILEN0 1000L UNID 20 R$ 521,00 R$ 10.420,00

26 GAIXA D'AGUAPOLIETILEN0 2000L UNID 12 R$ 899,00 R$ 10.788,00

27 GAIXA D'AGUAPOUETILEN0 3000L UNID 12 R$ 1.250,30 R$ 15.003,60

28 GAIXA D' AGUA POLIETILENO 5000L UNID 12 R$ 5.700,00 R$ 68.400,00

29 GAIXA D'AGUA POLIETILENO 10.000L UNID 12 R$ 10.998,75 R$ 131.985,00

30 GAIXA D'AGUA POLIETILENO 15.000L UNID 5 R$ 14.952,00 R$ 74.760,00

31 GABO flexível PP3x6MM METRO 1000 R$ 25,32 R$ 25.320,00

32 GABO flexível PP 3X2,5MM METRO 1000 R$ 15,10 R$ 15.100,00

33 GABO flexível PP 2x2,5MM METRO 1000 R$ 12,10 R$ 12.100,00

34 GABO flexível PP 2x4,00MM METRO 1000 R$ 16,89 R$ 16.890,00

35 GABO flexível PP3x10MM METRO 200 R$ 42,20 R$ 8.440,00

36 GABO flexível PP 3x4,00MM METRO 500 R$ 20,99 R$ 10.495,00

37 GAPAGITOR PART. 189-227UF 250V UNID 100 R$ 72,30 R$ 7.230,00

38 GAPAGITOR PART. 270-324UF 250V UNID 100 R$ 71,23 R$ 7.123,00

39 GAPAGITOR PART.216-259UF 250V UNID 100 R$ 69,10 R$ 6.910,00

40 GAPAGITOR PERM. 15UF 400V UNID 100 R$ 59,20 R$ 5.920,00

41 GAPAGITOR PERM. 20UF 400V UNID 100 R$ 60,23 R$ 6.023,00

42 GAPAGITOR PERM. 25UF 400V UNID 100 R$ 75,30 R$ 7.530,00

43 GAPAGITOR PERM. 30UF 400V UNID 100 R$ 85,30 R$ 8.530,00

44 GAPAGITOR PERM. 35UF 400V UNID 100 R$ 82,30 R$ 8.230,00

45 GAPAGITOR PERM. 40UF 400V UNID 100 R$ 80,23 R$ 8.023,00

46 GHAVE MAGNETIGA MONO 2GV 220V/440V12-18A UNID 20 R$ 250,32 R$ 5.006,40

47 GHAVE MAGNETIGA MONO 1.5GV 220V 9-13A UNID 20 R$ 249,00 R$ 4.980,00

48 GHAVE MAGNETIGA MONO 1GV 220V/440V 5,5-8A UNID 20 R$ 278,20 R$ 5.564,00

49 GHAVE MAGNETIGA MONO 3GV 220V17-25A UNID 20 R$ 321,00 R$ 6.420,00

Endereço: AV. CORONEL TRANJANO BRANDAO N°718, CENTRO, COLINAS - MA,
CEP:65690-000- Telefone: (99) 98117-9030 E-maiI:casa-agropecuarial@hotmaiI.coni
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50 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V17-25A UNID 20 R$ 349,00 RS 6.980,00

51 CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A UNID 30 R$ 399,00 RS 11.970,00

52 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V12-18A UNID 30 R$ 421,10 RS 12.633,00

53 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A UNID 30 R$ 432,00 RS 12.960,00

54 CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-10A UNID 30 R$ 388,10 RS 11.643,00

55 CONTATO AUX. 40/50/63 AMP UNID 100 R$ 198,23 RS 19.823,00

56 CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ UNID 50 R$ 225,12 RS 11.256,00

57 CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ UNID 100 R$ 248,90 RS 24.890,00

58 CONTATOR WEG CWB25-11-3DD35 440V 50/60HZ UNID 100 R$ 266,10 RS 26.610,00

59 CONTATOR POTÊNCIA XCJX1F -32-22 220V (3TF44) UNID 100 R$ 305,20 RS 30.520,00

60 CONTATOR POTÊNCIA XCJX1F -38-22 220V (3TF45) UNID 100 R$ 306,80 RS 30.680,00

61 CURVA GALV. 1.1/2" UNID 120 R$ 65,22 RS 7.826,40

62 CURVA GALV. 1.1/4" MACHO UNID 120 R$ 62,30 RS 7.476,00

63 CURVA GALVANIZADA 90 1" UNID 120 R$ 55,10 RS 6.612,00

64 CURVA GALVANIZADA 90 2" UNID 120 R$ 75,30 RS 9.036,00

65 DISJUNTOR 1POLO40A UNID 120 R$ 25,00 RS 3.000,00

65 DISJUNTOR 10A BRANCO UNID 120 R$ 15,20 RS 1.824,00

67 DISJUNTOR 20A BRANCO UNID 120 R$ 15,20 RS 1.824,00

68 DISJUNTOR 230V1P0L0 C10A UNID 120 R$ 17,99 RS 2.158,80

69 DISJUNTOR 230V1P0L0 C16A UNID 120 R$ 17,99 RS 2.158,80

70 DISJUNTOR 230V1P0L0 C32A UNID 120 R$ 18,50 RS Z220,00

71 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A UNID 60 R$ 42,30 R$ 2.538,00

72 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A UNID 60 R$ 42,30 RS 2.538,00

73 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A UNID 60 R$ 43,90 RS 2.634,00

74 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A UNID 60 RS 45,25 RS 2.715,00

75 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 032 230/400V UNID 60 R$ 55,90 RS 3.354,00

76 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V UNID 60 RS 65,23 RS 3.913,80

77 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V UNID 60 RS 60,19 RS 3.611,40

78 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A UNID 60 RS 55,10 RS 3.306,00

79 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A UNID 60 RS 56,80 RS 3.408,00

80 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A UNID 60 RS 57,10 RS 3.426,00

81 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A UNID 60 RS 59,25 RS 3.555,00

82 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C100 230/400V UNID 60 RS 51,23 RS 3.073,80

Endereço: AV. CORONEL TRANJANOBRANDÃON°718, CENTRO, COLDJAS-MA,
CEP:65690-000- Telefone: (99) 98117-9030 E-mail:casa-agropecuarial@hotmail.com
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83 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V UNID 60 R$ 50,85 R$ 3.051,00

84 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C25 230/400V UNID 60 R$ 63,10 R$ 3.786,00

85 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V UNID 20 R$ 62,30 R$ 1.246,00

86 LUVA GALVANIZADA 1.1/2" UNID 20 R$ 50,20 R$ 1.004,00

87 LUVA GALVANIZADA 1.1/4" UNID 20 R$ 44,21 R$ 884,20

88 LUVA GALVANIZADA 2" UNID 20 R$ 60,31 R$ 1.206,20

89 MOTOR SUBMERSO 2CV MONO UNID 10 R$ 1.988,23 R$ 19.882,30

90 MOTOR SUBMERSO 3CV MONO UNID 10 R$ 2.566,30 R$ 25.663,00

91 MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA UNID 10 R$ 5.452,12 R$ 54.521,20

92 MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM UNID 10 R$ 3.998,30 R$ 39.983,00

93 MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO UNID 10 R$ 7.223,21 R$ 72.232,10

94 MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM UNID 10 R$ 5.992,30 R$ 59.923,00

95 NIPLE DUPL01" UNID 200 R$ 30,45 R$ 6.090,00

96 NIPLE DUPL01/2" UNID 200 R$ 25,30 R$ 5.060,00

97 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" UNID 200 R$ 40,28 R$ 8.056,00

98 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" UNID 200 R$ 44,90 R$ 8.980,00

99 QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V UNID 20 R$ 1.450,98 R$ 29.019,60

100 QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V UNID 20 R$ 1.520,36 R$ 30.407,20

101 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V2CV UNID 20 R$ 1.299,00 R$ 25.980,00

102 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V3CV UNID 20 R$ 1.359,00 R$ 27.180,00

103 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V5CV UNID 20 R$ 1.498,35 R$ 29.967,00

104 RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA UNID 100 R$ 148,30 R$ 14.830,00

105 RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA UNID 100 R$ 151,10 R$ 15.110,00

106 RELE FOTOCELULA UNID 100 R$ 60,12 R$ 6.012,00

107 RELE FOTOELETRICO UNID 100 R$ 59,99 R$ 5.999,00

108 RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A UNID 100 R$ 198,21 R$ 19.821,00

109 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A UNID 100 R$ 190,19 R$ 19.019,00

110 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A UNID 100 R$ 201,50 R$ 20.150,00

111 RELE JRS2J25/Z 34UA 52 6,3-IOA UNID 100 R$ 210,25 R$ 21.025,00

112 RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A UNID 100 R$ 210,80 R$ 21.080,00

113 RELE TEMPO 0-18SEG220V UNID 100 R$ 198,80 R$ 19.880,00

114 RELE TEMPO 0-30SEG220V UNID 100 R$ 210,98 R$ 21.098,00

115 TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 UNID 100 R$ 425,00 R$ 42.500,00

Endereço: AV. CORONEL TRANJANO BRANDAO N°718, CENTRO, COLINAS - MA,
CEP:65690-000- Telefone: (99) 98117-9030 E-mail:casa-agropecuarial@hotmail.coni
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116 TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 UNID 100 R$ 285,00 R$ 28.500,00

117 TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" 100MM UNID 100 R$ 255,00 Ri 25.500,00

118 TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM UNID 100 R$ 350,00 R$ 35.000,00

119 TUBO ROSCAVEL EDUTOR1" AZUL 4 MT UNID 100 R$ 50,00 R$ 5.000,00

120 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2' AZUL 4 MT UNID 100 R$ 88,00 R$ 8.800,00

121 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4' AZUL 4 MT UNID 100 R$ 68,10 R$ 6.810,00

122 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2' AZUL 4 MT UNID 10 R$ 125,00 R$ 1.250,00

TOTAL R$ 2.348.531,20

Colinas - MA, 12 de MARÇO de 2025

i-ri iiinAAni-kA fii \ iJ Assinado de forma digitaiITHAMAR DA SILVA por íthamar dasílva
l\/IELO:6063274138 MELO:60632741384
.  Dados: 2025.03.17 11:49:18

^  -03'00'
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Solicitação de cotação de preços.
2 mensagens

CPL COLINAS <cptcolinas@gmail.com>
Para: "casaagropecuariagc@gmail.com" <casaagropecuariagc@gmail.com>

CPL COLINAS

14 de março de 2025 às 14:48

Boa tarde, a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs: a pesquisa
deve ser enviada em papel timbrado da empresa e assinado pelo representante legal.

OFÍCIO - SOLICITAÇÃO PESQUISA DE PREÇOS - HIDRÂULICO.docx
1614K

casa agropecuária <casaagropecuariagc@gmail.com>
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

19 de março de 2025 às 06:46

BOM DIA SEGUE A PROPOSTA

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

PROPOSTA DE PREÇO G.C DE OLIVEIRA & CIA LTDA.pdf
374K

CNPJ GC.pdf
127K
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G.C DE OLIVEIRA & CIA LTDA

CNPJ. 24.825.253/0001-62 INSC.ESTADUAL 12.493001-8

PROPOSTA DE PREÇO DE MERCADO

Prefeitura Municipal de COLINAS - MA
COLINAS -MA

Prezados Senhores pela presente, apresentamos e submetemos a apreciação de V.Sa., nossa proposta relativa à cotação de preços para
fornecimento de peças de bombas e motores de sistemas simplificados de abastecimento de água, assumindo inteira responsabilidade por quais
quer erros ou omissões que venham ser verificados na sua preparação.

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 ABRACADEIRA250x48IVIM UNID 2GGG R$G,74 R$ 1.485,GG

2 BOMBA 4R6PB -25 5,5CV UNID 5 R$ 9.891,2G R$ 49.456,GG

3 BOMBA 4R8PB-18 5CV UNID 5 R$ 9.251,28 R$ 46.256,46

4 BOMBA CENTR. SUB20-2GS4E12 2CV 230M MONO UNID 5 R$ 9.838,18 R$ 49.196,88

5 BOMBA MB4R3PA-14 2V TRIPA + CONTROLE BOX UNID 5 R$2.933,84 R$ 14.669,18

6 BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIPA + CONTROLE BOX UNID 5 R$3.657,77 R$ 18.288,83

7 BOMBA MBP4R3IA-21 2V MONO UNID 5 R$ 3.31G,38 R$ 16.551,90

8 BOMBA MBP4R3PA 1,5CV MONO UNID 5 R$ 1.535,G4 R$ 7.675,26

9 BOMBA MBP4R3PA1/2CV MONO UNID 5 R$959,G4 R$ 4.795,26

10 BOMBA MBP4R3PA1CV MONO UNID 5 R$ 1.355,62 R$ 6.778,68

11 BOMBA MBP4R4PA-14 2V MONO UNID 5 R$3.GGG,4G R$ 15.662,66

12 BOMBA MBP4R5PA-14 3V MONO UNID 5 R$ 3.454,79 R$ 17.273,97

13 BOMBA SUB20-20S4E12 T6G 38GV UNID 5 R$3.761,11 R$ 18.865,54

Endereço: Av. Coronel Trajano Brandão, N° 720, Centro, Colinas - MA/ CEP: 65690-000
E-mail: casaagropecuariagc@,gmail.com telefone: (99) 3552 1223
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BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONOn"RIFA

SC.ESTA

UNID

DUAL 12

5

.493001-8

R$4.184,46 R$ 20.922,30

15 BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR UNID 5 R$4.244,61 R$ 21.223,05

16 BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV M0N.RECALQUE.1" UNID 10 R$1.171,72 R$ 11.717,16

17 BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV M0N.RECALQUE.1" UNID 10 R$ 1.542,17 R$ 15.421,67

18 BOMBA MBP-3R3PB-18 1CV M0N.RECALQUE.1" UNID 10 R$2.041,98 R$ 20.419,79

19 BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIPAS. UNID 10 R$9.100,15 R$ 91.001,53

20 BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOF UNID 10 R$ 8.428,49 R$ 84.284,94

21 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV44MONO CPDM04 . UNID 10 R$7.951,91 R$ 79.519,05

22 BOMBA MBP4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04. UNID 10 R$8.004,70 R$ 80.046,99

23 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2. UNID 10 R$8.188,09 R$ 81.880,87

24 BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV M0N.RECALQUE.1" UNID 10 R$ 2.376,83 R$ 23.768,34

25 CAIXA D'AGUAPOLIETILEN0 1000L UNID 20 R$ 528,76 R$ 10.575,26

26 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 2000L UNID 12 R$ 880,93 R$ 10.571,16

27 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 3000L UNID 12 R$1.287,81 R$ 15.453,71

28 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 5000L UNID 12 R$ 5.586,00 R$ 67.032,00

29 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 10.000L UNID 12 R$ 10.998,75 R$ 131.985,00

30 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 15.000L UNID 5 R$ 15.400,56 R$ 77.002,80

31 CABO flexível PP 3x6MM METRO 1000 R$ 26,08 R$ 26.079,60

32 CABO flexível PP 3X2.5MM METRO 1000 R$ 14,65 R$ 14.647,00

33 CABO flexível PP 2x2,5MM METRO 1000 R$11,74 R$ 11.737,00

34 CABO flexível PP 2x4,00MM METRO 1000 R$ 17,40 R$ 17.396,70

35 CABO flexível PP 3x10MM METRO 200 R$43,47 R$ 8.693,20

36 CABO flexível PP 3x4,00MM METRO 500 R$ 20,36 R$ 10.180,15

Endereço; Av. Coronel Trajano Brandão, N° 720, Centro, Colinas - MA/ CEP: 65690-000
E-mail: casaagropecuariagc@,gmail.com telefone: (99) 3552 1223
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CAPACITOR PART. 189-227UF 250V

SC.ESTA

UNID

DUAL 12

100

.493001-8

R$70,13 R$ 7.013,10

38 CAPACITOR PART. 270-324UF 250V UNID 100 R$ 73,37 R$ 7.336,69

39 CAPACITOR PART.216-259UF 250V UNID 100 R$71,17 R$ 7.117,30

40 CAPACITOR PERM. 15UF 400V UNID 100 R$ 57,42 R$ 5.742,40

41 CAPACITOR PERM. 20UF 400V UNID 100 R$ 58,42 R$ 5.842,31

42 CAPACITOR PERM. 25UF 400V UNID 100 R$ 77,56 R$ 7.755,90

43 CAPACITOR PERM. 30UF 400V UNID 100 R$ 87,86 R$ 8.785,90

44 CAPACITOR PERM. 35UF 400V UNID 100 R$ 79,83 R$ 7.983,10

45 CAPACITOR PERM. 40UF 400V UNID 100 R$ 77,82 R$ 7.782,31

46 CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A UNID 20 R$ 257,83 R$ 5.156,59

47 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A UNID 20 R$ 256,47 R$ 5.129,40

48 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1CV 220V/440V 5,5-8A UNID 20 R$ 269,85 R$ 5.397,08

49 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V17-25A UNID 20 R$311,37 R$ 6.227,40

50 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V17-25A UNID 20 R$ 359,47 R$ 7.189,40

51 CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A UNID 30 R$ 410,97 R$ 12.329,10

52 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A UNID 30 R$ 408,47 R$ 12.254,01

53 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A UNID 30 R$ 419,04 R$ 12.571,20

54 CHAVE MAGNÉTICA TRIPA 5CV 380V 7-10A UNID 30 R$ 399,74 R$ 11.992,29

55 CONTATO AUX. 40/50/63 AMP UNID 100 R$204,18 R$ 20.417,69

56 CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ UNID 50 R$ 218,37 R$ 10.918,32

57 CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ UNID 100 R$ 240,81 R$ 24.081,08

58 CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ UNID 100 R$ 274,75 R$ 27.474,83

59 CONTATOR POTÊNCIA XCJX1F -32-22 220V (3TF44) UNID 100 R$315,12 R$ 31.511,90

Endereço; Av. Coronel Trajano Brandão, N° 720, Centro, Colinas - MA/ CEP: 65690-000
E-mail: casaagropecuariagc@gmail.com telefone: (99) 3552 1223
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CONTATOR POTÊNCIA XCJX1F -38-22 220V (3TF45)

SC.ESTA

UNID

DUAL 12

100

.493001-8

R$296,83 R$ 29.682,90

61 CURVA GALV. 1.1/2" UNID 120 R$63,10 R$ 7.572,04

62 CURVA GALV. 1.1/4" MACHO UNID 120 R$ 64,32 R$ 7.718,97

63 CURVA GALVANIZADA 901" UNID 120 R$ 56,89 R$ 6.826,89

64 CURVA GALVANIZADA 90 2" UNID 120 R$ 72,85 R$ 8.742,33

65 DISJUNTOR 1POLO40A UNID 120 R$24,19 R$ 2.902,50

66 DISJUNTOR 10A BRANCO UNID 120 R$ 15,69 R$ 1.883,28

67 DISJUNTOR 20A BRANCO UNID 120 R$ 15,69 R$ 1.883,28

68 DISJUNTOR 230V1 POLO C10A UNID 120 R$ 17,41 R$ 2.088,64

69 DISJUNTOR 230V 1P0L0 016A UNID 120 R$ 17,41 R$ 2.088,64

70 DISJUNTOR 230V 1P0L0 C32A UNID 120 R$ 19,10 R$ 2.292,15

71 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A UNID 60 R$43,67 R$ 2.620,49

72 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A UNID 60 R$40,93 R$ 2.455,52

73 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A UNID 60 R$ 42,47 R$ 2.548,40

74 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A UNID 60 R$46,72 R$ 2.803,24

75 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 032 230/400V UNID 60 R$ 57,72 R$ 3.463,01

76 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V UNID 60 R$63,11 R$ 3.786,60

77 DISJUNTOR BIPOAR DJ-3K2 C50230/400V UNID 60 R$ 58,23 R$ 3.494,03

78 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A UNID 60 R$ 56,89 R$ 3.413,45

79 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A UNID 60 R$ 58,65 R$ 3.518,76

80 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A UNID 60 R$ 55,24 R$ 3.314,66

81 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A UNID 60 R$ 57,32 R$ 3.439,46

82 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C100 230/400V UNID 60 R$ 52,89 R$ 3.173,70

Endereço: Av. Coronel Trajano Brandão, N° 720, Centro, Colinas — MA/ CEP: 65690-000
E-mail: casaagropecuariagc@,gmail.com telefone: (99) 3552 1223
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DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V

SC.ESTA

UNID

DUAL 12

60

.493001-8

R$ 52,50 R$ 3.150,16

84 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 025 230/400V UNID 60 R$61,05 R$ 3.662,96

85 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 032 230/400V UNID 20 R$ 60,28 R$ 1.205,51

86 LUVA GALVANIZADA 1.1/2" UNID 20 R$51,83 R$ 1.036,63

87 LUVA GALVANIZADA 1.1/4" UNID 20 R$ 45,65 R$ 912,94

88 LUVA GALVANIZADA 2" UNID 20 R$ 58,35 R$ 1.167,00

89 MOTOR SUBMERSO 2CV MONO UNID 10 R$ 1.923,61 R$ 19.236,13

90 MOTOR SUBMERSO 3CV MONO UNID 10 R$ 2.649,70 R$ 26.497,05

91 MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA UNID 10 R$ 5.629,31 R$ 56.293,14

92 MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM UNID 10 R$ 3.868,36 R$ 38.683,55

93 MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO UNID 10 R$ 6.988,46 R$ 69.884,56

94 MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM UNID 10 R$6.187,05 R$ 61.870,50

95 NIPLE DUPLO 1" UNID 200 R$31,44 R$ 6.287,93

96 NIPLE DUPLO 1/2" UNID 200 R$ 24,48 R$ 4.895,55

97 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" UNID 200 R$ 38,97 R$ 7.794,18

98 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" UNID 200 R$46,36 R$ 9.271,85

99 QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V UNID 20 R$ 1.498,14 R$ 29.962,74

100 QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V UNID 20 R$1.470,95 R$ 29.418,97

101 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV UNID 20 R$1.256,78 R$ 25.135,65

102 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3GV UNID 20 R$1.403,17 R$ 28.063,35

103 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV UNID 20 R$ 1.547,05 R$ 30.940,93

104 RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA UNID 100 R$ 143,48 R$ 14.348,03

105 RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA UNID 100 R$ 146,19 R$ 14.618,9^

Endereço: Av. Coronel Trajano Brandão, N° 720, Centro, Colinas - MA/ CEP: 65690-000
E-mail: casaagropecuariagc@,gTnail.com telefone: (99) 3552 1223
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G.C DE OLIVEIRA & CIA LTDA

106

CNPJ. 24.825.253/0001-62 Ib

RELE FOTOCELULA

SC.ESTA

UNID

DUAL 12

100

.493001-8

R$ 62,07 R$ 6.207,39

107 RELE FOTOELETRICO UNID 100 R$61,94 R$ 6.193,97

108 RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A UNID 100 R$191,77 R$ 19.176,82

109 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A UNID 100 R$ 184,01 R$ 18.400,88

110 RELE JRS240/Z 34UA 55 3240A UNID 100 R$ 208,05 R$ 20.804,88

111 RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-IOA UNID 100 R$ 217,08 R$ 21.708,31

112 RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A UNID 100 R$ 203,95 R$ 20.394,90

113 RELE TEMPO 0-18SEG 220V UNID 100 R$ 192,34 R$ 19.233,90

114 RELE TEMPO 0-30SEG 220V UNID 100 R$ 217,84 R$ 21.783,69

115 TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 UNID 100 R$438,81 R$ 43.881,25

116 TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 UNID 100 R$ 275,74 R$ 27.573,75

117 TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" 100MM UNID 100 R$ 246,71 R$ 24.671,25

118 TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM UNID 100 R$361,38 R$ 36.137,50

119 TUBO ROSCAVEL EDUTOR1" AZUL 4 MT UNID 100 R$51,63 R$ 5.162,50

120 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2' AZUL4 MT UNID 100 R$85,14 R$ 8.514,00

121 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4' AZUL 4 MT UNID 100 R$ 65,89 R$ 6.588,68

122 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2' AZUL 4 MT UNID 10 R$ 129,06 R$ 1.290,63

TOTAL R$ 189.674,89 R$ 2.359.572,11

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS
Importa a presente Cotação de preços no valor global acima descriminado.

Endereço: Av. Coronel Trajano Brandão, N° 720, Centro, Colinas — MA/ CEP: 65690-000
E-mail: casaagropecuariagc@gmail.com telefone: (99) 3552 1223
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CNPJ. 24.825.253/0001-62 INSC.ESTADUAL I2.49300I-8

Colinas - MA, 14 de MARÇO de 2024

Assinado de forma digital por G.

G. C. DE OLIVEIRA & CIA C- de oliveira & cia
.  _ . iTDA:24825253000162
LTDA:24825253000162 gados: 2025.03.1711:56:2?

■03'00'

G. C. DE OLIVEIRA & CIA LTDA
CNPJ: 24.825.253/0001-62

Eulanio Patrício Caetano de Oliveira
CPF: 875.227.303-25
Socio - Administrador

Endereço: Av. Coronel Trajano Brandão, N° 720, Centro, Colinas - MA/ CEP: 65690-000
E-mail: casaagropecuariagc@gmail.com telefone: (99) 3552 1223



Gmail CPL COLINAS <cplcoli

Solicitação de cotação de preços.
3 mensagens

CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>
Para; "anunciato1@yahoo.com.br" <anunciato1@yahoo.com.br>

125 às 14:46

Boa tarde, a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs: a pesquisa
deve ser enviada em papel timbrado da empresa e assinado pelo representante legal.

OFÍCIO ■ SOLICITAÇÃO PESQUISA DE PREÇOS ■ HIDRÀULICO.docx
1614K i

augusto anunclato <anunciato1@yahoo.com.br>
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

19 de março de 2025 às 09:09

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

CartaodeCNPJ - AGROPEÇAS.pdf

Q PROPOSTA AGROPEÇAS.pdf
147K

PROP

923K

augusto anunclato <anunciato1@yahoo.com.br>
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

19 de março de 2025 às 09:12

(Texto das mensagens anteriores oculto)

2 anexos

^ Cartao de CNPJ - AGROPEÇAS.pdf
147K

PROPOSTA AGROPEÇAS.pdf
923K
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RÀZÃO SOCIAL: L V CARVALHO REiS BARROSO
CNPJ: 44J34.253/OOOL51

INST. ESTADUAL: 12.730914-4

PROPOSTA DE PREÇO DE IWIERCADO

Prefeitura Municipal de COLINAS - MA

COLINAS-MA

Prezados Senhores pela presente, apresentamos e submetemos a apreciação dè V.Sa,, nossâ prõpdSta
relativa à cotação de preços para fornecimento dè peças de bombas e motores de sistemas
simplificados de abastecimento de água, assumindo Inteira responsabilidade por quais quer erros ou
omissões que iimnham s«r vérilicados na sua preparação.

DESCRIÇÃO fK5S EOÜÍPAieiTGS UWD QÜANT. V,UNIT. V. TOTAL

1 ABRACM3£IRA2%48W UNIP aw R$0,83
RS

1.850.00

2 eOM8A4R6PB-25S.KV UNIO 5 R$S.89120
4S.4aQ0

S: BaiaA4ft8PB-1SSCV UNID 5 f^8.fô0,90
R$

.  49.254,50

4 BíUBA.CENTO- SUB»-2(!S4E12 2CV:23»! MONO UN© 5 RS 11520,35
RI

57.601,75

5 DÓIBA M&4R3PA44a TRIFA + COMTR01£ BOX ÜNIO 5 R$3.358.10
RI

16.790.48

S BOMBA MB4R3Pâ-M 3V TRIFA + CONTROLE 8QX UNiO S R$ 3:683,68
R$

18,418,39

7 a»18A M8P.^3IA.212V MONO UNiD s RS3.».3S RI
16.801.74

8 B0M8A MBP4R3PÂ t,9CV MONO UNO 5 R$1.535,04
7.6B20

S BtíSáSA MBP4R3PA1/2GV M£»iO UNO 5 RS í.038,96
RI

5.194.80

10 BQM8A MBP-4R3PA1GVM5N0 UNIO 5 RI 1355,62.
RI

6,778,08

11 BO»A MBP-«4PA-14 2V MONO UNO 5 R$3.0(»,40
RI

15-002.00

12 SOfiOAMBP-4R5PAi4 VMONO UNID 5 R$ 3.^5,81 „mS
13 8C*ffiASÜB20-20S4Ei2 ^3aOV UNO 5 RI 4.350,66

SI

21J53,30

14 MMA SÜ82M0S4E16 3CV MONO/TRIFA UNID 5 RI 4.184,46
R$

20.922,30

15 BOMBA âUB20-S0S4E28 5 CBITRÍF SMOTOR UNO 5 R$4244.61
R$.

21.223.05

18 B«BA MBP-3R3PB4»iffiÇVMON.RECAaUE.1* UNIO 10 1171,72
RI

11717 16

A
AV. CEL. TRAJANO BRANDÃO N" S/N, CENTRO, COLINAS - MA, CEP 65690-00

TEL: {99). 8206-5557, EMÂIL; animciátoi,@yahoo.com
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RAZÃO SOCIAL: L V CARVAiaO REIS BARROSO
CNPJ; 44.034.253/0001-51

INST. ESTADUAL: 12.730914-4

17 BÓMM MBP-3R3P8-133/CVMON,RECALQUÊ,f UNIO « R$ 1.654.03
8$

16.540.34

18 BÔM8A ÓaP.5R3PB-181CVMON.I^CALQUÊ:r ÜNID 10 R$2.M1,9S
20,419.79

19 B0M8A M8P-4R6PB-25 S50£V38TR CH)T2TRÍFAS. UNIO 10 R$9.1M,1S
R$

91 .«1.53

» BOMBA «P4RW2S SSWSeV 220VMO pM04 MONOF UMD 10 R$aS72.03 RI
mmM

21 BOMBA MBP4R6PS.20 3^ 4CV 44MONO CPDÍ404 , UNID 10 R$.9.198,97
RI

91;989.6S

n BOMBA MBP4R6Pa-a) 38) 4CV 22MONO CP0MÕ4. UNID 10 R$ 8004,70
R$

8o.D4e.ai

23 BOMBA MBP-íft6Pe-20 350 4CV 38 TOÍF, CPOTl UNÍD 10 R$81^,M RI
81,880,87

m BOMBA MBP-3R3PB-25i1fíCVMÕ!4,RE€ALQUEr UNID » R$2.376.83
R$

23:768,34

CAIXA D'ÂGUAPOUEm£NO ia»L UNID m R$513,24 R$
10,264,74

& CAIXA O'ÂGUA POUETIiSíP2000L UNIO n R$8a),93 H$
10,571.16

2? CAíXA 0' AGÜA TOLCTIIENO 3000L UNID 12 RI 1.287,81 R$
15.453.71

W CAIXA 0'AGÜA P0UEniBIO 5{WL UNID 12 RI 5.814,00 R$
8ô,r«.«

m CAIXA AGUAPOLCPiENO10.m UNID « R$ 10.998,75
R$

131«5.(»

C«XA D' AGUA TOLETiLÊN015.0001 ÜNID 5 R115.400,^
R$

77,«2,80

31 Ctó©fl£XimPP3MM METRO lOT R$^.M
RI

mnm

32' C» flexível PP 3)í2,atM METRO 1000 R$14.»
R$

14.S47.«

33 CABO flexível PP 2tó,»4 METRO lOX! R$12,46
12,463.í»

34 cm FLEXÍVEL W &4.OTM METRO 19» R$ 17,40
R$

17m70

36: CABO REXIVaPP 3x1 WM METRO RI 43,47
R$

.8.693,20

36 CABO FLEXÍVEL PP 3*4.«WM METRO m RI 21,62
R$

10.809»

3? CAPAtarOí PART, 189-Z77UF250V UNIO 100 R$74,47
R$

7.446,90

38 ÇAPAGlTi» PART. 270-a24UF 1S0V UNID 100 R$73,37 R$
7.m69

m CAPACITOR PART.216-259UF.2»y UNID 100 R$71.17
R$

7,117.»

40 C«»ÂCfrÒR PERM. 1SUF400V UNID 1» RI 57,42
R$

5.74Z4Ô

41 Q^AGITOR PERtó: »UF 4«V UNIO 100 R$62,04
ft$

6203,».

42 CW^ACITOR PERM. 25ÜF 4aiV UNID 100 R$n»
0»

7.755.90

43 CAPACITOR PERM. M)? 40Í3V UNID 100 R$ STM
R$

8,785.93

44 CAPACTOR 3SUF 4(MV UNIO 100 mujr
R$

8.476.»

46, CAPACTOR PERM. AOUFÁW ÜNID 100 R$82.64
R$

8.20,69

46 CHAVE MAGNÉTICA MQNG 2ÇV 2»V)4«V 12-18A UNID m R$2S7» R$
5.10,59

47 CHAVE MASNEPCA MONO 15GV220V 9-13A UNID w R$m47
RI

5.129,40

AV. CEL. TRAJ.^O BRANDÃO S/N. CENTRO, COLINAS - MA, CEP 65690-00
TEL: (99) 82(M-55S7, IMAIL-: aiHmciatol@yahQo.cotn



RAZÃO SOCIAL: L V CARVALHO REIS BARROSO
CNPJ: 44.034.253/0001
INST. ESTADUAL: 12.730914-4

RS
! 39708RS 269,85

CHAVE MAÔNETiCA MOMO lGVa«4«aV5,S«A RS
661260RS 330,63

CHA\€ MAQiETiCA MÍ»» 3CVaOV17-25A R$
j.mmÍ^3S,47

CHAVi MAGNÉTICA MONO3CVa20VW0Vt7-25A RI

iimioR$410.97

CHAVE MA®ÊI iGA MOfW 4CV 220VI446V 23-32A RI
13.011.99RS 433,73

CHAVE MAGNETÍGAMONO 5CV^12-18A RS
13,348,808$ 444,96

üHAVE MA®ETiGA mw s;v zmn-im RS
ii:«3RS 3^.74

#ÍAVE MAGNÉTICA TRiFA SCV MN 7-10A RS

K-417.fô

RS

R$204.18

CONTATO WX.4«^»3MíP
RS 218,37

8$&,»

10918,32

RI
B.8M,93

CONTATOR WS CWE25-1t-»232aV SMiHZ
^«1

RS
31.511^

RS
31.677JO

RS

RS 274,75

RI315,12

R$316,77

r.íiMTAT(Ml WEG C«5-11-âí»3644« 5»6!»C

CONTATOR POTENCiA XCJX1F -32-22 220V {3TF44

60 I CONTATOR POTÊNCIA XaXIF -38-22 22QV(3TF45)

61 1 CURVA GALV.TIÍ?

R$67.34 8MÍ.76

RI
7.718,97R$64.32

CURVAGTiV, 1.W MACHO
R$56.89 6.826,89

RSCURVA GALVANIZAÍDA »31'
RS72;85

RS 25,81

8.742,33
R$

3.!»T,S0
64 1 CURVA GALVANIMIA 90 Z

^  1 Oj&luNTOR 1PtM-0«A

66 1 DISJUNTOR 10A BRWtóO

RS
1.883.28R$i5,ea

RS
1,883^

RS
22».^

RS

R$ 15,69

RS 18.57
91SJUNT«í2»ASWieO

!3ISJUNT0R»lPa.0CiaA
ra 18.57

OSSJUNTOR 2S)V IPOtO C16A
RS 19,10

RIDISJUNTOR 230V1POLOa2A
R$43.67 Z6aJ.49

Di&iüNTOR 4®V 2POiO C2aA RI
14^,52RS 40,93

DISJUNTOR 400V2POiO C25A RS
2.719,61RS 45,33

DISJUNTOR 400V:2POLO C32A RS
2.803.2ÍRI48,7S

KJÜNTOR Am 2POLO C40A
R$57,72

DSJÜNTOR BtPOLM DJ-3K2 C32 230/4K5V
RS 67,35 4.04101

DISJUNTOR SiPQlAR DMK2:C4fl 230/4WV R!

:37WRS 62.15

DISJUNTOR BIKXAR OJ-3K2 03523»^
3,413^RS 56,89

DISJUNTOR MIMAMV^^OLO C32A

AV OiL. tRAIANO BRANDÃO N* Mi. 11N mO, COLINAS ̂  MA. CEP 6S690.«)
TEL: (99) 8206-5557. EM..A.E,; anunciai l uíyahoo.cora

(Qn^
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RAZÃO SOCIÂLí L V CARVALHO REIS B ARROSO
cmj: 44.©34.253/00ai-Sl

INST. ESTADUAL; 12.f30914-4

%

n DISJUNTOR MWI4CH3V 3POLO 0408 WIID 60 R$58,65
R$

3.516,76

m DISJUNTOR MlNi 4W3POLO CMA UNID 60 R$5S24
R$

3,314.^

si OSSJUNTDR MiNI 4ffl)V 3PGL0 C63A UNlp R$61.18
RI

3:670,54

82 DSSJUNTW? TRiPOLAR Dj-10K3 CiOO 230/400V UN!D 60 1^52,89 R$
3.173,ro

63-: OI&íUHT!» TR#OiAR DJTOfâCSO 230/400V UNiD m RI 52,50
RI

3.1S).16

84 D!SJUNTCWm!rt)lARDJ-a<1 C252MÍ400V UNiD 60 R$65.15
R$

tmm

8S DISJUNTOR TRIPOLAR 0J-3K3 C32 23ft-400¥ UNIO » RI 64,32 R$

86 imkmínmmkUfT UN!Ô: 20 R$ 51,83
R$

1.036,63

87 lUVA GALVANIZADA 1,1/4" UNiD 20. R$45.65
R$

912.94

88 LUVAGALVANCAlmr UNID 2) R$58,35
R$

xmm

# WTOR SUBMERSO 2GV «QNO UNIO 10 R$2.Q52.8S
R$

»528.47

90 MOTOR SUBMERSO SCV MONO UNIO 10 R$ 2.649,70
R$

26.487.05

81 MOTOR MS4-30 SCV MONO P/BOMBA SUBMERSA UN» 10 m 5.629.31
56.293,14

» MOTOR MS4-30 ÍGV TRFASíGO PSOMBA 8UBM UNID w R$:4,128J4
41.282,45

n MOTOR MS4-S0,«a/ MONOFASIÓ) UNIO 10 S$ 7.457,96
RS

74mM

94 M0TC»? MS4-ÍÍ0 SCV TRIFASICO PSOMBA SUBM UNiD 10 R$6.187.06 R$
«1870,S!

85 NiPLE DUPLO f UNIO: m R$31,44
R$

6.287,93

86 NlPLEDUaOia* UNID m RS24.«
R$

4.895,55

97 NIPlLmVAMZADA DUPLA l-i/T UNID 200 R$41.59
R$

8,317,82

se- NIR-E GALVANI2ADÂ,DUPLA 11/4 UNÍD 2C0 R$«,M
R$

9271.85

99 QUADRO PART.DlREÍTA,fcK)N02CV mi UNID 20 R$1.498,14
«

29.»2.74

1!» QUASmo PART.DREITA. MONO KV 2»V UNIO 20 RI1,K9,77
Rf

31395,43

1Ó1 ^ «JAORD PART-DiRElTA. TRiF.SW^CV UNID .20 R$1,34122
R$

26.824,35

102 QUADRO Pfi«T.D!8ÊiTA TRÍF.380V 3CV UNlD 20 R$1.«}3,17 R$
3sm,m

1CS QUADRO P^TTOREÍTA, TR1F,3«)V KV UNID :20 RS 1547,05
R$

30.940.93

104 RELE FALTA CWEUTRA UNID iOQ «143,48
R$

14.348.03

106 R£l£ FALTA FASE U<-GF380V SEM NEUTRA UNlD liX) R$ 1»,01
R$

1:S:«31,®

106 RELEFOTOCa.ULA UNID IDO R$62.07
R$

620739

107 RÊLÊFQTOELErSCO UNIO liX) R$61,94
RI

6.193.87

108 ffflJE JRS24340234DA 551(F16A UNIO. 100 R$204,65
R$

20.465,18

109 RELE JRS2-4C/Z 34UA 5512,5-20A UNID 100, R$W,37
R$

19:637.12

AV. CEL. TRAJANG BRANDÃO S/N, CENTRO, COLINAS - MA, CEP S5690-00
TEL: (99) 8205-5557, EMAIL: aminciatGl@yahoo.com

•h



RAZÃO SCCIAL; L V CARVALHO REIS BARROSO
CNPJ; 44.034.253/0001-51

INST. ESTADUAL: 12.7309I4A

1» RELE JRS2.40/Z 34UA m 324QA UNO 1» RI 208.06
R$

23,804,88

111 RELE JfS2-J2»Z34UAS26.3.iOA UNiO 1!» R$ 217,(36
RI

21.708.31

ti2 «EÜE .ff?S2«8£Z 34UÀ 5216i25A UNO 1C» R$mM
Rt

mm»

113 Ra£tE#0!M8SE62»V UNO 103 R$2ÍS26
R$

i  ;a3.528J0

11* RELE TEMPO 0-36SEG2a5V UNIO m R«;17.84 RS
■SlTtó.ffl

118. TU80 Rimo NERVURADO STD 100X4M 0,7S UNtD 1» RI 4^81 R$
43.S1.25

116 TUBO FILTRO NBTVURMWSTD 150X4MO,TS UNO 1» R$294,26 RS
29.4:^.25

«7 TUBO REVESTIMENTO <M*4* lOSSi/ UNO 100 RSm29 RS
^.328.75

115 TUBO REVBTIMENTO 4«W 15EWW UN» 10! RIM,38 RS
36,137,50

119 TUBO ROSCAVEi EOJTOR1* AZÜL4 MT UNO 1!» R$51,63 RS
5:162.50

12D TUBO R08CAVEL EDUT«l 1.W AZÜL4MT UNO 100 RS ^,14 RI
8.514,00

121. TUBO W}sCAVELEWTa?1.1M' A2UL4MT UNID lao R$70,31 m
7.Õ31.33

122: TÜSO «OSCAVÊL EWTWi Z AaíLAMT UNtD 10 RI 129.06 RI
1.290,63

TOTAL 197.^1,82
R$

2.441.537,78

VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS
importa a presente Cotação de preços no valor globai acima descriminado.

Colinas - MA, 15 de MARÇO de 2022

L V CARVALHO REIS BARRO;
CMPL 44.nM 751/0001-51
C-ARVALHU Kclb oAKKUoVJ . g«»"
CNPJ; 44.034.253/0001-51

lorrâ:nna vitória carvalho rbis^,., cc\.:;^go-ooQ '
CPF:6I9.7T7.553-05 ot? ̂CtP

A'>
-A

AV. CEt. TMJANO BRANDÃO W S/N, CENTRO, GOLISãS - MA, CEP 65690-00
TEL- <99) 8206-5557, EMAIL: antociatol a1yAoo.com
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Processo n° 045/2025

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Rub.:

Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP

BANCO DE 1 DA SILVA G.C DE

PLANILHA HIDRÁULICO 2025 PREÇOS MELO OLIVEIRA AGROPEÇAS

N" DESCRIvAO DOS EQUIPAMENTOS UND QUANT. PREÇO UNITÁRIO VALOR DA PROPOSTA VALOR DA PROPOSTA VALOR DA PROPOSTA ESTIMADO TOTAL

1 ABRACADEIRA 250x48MM UNID 2000 R$ 0,59 R$ 0,75 R$ 0,74 R$ 0,83 R$0,73 R$ 1.460,00

2 BOMBA 4R6PB -25 5,5CV UNID 5 R$ 4.000,00 R$ 8.992,00 R$ 9.891,20 R$ 9.891,20 R$8.193,60 R$ 40.968,00

3 BOMBA 4R8PB-18 5CV UNID 5 R$ 4.500,00 R$ 8.566,00 R$ 9.251,28 R$ 9.850,90 R$8.042,05 R$ 40.210,25

4
BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M

MONO
UNID 5 R$ 2.292,00 R$ 10.195,00 R$ 9.838,18 R$ 11.520,35 R$8.461,38 R$ 42.306,90

5
BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIPA -h CONTROLE

BOX
UNID 5 R$ 3.085,90 R$ 2.998,30 R$ 2.933,84 R$ 3.358,10 R$3.094,04 R$ 15.470,20

6
BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIPA CONTROLE

BOX
UNID 5 R$ 2.087,87 R$ 3.599,10 R$ 3.657,77 R$ 3.683,68 R$3.257,11 R$ 16.285,55

7 BOMBA MBP4R3IA-21 2V MONO UNID 5 R$ 2.031,37 R$ 3.123,00 R$ 3.310,38 R$ 3.360,35 R$2.956,28 R$ 14.781,40

8 BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO UNID 5 R$ 1.390,44 R$ 1.599,00 R$ 1.535,04 R$ 1.535,04 R$1.514,88 R$ 7.574,40

9 BOMBA MBP4R3PA 1/2CV MONO UNID 5 R$ 1.743,74 R$ 999,00 R$ 959,04 R$ 1.038,96 R$1.185,19 R$ 5.925,95

10 BOMBA MBP-4R3PA 1CV MONO UNID 5 R$ 1.450,00 R$ 1.255,20 R$ 1.355,62 R$ 1.355,62 R$1.354,11 R$ 6.770,55

11 BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO UNID 5 R$ 1.800,00 R$ 2.885,00 R$ 3.000,40 R$ 3.000,40 R$2.671,45 R$ 13.357,25

12 BOMBA MBP4R5PA-14 3V MONO UNID 5 R$ 1.781,00 R$ 3.525,30 R$ 3.454,79 R$ 3.595,81 R$3.089,23 R$ 15.446,15

13 BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V UNID 5 R$ 2.435,20 R$ 3.687,00 R$ 3.761,11 R$ 4.350,66 R$3.558,49 R$ 17.792,45

14 BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIPA UNID 5 R$ 2.018,63 R$ 3.985,20 R$ 4.184,46 R$ 4.184,46 R$3.593,19 R$ 17.965,95



15 BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR UNID 5 R$ 1.509,20 R$ 4.120,98 R$ 4.244,61 RS 4.244,61 RS3.529,85 RS 17.649,25

16
BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV

MON.RECALQUE.I"
UNID 10 R$ 1.474,75 R$ 1.199,30 R$ 1.171,72 RS 1.171,72 RSI.254,37 RS 12.543,70

17
BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV

MON.RECALQUE.I"
UNID 10 R$ 699,99 R$ 1.598,10 R$ 1.542,17 RS 1.654,03 RSI.373,57 RS 13.735,70

18 BOMBA MBP-3R3PB-18 1CV MON.RECALQUE.I" UNID 10 R$ 649,99 R$ 1.999,00 R$ 2.041,98 R$ 2.041,98 RS1.683,24 RS 16.832,40

19
BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2

TRIPAS.
UNID 10 R$ R$ 8.954,20 R$ 9.100,15 RS 9.100,15 RS6.788,63 RS 67.886,30

20
bUMbA IVIbK-4KbKb-<!0 JOU/SOV Z,ÍUVIVIU UlVIU^t

r/inMriF
UNID 10 R$ R$ 8.523,10 R$ 8.428,49 R$ 9.972,03 RS6.730,91 RS 67.309,10

21
BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO

CPDM04.
UNID 10 R$ R$ 7.999,10 R$ 7.951,91 RS 9.198,97 R$6.287,50 RS 62.875,00

22
BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO

CPDM04 .
UNID 10 R$ R$ 7.999,10 R$ 8.004,70 RS 8.004,70 RS6.002,13 RS 60.021,30

23 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2. UNID 10 R$ R$ 8.225,10 RS 8.188,09 RS 8.188,09 RS6.150,32 RS 61.503,20

24
BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV

MON.RECALQUE.I"
UNID 10 R$ 1.189,67 R$ 2.354,00 R$ 2.376,83 RS 2.376,83 RS2.074,33 RS 20.743,30

25 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 1000L UNID 20 R$ 448,79 R$ 521,00 R$ 528,76 RS 513,24 RS502,95 RS 10.059,00

26 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 2000L UNID 12 R$ 1.326,74 R$ 899,00 R$ 880,93 RS 880,93 R$996,90 RS 11.962,80

27 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 3000L UNID 12 R$ 2.171,00 R$ 1.250,30 R$ 1.287,81 RS 1.287,81 RSI.499,23 RS 17.990,76

28 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 5000L UNID 12 R$ 3.275,46 R$ 5.700,00 RS 5.586,00 RS 5.814,00 RS5.093,87 RS 61.126,44

29 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 10.000L UNID 12 R$ 6.631,13 R$ 10.998,75 RS 10.998,75 R$ 10.998,75 RS9.906,85 RS 118.882,20

30 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 15.000L UNID 5 R$ 7.086,50 R$ 14.952,00 R$ 15.400,56 RS 15.400,56 RS13.209,91 RS 66.049,55

31 CABO flexível PP 3x6MM METRO 1000 R$ 26,79 R$ 25,32 RS 26,08 RS 26,08 RS26,07 RS 26.070,00

32 CABO flexível PP 3X2,5MM METRO 1000 R$ 12,95 R$ 15,10 R$ 14,65 RS 14,65 RS14,34 RS 14.340,00

33 CABO flexível PP 2x2,5MM METRO 1000 R$ 12,75 R$ 12,10 RS 11,74 RS 12,46 RS12,26 RS 12.260,00

34 CABO flexível PP 2x4,00MM METRO 1000 R$ 11,96 R$ 16,89 RS 17,40 R$ 17,40 R$15,91 RS 15.910,00

35 CABO flexível PP 3x1 OMM METRO 200 R$ 54,38 R$ 42,20 RS 43,47 RS 43,47 RS45,88 RS 9.176,00

36 CABO flexível PP 3x4,00MM METRO 500 R$ 20,26 R$ 20,99 RS 20,36 RS 21,62 R$20,81 RS 10.405,00

37 CAPACITOR PART. 189-227UF 250V UNID 100 R$ 27,36 R$ 72,30 RS 70,13 RS 74,47 R$61,07 RS 6.107,00

38 CAPACITOR PART. 270-324UF 250V UNID 100 R$ 48,14 R$ 71,23 RS 73,37 RS 73,37 R$66,53 RS 6.653,00

39 CAPACITOR PART.216-259UF 250V UNID 100 R$ 38,42 R$ 69,10 RS 71,17 RS 71,17 R$62,47 RS 6.247,00

40 CAPACITOR PERM. 15UF400V UNID 100 R$ 38,41 R$ 59,20 RS 57,42 RS 57,42 RS53,11 RS 5.311,00

'^OLHAS



< (

41 CAPACITOR PERM. 20UF 400V UNID 100 R$ 32,33 R$ 60,23 R$ 58,42 R$ 62,04 R$53,26 R$ 5.326,00

42 CAPACITOR PERM. 25UF 400V UNID 100 R$ 49,05 R$ 75,30 R$ 77,56 R$ 77,56 R$69,87 R$ 6.987,00

43 CAPACITOR PERM. 30UF 400V UNID 100 R$ 56,04 R$ 85,30 R$ 87,86 R$ 87,86 R$79,27 R$ 7.927,00

44 CAPACITOR PERM. 35UF 400V UNID 100 R$ 61,56 R$ 82,30 R$ 79,83 R$ 84,77 R$77,12 R$ 7.712,00

45 CAPACITOR PERM. 40UF 400V UNID 100 R$ 69,27 R$ 80,23 R$ 77,82 R$ 82,64 R$77,49 R$ 7.749,00

46
CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-

18A
UNID 20 R$ 199,08 R$ 250,32 R$ 257,83 R$ 257,83 R$241,27 R$ 4.825,40

47 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V9-13A UNID 20 R$ 209,91 R$ 249,00 R$ 256,47 R$ 256,47 R$242,96 R$ 4.859,20

48 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1CV 220V/440V 5,5-8A UNID 20 R$ 239,90 R$ 278,20 R$ 269,85 R$ 269,85 R$264,45 R$ 5.289,00

49 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A UNID 20 R$ 146,83 R$ 321,00 R$ 311,37 R$ 330,63 R$277,46 R$ 5.549,20

50
CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-

25A
UNID 20 R$ 80,79 R$ 349,00 R$ 359,47 R$ 359,47 R$287,18 R$ 5.743,60

51
CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-

32A
UNID 30 R$ 170,16 R$ 399,00 R$ 410,97 R$ 410,97 R$347,78 R$ 10.433,40

52 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A UNID 30 R$ 164,41 R$ 421,10 R$ 408,47 R$ 433,73 R$356,93 R$ 10.707,90

53 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A UNID 30 R$ 191,74 R$ 432,00 R$ 419,04 R$ 444,96 R$371,94 R$ 11.158,20

54 CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-10A UNID 30 R$ 230,55 R$ 388,10 R$ 399,74 R$ 399,74 R$354,53 R$ 10.635,90

55 CONTATO AUX. 40/50/63 AMP UNID 100 R$ 49,71 R$ 198,23 R$ 204,18 R$ 204,18 R$164,08 R$ 16.408,00

56 CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ UNID 50 R$ R$ 225,12 R$ 218,37 R$ 218,37 R$165,47 R$ 8.273,50

57 CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ UNID 100 R$ R$ 248,90 R$ 240,81 R$ 256,99 R$186,68 R$ 18.668,00

58 CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ UNID 100 R$ R$ 266,10 R$ 274,75 R$ 274,75 R$203,90 R$ 20.390,00

59
CONTATOR POTÊNCIA XCJX1F -32-22 220V

(3TF44)
UNID 100 R$ 147,31 R$ 305,20 R$ 315,12 R$ 315,12 R$270,69 R$ 27.069,00

60
CONTATOR POTÊNCIA XCJX1F -38-22 220V

(3TF45)
UNID 100 R$ 175,48 R$ 306,80 R$ 296,83 R$ 316,77 R$273,97 R$ 27.397,00

61 CURVA GALV. 1.1/2" UNID 120 R$ 50,36 R$ 65,22 R$ 63,10 R$ 67,34 R$61,51 R$ 7.381,20

62 CURVA GALV. 1.1/4" MACHO UNID 120 R$ 38,58 R$ 62,30 R$ 64,32 R$ 64,32 R$57,38 R$ 6.885,60

63 CURVA GALVANIZADA 90 1" UNID 120 R$ 44,30 R$ 55,10 R$ 56,89 R$ 56,89 R$53,30 R$ 6.396,00
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64 CURVA GALVANIZADA 90 2" UNID 120 R$ 121,49 R$ 75,30 R$ 72,85 R$ 72,85 R$85,62 R$ 10.274,40

65 DISJUNTOR 1POLO40A UNID 120 R$ 14,20 R$ 25,00 R$ 24,19 R$ 25,81 R$22,30 R$ 2.676,00

66 DISJUNTOR 10A BRANCO UNID 120 R$ 17,75 R$ 15,20 R$ 15,69 R$ 15,69 R$16,08 R$ 1.929,60

67 DISJUNTOR 20A BRANCO UNID 120 R$ 21,60 R$ 15,20 R$ 15,69 R$ 15,69 R$17,05 R$ 2.046,00

68 DISJUNTOR 230V 1P0L0 C10A UNID 120 R$ 23,05 R$ 17,99 R$ 17,41 R$ 18,57 R$19,26 R$ 2.311,20

69 DISJUNTOR 230V1POLOC16A UNID 120 R$ 6,13 R$ 17,99 R$ 17,41 R$ 18,57 R$15,03 R$ 1.803,60

70 DISJUNTOR 230V 1P0L0 C32A UNID 120 R$ 6,15 R$ 18,50 R$ 19,10 R$ 19,10 R$15,71 R$ 1.885,20

71 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A UNID 60 R$ 14,99 R$ 42,30 R$ 43,67 R$ 43,67 R$36,16 R$ 2.169,60

72 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A UNID 60 R$ 17,40 R$ 42,30 R$ 40,93 R$ 40,93 R$35,39 R$ 2.123,40

73 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A UNID 60 R$ 16,90 R$ 43,90 R$ 42,47 R$ 45,33 R$37,15 R$ 2.229,00

74 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A UNID 60 R$ 26,41 R$ 45,25 R$ 46,72 R$ 46,72 R$41,28 R$ 2.476,80

75 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V UNID 60 R$ 18,01 R$ 55,90 R$ 57,72 R$ 57,72 R$47,34 R$ 2.840,40

76 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V UNID 60 R$ 15,32 R$ 65,23 R$ 63,11 R$ 67,35 R$52,75 R$ 3.165,00

77 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V UNID 60 R$ R$ 60,19 R$ 58,23 R$ 62,15 R$45,14 R$ 2.708,40

78 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A UNID 60 R$ 31,42 R$ 55,10 R$ 56,89 R$ 56,89 R$50,08 R$ 3.004,80

79 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A UNID 60 R$ 48,72 R$ 56,80 R$ 58,65 R$ 58,65 R$55,71 R$ 3.342,60

80 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A UNID 60 R$ 33,80 R$ 57,10 R$ 55,24 R$ 55,24 R$50,35 R$ 3.021,00

81 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A UNID 60 R$ 46,36 R$ 59,25 R$ 57,32 R$ 61,18 R$56,03 R$ 3.361,80

82 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C100 230/400V UNID 60 R$ 91,13 R$ 51,23 R$ 52,89 R$ 52,89 R$62,04 R$ 3.722,40

83 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V UNID 60 R$ 89,10 R$ 50,85 R$ 52,50 R$ 52,50 R$61,24 R$ 3.674,40

84 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C25 230/400V UNID 60 R$ 73,14 R$ 63,10 R$ 61,05 R$ 65,15 R$65,61 R$ 3.936,60

85 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V UNID 20 R$ 28,18 R$ 62,30 R$ 60,28 R$ 64,32 R$53,77 R$ 1.075,40

86 LUVA GALVANIZADA 1.1/2" UNID 20 R$ 20,14 R$ 50,20 R$ 51,83 R$ 51,83 R$43,50 R$ 870,00

87 LUVA GALVANIZADA 1.1/4" UNID 20 R$ 30,60 R$ 44,21 R$ 45,65 R$ 45,65 R$41,53 R$ 830,60

88 LUVA GALVANIZADA 2" UNID 20 R$ 45,45 R$ 60,31 R$ 58,35 R$ 58,35 R$55,62 R$ 1.112,40

89 MOTOR SUBMERSO 2CV MONO UNID 10 R$ 1.898,33 R$ 1.988,23 R$ 1.923,61 R$ 2.052,85 R$1.965,76 R$ 19.657,60

90 MOTOR SUBMERSO 3CV MONO UNID 10 R$ 2.571,33 R$ 2.566,30 R$ 2.649,70 R$ 2.649,70 R$2.609,26 R$ 26.092,60

91 MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA UNID 10 R$ 1.480,24 R$ 5.452,12 R$ 5.629,31 R$ 5.629,31 R$4.547,75 F^$ 45.477,50



92 MOTOR MS4-30 3CV TRIFASiCO P/BOMBA SUBM UNID 10 R$ 2.220,45 R$ 3.998,30 R$ 3.868,36 R$ 4.128,24 R$3.553,84 R$ 35.538,40

93 MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO UNID 10 R$ R$ 7.223,21 R$ 6.988,46 R$ 7.457,96 R$5.417,41 R$ 54.174,10

94 MOTOR MS4-50 5GV TRIFASICO P/BOMBA SUBM UNID 10 R$ 3.007,03 R$ 5.992,30 R$ 6.187,05 R$ 6.187,05 R$5.343,36 R$ 53.433,60

95 NIPLE DUPLO 1" UNID 200 R$ 26,41 R$ 30,45 R$ 31,44 R$ 31,44 R$29,94 R$ 5.988,00

96 NIPLE DUPLO 1/2" UNID 200 R$ 8,32 R$ 25,30 R$ 24,48 R$ 24,48 R$20,65 R$ 4.130,00

97 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" UNID 200 R$ 21,53 R$ 40,28 R$ 38,97 R$ 41,59 R$35,59 R$ 7.118,00

98 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1,1/4" UNID 200 R$ 18,74 R$ 44,90 R$ 46,36 R$ 46,36 R$39,09 R$ 7.818,00

99 QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V UNID 20 R$ 906,33 R$ 1.450,98 R$ 1.498,14 R$ 1.498,14 R$1.338,40 R$ 26.768,00

100 QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V UNID 20 R$ 631,08 R$ 1.520,36 R$ 1.470,95 R$ 1.569,77 R$1.298,04 R$ 25.960,80

101 QUADRO PART.DIREITA. TR1F.380V 2CV UNID 20 R$ 996,86 R$ 1.299,00 R$ 1.256,78 R$ 1.341,22 R$1.223,47 R$ 24.469,40

102 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV UNID 20 R$ 575,21 R$ 1.359,00 R$ 1.403,17 R$ 1.403,17 R$1.185,14 R$ 23.702,80

103 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV UNID 20 R$ 689,12 R$ 1.498,35 R$ 1.547,05 R$ 1.547,05 R$1,320,39 R$ 26.407,80

104 RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA UNID 100 R$ 85,44 R$ 148,30 R$ 143,48 R$ 143,48 R$130,18 R$ 13.018,00

105 RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA UNID 100 R$ 153,45 R$ 151,10 R$ 146,19 R$ 156,01 R$151,69 R$ 15.169,00

106 RELE FOTOCELULA UNID 100 R$ 38,69 R$ 60,12 R$ 62,07 R$ 62,07 R$55,74 R$ 5.574,00

107 RELE FOTOELETRICO UNID 100 R$ 48,04 R$ 59,99 R$ 61,94 R$ 61,94 R$57,98 R$ 5.798,00

108 RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A UNID 100 R$ 99,54 R$ 198,21 R$ 191,77 R$ 204,65 R$173,54 R$ 17.354,00

109 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A UNID 100 R$ 92,32 R$ 190,19 R$ 184,01 R$ 196,37 R$165,72 R$ 16.572,00

110 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A UNID 100 R$ 95,77 R$ 201,50 R$ 208,05 R$ 208,05 R$178,34 R$ 17.834,00

111 RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-IOA UNID 100 R$ 102,07 R$ 210,25 R$ 217,08 R$ 217,08 R$186,62 R$ 18.662,00

112 RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A UNID 100 R$ 94,27 R$ 210,80 R$ 203,95 R$ 203,95 R$178,24 R$ 17.824,00

113 RELE TEMPO 0-18SEG220V UNID 100 R$ 70,55 R$ 198,80 R$ 192,34 R$ 205,26 R$166,74 R$ 16.674,00

114 RELE TEMPO 0-30SEG 220V UNID 100 R$ 54,85 R$ 210,98 R$ 217,84 R$ 217,84 R$175,38 R$ 17.538,00

115 TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 UNID 100 R$ 196,64 R$ 425,00 R$ 438,81 R$ 438,81 R$374,82 R$ 37.482,00

116 TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 UNID 100 R$ 224,53 R$ 285,00 R$ 275,74 R$ 294,26 R$269,88 R$ 26.988,00

117 TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" 100MM UNID 100 R$ 204,20 R$ 255,00 R$ 246,71 R$ 263,29 R$242,30 R$ 24.230,00

118 TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM UNID 100 R$ 273,16 R$ 350,00 R$ 361,38 R$ 361,38 R$336,48 R$ 33.648,00

119 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT UNID 100 R$ 46,90 R$ 50,00 R$ 51,63 R$ 51,63 R$50,04 R$ 5.004,00



(

120 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1,1/2' AZUL 4 MT UNID 100 R$ 59,50 R$ 66,00 R$ 65,14 R$ 65,14 R$79,45 R$ 7.945,00

121 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4' AZUL 4 MT UNID 100 R$ 74,33 R$ 66,10 R$ 65,69 R$ 70,31 R$69,66 R$ 6.966,00

122 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2' AZUL 4 MT UNID 10 R$ 80,73 R$ 125,00 R$ 129,06 R$ 129,06 R$115,96 R$ 1.159,60

TOTAL LS: f.V.DQ R$ 2.060.501,90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Setor de Compras

A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Ivan Prudêneio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de materiais de hidráulicos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro -- Ccp. n' 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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-jjgüy Processo n° 045/2025'

IPA Fls.:_
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Setor de Compras

O valor total estimado é de R$: 2.060.501,90 (dois milhão sessenta mil quinhentos e
um reais e noventa centavos), conforme Detalhamento Analitico da Estimativa de Preços -
DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 21 de março de 2025.

Sr. Rogério L^a da Costa
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processp n 045/2025

Fls.;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADlVnNISTRATlVO
•  .>. > |

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD eonstante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

052/2025, visando o(a) contratação de empresa para fornecimento de materiais hidráulicos interesse

da Secretaria Municipal de Administração.., para fins de realização de ampla pesquisa de mercado

nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n" 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 24 de março de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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iMl
Processo n° 045/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Finaneeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

FIs.:

Rub.:

¥
1

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras eonforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 02 de abril de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Proceseo n° 045/2025

4S|^ Fls.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

DKSPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
A

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa para fornecimento
de materiais de hidráulicos.

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2025, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 02 de^ril de 2025.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Vr CRC n" 013306/0-9
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Processo 11° 045/2025

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Rub.:

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 08 de abril de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Instituição e Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS
CNPJ; 06.113,682/001-25
OABINEre DO PREFEITO

PORTARIA N" 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio 8 Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6°,
inciso LX, da Lei Federal rf 14.133, de 1° de
abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, com fuicro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n"
59/2023

RESOLVE;

Art. 1°. DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscrito(é) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6°, inciso LX, da Lei
Federai jn® 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Decreto Municipal n° 59/2023.

-Toma

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
conduçãp do certame será designado pregoeiro.

Art. 2°. Ó Agente de Contratação, deverá:

r decisões acerca do procedimento licitatório;

II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatória;

IIi - Daf impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

IV — Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame! até a homologação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ: 06.113.882/001-25
ÔABINETE DO PREFEITO

Art. 3°. O Agente de Contratação, em especial:

I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações;

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Edita;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar á comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior!para adjudicação e homologação.

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5", 3 responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§2^'. A atuação do agente de contratação na fase preparatóna deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso I co caput.

&



PREFETORA «UNlCiPM. DE SOUNAS

CNPJ; 06.113.882001-25
SâBINETE DO PREFEITO

Art. 4®, O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessoria Jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 5®. Flicam, tguaimente, designados os servidores abaixo relacionados como
membrof da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contrat^çâo/Pregoeirofa), na condução dos processos licitatórios;

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF; 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS-CPF: 809.657.333-00

Sr-ía) BRENO FILIPE FREITAS LÍMASOUSA SILVA-CPF: 062.584.603-64

Sr.(a) GEANORE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6°. qaberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso 11, do Art.
13®. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7°. 6 vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) compirometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatórió, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estateleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do dcmicílio dos íicitantes;

c) sejam

II - E

trabalhisfc

estrangei

pagame

stabelecer tratamento diferenciado de natureza comerciai, legal,

:a, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
,jras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
ito, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

Qpor resistência injustificada ao andamento dos processos e.
Indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1®. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitarão ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.



§2''. As

profissio

PREFErrURA MUNiCIPAL DE COUNAS
CNPJ: 08.113,682/001-25

GABINETE DO PREFEITO

s/edações de que traía este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,

nal especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste a^sessoria técnica.

Art. 7°. Çsta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no
Diário Ojícial Eletrônico do Município,

Gabíneti do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

inato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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CENTRO NQVO DO MARAhHÃO/MÂ, 13 de dezembro de 2024.

lOEDSÕN ALMEIDA 00$ SANTOS
Prefeito Hurrlcipai de CEfilRO NOVO DO MARANHÃOWA

ADEMAR CASTRO FERREIRA jUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS

ITOA- !

ADEMAR CASTRO FERREIRA jÚNIOR
CPF: 614.431,943-36

E.C VERAS SERVIÇOS
ERIVALDO CARVALHO fíERAS
CPFr 451.987.723-72

(CADASTRO DE RESERVAI

R M SERVIÇOS LTDA

RAFAEL OLIVEIRA MENDES

CPF; 021.95§,053-28

(CADASTRO OÊRISCRVAI

mOicada par: MOSé LUÍS BAfífíOSO BEZERRA
Código idenpcaOsr; 6im2b95t>6744b4Bl3blombOdad097

pmmmim municipal bi colinas

PORTARIA H9 039. DE 01 DE JANEIRO DE 2025. X"?""
"Dispõe sobre a designação para responder pela Agente de
Contratação, Equipe de Apoio e Pregoeiro, no^l^ito do Poder
Executivo Municipal, mrs termos do art. 6«, istciso iX, da Lei Federal n®
14.133,: de 1» de abril de 2021 (Lei de Licitações e Cdntratos
Admirasfrativosí.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no USO de SUas
aWbuições e prerrogativas legais, com fuicro na Lei n" 14.133/2021 e
Decreto Municipal n" 59/2023.

RESOLVE;

Art. 1®. DESIGNAR D(a) Senhoria], JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO.
ínscfiíoCa) no CPF 012.400.973-52, lotadoía) no cargo efetivo, para
responder pela função de Agente de Contratação, nos termos dft art. 6»,
inciso LX, da Lei Federai «« 14.133, de 1® de abril de 2021 (Lei de

Ucitações e Contratos Admínistratívos) e Decreto Municipal n» 59/2023.
Parágrafo único; Em licitação na modalidade pregão. O; agente
responsável pela condução do certame será desigr^ado pr^r^iris.
Art. 2®. O Agente de Contratação, deverá:
1 - Tomar decisões acerca do procedlmenW ildtatório;
li - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando peto sfU fluxo
satisíatôfiD, aesde s fase preparatória:

111-- Dar impulso ao procedimento llcitatórío, em ambas as suaÇ fases e
em observância ao principio da celeridade; e
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homoií^ação.
Art. 3». O Ag.ente de Contratação, em especial:
I - .Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação,
promovendo diligências, se for o caso. para que o calendário de
contratação, de, S6|a cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos:
a:) estudas técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
cj pesquisa de preços; e
d] minuta do Edital e do instrumento do contrato.
I! - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as sjegujntes
ações; ;
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos:

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos tequisitos
estabelecidos no Editai; ;
cl coordenar a sessão pública e o envio de lances |
d) veriflcar e folgar as condições de. habilitação: :
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
f) encamirjhar à comissão de contratação os documentos de
habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; g)
Indicar o vencedor do certame;.

h] conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i] enc8irHt?har o processe devidamente instruído, após encertadas as
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
adminisírativos, à autoridade agwior para adjutoçio e honaotogação.
§1®. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de
que traía o art. 5», e responderá indivlduaimente peios atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe,
S2A A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se
ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da
instrução processual, exímindô-se do cunho operacional da elaboração
dos artefatos arrolados no inciso 1 do capuL
Art. 4». O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
tia sssesseris jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade,
bem como do órgão de controle interno, â fim de subsidiar sus decisão,
Art, S». Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo
relacionados como membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o
Agente de Contratação/Pregoeíroia), na condução dos processos
iicitatórios;
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a^ííaj DELOMAR SANTOS DA SILVA- Cffí 029.943.763-93

Sr.fal CARLOS DOS SANTOS - CRF; 809.657.333-00

Sr.ís) SaSNO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA ~ CPF: 062.584.M3-64
Sf.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49
Art. 6®. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a
comissão de contratação nas etapas do processo lidtatério, de que

trata o indso ü, do Art, 13«. Parágrafo único, A equipe de apoio poderá
solicitar manifestação tícniçs do prgão de assessoramento Jurídica ou
de outros setores do ôrgiõ ou da entidade lícitante, bem como do órgão
de conirote interno, a flirj de subadiarsua dedsão.
Art. ?9. É vedado ao agènte público designado para atuar na área de
licitações e contratos, re; salvados os casos previstos em Lei:
1 - .Admitir, prever, IncMr ou tolerar, nos atos que praticar, situações
que:

a) comprometam, Tésttjnjam oii frustrfem o caráter competitivo do
processo ücitatório, !nc!i|sive nos casos de participação de sociedades
cocsperativas: |
b) estabeleçam preferêntias ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ô« do domicÉo dos ítcstaníes;
c5 sejam impeitinsmes ou Hreiavantes para o objeto especifico tjo
contrata;

If - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comerciai, legai,
ou qualquer outra entre empresas brasileiras

no que se refere a moeda, modalidade e local
quando envolvido financiamento de agência

iijusttficada ao andamento dos processos, e,
ou deixar de praticar ato de offtío, ou praticá-

lo contra disposição expte^a em Ld. §1®. Não poderá participar, direta

Incfusive

mesmo

trabalhista, pn

e estrangeiras,
e pagamento

internacional:

ÍIJ - Opor resistência
indevidamente, retardar

ou indiretamente, da H

público de órgão ou en
observadas as situações

no exercício ou após o e
iegisiação que disciplina

çitaçâo ou da execução do contrato agemte
idade licitsnte ou contratante, devendo ser
que possam configurar conflito de interesses
xercício do cargo ou emprego, nos termos da
matéria.

§2«. As vedações de qué trata este artigo estendem-se a terceiro que
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoia, profissional especializado ou fundonário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 7fi. Esta Portaria eptrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispo^çSes em contrário. Registre-se, Cumpra-se e
Pubíiqpe^se, inclusive nopiário Oficial Seírènico do Muntapo.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

Renato de Sousa Santos (
Prefeito Municipal Mandei;© 2025/2028

Código fdsnt
PM ado par; CARLOS DOS SANTOS

9csdúr:mmamc7425Sdí0mS73c33d2Sc

ipnEFirrufî  MyWCjPâL Oi DOM PiPR.0

PORT«iA N» 00

PORTÃWAf|S«03/SEM

"DISPÕE soam Â NO

FISCÂL DE commw,

A SeCRiTÃRIA MUNI
ESTADO DO MARAMH

S/SÍM60 DE 13 DE JANE«0 DE 2025

EO Di 13 OE JANEIRO DE 2021.
mAÇÃO DE SERVIDOS MUNICIPAL COMO
f DÁ úurms PRoviDimim,"
CIPAL DE EDUCAÇÃO DE :OOM PEDRO,
ÃO, no uso de suas atribuições iegais, com

fulcro nos dispositivos d^ Lei Orgânica Municips!, em especial o art, 792,
incisos !H e competência; delegadas pdo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 58, inciso lií, 66 e 67 da Lei n® 8.566/93, e
RiSOLVS!

tot, I» - Fiça designado o servidor JÚLIO CÉSAR APftRiCttJHS SILVA
OE SOUSA, Matricula n® 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes^ do Primeiro Termo Aditivo referente ao
CONTRATO AOMINISTÍRATiVO N» 006/2024 - SEMED através do
Processo Admiulstrallvo n» 2022,1201.001/2022 - SEMAFIN -
Pregão Eletrônico n® ÚOlbo23 - SRP, que tem como abjeto aumentar

o quantitativo da aquisição previstas no Contrato ns 006/2024»
SEMED, que trata da Cantraíaçia de empresa para o
fornecimento de bens permanentes (móveis, eletrodomésticos,
equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação « ar
condicionado), visando atender as necessidades da Prefeitura

Murtkipal de Dam PedrafiNA, de acordo com as
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entre a SE^
CASAS SJWPftlO EIREU, inscrito no CNPJ; 08.898.867/0024-9
Art. 2® - Esta Portaria entre em Vigor nesta date.
Dê-se ciéndi.

Publique-se e Cumpra-se.

Francisco Gntítyenvs Lemm Sampaio
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n« 05/2021 - GAB/PREFSTO

Dom Pedro - MA

Pubiicado ponjOEL PmBRO DEA^UNÇÃO
CMgo iéentífkador. feSe;a€8Ê>mmSSma36e7mm337

PREFilTURâ MUNICIPAL DE iSTRilTO

ACOIOO 01 COOPERAÇAO TÉCNICA SWPF/MA N® ̂
3Í«2i214/2024

SERWÇO PÚBLICO FEDERAL MjSP - POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTINDÊNCIA REGIONAL DE POLÍQA FEDERAL NO MARWHÂO »
SR/PF/MA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SRffF/MA N® 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POUCIA
FEDERAL NO ESTADO DO MARANHÃO E A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ESTREITO-MA, para a

Implementação dos Arts. 38 a 44 da IN 201/2021-OG/PF DE
g. de julho de 2021 embasados nos Arts. 57 a 60 do Decreto
11.615/2023, a fim de autorizar a guarda municipal a expedir porte de
arma de aos seus Inte§rar4;es.

A União, por Intermédio da Superintendênciã da Polícia Federal no
Estado do «aranltâo, com sede em São Luís, no endereço: Avenida
Daniel de La Touche, 4000 - Cohama, Inscrito no CNPJ/MF sob o n«
334494002775. neste ato repn^níado peio Superintendente da Polícia
Federal no Estado do Maranhão, Sandro Rogério Jansen Castro,
nomeado por meio da Portwta n® 767 no ttário Oficiai da União n» 13-A
em 18 de janeiro de 2023, portador do Registro Geral n® 1615190
SSR/WA 8 CPF n® 507.643.733-15, residente e domiciliado: em Sâa
Luís/ma e a Prefeitura Municipal de Estrelto-MA, com sede em
Estreito, no endereço Rodovia 010, 1230, Estreito - MA, CEP:
65975-000. Inscrito no CNPJ/MF n® 07.070.873/0001-10, neste ato
representado oeio Prefeito do Município, Leaarren Túlio de Sousa
Cunha, d piwnuçao em 18/12;2020 tório Oficial n" 294/2020, Tritemai
Regional Elctoial do Maranhao. portador do Registro Geral n®
0357489420088 SSP/MA e CPF n® 215.438.603-20, residente e
domiciliado em Estreito -MA.

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
tendo em vista o que consta do Processo n® 08311.000320/2024-43 e
em observância às disposições da Lei n® 10.826/2003 e do Decreto n®
11.615/2023., mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO i
Ó objeto do f*eseníe Acordo de Cooperação Técrtte é a conce;»io de
autorização de porte de arma de fogo para os integrantes da guarda
municipal do município de Éstreito/MÂ, nos termos do art. 6®, iftc. lll e IV
e §3® da Lei n® 10,826/2003, c/c Arts, 57 a 60 do Decreto n® 11.615, de
2023, conforme éspeciflcaçôes edtebelecidas m plano de tra|?albo em
anexo.
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FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 039/2025 - GAB/PMC de 01/01/2025, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

>/ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Orgão(s) Partlcipante(s):

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de hidráulicos
Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXXXX/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.Iicitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXXXXXX/2025 às XXXhXXXmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br
Endereço nara retirada do Editai: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto
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PREFEITURA MENICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 45/2025

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

K Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NAO

Apresentação de
Amostras:

NAO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta NAO

Exigência de Garantia de
Contrato

NAO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jeronimo C R Neto.
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°4Q2, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasilia - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Pregoeirota").

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final,
declaração consolidada tAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para Fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEl/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementam" 123/06)

SIM

Prioridade de eontratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

-
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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liMMy Processo n° 45/2025

lil
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 45/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA É FINÃNCEUIA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAI ÃO
I

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
I
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
I

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviç44-4ue inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso píiblico ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado p^lo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.
I

4. PA Al^RESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇ.\0

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasina.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públiea.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. Fe no inciso 111 do art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do eampo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caraeteriza crime previsto no art. ̂ 99
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCfflMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenehimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos firevi^enciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato eumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA Alítifi I K\ DA SESS.\() PI BL.Í( \

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas — www.IicitacoIinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30

Página 9 de 85

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



■am» Processo n° 45/2025

-■St?'

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo iní
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

:io

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação ^ da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitai^tes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131 /2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusivà e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramepto
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
EQUIPARADAS.

E

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEl / ME /
EPP, e houver proposta de MEl / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEl / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

I

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DF NEGOCIAÇÃO
I

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IVl e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 ("duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro,
n" 402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor finai (Anexo 111) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da iicitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da Iicitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo 111;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A Iicitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

1
11.6.1. O Iicitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da Iicitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acobdo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovár:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; i
i

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis; \

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l4&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuItar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, eom averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFBn. 971,de2009(arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
autorização;

de
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva; ;

}12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, dever^ a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida plelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
2
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. |
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Ativo Total
ISG = ^ ; r > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILC = ;—; r > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
^  ; > 1,00

Passwo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)

do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para faeilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

J

13. DO RECURSO ADJVUNI3TRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
lieitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

!

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos s^us
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEM.1 DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prqzo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições riela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante veneedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mereado;

16.15.2. Frustrada a negoeiação, os fornecedores benefieiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplieação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de elassificação obtida na lieitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa benefieiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e doeumentos comprobatórios apresentados, e se a eomunicação,
devidamente formalizada, oeorrer antes do pedido da exeeução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de eontratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será eancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração sufieiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das eondições de mercado.
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16.20. No caso de cancelainento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias líteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste editaj.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

Página 24 de 85
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65 690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 45/2025

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.coin.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. ,

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FLNAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: i

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

j

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.coni.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21.DOSA]N£X()S

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

•  . j

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da
Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na
disponibilidade e aquisição de materiais hidráulicos essenciais para a execução de obras e serviços
de infraestrutura, comprometendo a eficiência das atividades planejadas.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma limitações significativas na disponibilidade e
aquisição de materiais hidráulicos, que são fundamentais para a realização de obras e serviços de
infraestrutura. Essa carência compromete diretamente a execução de projetos essenciais, resultando
em atrasos e ineficiências que afetam não apenas o cronograma das obras, mas também a qualidade
dos serviços prestados à população.

A dificuldade na obtenção desses materiais impacta negativamente a capacidade da administração
pública em atender às demandas da comunidade local, gerando insatisfação e comprometendo o
desenvolvimento urbano e social. A implementação de ações de infraestrutura adequadas é crucial
para garantir melhorias nas condições de vida da população, como fornecimento adequado de água,
saneamento básico e drenagem, que são aspectos vitais para a saúde pública e a promoção do bem-
estar social.
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Ademais, é importante ressaltar que a ineficiência na execução de obras se reflete em perda de
recursos públicos e aumento de custos decorrentes de retrabalhos e prazos não cumpridos. Portanto,
a correta identificação e atendimento às necessidades de aquisição de materiais hidráulicos se
configuram como prioritários, não apenas para a resolução imediata do problema enfrentado, mas
também para a manutenção da efetividade das políticas públicas voltadas para a infraestrutura
urbana.

Sob a ótica do interesse público, o atendimento á demanda por materiais hidráulicos é
imprescindível para assegurar que a Prefeitura Municipal de Colinas possa fomentar o
desenvolvimento sustentável da cidade, garantindo que as necessidades básicas da população sejam
atendidas de forma eficiente e eficaz. Dessa maneira, a solução para essa problemática não pode ser
adiada, uma vez que sua resolução está intrinsicamente ligada á promoção do progresso social e
econômico da região.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇ.lO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta desafios significativos na aquisição de materiais
hidráulicos essenciais que comprometem a execução de obras e serviços de infraestrutura. Para
solucionar essa questão, é imprescindível definir requisitos claros e objetivos para a contratação
desses materiais. Os requisitos abaixo visam garantir a seleção da proposta mais vantajosa,
atendendo á necessidade emergente do Município.

Requisitos da solução contratada:
1

1. Fornecimento de materiais hidráulicos, incluindo tubos, conexões, válvulas e outros itens
relacionados, em conformidade com as normas técnicas da ABNT pertinentes. !

2. Garantia de que todos os materiais fornecidos tenham a durabilidade mínima de 10 an<j)S,
conforme especificações técnicas dos produtos.

3. Certificação dos produtos com os selos de qualidade reconhecidos pelo mercado, como ISO 9001
ou equivalente.

4. Prazo de entrega dos materiais deve ser de no máximo 30 dias corridos após a assinatura do
contrato, com possibilidade de entrega parcial.

5. Fornecimento de nota fiscal ou documento similar que comprove a origem e a qualidade dos
materiais.

6. Disponibilidade de suporte técnico e assistência pós-venda durante o período de garantia dos
produtos, a fim de sanar eventuais dúvidas ou problemas surgidos após a instalação.
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7. Apresentação de catálogo detalhado com todas as especificações técnicas dos materiais que serão
entregues.

8. Condição de retomo ou troca dos materiais não utilizados em até 60 dias após a entrega, sem
ônus adicional para a Prefeitura.

9. Capacidade do fornecedor de atender a pedidos emergeneiais em um prazo máximo de 72 horas,
quando solicitado pela Prefeitura.

10. Oferta de treinamento gratuito para servidores municipais sobre a utilização e manutenção dos
produtos fornecidos.

Esses requisitos foram elaborados com o intuito de assegurar a eficiência e a efetividade na
aquisição de materiais hidráulicos, contribuindo para a realização adequada das obras públicas
necessárias na municipalidade.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para a Prefeitura Municipal de Colinas:

1. **Contratação Direta com Fornecedores Locais**
- Vantagens:

- Custo: Potencialmente menor custo de transporte e entrega, visto que os fornecedores estão
localizados na região.

- Suporte: Facilidade de comunicação e suporte técnico, com relacionamento mais próximo entre
a prefeitura e os fomecedores.

- Tempo de Implementação: Agilidade na aquisição devido à proximidade geográfica.
- Desvantagens:

- Qualidade: Limitação na variedade de produtos e na possibilidade de comparação entre
diferentes opções de qualidade.

- Flexibilidade: Dependência dos estoques locais, o que pode resultar em atrasos caso o
fornecedor não tenha o material disponível.

2. **Licitação Pública para Fornecimento de Materiais**
- Vantagens:

- Custo: Possibilidade de alcançar preços mais competitivos devido à concorrência entre
fomecedores.
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- Eficiência: Adoção de um processo formal que assegura transparência e integridade nas
contratações.

- Qualidade: O edital pode especificar critérios de qualidade e desempenho para os materiais,
garantindo melhores resultados.

- Desvantagens:

- Tempo de Implementação: Processo licitatório pode ser demorado, levando a atrasos na
aquisição dos materiais essenciais.

- Rigidez: Necessidade de atender a todos os requisitos do edital, o que pode limitar a
flexibilidade na abordagem de fornecedores.

3. **Parcerias com Cooperativas ou Associações de Fornecedores**

- Vantagens:

- Custo: Condições mais favoráveis e preços reduzidos por compras em conjunto ou por meio de
consórcios.

- Qualidade: A associação pode melhorar a padronização de produtos e garantir maior controle
de qualidade.

- Flexibilidade: Maior facilidade em realizar ajustes nas necessidades de fornecimento conforme
mudanças nos projetos.

- Desvantagens:

- Complexidade: Gestão de parcerias pode exigir um esforço organizacional adicional. ;

- Dependência: Risco de dependência de uma entidade da cooperativa para a entrega pontual dos
materiais.

4. **Aquisição via Marketplace de Materiais de Construção**

- Vantagens:

- Variedade: Acesso a uma ampla gama de produtos de diferentes fornecedores em um único
portal.

- Comparação: Facilidade na comparação de preços e especificações técnicas, resultando em
escolhas mais informadas.

- Tempo de Implementação: Compras rápidas e processos simplificados podem reduzir
significativamente o tempo de aquisição.

- Desvantagens:

- Custo: Taxas adicionais e encargos que podem aumentar o custo total da compra.

- Qualidade: Riscos associados à qualidade dos produtos, pois os fornecedores podem não estar
sujeitos a rigorosos critérios de seleção.

5. **Contratação de Empresas Especializadas em Logística e Distribuição**

- Vantagens:
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- Eficiência: Profissionais especializados podem otimizar o processo de transporte e entrega de
materiais, reduzindo o tempo de espera.

- Manutenção: Suporte logístico permite ajustes rápidos no fornecimento conforme necessidade
emergente por parte do município.

- Desvantagens:

- Custo: Contratos de logística podem encarecer o total das aquisições, especialmente se a
demanda for alta.

I

- Flexibilidade: Dependência de terceiros pode limitar a execução de soluções rápidas èm
situações emergenciais.

Análise comparativa das soluções:

1. **Contratação Direta com Fornecedores Locais** vs **Licitação Pública**

- A contratação direta é ágil, porém pode comprometer a qualidade e a competição; já a licitação,
embora demore mais, garante transparência e melhores condições de custo.

2 **Parcerias com Cooperativas** vs **Aquisição via Marketplace**

- As parcerias proporcionam menor custo e melhor controle de qualidade, mas apresentam
complexidade na gestão. O marketplace oferece agilidade e variedade, mas pode ter custos ocultos e
risco de qualidade.

3. **Empresas de Logística** vs **Contratação Direta** |

- A logística especializada traz eficiência, mas a um custo maior. A contratação direta pode ser
mais imediata, mas arrisca depender da capacidade local limitada.

Cada solução deve ser avaliada em termos de prioridades específicas da Prefeitura Municipal de
Colinas, considerando aspectos como urgência da aquisição, orçamento disponível e padrão exigido
para os materiais hidráulicos necessários.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COtMO UM TODO

A escolha da solução de "Contratação Direta com Fornecedores Locais via Licitação Pública" para
resolver as dificuldades enfrentadas pela Prefeitura Municipal de Colinas na aquisição de materiais
hidráulicos essenciais pode ser justificada por diversos aspectos técnicos e operacionais relevantes.

Do ponto de vista técnico, a contratação direta com fornecedores locais permite um melhor
desempenho operacional, uma vez que esses fornecedores possuem conhecimento aprofundado das
necessidades e particularidades da região. A compatibilidade dos materiais oferecidos com os
projetos de infraestrutura da prefeitura é amplamente garantida, pois os fornecedores locais
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possuem experiência prévia em fornecer produtos que atendem às normas e espeeifieações técnicas
exigidas. Além disso, a facilidade de implementação é um fator chave; ao buscar fornecedores na
própria localidade, reduz-se consideravelmente o tempo de entrega e a complexidade logística,
assegurando que os materiais necessários estejam disponíveis quando exigidos.

Nos benefícios operacionais, a escolha por fornecedores locais facilitará o suporte e a manutenção
dos materiais adquiridos. A proximidade geográfica gera um canal de comunicação mais eficiente,
permitindo respostas rápidas a eventuais problemas que possam surgir durante a execução das
obras. A escalabilidade da solução se toma evidente á medida que a prefeitura poderá, conforme a
demanda por serviços de infraestrutura variar, ajustar pedidos e volumes de material sem a
necessidade de longos processos de licitação, garantindo assim uma maior agilidade nas operações.

Em termos econômicos, a opção pela contratação direta com fornecedores locais apresenta um
custo-benefício considerável. O investimento em fornecedores que atuam na região não só estimula
a economia local, mas também tende a reduzir custos logísticos e de transporte, resultando em
preços mais competitivos. O retomo esperado do investimento é positivo, uma vez que a
disponibilidade contínua dos materiais hidráulicos possibilitará á prefeitura dar andamento ás obras
e serviços planejados sem interrupções, evitando custos adicionais associados a atrasos e
ineflciências. Ademais, a transparência do processo licitatório pública contribui para assegurar a
confiança e a aceitação da população quanto á correta aplicação dos recursos públicos.

Portanto, a escolha pela "Contratação Direta com Fomecedores Locais via Licitação Pública" se
revela como uma solução viável e eficiente, alinhada aos interesses da Prefeitura Municipal de
Colinas e da comunidade que ela serve. Essa abordagem, ao considerar aspectos técnicos,
operacionais e econômicos, demonstra-se adequada para enfrentar as dificuldades na aquisição de
materiais hidráulicos e garantir a continuidade e eficácia das obras e serviços de infraestrutura
planejados.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RSTotal

1 8888 - ABRACADEIRA 250x48MM UNID 2.000,00

2 BOMBA 4R6PB -25 3,5CV UNID 5,00

3 BOMBA 4R8PB-18 5CV UNID 5,00

4 BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO UNID 5,00

5 BOMBA MB-4R3PA-14 2V I RIFA + CONTROLE BOX UNID 5,00
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6 BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA -H CONTROLE BOX UNID 5,00

7 BOMBA MBP-4R31A-21 2V MONO UNID 5,00

8 BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO UNID 5,00

9 BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO UNID 5,00

10 BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO UNID 5,00

11 BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO UNID 5,00

12 BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO UNID 5,00

13 BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V UNID 5,00

14 BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIFA UNID 5,00

15 BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR UNID 5,00

16 BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l" UNID 10,00

17 BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE. 1" UNID 10,00

18 BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l" UNID 10,00

19 BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIFAS. UNID 10,00

20
BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04

MONOF
UNID 10,00

21 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDM04 . UNID 10,00

22 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 . UNID 10,00

23 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2. UNID 10,00

24 BOMBA MBP-3R3PB-25 L1/2CV MON.RECALQUE.l" UNID 10,00

25 CAIXA D'AGUAPOLIETILENO lOOOL UNID 20,00

26 CAIXA D'AGUAPOLIETILENO 2000L UNID 12,00

27 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 3000L UNID 12,00

28 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 5000L UNID 12,00

29 CAIXA D'AGUAPOLIETILENO lO.OOOL UNID 12.00

30 CAIXA D'AGUAPOLIETILENO 15.000L UNID 5,00

31 CABO flexível PP 3x6MM METRO 1.000,00

32 CABO FLEXÍVEL PP 3X2,5MM METRO 1.000,00

33 CABO flexível PP 2x2,5MM METRO 1.000,00

34 CABO flexível PP 2x4,00MM METRO 1.000,00

35 CABO flexível PP 3x1 OMM METRO 200,00

36 CABO flexível PP 3x4,00MM METRO 500,00

37 CAPACITOR PART. 189-227UF 250V UNID 100,00

38 CAPACITOR PART. 270-324UF 250V UNID 100,00

39 CAPACITOR PART.216-2591JF 250V UNID 100,00
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40 CAPACITOR PERM. 151JF 400V UNID 100,00

41 CAPACITOR PERM. 20UF 400V UNID 100,00

42 CAPACITOR PERM. 25UF 400V UNID 100,00

43 CAPACITOR PERM. 30UF 400V UNID 100,00

44 CAPACITOR PERM. 35UF 400V UNID 100,00

45 CAPACITOR PERM. 40UF 400V UNID 100,00

46 CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A UNID 20,00

47 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A UNID 20,00

48 CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A UNID 20,00

49 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A UNID 20,00

50 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A UNID 20,00

51 CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A UNID 30,00

52 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A UNID 30,00

53 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A UNID 30,00

54 CHAVE MAGNÉTICA TRIPA 5CV 380V 7-lOA UNID 30,00

55 CONTATO AUX. 40/50/63 AMP UNID 100,00

56 CONTATOR WEG CWBI2-10-30D33 380V 50/60HZ UNID 50,00

57 CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ LINID 100,00

58 CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ UNID 100,00

59 CONTATOR POTÊNCIA XCJXIE -32-22 220V (3TE44) UNID 100,00

60 CONTATOR POTÊNCIA XCJXIE -38-22 220V (3TF45) UNID 100,00

61 CURVA GALV. 1.1/2" UNID 120,00

62 CURVA GALV. 1.1/4" MACHO UNID 120,00

63 CURVA GALVANIZADA 90 1" UNID 120,00

64 CURVA GALVANIZADA 90 2" UNID 120,00

65 DISJUNTOR 1POLO40A UNID 120,00

66 DISJUNTOR lOA BRANCO UNID 120,00

67 DISJUNTOR 20A BRANCO UNID 120,00

68 DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA UNID 120,00

69 DISJUNTOR 230V IPOLO CI6A UNID 120,00

70 DISJUNTOR 230V IPOLO C32A UNID 120,00

71 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A | UNI D 60,00

72 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A j UNID 60,00

73 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A | UNID 60,00
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74 DISJUNTOR 400V 2POLO C40A UNID 60,00

75 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V UNID 60,00

76 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V UNID 60,00

77 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V UNID 60,00

78 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A UNID 60,00

79 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A UNID 60,00

80 DISJUNTOR MINI 400V 3POLO C50A UNID 60,00

81 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A UNID 60,00

82 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 Cl00 230/400V UNID 60,00

83 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V UNID 60,00

84 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C25 230/400V UNID 60,00

85 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V UNID 20,00

86 LUVA GALVANIZADA 1.1/2" UNID 20,00

87 LUVA GALVANIZADA 1.1/4" UNID 20,00

88 LUVA GALVANIZADA 2" UNID 20,00

89 MOTOR SUBMERSO 2CV MONO UNID 10,00

90 MOTOR SUBMERSO 3CV MONO UNID 10,00

91 MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA UNID 10,00

92 MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM UNID 10,00

93 MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO UNID 10,00

94 MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM UNID 10,00

95 NIPLE DUPLO 1" UNID 200,00

96 NIPLE DUPLO 1/2" UNID 200,00

97 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" UNID 200,00

98 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" UNID 200,00

99 QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V UNID 20,00

100 QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V UNID 20,00

101 QUADRO PART.DIREITA. TR1F.380V 2CV UNID 20,00

102 QUADRO PART.DIREITA. TR1F.380V 3CV UNID 20,00

103 QUADRO PART.DIREITA. TR1F.380V 5CV UNID 20,00

104 RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA UNID 100,00

105 RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA UNID 100,00

106 RELE FOTOCELULA UNID 100,00

107 RELE FOTOELETRICO UNID 100,00
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108 RELE JRS2-040/Z 34U.A 55 iO-lóA UNID 100,00

109 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A UNID 100,00

110 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A LINID 100,00

111 RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-1 OA UNID 100,00

112 RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A UNID 100,00

113 RELE TEMPO 0-I8SEG 220V UNID 100,00

114 RELE TEMPO 0-30SEG 220V UNID 100,00

115 TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 UNID 100,00

116 TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 UNID 100,00

117 TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM UNID 100,00

118 TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM UNID 100,00

119 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT UNID 100,00

120 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2' AZUL 4 MT UNID 100,00

121 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4' AZUL 4 MT UNID 100,00

122 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2' AZUL 4 MT UNID 10,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEF, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTILATAÇÃO ■l

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A realização do parcelamento formal da contratação, por meio de uma única licitação subdividida
em lotes ou itens distintos, é justificada pela necessidade de atender à demanda específica por
materiais hidráulicos de forma eficiente e organizada. A Prefeitura Municipal de Colinas necessita
adquirir diferentes tipos de materiais para a execução das obras, e o parcelamento permite que as
aquisições sejam realizadas conforme as necessidades técnicas de cada etapa da obra. Dessa forma.
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é possível garantir flexibilidade no atendimento das demandas, evitando a falta ̂  insumos que
poderia comprometer o andamento dos serviços.

Além disso, o parcelamento facilita a identificação de fornecedores locais que possam atender com
qualidade e na quantidade necessária para cada item requerido. Isso não só estimula a concorrência
entre os fornecedores, potencializando a obtenção de preços mais competitivos, mas também
contribui para o desenvolvimento econômico local, tomando a contratação mais sustentável e
alinhada com os interesses da comunidade. Assim, o processo se torna mais ágil, já que a
adjudicação em lotes distintos possibilita que cada material seja recebido e utilizado conforme sua
necessidade, sem esperar pela finalização de todas as etapas da compra.

Por fim, o parcelamento pode impactar positivamente o atendimento ao interesse público, uma vez
que proporciona uma gestão mais eficaz dos recursos financeiros e logísticos da Prefeitura. Com a
aquisição dos materiais de forma segmentada, serão minimizados os riscos de atrasos nas obras e
serviços de infraestrutura, oferecendo maior previsibilidade e controle sobre os prazos de entrega e
utilização dos insumos. Em suma, a estratégia de adjudicação em lotes distintos promove não
apenas a eficiência operacional, mas também o melhor uso dos recursos públicos, resultando em
benefícios diretos para a população atendida.

7 - RESI LTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de materiais hidráulicos representa
uma solução eficaz para os desafios enfrentados pela Prefeitura Municipal de Colinas. Com essa
contratação, espera-se maximizar a economicidade, pois a empresa fornecedora terá acesso a
condições de compra mais vantajosas e know-how técnico que podem resultar em preços mais
competitivos. Além disso, a especialização da empresa permitirá a aquisição de materiais com
garantias de qualidade, evitando desperdícios e retrabalhos que poderiam encarecer
significativamente as obras e serviços.

Em termos de otimização dos recursos humanos, a contratação dessa empresa permitirá que os
servidores públicos se concentrem nas atividades-fim, como planejamento e execução de obras, ao
invés de se ocuparem com pesquisa de fomecedores e negociação de preços. Dessa forma, a
utilização de recursos humanos será mais eficiente, gerando maior produtividade e melhor aplicação
do tempo dos colaboradores.

Os recursos materiais também serão otimizados, pois a empresa contratada poderá fornecer
materiais adequados às necessidades específicas das obras e serviços, garantindo que não haja
excessos ou faltas que atrasem as atividades. Isso significa que a prefeitura poderá executar suas
obras dentro do cronograma planejado, economizando não apenas dinheiro, mas também tempo.

Financeiramente, a consolidada parceria com um fornecedor especializado pode propiciar um
menor custo total à Prefeitura, considerando não apenas o preço unitário dos materiais, mas também
fatores como a confiabilidade de entrega e a durabilidade dos produtos adquiridos. Essa abordagem
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integra melhor as despesas públicas, assegurando que o investimento realizado resulte em
infraestrutura de qualidade e, consequentemente, benefícios duradouros para a população de
Colinas.

Portanto, a contratação da empresa especializada não apenas atenderá à demanda por materiais
hidráulicos essenciais, mas também contribuirá para a eficiência econômica e operacional da
Prefeitura.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução "Contratação de empresa especializada no fornecimento de
materiais hidráulicos", a Prefeitura Municipal de Colinas deve adotar algumas providências
operacionais e estruturais que garantam a boa execução do contrato e otimizem o uso dos recursos
públicos.

Primeiramente, é essencial realizar um levantamento detalhado das necessidades específicas de
materiais hidráulicos para as obras e serviços planejados. Esse levantamento deve incluir
quantidade, qualidade e características técnicas dos produtos exigidos, além de prazos de entrega
que atendam às demandas da infraestrutura municipal. A clareza nesse mapeamento permitirá uma
contratação mais objetiva e alinhada às necessidades reais da gestão pública.

Em segundo lugar, a administração deve estabelecer parâmetros claros de aferição da qualidade e
conformidade dos materiais a serem fornecidos. Isso pode incluir a definição de normas técnicas ou
certificações neeessárias que os produtos devem atender, visando garantir a durabilidade e
eficiêneia dos materiais adquiridos. Essa iniciativa é imprescindível para assegurar que os insumos
entregues não comprometam a qualidade das obras realizadas.

Outro ponto crucial é o desenvolvimento de um plano de fiscalização e acompanhamento
sistemático da execução contratual, que contemple a designação de servidores capacitados para essa
função. Embora a capacitação de servidores em eontratações comuns não seja necessária, dado que
esta é uma contratação especializada, pode ser recomendável que esses servidores tenham formação
específica ou experiências anteriores na fiscalização de contratações semelhantes, garantindo assim
um controle mais eficaz sobre o cumprimento das obrigações contratuais e a adequação dos
materiais fomecidos.

Adicionalmente, considerando eventuais flutuações de mercado e a necessidade de abastecimento
contínuo de materiais hidráulicos, a administração pode estudar a viabilidade de eontratar uma
empresa com capacidade de fornecer diferentes categorias de materiais, evitando interrupções nas
obras por falta de insumos. Essa análise requer um estudo de mercado para identificar fornecedores
que apresentem maior flexibilidade e robustez na oferta.
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Por fim, a prefeitura deve orientar sua escolha de fornecedor a partir da análise de propostas que
priorizem não apenas o critério de menor preço, mas também a relação custo-benefício,
considerando prazos de entrega, condições de pagamento e a reputação do fornecedor no mercado.
Dessa forma, a gestão promove um equilíbrio entre economicidade, eficiência e eficácia na
utilização dos recursos públicos, assegurando que os serviços de infraestrutura sejam realizados
dentro dos padrões esperados pela população.

9 - CONTI^TAÇÕES CORRELATAS

Não haverá contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 20 de Fevereiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 45/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

LDOORTETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de hidráulicos, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA .AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma limitações significativas na disponibilidade e aquisição de
materiais hidráulicos, que são fundamentais para a realização de obras e serviços de infraestrutura. Essa
carência compromete diretamente a execução de projetos essenciais, resultando em atrasos e ineflciências que
afetam não apenas o cronograma das obras, mas também a qualidade dos serviços prestados à população.

A dificuldade na obtenção desses materiais impacta negativamente a capacidade da administração pública em
atender às demandas da comunidade local, gerando insatisfação e comprometendo o desenvolvimento urbano e
social. A implementação de ações de infraestrutura adequadas é crucial para garantir melhorias nas condições
de vida da população, como fornecimento adequado de água, saneamento básieo e drenagem, que são aspectos
vitais para a saúde pública e a promoção do bem-estar social.

Ademais, é importante ressaltar que a ineficiência na execução de obras se reflete em perda de recursos
públicos e aumento de custos decorrentes de retrabalhos e prazos não cumpridos. Portanto, a correta
identificação e atendimento às neeessidades de aquisição de materiais hidráulicos se configuram como
prioritários, não apenas para a resolução imediata do problema enfrentado, mas também para a manutenção da
efetividade das políticas públicas voltadas para a infraestrutura urbana.

Sob a ótica do interesse público, o atendimento à demanda por materiais hidráulieos é imprescindível para
assegurar que a Prefeitura Municipal de Colinas possa fomentar o desenvolvimento sustentável da cidade,
garantindo que as necessidades básicas da população sejam atendidas de forma efieiente e eficaz. Dessa
maneira, a solução para essa problemática não pode ser adiada, uma vez que sua resolução está intrinsicamente
ligada á promoção do progresso social e econômico da região.
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1 8888 - ABRACADEIRA 250x48MM UNID 2.000,00

2 BOMBA 4R6PB -25 5,5CV UNID 5,00

3 BOMBA 4R8PB-18 5CV UNID 5,00

4 BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO UNID 5,00

5 BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIPA + CONTROLE BOX UNID 5,00

6 BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIPA + CONTROLE BOX UNID 5,00

7 BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO UNID 5,00

8 BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO UNID 5,00

9 BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO UNID 5,00

10 BOMBA MBP-4R3PA 1CV MONO UNID 5,00

11 BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO UNID 5,00

12 BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO UNID 5,00

13 BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V UNID 5,00

14 BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIPA UNID 5,00

15 BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIP S/MOTOR UNID 5,00

16 BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV M0N.RECALQUE.1" UNID 10,00

17 BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV M0N.RECALQUE.1" UNID 10,00

18 BOMBA MBP-3R3PB-18 1CV M0N.RECALQUE.1" UNID 10,00

19 BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIPAS. UNID 10,00

20 BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOP UNID 10,00

21 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44M0N0 CPDM04 . UNID loioo

22 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 . UNID 10,00

23 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIP. CPDT2. UNID 10,00

24 BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CVM0N.RECALQUE.1" UNID 10,00

25 CAIXA D'AGUAPOLIETILEN0 1000L UNID 20,00

26 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 2000L UNID 12,00

27 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 3000L UNID 12,00

28 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 5000L UNID 12,00

29 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 10.000L UNID 12,00

30 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 15.000L UNID 5,00

31 CABO PLEXIVEL PP 3x6MM METRO 1.000,00

32 CABO PLEXIVEL PP 3X2,5MM METRO 1.000,00

33 CABO PLEXIVEL PP 2x2,5MM METRO 1.000,00

34 CABO PLEXIVEL PP 2x4,00MM METRO 1.000,00
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35 CABO FLEXÍVEL PP 3x1 OMM METRO 200,00

36 CABO flexível PP 3x4,00MM METRO 500,00

37 CAPACITOR PARI. 189-227UF 250V UNID 100,00

38 CAPACITOR PART. 270-324UF 250V UNID 100,00

39 CAPACITOR PART.216-259UF 250V UNID 100,00

40 CAPACITOR PERM. 15UF400V UNID 100,00

41 CAPACITOR PERM. 20UF 400V UNID 100,00

42 CAPACITOR PERM. 25UF 400V UNID 100,00

43 CAPACITOR PERM. 30UF 400V UNID 100,00

44 CAPACITOR PERM. 35UF 400V UNID 100,00

45 CAPACITOR PERM. 40UF 400V UNID 100,00

46 CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A UNID 20,00

47 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV220V 9-13A UNID 20,00

48 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1CV 220V/440V 5,5-8A UNID 20,00

49 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A UNID 20,00

50 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A UNID 20,00

51 CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A UNID 30,00

52 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A UNID 30,00

53 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A UNID 30,00

54 CHAVE MAGNÉTICA TRIPA 5CV 380V 7-1OA UNID 30,00

55 CONTATO AUX. 40/50/63 AMP UNID 100,00

56 CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ UNID 50,00

57 CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ UNID 100,00

58 CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ UNID 100,00

59 CONTATOR POTÊNCIA XCJX1F -32-22 220V {3TF44) UNID 100,00

60 CONTATOR POTÊNCIA XCJX1F -38-22 220V (3TF45) UNID 100,00

61 CURVA GALV. 1.1/2" UNID 120,00

62 CURVA GALV. 1.1/4" MACHO UNID 120,00

63 CURVA GALVANIZADA 90 1" UNID 120,00

64 CURVA GALVANIZADA 90 2" UNID 120,00

65 DISJUNTOR 1POLO40A UNID 120,00

66 DISJUNTOR 10A BRANCO UNID 120,00

67 DISJUNTOR 20A BRANCO UNID 120,00

68 DISJUNTOR 230V 1P0L0 01 OA UNID 120,00

69 DISJUNTOR 230V 1P0L0 016A UNID 120,00

70 DISJUNTOR 230V 1P0L0 C32A UNID 120,00

71 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A UNID 60,00

72 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A UNID 60,00

73 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A UNID 60,00

74 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A UNID 60,00

75 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V UNID 60,00
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Rub.:

UNID 60,00

77 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V UNID 60,00

78 DISJUNTOR MINI 400V 3POLO C32A UNID 60,00

79 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A UNID 60,00

80 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A UNID 60,00

81

82

83

84

85

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 0100 230/400V

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 080 230/400V

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 025 230/400V

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 032 230/400V

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

60,00

60,00

60,00

60,00

20,00

86

87

LUVA GALVANIZADA 1.1/2"

LUVA GALVANIZADA 1.1/4"

UNID

UNID

20,00

20,00

88 LUVA GALVANIZADA 2" UNID 20,00

89 MOTOR SUBMERSO 2CV MONO UNID 10,00

90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

105

106

107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

MOTOR SUBMERSO 3CV MONO

MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA

MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO

MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

NIPLE DUPLO 1"

NIPLE DUPLO 1/2"

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2"

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4"

QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V

QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V2CV

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV

RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA

RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA

RELE FOTOCELULA

RELE FOTOELETRICO

RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A

RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-1 OA

RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A

RELE TEMPO 0-18SEG 220V

RELE TEMPO 0-30SEG 220V

TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75

TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

200,00

200,00

200,00

200,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.11.5.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. iT 65.690-000, Colinas, Maranhão, llrasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 44 db 85



Processo n° 45/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pis.: Jm.
Rub.:

117 TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" 100MM UNID 100,00

118 TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM UNID 100,00

119 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT UNID 100,00

120 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2' AZUL 4 MT UNID 100,00

121 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4' AZUL 4 MT UNID 100,00

122 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2' AZUL 4 MT UNID 10,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo. i

4. DO MODELO DE EXl C l ÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às 17h00min,
localizado na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30
(trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório. i
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4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "'Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

íi. ôIírk; \cÔés da Cot^tratam f.

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;
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6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OIÍUIGAÇÜKS DA CO>m^TAl)A

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;
I

I
7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

i

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;
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7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos materias/produi
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

27,

os.

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. ■

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16.0 contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJLDICAÇÃO E rARCLLA.MLMO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados corno comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EíaCENCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a;

9.1.1. Habilitação jurídica;
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9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo iicitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do Iicitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do Iicitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCN1C\

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
Iicitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a Iicitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

'ííAllTOKmií:^cíüÇÂ'òTô1«^\Tv^

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CON riL\TO
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13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do pláno
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar deeisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a exeeução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do eontrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
easo necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do eontrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento! e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oeorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrêneias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,j se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua eompetência. j

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização dc processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRlTÉmOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunieando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço riem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
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14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento
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14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(6 1-0,00016438
l=(fX /lOO)

TX - Percentual da taxa anual -
)

365 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Eei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONl RATO
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15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

1?; DO REAJtJSTÊ CONTRATUAL
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17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (14/02/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) mdice(s) defmitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

IÇAMENTÓ SIGILOSO

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo' da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

19. DAS SANÇÕES ADMINISl RA1IVAS
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19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
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19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor; do
contrato licitado. i

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar^u contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perdã da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração: de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

t

20. DAS DISPOSIÇÕES FIJN A1S

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.
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Colinas - MA, 21 de Fevereiro de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

FIs.:

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO SR? N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 45/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 45/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de
hidráulicos

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição

1

Unidade Quant. R$ Unit. R$Total

0 - ABRACADEIRA 250x48MM UNID 1 2.000,00 Sigiloso Sigiloso

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2.000,00 |Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA 4R6PB-25 5,5CV UNID 1 5,00 Sigiloso Sigiloso

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA 4R8PB-18 5CV UNID 1 5,00 Sigiloso Sigiloso

3 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO UNID 1 5,00 Sigiloso Sigiloso

4 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 Valor Total RS Sigiloso

BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA -t CONTROLE BOX UNID 1 5,00 Sigiloso Sigiloso

5 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA -i- CONTROLE BOX UNID 1 5,00 Sigiloso Sigiloso

6 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 Valor Total K$ Sigiloso

BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO UNID { 5,00 Sigiloso Sigiloso

7 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Admlni.stração | Quantidade: 5,00 Valor Total R$ Sigiloso

8
BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO UNID 1 5,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
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Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

9 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Sigiloso
BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

10 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso
BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

11 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso
BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

12 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso
BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

13 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso
BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIFA UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

14 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA SUB20-S0S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

15 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l" UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

16 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.l" UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

17 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l" UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

18 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIFAS. UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

19 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
BOMBA MBP-4R6PB-2S 3S0/SCV 220VMO DM04 MONOF UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

20 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDM04 . UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

21 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 . UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

22 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2. UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

23 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE.l" UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

24 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CAIXA D' AGUA POLIETILENO lOOOL UNID 20,00 Sigiloso Sigiloso

25 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CAIXA D' AGUA POLIETILENQ 2000L UNID 12,00 Sigiloso Sigiloso

26 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CAIXA D' AGUA POLIETILENQ 3000L UNID 12,00 Sigiloso Sigiloso

27 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total RS Sigiloso

CAIXA D'AGUA POLIETILENQ 5000L UNID 12,00 Sigiloso Sií iloso

28 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Página 63 de 85
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ina.gov.br



Processo n° 45/2025

^ÜJ■ifi* bsCT

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

FIs.:

Rub.:

29

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
POLIETILENO lO.OOOL

CAIXA D' AGUA
UNID 9,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 9,00 Valor Total R$ Sigiloso

30

[COTA RESERVADA ME/EPP]
lO.OOOL

CAIXA D' AGUA POLIETILENO
UNID 3,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 I Valor Total RS Sigiloso
CAIXA D' AGUA PQLIETILENO 15.000L UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

31 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 I Valor Total R$ Sigiloso
CABO FLEXÍVEL PP 3x6MM METRO 1.000,00 Sigiloso I Sigiloso

32 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 1.000,00 I Valor Total R$ Sigiloso
CABO FLEXÍVEL PP 3X2,5MM METRO 1.000,00 Sigiloso Sigiloso

33 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.000,00 j Valor Total R$ Sigiloso
CABO flexível PP 2x2,SMM METRO 1.000,00 Sigiloso Sigiloso

34 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.000,00 I Valor Total R$ Sigiloso
CABO flexível PP 2x4,00MM METRO 1.000,00 Sigiloso Sigiloso

35 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.000,00 I Valor Total R$ Sigiloso
CABO flexível PP 3xlOMM METRO 200,00 Sigiloso Sigiloso

36 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 200,00 I Valor Total R$ Sigiloso
CABO FLEXÍVEL PP 3x4,00MM METRO 500,00 Sigiloso Sigiloso

37 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 500,00 I Valor Total R$ Sigiloso
CAPACITOR PART. 189-227UF 250V UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

38 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

39

CAPACITOR PART. 270-324UF 250V UNID 100,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 I Valor Total RS Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

CAPACITOR PART.216-259UF 250V UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso
40

41

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CAPACITOR PERM. 15UF400V UNID 100,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

CAPACITOR PERM. 20UF 400V UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso
42 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 I Valor Total R$ Sigiloso

43

CAPACITOR PERM. 25UF 400V UNID 100,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 I Valor Total R$ Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

44

CAPACITOR PERM. 30UF 400V UNID 100,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 I Valor Total R$ Sigiloso
CAPACITOR PERM. 35UF 400V UNID 100,00

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso
45 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 I Valor Total R$ Sigiloso

46

47

48

CAPACITOR PERM. 40UF 400V UNID 100,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 I Vaior Total R$ Sigiloso
CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A UNID 20,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 20,00 I Valor Total R$ Sigiloso
CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A UNID 20,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Siglloso

49

CHAVE MAGNÉTICA MONO 1CV220V/440V5,5-8A j UNID 20,00 1 Siglloso 1 Siglloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Siglloso

50

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A UNID 1 20,00 Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Siglloso

51

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A UNID 20,00 Siglloso Siglloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Siglloso

52

CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A UNID 30,00 Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ Siglloso

53

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A UNID 30,00 Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ Siglloso

54

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A UNID 1 30,00 Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ Siglloso

55

CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-lOA UNID 30,00 Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ Siglloso

56

CONTATO AUX. 40/50/63 AMP UNID 100,00 Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Siglloso

57

CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ UNID i 50,00 Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Siglloso

58

CONTATOR \A/EG C\A/B25-11-20D23 220V 50/60HZ UNID 100,00 Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Siglloso

59

CONTATOR WEG CWB25-n [ UNID ] 100,00 Siglloso Siglloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Siglloso

60

CONTATOR POTÊNCIA XaXlF-32-22 220V (3TF44) | UNID | 100,00 Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Siglloso

61

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF-38-22 220V (3TF45) | UNID | 100,00 | Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Siglloso

62

CURVA GALV. 1.1/2" | UNID j 120,00 Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Siglloso

63

CURVA GALV. 1.1/4" MACHO i UNID | 120,00 Siglloso Siglloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Siglloso

64

CURVA GALVANIZADA 901" 1 UNID | 120,00 Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Siglloso

65

CURVA galvanizada 90 2" 1 UNID | 120,00 Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Siglloso

66

DISJUNTOR 1POLO40A i UNID j 120,00 Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Siglloso

67

DISJUNTOR lOA BRANCO 1 UNID 120,00 j Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Siglloso

68

DISJUNTOR 20A BRANCO 1 UNID 120,00 Siglloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Siglloso |
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DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA UNID 120,00 Sigiioso Sigiioso

69 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Sigiioso j

DISJUNTOR 230V IPOLO C16A UNID 120,00 Sigiioso Sigiioso

70 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR 230V IPOLO C32A UNID 120,00 Sigiioso Sigiioso

71 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

72 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

73 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

74 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

75 QUANTIDADES PQR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

76 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

77 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

78 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

79 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

80 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

81 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

82 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 CIOO 230/400V UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

83 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

84 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso i

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C25 230/400V UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

85 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V UNID 20,00 Sigiioso Sigiioso

86 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiioso

LUVA GALVANIZADA 1.1/2" UNID 20,00 Sigiioso Sigiioso

87 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiioso

LUVA GALVANIZADA 1.1/4" UNID 20,00 Sigiioso Sigiioso

88 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiioso

89 LUVA GALVANIZADA 2" UNID 20,00 Sigiioso Sigiioso
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QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 20,00 I Valor Totai R$ Sigiloso
MOTOR SUBMERSO 2CV MONO UNID 10,00 Sigiloso I Sigiloso

90 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
MOTOR SUBMERSO 3CV MONO UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

91 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

92 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

93 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
MOTOR MS4-S0 SCV MONOFASICO UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

94 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
MOTOR MS4-S0 SCV TRIFASICO P/BOMBA SUBM UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

95 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração [ Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
NIPLE DUPLO 1" UNID 200,00 Sigiloso Sigiloso

96 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
NIPLE DUPLO 1/2" UNID 200,00 Sigiloso Sigiloso

97 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" UNID 200,00 Sigiloso Sigiloso

98 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" UNID 200,00 Sigiloso Sigiloso

99 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V UNID 20,00 Sigiloso Sigiloso

100 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V UNID 20,00 Sigiloso Sigiloso

101 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso i

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV UNID 20,00 Sigiloso Sigiloso
102 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
QUADRO PART.DIREITA. TRIE.380V 3CV UNID 20,00 Sigiloso Sigiloso

103 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
QUADRO PART.DIREITA. TRIE.380V SCV UNID 20,00 Sigiloso Sigiloso

104 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

105 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso
RELE FALTA FASE LK-GE380V SEM NEUTRA UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

106 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Totai R$ Sigiloso
RELE FOTOCELULA UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

107 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso
RELE FOTOELETRICO UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

108 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso
RELE JRS2-040/Z 34UA SS 10-16A UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
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Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 Valor Total RS Sigiloso

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

110 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 100,00 Valor Total R$ Sigiloso

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

111 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 100,00 Valor Total R$ Sigiloso

RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-lOA UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

112 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 100,00 Valor Total R$ Sigiloso

RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

113 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 Valor Total R$ Sigiloso

RELE TEMPO 0-18SEG 220V UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

114 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 Valor Total R$ Sigiloso

RELE TEMPO 0-30SEG 220V UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

115 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 Valor Total R$ Sigiloso

TUBO EILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

116 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 Valor Total R$ Sigiloso

TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

117 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 Valor Total R$ Sigiloso

TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

118 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 Valor Total R$ Sigiloso

TUBQ REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

119 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 Valor Total R$ Sigiloso

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

120 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 Valor Total R$ Sigiloso

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2' AZUL 4 MT UNID 100,00 Sigiloso Si{illoso

121 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 Valor Total R$ Sigiloso

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4' AZUL 4 MT UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

122 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 Valor Total R$ Sigiloso

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2' AZUL 4 MT UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

123 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 |Valor Total R$ Sigiloso

Valor Total Sigiloso

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação i

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX. I
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); j
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
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Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado
empresa licitante.

da
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 45/2025

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Item F.specificaçtic.s
Frevo de

Custo (íiS)
Impostos

Federais (ItS)

lMi|Misiris

F.stadiiais (RS)

Preço de

Venda/Serviço
i_R.S)

Custos

Indiretos Lucro

Margem

de Lucro

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 45/2025

i  ANEXO IV

1  DECLARAÇÃO CONSOLIDADA i
Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 45/2025 :

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÃRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

I  j Lucro Presumido;
Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sn
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

»•

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pléno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitaute/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEl;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

Normal.

Condições de participação

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

=> DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.
Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos 111 e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n" 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRONÍCO - SR? N" XXXX/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 45/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N" 45/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Çomplementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de hidráulicos, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N" 20/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 20/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG: ,

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de eláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO POSTRECOS REGISTRADOS !

J
6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste easo, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fomecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o préço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANE.IAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS i

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequêneias incaleuláveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV AS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assínador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

i

12. DAS DISPOSIÇÕES FINA IS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 20/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Eegal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR

Página 78 de 85

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



•^ri
Processo n° 45/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Fls.:

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 45/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2025 - PMC

PROCESSO N" 45/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX^.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 45/2025 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 01Í.IK IO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa
para fornecimento de materiais de hidráulicos, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro
de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

llL-Ill

1

r *tK'i ifieui

Marca:

Modelo:

Fabricante:

~T

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

Página 79 de 85

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



-*»*r Processo n° 45/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

CIÁI SI LA S1:Gl NDA - DA MGKNC IA 1. PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

C l ÁrSl I.A TKRC r.IR \ - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO COM R \ 1 UAI

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

( I.Ál SI I.A QUARTA - D A SI liCOM RATAÍ \()

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA Ql IM A - DOS C RITÉRIOS DE MEDIÇÃO E P.AÍÍAMEMO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONHLVTA.M E

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSl LA OÍT.W A - DAS OBRIGAÇÕES DA f ONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUTLIBRIO ECONO.MICO-FINANCEIRO DO CONTRATO j

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁl SIT.A DÉCIMA - DO REAJI S l E

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉC IMA PRIMEIRA - DAS AL l ERAÇÕES COM R.\Tl AIS
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCUVIA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAAIENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO: !

SUBAÇAO: i

FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão fomialmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. i
I

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OxMlSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Página 82 de 85
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro — Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



.  Processo n° 45/2025

Fls.

O n 45/20^

iaa
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DECLMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

1

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ASSINATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° ***^/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 45/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#${identificador__ord<jm}
I

ORDEM DE EORNEC IMEMO/SERVIÇO

A(o)
Sr(a). (representante lega! da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N"

... ... ._

OBJETO
IMDADF.

RFyLISriAMF

#${identificador_ordem} ${objeto detaihado_ordem}
Secretaria Municipal dc

Administração

Processo Origem BFNEFICIARIAIO) í

$ { processoorigemordem}

M ArF.RlAL( MS) F. SF[ÍMC()(S) SOI.FC IT\I)0(S)

Item i srniilKiUÕc-s 1 liida Je Old. P.l nli. P.Toíal

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

I.NFORMAÇOFS ADIC IONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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a) Processo(s) Admmistrativo(s) n.° 45/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Portaria n° 008/2025

CONTRATANTE

CNPJ n°

CONTRATADA
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TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI N° 13.627
Assessora Jurídica.
Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

!

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

UI.M-UMOM)MlMMI<Ul\(.

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de
empresa para fornecimento de materiais de hidráulicos conforme as quantidades para fins de
análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n" 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas-MA, 16 de abril de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 045/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é a contratação de empresa para fornecimento
de materiais de hidráulicos

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ r Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
fmanceira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
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VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que Já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento
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Diante do apresentado a minuta do Editai do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n" 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas.
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas, 17 de abril de 20

AMIRES SILVA E

OA^I N° 13.^7
essora Juríaica
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 20/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 45/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n." 039/2025 - GAB/PMC de 01/01/2025, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de I" de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Orgão(s) Participante(s):

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de hidráulicos
Esclarecimentos e Impugnações: Até 07/05/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 12/05/2025 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal LicitaColinas-www.licitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacoiinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo 11)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Página 1 de 85

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 45/2025

FIs.:

Rub,:

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

K Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NAO

Apresentação de
Amostras:

NAO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta NAO

Exigência de Garantia de
Contrato

NAO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jeronimo C R Neto.
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dotal Pregoeiro(a).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final,
declaração consolidada (Anexo IVI e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO P\R\ MF.I / ME / FPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

SIM

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
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SB - Sem Benefício ou Ampla Paî icipação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N» 20/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2025

PARTE GERAL

1.DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃt)

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as eondições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacoIinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislarão
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); ;

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; |

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade juridica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

1

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: '

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 1

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
\vww.Iicitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta eom o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante;

aj DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IVdo art. 1° e no inciso IIIdo art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O lieitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrónieo, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4", da Lei n." 14.133, de 2021.

i

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza erime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

I

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os doeumentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. i

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência dc
superfaturamcnto por sobrcprcço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA aií[:rter.v da sessão rCBtlc a

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitinko
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do lieitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. I) \ CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOS I AS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

I

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131 /2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANC ES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último jjor
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. i

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances. i

I
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão eonvocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem creseente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas inieiais e não havendo o envio de lances após o inicio da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MlCROElVrPRES.4S E EMPRES.4S DE PEQUENO PORTE
EQUIPARADAS.

E

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classifieada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classifieada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classifieatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, confonne inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO ÍM

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exeeto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, deelaracão consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenehida, em um únieo arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação — CPL, situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402. bairro Centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor fina! (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem II.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.l) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. j

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio; de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇ.ÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propósta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaIdatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l«&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/iinprobidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assurhir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individyal
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaIdoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

HsOilitaçâo 'XecniCái .**

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:
í

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

I

12.6. Habilitação Econômico-Financeira

Página 17 de 85
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



■0*ar. Processo n° 45/2025
;»mn|
iSiJ- ãâ5

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercíeio (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

^ Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
^ As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5° , art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. j
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Ativo Total
ISG = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da lieitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, eonsiderados os riseos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)

do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
lieitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento eonvocatório, devendo observar e apresentar, nos termos eonforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do lieitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do lieitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do lieitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Eei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADiVUINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
i

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação lou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJLDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantaj os idade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. i

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata: de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 1

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste editaj.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Eei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável; j

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exelusão de lieitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só eonheeidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta lieitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas diseiplinadoras da lieitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo lieitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indieando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no meneionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a eota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a eota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 22 de abril de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Página 27 de 85

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.coIinas.ma.gov.br



iWSfe- Processo n° 45/2025.-smi ^35
FIs.:
—

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieltação - CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 20/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da
Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades tia
disponibilidade e aquisição de materiais hidráulicos essenciais para a execução de obras e serviços
de infraestrutura, comprometendo a eficiência das atividades planejadas.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma limitações significativas na disponibilidade e
aquisição de materiais hidráulicos, que são fundamentais para a realização de obras e serviços de
infraestrutura. Essa carência compromete diretamente a execução de projetos essenciais, resultando
em atrasos e ineficiências que afetam não apenas o cronograma das obras, mas também a qualidade
dos serviços prestados à população.

A dificuldade na obtenção desses materiais impacta negativamente a capacidade da administração
pública em atender às demandas da comunidade local, gerando insatisfação e comprometendo o
desenvolvimento urbano e social. A implementação de ações de infraestrutura adequadas é crucial
para garantir melhorias nas condições de vida da população, como fornecimento adequado de água,
saneamento básico e drenagem, que são aspectos vitais para a saúde pública e a promoção do bem-
estar social.
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Ademais, é importante ressaltar que a ineficiência na execução de obras se reflete em perda de
recursos públicos e aumento de custos decorrentes de retrabalhos e prazos não cumpridos. Portanto,
a correta identificação e atendimento às necessidades de aquisição de materiais hidráulicos se
configuram como prioritários, não apenas para a resolução imediata do problema enfrentado, mas
também para a manutenção da efetividade das políticas públicas voltadas para a infraestrutura
urbana.

Sob a ótica do interesse público, o atendimento á demanda por materiais hidráulicos é
imprescindível para assegurar que a Prefeitura Municipal de Colinas possa fomentar o
desenvolvimento sustentável da cidade, garantindo que as necessidades básicas da população sejam
atendidas de forma eficiente e eficaz. Dessa maneira, a solução para essa problemática não pode ser
adiada, uma vez que sua resolução está intrinsicamente ligada á promoção do progresso social e
econômico da região.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta desafios significativos na aquisição de materiais
hidráulicos essenciais que comprometem a execução de obras e serviços de infraestrutura. Para
solucionar essa questão, é imprescindível definir requisitos claros e objetivos para a contratação
desses materiais. Os requisitos abaixo visam garantir a seleção da proposta mais vantajosa,
atendendo á necessidade emergente do Município.

Requisitos da solução contratada:

1. Fornecimento de materiais hidráulicos, incluindo tubos, conexões, válvulas e outros itens
relacionados, em conformidade com as normas técnicas da ABNT pertinentes.

2. Garantia de que todos os materiais fomecidos tenham a durabilidade mínima de 10 anos,
conforme espeeifieações técnicas dos produtos.

3. Certificação dos produtos com os selos de qualidade reconhecidos pelo mercado, como ISO 9001
ou equivalente. j

4. Prazo de entrega dos materiais deve ser de no máximo 30 dias corridos após a assinatura do
contrato, com possibilidade de entrega parcial.

5. Fornecimento de nota fiscal ou documento similar que comprove a origem e a qualidade dos
materiais.

6. Disponibilidade de suporte técnico e assistência pós-venda durante o período de garantia dos
produtos, a fim de sanar eventuais dúvidas ou problemas surgidos após a instalação.
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7. Apresentação de eatálogo detalhado eom todas as especificações técnicas dos materiais que serão
entregues.

8. Condição de retomo ou troca dos materiais não utilizados em até 60 dias após a entrega, sem
ônus adicional para a Prefeitura.

9. Capacidade do fornecedor de atender a pedidos emergenciais em um prazo máximo de 72 horas,
quando solicitado pela Prefeitura.

10. Oferta de treinamento gratuito para servidores municipais sobre a utilização e manutenção dos
produtos fomecidos.

Esses requisitos foram elaborados com o intuito de assegurar a eficiência e a efetividade na
aquisição de materiais hidráulicos, contribuindo para a realização adequada das obras públicas
necessárias na municipalidade.

3 - SOLUÇÕES disponíveis NO MERCADO

Soluções disponíveis para a Prefeitura Municipal de Colinas:

1. **Contratação Direta com Fornecedores Locais**

- Vantagens:

- Custo: Potencialmente menor custo de transporte e entrega, visto que os fornecedores estão
localizados na região.

- Suporte: Facilidade de comunicação e suporte técnico, com relacionamento mais próximo entre
a prefeitura e os fomecedores.

- Tempo de Implementação: Agilidade na aquisição devido à proximidade geográfica.

- Desvantagens:

- Qualidade: Limitação na variedade de produtos e na possibilidade de comparação entre
diferentes opções de qualidade.

- Flexibilidade: Dependência dos estoques locais, o que pode resultar em atrasos caso o
fornecedor não tenha o material disponível.

2. **Licitação Pública para Fornecimento de Materiais**

- Vantagens:

- Custo: Possibilidade de alcançar preços mais competitivos devido à concorrência entre
fomecedores.
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- Eficiência: Adoção de um processo formal que assegura transparência e integridade nas
contratações.

- Qualidade: O edital pode especificar critérios de qualidade e desempenho para os materiais,
garantindo melhores resultados.

- Desvantagens:

- Tempo de Implementação: Processo licitatório pode ser demorado, levando a atrasos ha
aquisição dos materiais essenciais.

- Rigidez: Necessidade de atender a todos os requisitos do edital, o que pode limitar a
flexibilidade na abordagem de fornecedores.

3. **Parcerias com Cooperativas ou Associações de Fornecedores**

- Vantagens:

- Custo: Condições mais favoráveis e preços reduzidos por compras em conjunto ou por meio de
consórcios.

- Qualidade: A associação pode melhorar a padronização de produtos e garantir maior controle
de qualidade.

- Flexibilidade: Maior facilidade em realizar ajustes nas necessidades de fornecimento conforme
mudanças nos projetos.

- Desvantagens:

- Complexidade: Gestão de parcerias pode exigir um esforço organizacional adicional. !

- Dependência: Risco de dependência de uma entidade da cooperativa para a entrega pontual dos
materiais.

4. **Aquisição via Marketplace de Materiais de Construção**

- Vantagens:

- Variedade: Acesso a uma ampla gama de produtos de diferentes fornecedores em um único
portal.

- Comparação: Facilidade na comparação de preços e especificações técnicas, resultando em
escolhas mais informadas.

- Tempo de Implementação: Compras rápidas e processos simplificados podem reduzir
significativamente o tempo de aquisição.

- Desvantagens:

- Custo: Taxas adicionais e encargos que podem aumentar o custo total da compra.

- Qualidade: Riscos associados à qualidade dos produtos, pois os fornecedores podem não estar
sujeitos a rigorosos critérios de seleção.

5. **Contratação de Empresas Especializadas em Logística e Distribuição

- Vantagens:
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- Eficiência: Profissionais especializados podem otimizar o processo de transporte e entrega de
materiais, reduzindo o tempo de espera.

- Manutenção: Suporte logístico permite ajustes rápidos no fomeeimento conforme necessidade
emergente por parte do município.

- Desvantagens:

- Custo: Contratos de logística podem encarecer o total das aquisições, espeeialmente sé a
demanda for alta.

- Flexibilidade: Dependêneia de terceiros pode limitar a execução de soluções rápidas em
situações emergenciais.

Análise comparativa das soluções:

1. **Contratação Direta com Fornecedores Locais** vs **Licitação Pública**

- A contratação direta é ágil, porém pode comprometer a qualidade e a competição; já a licitação,
embora demore mais, garante transparência e melhores condições de custo.

2. **Parcerias com Cooperativas** vs **Aquisição via Marketplace**

- As parcerias proporcionam menor custo e melhor controle de qualidade, mas apresentam
complexidade na gestão. O marketplace oferece agilidade e variedade, mas pode ter custos ocultos e
risco de qualidade.

3. **Empresas de Logística** vs **Contratação Direta**

- A logística especializada traz eficiência, mas a um custo maior. A contratação direta pode ser
mais imediata, mas arrisca depender da eapacidade local limitada.

Cada solução deve ser avaliada em termos de prioridades específicas da Prefeitura Munieipal de
Colinas, considerando aspectos como urgência da aquisição, orçamento disponível e padrão exigido
para os materiais hidráulicos necessários.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da solução de "Contratação Direta com Fornecedores Locais via Licitação Pública" para
resolver as dificuldades enfrentadas pela Prefeitura Municipal de Colinas na aquisição de materiais
hidráulicos essenciais pode ser justificada por diversos aspectos técnicos e operacionais relevantes.

Do ponto de vista técnico, a contratação direta com fornecedores locais permite um melhor
desempenho operacional, uma vez que esses fornecedores possuem conhecimento aprofundado das
necessidades e particularidades da região. A compatibilidade dos materiais oferecidos com os
projetos de infraestrutura da prefeitura é amplamente garantida, pois os fornecedores locais

Página 32 de 85

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



'%88S'
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de LIeitação - CPL

FIs.:

Processo n° 45/2025

Rub.:

possuem experiência prévia em fornecer produtos que atendem às normas e especificações técnicas
exigidas. Além disso, a facilidade de implementação é um fator chave; ao buscar fornecedores na
própria localidade, reduz-se consideravelmente o tempo de entrega e a complexidade logística,
assegurando que os materiais necessários estejam disponíveis quando exigidos.

Nos benefícios operacionais, a escolha por fornecedores locais facilitará o suporte e a manutenção
dos materiais adquiridos. A proximidade geográfica gera um canal de comunicação mais eficiente,
permitindo respostas rápidas a eventuais problemas que possam surgir durante a execução das
obras. A escalabilidade da solução se toma evidente à medida que a prefeitura poderá, conforme a
demanda por serviços de infraestrutura variar, ajustar pedidos e volumes de material sem a
necessidade de longos processos de licitação, garantindo assim uma maior agilidade nas operações.

Em termos econômicos, a opção pela contratação direta com fomecedores locais apresenta um
custo-benefício considerável. O investimento em fomecedores que atuam na região não só estimula
a economia local, mas também tende a reduzir custos logísticos e de transporte, resultando em
preços mais competitivos. O retomo esperado do investimento é positivo, uma vez que a
disponibilidade contínua dos materiais hidráulicos possibilitará à prefeitura dar andamento às obras
e serviços planejados sem interrupções, evitando custos adicionais associados a atrasos e
ineficiências. Ademais, a transparência do processo licitatório pública contribui para assegurar a
confiança e a aceitação da população quanto à correta aplicação dos recursos públicos.

Portanto, a escolha pela "Contratação Direta com Fomecedores Locais via Licitação Pública" se
revela como uma solução viável e eficiente, alinhada aos interesses da Prefeitura Municipal de
Colinas e da comunidade que ela serve. Essa abordagem, ao considerar aspectos técnicos,
operacionais e econômicos, demonstra-se adequada para enfrentar as dificuldades na aquisição de
materiais hidráulicos e garantir a continuidade e eficácia das obras e serviços de infraestrutura
planejados.

5 - DÓS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

■  . . ■ . . . Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$1'otal

1 8888 - ABRACADEIRA 250x48MM UNID 2.000,00

2 BOMBA 4R6PB -25 5,5CV UNID 5,00

3 BOMBA 4R8PB-18 5CV UNID 5,00

4 BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO UNID 5,00

5 BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA -t- CONTROLE BOX UNID 5,00
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6 BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX UNID 5,00

7 BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO UNID 5,00

8 BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO UNID 5,00

9 BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO UNID 5,00

10 BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO UNID 5,00

11 BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO UNID 5,00

12 BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO UNID 5,00

13 BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V UNID 5,00

14 BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIFA UNID 5,00

15 BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR UNID 5,00

16 BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l" UNID 10,00

17 BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE. 1" UNID 10,00

18 BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l" UNID 10,00

19 BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIFAS. UNID 10,00

20
BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04

MONOF
UNID 10,00

21 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDM04 . UNID 10,00

22 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 . UNID 10,00

23 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2. UNID 10,00

24 BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE.l" UNID 10,00

25 CAIXA D' AGUA POLIETILENO lOOOL UNID 20,00

26 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 2000L UNID 12,00

27 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 3000L UNID 12,00

28 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 5000L UNID 12,00

29 CAIXA D' AGUA POLIETILENO lO.OOOL UNID 12,00

30 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 15.000L UNID 5,00

31 CABO FLEXÍVEL PP 3x6MM METRO 1.000,00

32 CABO FLEXÍVEL PP 3X2,5MM METRO 1.000,00

33 CABO FLEXÍVEL PP 2x2,5MM METRO 1.000,00

34 CABO FLEXÍVEL PP 2x4,00MM METRO 1.000,00

35 CABO FLEXÍVEL PP 3x1 OMM METRO 200,00

36 CABO FLEXÍVEL PP 3x4,00MM METRO 500,00

37 CAPACITOR PART. 189-227UF 250V UNID 100,00

38 CAPACITOR PART. 270-324UF 250V UNID 100,00

39 CAPACITOR PART.216-259UF 250V UNID 100,00
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40 C/VPACITOR PERM. 15UF 400V UNID 100,00

41 CAPACITOR PERM. 20UF 400V UNID 100,00

42 CAPACITOR PERM. 25UF 400V UNID 100,00

43 CAPACITOR PERM. 30UF 400V UNID 100,00

44 CAPACITOR PERM. 35UF 400V UNID 100,00

45 CAPACITOR PERM. 40UF 400V UNID 100,00

46 CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A UNID 20,00

47 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A UNID 20,00

48 CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A UNID 20,00

49 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A UNID 20,00

50 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A UNID 20,00

51 CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A UNID 30,00

52 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A UNID 30,00

53 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A UNID 30,00

54 CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-lOA UNID 30,00

55 CONTATO AUX. 40/50/63 AMP UNID 100,00

56 CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ UNID 50,00

57 CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ UNID 100,00

58 CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ UNID 100,00

59 CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V (3TF44) UNID 100,00

60 CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V (3TF45) UNID 100,00

61 CURVA GALV. 1.1/2" UNID 120,00

62 CURVA GALV. 1.1/4" MACHO UNID 120,00

63 CURVA GALVANIZADA 90 1" UNID 120,00

64 CURVA GALVANIZADA 90 2" UNID 120,00

65 DISJUNTOR 1POLO40A UNID 120,00

66 DISJUNTOR lOA BRANCO UNID 120,00

67 DISJUNTOR 20A BRANCO UNID 120,00

68 DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA UNID 120,00

69 DISJUNTOR 230V IPOLO C16A UNID 120,00

70 DISJUNTOR 230V IPOLO C32A UNID 120,00

71 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A UNID 60,00

72 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A UNID 60,00

73 DISJUNTOR 400V 2POLO C32A UNID 60,00
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74 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A UNID 60,00

75 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V UNID 60,00

76 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V UNID 60,00

77 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V UNID 60,00

78 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A UNID 60,00

79 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A UNID 60,00

80 DISJUNTOR MINI 400V 3POLO C50A UNID 60,00

81 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A UNID 60,00

82 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K.3 CIOO 230/400V UNID 60,00

83 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V UNID 60,00

84 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C25 230/400V UNID 60,00

85 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V UNID 20,00

86 LUVA GALVANIZADA 1.1/2" UNID 20,00

87 LUVA GALVANIZADA 1.1/4" UNID 20,00

88 LUVA GALVANIZADA 2" UNID 20,00

89 MOTOR SUBMERSO 2CV MONO UNID 10,00

90 MOTOR SUBMERSO 3CV MONO UNID 10,00

91 MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA UNID 10,00

92 MOTOR MS4-30 3CV TRIFASIGO P/BOMBA SUBM UNID 10,00

93 MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO UNID 10,00

94 MOTOR MS4-50 5CV TRIFASIGO P/BOMBA SUBM UNID 10,00

95 NIPLE DUPLO 1" UNID 200,00

96 NIPLE DUPLO 1/2" UNID 200,00

97 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" UNID 200,00

98 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" UNID 200,00

99 QUADRO PART. DIREITA. MONO 2CV 220V UNID 20,00

100 QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V UNID 20,00

101 QUADRO PART.DIREITA. TR1F.380V 2CV UNID 20,00

102 QUADRO PART.DIREITA. TR1F.380V 3CV UNID 20,00

103 QUADRO PART.DIREITA. TR1F.380V 5CV UNID 20,00

104 RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA UNID 100,00

105 RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA UNID 100,00

106 RELE FOTOCELULA UNID 100,00

107 RELE FOTOELETRICO UNID 100,00
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108 RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A UNID 100,00

109 REEE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A UNID 100,00

110 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A UNID 100,00

111 RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-lOA UNID 100,00

112 RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A LINID 100,00

113 RELE TEMPO 0-18SEG 220V UNID 100,00

114 RELE TEMPO 0-30SEG 220V UNID 100,00

115 TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 UNID 100,00

116 TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 UNID 100,00

117 TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM UNID 100,00

118 TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM UNID 100,00

119 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT UNID 100,00

120 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2' AZUL 4 MT UNID 100,00

121 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4' AZUL 4 MT UNID 100,00

122 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2' AZUL 4 MT UNID 10,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 : PARCELAMENTO Oü NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A realização do parcelamento formal da contratação, por meio de uma única licitação subdividida
em lotes ou itens distintos, é justificada pela necessidade de atender à demanda específica por
materiais hidráulicos de forma eficiente e organizada. A Prefeitura Municipal de Colinas necessita
adquirir diferentes tipos de materiais para a execução das obras, e o parcelamento permite que as
aquisições sejam realizadas conforme as necessidades técnicas de cada etapa da obra. Dessa forma.
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é possível garantir flexibilidade no atendimento das demandas, evitando a falta de insumos que
poderia comprometer o andamento dos serviços.

Além disso, o parcelamento facilita a identificação de fornecedores locais que possam atender com
qualidade e na quantidade necessária para cada item requerido. Isso não só estimula a concorrência
entre os fornecedores, potencializando a obtenção de preços mais competitivos, mas também
contribui para o desenvolvimento econômico local, tomando a contratação mais sustentável e
alinhada com os interesses da comunidade. Assim, o processo se torna mais ágil, já que a
adjudicação em lotes distintos possibilita que cada material seja recebido e utilizado conforme sua
necessidade, sem esperar pela finalização de todas as etapas da compra.

Por fim, o parcelamento pode impactar positivamente o atendimento ao interesse público, uma vez
que proporciona uma gestão mais eficaz dos recursos financeiros e logísticos da Prefeitura. Com a
aquisição dos materiais de forma segmentada, serão minimizados os riscos de atrasos nas obras e
serviços de infraestrutura, oferecendo maior previsibilidade e controle sobre os prazos de entrega e
utilização dos insumos. Em suma, a estratégia de adjudicação em lotes distintos promove não
apenas a eficiência operacional, mas também o melhor uso dos recursos públicos, resultando em
benefícios diretos para a população atendida.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de materiais hidráulicos representa
uma solução eficaz para os desafios enfrentados pela Prefeitura Municipal de Colinas. Com essa
contratação, espera-se maximizar a economicidade, pois a empresa fornecedora terá aeesso a
condições de compra mais vantajosas e know-how técnico que podem resultar em preços mais
competitivos. Além disso, a especialização da empresa permitirá a aquisição de materiais com
garantias de qualidade, evitando desperdícios e retrabalhos que poderiam encarecer
significativamente as obras e serviços.

Em termos de otimização dos recursos humanos, a contratação dessa empresa permitirá que os
servidores públicos se concentrem nas atividades-fím, como planejamento e execução de obras, ao
invés de se ocuparem com pesquisa de fornecedores e negociação de preços. Dessa forma, a
utilização de recursos humanos será mais eficiente, gerando maior produtividade e melhor aplicação
do tempo dos colaboradores.

Os recursos materiais também serão otimizados, pois a empresa contratada poderá fornecer
materiais adequados às necessidades específicas das obras e serviços, garantindo que não haja
excessos ou faltas que atrasem as atividades. Isso significa que a prefeitura poderá executar suas
obras dentro do cronograma planejado, economizando não apenas dinheiro, mas também tempo. !

Financeiramente, a consolidada parceria com um fornecedor especializado pode propiciar um
menor custo total à Prefeitura, considerando não apenas o preço unitário dos materiais, mas também
fatores como a confiabilidade de entrega e a durabilidade dos produtos adquiridos. Essa abordagem
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integra melhor as despesas públicas, assegurando que o investimento realizado resulte em
infraestrutura de qualidade e, consequentemente, benefícios duradouros para a população de
Colinas.

Portanto, a contratação da empresa especializada não apenas atenderá à demanda por materiais
hidráulicos essenciais, mas também contribuirá para a eficiência econômica e operacional da
Prefeitura.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução "Contratação de empresa especializada no fornecimento de
materiais hidráulicos", a Prefeitura Municipal de Colinas deve adotar algumas providências
operacionais e estruturais que garantam a boa execução do contrato e otimizem o uso dos recursos
públicos.

Primeiramente, é essencial realizar um levantamento detalhado das necessidades específicas de

materiais hidráulicos para as obras e serviços planejados. Esse levantamento deve incluir
quantidade, qualidade e características técnicas dos produtos exigidos, além de prazos de entréga
que atendam às demandas da infraestrutura municipal. A clareza nesse mapeamento permitirá uma
contratação mais objetiva e alinhada às necessidades reais da gestão pública.

Em segundo lugar, a administração deve estabelecer parâmetros claros de aferição da qualidad^ e
conformidade dos materiais a serem fornecidos. Isso pode incluir a definição de normas técnicas Ou
certificações necessárias que os produtos devem atender, visando garantir a durabilidade e
eficiência dos materiais adquiridos. Essa iniciativa é imprescindível para assegurar que os insumos
entregues não comprometam a qualidade das obras realizadas.

Outro ponto crucial é o desenvolvimento de um plano de fiscalização e acompanhamento
sistemático da execução contratual, que contemple a designação de servidores capacitados para essa
função. Embora a capacitação de servidores em contratações comuns não seja necessária, dado que
esta é uma contratação especializada, pode ser recomendável que esses servidores tenham formação
específica ou experiências anteriores na fiscalização de contratações semelhantes, garantindo assim
um controle mais eficaz sobre o cumprimento das obrigações contratuais e a adequação dos
materiais fornecidos.

Adicionalmente, considerando eventuais flutuações de mercado e a necessidade de abastecimento
contínuo de materiais hidráulicos, a administraçfio pode estudar a viabilidade de contratar uma
empresa com capacidade de fornecer diferentes categorias de materiais, evitando interrupções nas
obras por falta de insumos. Essa análise requer um estudo de mercado para identificar fornecedores
que apresentem maior flexibilidade e robustez na oferta.
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Por fim, a prefeitura deve orientar sua escolha de fornecedor a partir da análise de propostas que
priorizem não apenas o critério de menor preço, mas também a relação custo-benefício,
considerando prazos de entrega, condições de pagamento e a reputação do fornecedor no mercado.
Dessa forma, a gestão promove um equilíbrio entre economicidade, eficiência e eficácia na
utilização dos recursos públicos, assegurando que os serviços de infraestrutura sejam realizados
dentro dos padrões esperados pela população.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - Ma, 20 de Fevereiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rogerié-Em^da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 20/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OlíJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de hidráulicos, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JLSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma limitações significativas na disponibilidade e aquisição de
materiais hidráulicos, que são fundamentais para a realização de obras e serviços de infraestrutura. Essa
carência compromete diretamente a execução de projetos essenciais, resultando em atrasos e ineficiências que
afetam não apenas o cronograma das obras, mas também a qualidade dos serviços prestados à população.

A dificuldade na obtenção desses materiais impacta negativamente a capacidade da administração pública em
atender às demandas da comunidade local, gerando insatisfação e comprometendo o desenvolvimento urbano e
social. A implementação de ações de infraestrutura adequadas é crucial para garantir melhorias nas condições
de vida da população, como fornecimento adequado de água, saneamento básico e drenagem, que são aspectos
vitais para a saúde pública e a promoção do bem-estar social.

Ademais, é importante ressaltar que a ineficiência na execução de obras se reflete em perda de recursos
públicos e aumento de custos decorrentes de retrabalhos e prazos não cumpridos. Portanto, a correta
identificação e atendimento às necessidades de aquisição de materiais hidráulicos se configuram como
prioritários, não apenas para a resolução imediata do problema enfrentado, mas também para a manutenção da
efetividade das políticas públicas voltadas para a infraestrutura urbana.

Sob a ótica do interesse público, o atendimento à demanda por materiais hidráulicos é imprescindível para
assegurar que a Prefeitura Municipal de Colinas possa fomentar o desenvolvimento sustentável da cidade,
garantindo que as necessidades básicas da população sejam atendidas de forma eficiente e eficaz. Dessa
maneira, a solução para essa problemática não pode ser adiada, uma vez que sua resolução está intrinsicamente
ligada à promoção do progresso social e econômico da região.
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3. DAS ESPFXIFICAÇÕI S l Ql AN 1 IDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1 8888 - ABRACADEIRA 250x48MM UNID 2.000,00

2 BOMBA 4R6PB -25 5,5CV UNID 5,00

3 BOMBA 4R8PB-18 5CV UNID 5,00

4 BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV230M MONO UNID 5,00

5 BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA + CONTROLE BOX UNID 5,Ó0

6 BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX UNID 5,00

7 BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO UNID 5,00

8 BOMBA MBP-4R3PA 1.5CV MONO UNID 5,00

9 BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO UNID 5,Ó0

10 BOMBA MBP-4R3PA 1CV MONO UNID 5,00

11 BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO UNID 5,00

12 BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO UNID 5,00

13 BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V UNID 5,Ó0

14 BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIFA UNID 5,Ó0

15 BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR UNID 5,00

16 BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV M0N.RECALQUE.1" UNID 10,00

17 BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.I" UNID 10,00

18 BOMBA MBP-3R3PB-18 1CV MON.RECALQUE.I" UNID 10,00

19 BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIFAS. UNID 10,00

20 BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOF UNID 10,00

21 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDM04 . UNID 10,00

22 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 . UNID 10,00

23 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2. UNID 10,00

24 BOMBA MBP-3R3PB-25 1,1/2CV MON.RECALQUE.I" UNID 10,00

25 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 1000L UNID 20,00

26 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 2000L UNID 12,00

27 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 3000L UNID 12,00

28 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 5000L UNID 12,00

29 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 10.000L UNID 12,00

30 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 15.000L UNID 5,00

31 CABO flexível PP 3x6MM METRO 1.000,00

32 CABO flexível PP 3X2,5MM METRO 1.000,00

33 CABO flexível PP 2x2,5MM METRO 1.000,00

34 CABO flexível PP 2x4,00MM METRO 1.000,00
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35 CABO FLEXÍVEL PP 3x1 OMM METRO 200,00

36 CABO FLEXÍVEL PP 3x4,00MM METRO 500,00

37 CAPACITOR PART. 189-227UF 250V UNID 100,00

38 CAPACITOR PART. 270-324UF 250V UNID 100,00

39 CAPACITOR PART.216-259UF 250V UNID 100,00

40 CAPACITOR PERM. 15UF 400V UNID 100,00

41 CAPACITOR PERM. 20UF 400V UNID 100,00

42 CAPACITOR PERM. 25UF 400V UNID 100,00

43 CAPACITOR PERM. 30UF 400V UNID 100,00

44 CAPACITOR PERM. 35UF 400V UNID 100,00

45 CAPACITOR PERM. 40UF 400V UNID 100,00

46 CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A UNID 20,00

47 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A UNID 20,00

48 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1CV 220V/440V 5,5-8A UNID 20,00

49 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A UNID 20,00

50 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A UNID 20,00

51 CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A UNID 30;00

52 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A UNID 30,00

53 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A UNID 30,00

54 CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-1OA UNID 30,00

55 CONTATO AUX. 40/50/63 AMP UNID 100,00

56 CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ UNID 50,00

57 CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ UNID 100,00

58 CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ UNID 100,00

59 CONTATOR POTÊNCIA XCJX1F -32-22 220V (3TF44) UNID 100,00

60 CONTATOR POTÊNCIA XCJX1F -38-22 220V (3TF45) UNID

1

100,00

61 CURVA GALV. 1.1/2" UNID 120,00

62 CURVA GALV. 1.1/4" MACHO UNID 120,00

63 CURVA GALVANIZADA 90 1" UNID 120,00

64 CURVA GALVANIZADA 90 2" UNID 120,00

65 DISJUNTOR 1POLO40A UNID 120,00

66 DISJUNTOR 10A BRANCO UNID 120,00

67 DISJUNTOR 20A BRANCO UNID 120,00

68 DISJUNTOR 230V 1P0L0 01 OA UNID 120,00

69 DISJUNTOR 230V 1P0L0 C16A UNID 120,00

70 DISJUNTOR 230V 1P0L0 C32A UNID 120,00

71 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A UNID 60,00

72 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A UNID 60,00

73 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A UNID 60,00

74 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A UNID 60,00

75 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V UNID 6o;oo
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76 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V UNID 60,00

77 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V UNID 60,00

78 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A UNID 60,00

79 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A UNID 60,00

80 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 G50A UNID 60,00

81 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A UNID 60,00

82 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 0100 230/400V UNID 60,00

83 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 080 230/400V UNID 60,00

84 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 025 230/400V UNID 60,00

85 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 032 230/400V UNID 20,00

86 LUVA GALVANIZADA 1.1/2" UNID 20,00

87 LUVA GALVANIZADA 1.1/4" UNID 20,00

88 LUVA GALVANIZADA 2" UNID 20,00

89 MOTOR SUBMERSO 20V MONO UNID 10,00

90 MOTOR SUBMERSO 30V MONO UNID 10,00

91 MOTOR MS4-30 30V MONO P/BOMBA SUBMERSA UNID 10,00

92 MOTOR MS4-30 30V TRIFASIOO P/BOMBA SUBM UNID 10,00

93 MOTOR MS4-50 50V MONOFASIOO UNID 10,00

94 MOTOR MS4-50 50V TRIFASIOO P/BOMBA SUBM UNID 10,00

95 NIPLE DUPLO 1" UNID 200,00

96 NIPLE DUPLO 1/2" UNID 200,00

97 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" UNID 200,00

98 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" UNID 200,00

99 QUADRO PART.DIREITA. MONO 20V 220V UNID 20,00

100 QUADRO PART.DIREITA. MONO 30V 220V UNID 20,00

101 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V20V UNID 20,00

102 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 30V UNID 20,00

103 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 50V UNID 20,00

104 RELE FALTA FASE LK-GF380V O/NEUTRA UNID 100,00

105 RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA UNID 100,00

106 RELE FOTOOELULA UNID 100,00

107 RELE FOTOELETRIOO UNID 100,00

108 RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A UNID 100,00

109 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A UNID 1O0,OO

110 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A UNID 100,00

111 RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6.3-1 OA UNID 100,00

112 RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A UNID 100,00

113 RELE TEMPO 0-18SEG 220V UNID 100,00

114 RELE TEMPO 0-30SEG 220V UNID 100,00

115 TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 UNID 100,00

116 TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 UNID 100,00
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117 TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" 100MM UNID

O
o

o—
o

118 TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM UNID 10(3,00

119 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT UNID 100,00

120 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2' AZUL 4 MT UNID 100,00

121 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4' AZUL 4 MT UNID 100,00

122 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2' AZUL 4 MT UNID io',oo

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4, DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OB-IETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às IThOOmin,

localizado na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30
(trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com , as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.
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4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados. 1

[
I

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;
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6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelorecebimento dos materiais/produtos adquiridos; |

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo detenninado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

aaOBUfiM-Ol-S IM C ÜM K V l-Al) \

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

i

j

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciáis,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;
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7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a SV,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

I

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

I  I'AKCI I Wll MO DVSOLl ÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimehto
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
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9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

j

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: ^

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILO AÇÃO/QliALIFíCAÇÃO TÉCMCA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestadó(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇAO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

IfTTO^^miElÈXECUÇÂO CONTRATUAL !■

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTR AIO
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13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogramade
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoçã:' de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenlio de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ;
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13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização dc processo administrativo
de responsabilização para fins dc aplicação dc sanções, a ser conduzido pela comissão dc que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, dc 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CIOTÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
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14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento
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14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(6 1 = 0,00016438
I=(TX /lOO)

TX - Percentual da taxa anual =)
365 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
doart. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMIGO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato supei^veniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO W.AJUSTE CONTRATUAL
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17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (14/02/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. j

I

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fomecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fomecedor pode se alterar.

19. DAS SANÇÕES AD.MIMSTRATIVAS '
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19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

!

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decoirência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

j

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; |

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; :

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fãlsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
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19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

j

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Página 59 de 85

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep, n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 45/2025

Fls.:

PREFKmiRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CP!. Rub.:

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de'20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

1

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.
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Colinas - MA. 21 de Fevereiro de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

RogerioXimâ^a Costa
Secretário Municipal de Administração

Página 61 de 85

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN AS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, baino Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.aov.br



Processo n° 45/2025

Fls.:_

Rub.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUINAS

Comissão Permanente de Licitarão - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N» 20/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 20/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 45/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de
hidráulicos

Prezado Senhor,
I

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. RS Unit. R$Tctal

0 - ABRACADEIRA 250x48MIVI UNID 2.000,00 Sigiioso Sigiioso

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2.000,00 |Valor Total R$ Sigiioso

BOMBA 4R6PB-2S 5,5CV UNID 5,00 Sigiioso Sigiioso

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$Sigiloso
BOMBA 4R8PB-18 5CV UNID 5,00 Sigiioso Sigiioso

3 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiioso
BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO UNID 5,00 Sigiioso Sigiioso

4 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Sigiioso
BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA + CONTROLE BOX UNID 5,00 Sigiioso Sigiioso

5 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiioso
BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX UNID 5,00 Sigiioso Sigiioso

6 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiioso
BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO UNID 5,00 Sigiioso Sigiioso

7 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiioso

8
BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO UNID 5,00 Sigiioso Sigiioso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
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Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

9 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Sigiloso

BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

10 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 |Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

11 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 |Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

12 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 |Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

13 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 |Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIEA UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

14 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 |Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

15 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 |Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.1" UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

16 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.1" UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

17 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.1" UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

18 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIPAS. UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

19 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMQ DM04 MONOE UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

20 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44M0N0 CPDMQ4 . UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

21 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 . UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

22 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 1 Valor Total RS Sigiloso

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2. UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

23 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE.1" UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

24 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

CAIXA D'AGUAPOLIETILEN0 1000L UNID 20,00 Sigiloso Sigiloso

25 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

CAIXA D'AGUAPQL1ETILEN0 2000L UNID 12,00 Sigiloso Sigiloso

26 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

CAIXA D'AGUAPOL1ETÍLEN0 3000L UNID 12,00 Sigiloso Sigiloso

27 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

CAIXA D'AGUAPQL1ET1LEN0 5000L UNID 12,00 Sigiloso Sigiloso

28 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ Sigiloso
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[COTA AMPLA CONCORRENCiA]

POLIETILENO lO.OOOL

CAIXA D' AGUA
UNID 9,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 9,00 Valor Total R$ Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CAIXA D' AGUA POLIETILENO

lO.OOOL
UNID 3,00

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade:3,00 I Valor Total R$ Sigiloso

CAIXA D' AGUA POLIETILENO 15.000L UNID 5,00 Sigiloso Sigiloso

31 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade:5,00 I Valor Total R$ Sigiloso
CABO FLEXÍVEL PP 3x6MM METRO 1.000,00 Sigiloso Sigiloso

32 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade:1.000,00 I Valor Total R$ Sigiloso

CABQ FLEXÍVEL PP 3X2,5MM METRO 1.000,00 Sigiloso Sigiloso

33 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CABQ flexível PP 2x2,5MM METRQ 1.000,00 Sigiloso Sigiloso

34 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CABQ FLEXÍVEL PP 2x4,00MM METRO 1.000,00 Sigiloso Sigiloso

35 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.000,00 | Valor Total R$ SigHoso
CABO flexível PP 3xlOMM METRO 200,00 Sigiloso Sigiloso

36 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade:200,00 I Valor Total R$ Sigiloso

CABO FLEXÍVEL PP 3x4,00MM METRO 500,00 Sigiloso Sigiloso

37 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade:500,00 I Valor Total R$ Sigiloso

38

CAPACITOR PART. 189-227UF 250V UNID 100,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade:100,00 I Valor Total R$ Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

CAPACITOR PART. 270-324UF 250V UNID 100,00 Sigiloso 1 Sigiloso

39 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade:100,00 I Valor Total R$ Sigiioso_
CAPACITOR PART.216-259UF 250V UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

40 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade:100,00 I Valor Total R$ Sigiloso

CAPACITOR PERM. 15UF 400V UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

41 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade:100,00 I Valor Total R$ Sigiloso

CAPACITOR PERM. 20UF 400V UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

42 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CAPACITOR PERM. 25UF 400V UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

43 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade:100,00 I Valor Total R$ Sigiloso

CAPACITOR PERM. 30UF 400V UNID 100,00 Sigiloso j Sigiloso
44 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade:
CAPAOTOR PERM. 35ÜF 4Ò0V

100,00 I Valor Total R$ Sigiloso
UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

45

46

47

48

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Adniinjstração j Quantidade:
CAPACITOR PERM. 40UF400V

100,00 i Valor TotaJ^R$Sigiloso_
UNID 100,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade:100,00 I Valor Total R$ Sigiloso

CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A UNID 20,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade:20,00 I Valor Total R$ Sigiloso

CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A UNID 20,00

Sigi loso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso J Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
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Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A UNID 20,00 Sigiloso Sigiloso

49 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A UNID 20,00 Sigiloso Sigiloso

50 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A UNID 20,00 Sigiloso Sigiloso

51 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A UNID 30,00 Sigiloso Sigiloso

52 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CHAVE MAGNÉTICA MONQ 5CV 220V 12-18A UNID 30,00 Sigiloso Sigiloso

53 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A UNID 30,00 Sigiloso Sigiloso

54 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CHAVE MAGNÉTICA TRIEA 5CV 380V 7-lOA UNID 30,00 Sigiloso Sigiloso

55 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CONTATO AUX. 40/50/63 AMP UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

56 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ UNID 50,00 Sigiloso Sigiloso

57 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

58 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

59 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CONTATOR POTÊNCIA XaXlE -32-22 220V (3TF44) UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

60 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CONTATOR POTÊNCIA XGXIF -38-22 220V {3TF45) UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

61 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CURVA GALV. 1.1/2" UNID 120,00 Sigiloso Sigiloso

62 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CURVA GALV. 1.1/4" MACHQ UNID 120,00 Sigiloso Sigiloso

63 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CURVA GALVANIZADA 90 1" UNID 120,00 Sigiloso Sigiloso

64 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CURVA GALVANIZADA 90 2" UNID 120,00 Sigiloso Sigiloso

65 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Sigiloso
DISJUNTOR 1POLO40A UNID 120,00 Sigiloso Sigiloso

66 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Sigiloso
DISJUNTOR lOA BRANCO UNID 120,00 Sigiloso Sigiloso

67 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Sigiloso
DISJUNTOR ZOA BRANCO UNID 120,00 Sigiloso Si giloso

68 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total RS Sigiloso
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DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA UNID 120,00 Siglloso Siglloso

69 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Vaior Total R$ Sigiioso 1

DISJUNTOR 230V IPOLO C16A UNID 120,00 Siglloso Siglloso

70 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Siglloso

DISJUNTOR 230V IPOLO C32A UNID 120,00 Siglloso Sigiioso

71 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Sigiioso

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

72 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C2SA UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

73 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

74 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

75 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso 1

DISJUNTOR BiPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

76 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR BiPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V UNID 60,00 Siglloso Sigiioso

77 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 CS0230/400V UNID 60,00 Siglloso Siglloso

78 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Siglloso
DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A UNID 60,00 Siglloso Siglloso

79 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Siglloso

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A UNID 60,00 Siglloso Siglloso

80 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Vaior Total R$ Sigiioso 1

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 CSOA UNID 60,00 Siglloso Siglloso

81 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A UNID 60,00 Sigiioso Siglloso

82 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE '

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 CIOO 230/400V UNID 60,00 Sigiioso Sigiioso

83 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Siglloso
DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V UNID 60,00 Siglloso Siglloso

84 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C2S 230/400V UNID 60,00 Siglloso Sigiioso

85 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiioso
DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V UNID 20,00 Sigiioso Siglloso

86 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Siglloso

LUVA GALVANIZADA 1.1/2" UNID 20,00 Sigiioso Sigiioso

87 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiioso

LUVA GALVANIZADA 1.1/4" UNID 20,00 Sigiioso Sigiioso

88 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Siglloso

89 LUVA GALVANIZADA 2" UNID 20,00 Siglloso Siglloso
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
MOTOR SUBMERSO 2CV MONO UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

90 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
MOTOR SUBMERSO 3CV MONO UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

91 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso

MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

92 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

93 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
MOTOR MS4-50 5CV MONOEASICO UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

94 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
MQTOR MS4-S0 SCV TRIEASICQ P/BOMBA SUBM UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

95 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso

NIPLE DUPLO 1" UNID 200,00 Sigiloso Sigiloso

96 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso

NIPLE DUPLO 1/2" UNID 200,00 Sigiloso Sigiloso

97 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" UNID 200,00 Sigiloso Sigiloso

98 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" UNID 200,00 Sigiloso Sigiloso

99 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V UNID 20,00 Sigiloso Sigiloso

100 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V UNID 20,00 Sigiloso Sigiloso

101 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV UNID 20,00 Sigiloso Sigiloso

102 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V SCV UNID 20,00 Sigiloso Sigiloso

103 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V SCV UNID 20,00 Sigiloso Sigiloso

104 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

105 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso
RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

106 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso
RELE FQTOCELULA UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

107 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso
RELE FOTOELETRICQ UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

108 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso

109
RELE JRS2-040/Z 34UA SS 10-16A UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
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Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso ^

110

ReIeJRS2-40/zSÜÁ55 12,5-20A 1 UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso

111

RELErRS2-407z34U/\55 32-40A i UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso

112

RELEJRS2-J25/Z34ÜAS2 6,3-ÍÒÂ i UNID | 100,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso

113

RELEJRS2-M2S/Z34UAS2 16-2SA i UNID 1 100,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso

114

RELE TEMPO 0-18SEG 220V UNID 100,00 1 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso

115

RELÊ TEMPO 0-30SEG220V I UNID | 100,00 Sigiloso 1 Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso

116

TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,7S | UNID 100,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso

117

TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,7S | UNID j 100,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso

118

TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM UNID 100,00 Sigiloso Si jiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso

119

TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" ISOMM UNID 1 100,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso

120

fÜBÕ RÒSCÂVEL EDUTOR1" AZÜ I UNID j 100,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 100,00 j Valor Total R$ Sigiloso

121

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2'AZUL 4 MT | UNID | 100,00 j Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso

122

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4' AZUL 4 MT UNID i 100,00 1 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso

123

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2' AZUL 4 MT | UNID 10,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Valor Total Sigiloso

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont- Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa; Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
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Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega; Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Tenno de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 20/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2025

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

FIs.;

Rub.:

liem i.specifieaçttes
1'reçi» de

< jisK» (US)

hiipositis

Fetierais (k.S)

Im ptislos
F.stadiiais (KS)

i'ret;o de

Venda. Servicn

(iu.stos

Indiretos

(RS)

Lucro

Margem
de Lucro

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 20/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Pis.:

Rub.:

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 20/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 45/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n" XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Juridica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sn
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

s).

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está loealizada e em pleno
funeionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e eompatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

Normal.

Condições de participação

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

=> DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXlll do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.
Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos 111 e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n" 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 20/2025 - CPL/TMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2025
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Rub.:

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 20/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N" 45/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa pára
fornecimento de materiais de hidráulicos, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 20/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 20/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

lll IIN 1 .specfWc^t 1 iL s ^Í5BÍTatTc Otd. i P.tníf.-' P.T.it.il
-

.\.\xxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DÃ VIGENÇLA DÁ ÀTA DE REGiSfMtlíríPREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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2,1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
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como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

!

6. DA NEGOCL\ÇÃO DOSPMÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao eancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de eontratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fomecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o ORGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO{S) EOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO !

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
11 do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consigiiatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.
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10. DO CANCFXAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS . . : .V,

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando;

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: j

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

TI, DAS SANÇÕES:ADMINISTRATIVAS '■ p-- ~

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
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11.3. O Órgão OU entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitein 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 20/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR

PREGÃO ELETRÔNICO ~ SRP N" 20/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 45/2025

ANEXO VI
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CONTRATO N° XXX/2025 - PMC

PROCESSO N° 45/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

município de colinas e a empresa

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 20/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n" 45/2025 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

J.,~
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa
para fornecimento de materiais de hidráulicos, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro
de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

fcÍIeiU , Esuecificaçõcs l nidade ' " Ktnit. 1  1. OtH 1 „

1
Marca:

Modelo:

Fabricante;

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO ' - v

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na fornia
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL [

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REA.TUSTE I

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.
i ..

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTI

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referencia - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ] , ;

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMIÇO-EINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTEI

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS ALTERAÇÕES CONTRATÜÂIS '

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.
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11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. \

CLÁUSULA DÉCLVU SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA;

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇAO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA: 1

AÇAO: 1

SUBAÇAO: 1
FONTE DE RECURSO:

Cl./\l SI LA DECI.VIA Tl.UC LIRA - DA RESCISÃO ( OM RATLAL

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. i

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE; |
c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATU AL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo e.stipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decon-er de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
I

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso FV, da Lei n." 14.133, de 2021).

CLÁLSULA UÉCLMA QLIM A - DOS CASOS OMISSOS
í

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei: n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos. i

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMLNISTRATIVAS

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCLMA SÉTIMA-DO ACOMPANHAiVIENTO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

_ J
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES
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Processo n° 45/2025

Fls.

n 03/ZUZ3

âj%)
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. .

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo s tio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ASSINATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes eonvencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Eegal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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Processo n° 45/2025

PREFEn LIRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

FIs.:

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 20/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 45/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

ORDEM DE FORNEClMENTO/SEU\ KO

#$(identificador_ordtm

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OK \"

#$ {identificadorordem}

Processo Origem

OlOliTO
l MDADF.

RI.OI ISITANTK

$ {obj eto_detalhado_ ordem}
Secretaria Municipal de

Administração

BI .NEFICIARIMO)
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PRKFEITURA VaNICIPAI. DE COLUNAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

$ {processo_origem_ordern j

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item '

Processo n° 45/2025

Fls.:_

Rub.:

Iiillade

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 20/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 20/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do editai do PREGÃO E LETRÔNI CO - SRP N° 20/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 45/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 20/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Portaria n° 008/2025

CONTRATANTE

CNPJ n"

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2025 - CPL/PMC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIDRÁULICOS
DATA DA ABERTURA: 12/05/2025 ÀS 09H30MIN, HORÁRIO DE BRASÍLIA.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: PORTAL LICITA COLINAS
www.licitacolinasma.com.br
INFORMAÇÕES ADICIONAIS EM WWW.COLINAS.MA.GOV.BR,
www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

COLINAS (MA), 22 DE ABRIL DE 2025.

JERONIMO CA
P

ROSA NETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
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ACORDO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ACORDO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 08/2025-SEDUC. PROCESSO
N" 2025.110220.09166-SEDUC. ENTE PARTÍCIPE: O ESTADO
DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO-SEDUC. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESEN
TANTE: neste ato representada pela Secretaria de Estado da Educa

ção, Sra. JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA. CPF: 060.614.994-50
e a PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON. CNPJ: 06.115.307/

0001-14. REPRESENTANTE: RAFAEL DE BRITO SOUSA.

CPF: 931.678.813-72 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1.0 presente instrumento tem por objeto a ação conjunta entre os
partícipes com a finalidade de viabilizar a implementação do Progra
ma Mais Integral, cujas metas estão centradas no apoio técnico pe

dagógico aos municípios paia implantação de escolas em tempo integral
no ensino fundamental II nas redes municipais do Estado. CLÃUSULA
SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO: 2 1.0 detalhamento dos

objeúvos, metas e etapas de execução do presente instrumento constam
no Plano de Trabalho (Anexo I)- CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊN
CIA: 5.1. O prazo de vigência do presente Acordo de Cooperação é
até 31 de dezembro de 2027 e iniciar-se-á na data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado, por interesse dos partícipes, mediante for
malização de Termo Aditivo. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RE
CURSOS FINANCEIROS: 7.1. O presente Acordo de Cooperação
não implica transferência de recursos financeiros entre os participes.
BASE LEGAL: ari. 211 da Constituição Federal de 1988, art. 218,

§2°, da Constituição Estadual do Maranhão, e. Lei n° 9.394 de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação

nacional e demais normas que regem a espécie. DATA DE ASSI

NATURA: 16 de abril de 2025. FORO: Comarca de São Luís/MA.

IGOR DE SOUZA CARNEIRO DA COSTA Secretário .Adjunto
de Orçamento, Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA

TO N" I3/2023/SEFAZ/MA PROCESSO N" 2024.1600.05943. O

ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ES
TADO DA FAZENDA - SEFAZ, inscrita no CNPJ/MF sob o n"

03.526.252/0001-47, situada na Avenida Carlos Cunha s/n. Edifício

Administração Tributária, órgão da Administração Pública, dorav ante

denominada CONTRATANTE, neste ato, representada pelo seu titular
Marcellus Ribeiro Alves, CPF n" 528.895.213-20, residente e domi

ciliado nesta capital. CONTRATADA: CENTRAL IT TECNOLO
GIA DA INFORMAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ sob on° 07.171.299/
0001-96, situada na SHN, quadra 02, bloco F, n° 87, salas 1713 a
1726, Asa Norte. Brasília/DF, CEP 70702-060, neste ato represen

tado por Carlos Alberto Freitas, CPF n° 525.929. 526-91.0BJET0:
Pedido de acréscimo do valor praticado no Contrato n" 13/2023, cele
brado entre a SEFAZ-MA e a empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA
DAINFORMAÇAO LTDA(CNPJ 07.171.299/0001-96), cujo objeto
trata da contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados na área de Tecnologia da Informação para atividades
continuadas de atendimento e suporte técnico de 1° e 2° níveis, supor
te de infraestrutura de redes e segurança da informação de 3° nivel,
suporte á administração de banco de dados geoprocessados; suporte
à análise de banco de dados e banco de dados geoprocessados; e su

porte à governança de tecnologia da informação. VALOR: Por meio
deste insüumento, fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) so

bre o valor global amalizado do contrato n° 13/2023 visando atender
as necessidades da SEFAZ/MA. Diante disso, o acréscimo de 25%

sobre o valor global do contrato, implicará no aumento de despesa
de R$ 1.007.767,92 (um milhão, sete mil, setecentos e sessenta e sete
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ciai do tipo menor preço por Item, para Contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção de computadores e impressoras,
com reposição de peças e Remanufatura de Cartucho e Tonner, de
interesse da Prefeitura Municipal de Cajapio, o qual obedecerá inte
gralmente a legislação que se aplica á Modalidade Pregão, sob a égide
do artigo 176 da Lei n" 14.133 de 1° de abril de 2021 e suas altera
ções posteriores, observadas neste Ato Convocatório e seus Anexos.
O Edital e seus anexos estão á disposição dos interessados no ende
reço da CC, de 2" a 6" feira, no horário das 08:00 às 13:00 horas, ou
através do e-mail: cpl.cajapio.ma2017@gmail.com, onde poderão ser
consultados e obtidos gramitamente, bem como consultados através
do SINC - CONTRATA e portal da transparência deste órgào(www.
cajapio.ma.gov.br). Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço
e pelo telefone (98) 98840 1138. Cajapió-MA, 14 de abril de 2025.
Stephany Brenda Soares Furtado.Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2025
- CPL/PMC. OBJETO: Registro de preços para futura contratação
de empresa para fornecimento de materiais de consumo para o prepa
ro da merenda escolar 2025. DATA DA ABERTURA: 09/05/2025 às

09h30min, horário de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal
Licita Colinas - ■www.licitacolinasma.com.br Informações adicio
nais em www.coIinas.ma.gov.br,www.licitacoIinasma.com.br e
•www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 22 de abril de 2024. Jerônimo
Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025
- CPL/PMC OBJETO: Registro de preços para futura contratação
de empresa para fornecimento de materiais de odontológicos DATA
DA ABERTURA: 09/05/2025 ás 14h30min. horário de Brasília. LO
CAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacoü-
nasma.com.br Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,
www.licitacolinasma.com.br e 'www.gov.br/pncp. Colinas (MA),
22 de abril de 2024. Jerônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025
- CPL/PMC OBJETO: Registro de preços para futura contratação
de empresa para fornecimento de materiais de hidráulicos DATA DA
ABERTURA: 12/05/2025 às 09h30min, horário de Brasília. LO
CAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacoli-
nasma.com.br Informações adicionais em ■www.eolinas.ma.gov.br,
www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA),
22 de abril de 2024. Jerônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO
DOS VIEIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025.
A Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras - MA, toma público
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide
da Lei n." 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Comple
mentar n." 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor
Preço Por Item, objetivando Contratação de empresa para futura e even
tual aquisição de Brindes para distribuição gratuita, no evento em come
moração ao dia das mães do Mtmicípio de Jenipapo dos Vieiras-MA. A
sessão será realizada através do Portal Licitanef pelo endereço eletrô
nico ■www.licitaneLcom.br/, com data de abertiua agendada para 07 de
maio de 2025 às 09:00. O edital e seus anexos enconttam-se disponíveis
no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.jenipa-
podosMeiras.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licitanet, www.
licitanet.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP). Jenipapo dos Vieiras - MA, 22 de Abril de 2025. ANTONIA
CLERISMAR FERNANDES ALMEIDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES
ALTOS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025.
A Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA toma público para
conhecimento dos interessados, a realização de procedimento de li
citação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto: Registro
de preço para eventual e futura prestação de serviços funerários, in
cluindo o fomectmento de umas funerárias tipo populai-, serviço de
traslado intermunicipal e interestadual, destinado a atender pessoas
de baixa renda no município de Montes Altos -MA. ABERTURA
DA SESSÃO: 09h00min (nove horas) do dia 09 de maio de 2025.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: ■www.licitamontesaltosma.com.br. O
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site www.
montesaltos.ma.gov.br, ■www.gov.br/pncp ou ■wwTw.licitamontesaltos-
ma.com.br. E sede da Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA),
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) através de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, em dias liteis, no horário das 08h
às 12h. MONTES ALTOS - Maranhão 23 de abril de 2025. Sônia
Maria Barres Pimentel - Secretária Municipal de Assistência Social.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025.
A Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA toma público para co
nhecimento dos interessados, a realização de procedimento de licita
ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2025, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto: Registro de pre
ço para eventual e futura prestação de serviços de locação de veículos
automotores leves, para atender as necessidades da Administração
Mimicipal. ABERTURA DA SESSÃO: 14h00min (quatorze horas)
do dia 09 de maio de 2025. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.lici-
tamontesaltosma.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no site www.montesaltos.ma.gov.br,www.gov.br/
pncp ou ■www.licitamontesaltosma.com.br. E sede da Prefeitura Mu
nicipal de Montes Altos (MA), onde poderão ser consultados gratuita
mente ou obtidos mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte
reais) através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em
dias úteis, no horário das 08h às 12h. MONTES ALTOS - Maranhão
23 de abril de 2025. Raimundo Lima de Moraes - Secretaria Munici
pal de Inffaestrutura, Serviços Públicos e Transportes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA

2° (SEGUNDO) AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2025. O MUNICÍPIO DE MOR
ROS/MA, através da Prefeitura Municipal de Morros - MA, toma
público aos interessados o adiamento da sessão do Pregão Eletrônico
n° 005/2025, do tipo "MAIOR LANCE", cujo objeto é a seleção da
proposta mais vantajosa visando a contratação de instituição financei
ra, pública ou privada, para operar os serviços de processamento e ge
renciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos ser
vidores ativos da Prefeitura Municipal de Morros - IVL4. MOTIVO:
Devido a problemas técnicos de cadastramento/importação de dados,
o edital de licitação não foi anexado e publicado na plataforma www.
licitamorrosma.com.br. para o cumprimento do prazo de publicação
de 15 (quinze) dias úteis anteriores à data da licitação. Por força do
presente adiamento, a abertura do certame licitatório, anteriormente
marcada para o dia 12 de maio de 2025, às 09:00hs, fica ADIADA
para o dia 27 de maio de 2025 às 09h00. (horário de Brasília), na
plataforma: www.licitamorrosma.com.br. O Edital e seus Anexos es
tão à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitu
ra Municipal de Morros/MA, localizada na Avenida José Lopes de
Sousa, n°. 30, Centro, Morros/MA, de 2" a 6" feira-feira, no horário
das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, assim como no portal
oficial desta Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico: https://
portal.morrQS.ma.gov.br/. e na plataforma www.licitaniorrosma.com.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NS 8/2025

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Agente de
contratação e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará
realizando Licitação na MODALIDADE: DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento, menor VALOR GLOBAL, nos termos da Lei 14,133/2021. OBJETO:
Contratação de empresa para o serviço de manutenção da cobertura e pintura do prédio
Centro de Abastecimento Manoel Mariano de Sousa, para atender as necessidades do
Município de Barra do Corda-MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos. Data de recebimento de propostas: 25/04/2025
às IShOOmln a 30/04/2025 às OShOOmin, abertura da sessão dia 30/04/2025, das
OShOlmin às 14h01min, horário de Brasília/DF.

Locai: Portal de compras Licitanet - www.licitanet.com,br. Os interessados
poderio adquirir o Editai e seus anexos, junto à Comissão Especial de Licitação - CEL, na
sede da Prefeitura, localizada na Isaac Martins, N® 371, Centro - Barra do Corda - MA, CEP:
65950-000, no horário de OShOOmin as 12h00min, Portal do Município:
wvkw.barradocorda.ma.gov.br. ou no Portal de Compras Licitanet. Para mais
esclarecimentos a licitação, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico;
celbarradocorda@gmail.com.

Barra do Corda - MA, 22 de abril de 2025.
SARA FERREIRA COSTA FLEURY

Agente de Contratação do município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÉNOA ELETRÔNICA NS 1/2025

A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, torna público, para
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n«14.133/2021. Lei
Complementar n?123/2006. Decreto Municipal n?63/2024 e suas alterações posteriores,
licitação na modalidade Concorrência, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço, no regime
de execução indireta, empreitada por preço global, com objetivo de contratação de empresa
especializada para prestar os serviços de pavimentação de vias urbanas em bloquete no
município de Brejo - MA, que se realizará no dia 09 de maio de 2025, ás 08:00 horas (horário de
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site www.licitabrejoma.com.br,
sendo presidida pelo Agente de Contratação desta Prefeitura Municipal.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web da Licita Brejo
- Endereço: wvvw.licitabrejoma.com.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico.

Brejo - MA, 22 de abril de 2025.
ANSELMO BARBOSA MOURÃO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato NS 025/2025 - SEMUS. Concorrência Eletrônica N® 001/2025 - Processo N®
040/2025. Partes; Município de Carutapera, através da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa Horizonte Construções e Empreendimentos Ltda, CNPJ 20.922.735/0001-80.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) Porte I Padrão Ministério da Saúde
no Município de Carutapera-MA. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses. Valor: O valor total da contratação é de RS 1.814.450,00 (um milhão,
oitocentos e quatorze mil, quatrocentos e cinqüenta reais), Dotação; Os recursos
destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão
por conta da dotação orçamentária para o exercício de 2025 e as que substituírem para o
exercício: Fonte de Recurso: 1631000000 - Transferência de Convênio União/saúde; Órgão:
OS - Secretaria Municipal de Saúde; Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Saúde; Função:
10 - Saúde; Sub Função: 501 - Atenção Básica; Projeto/Atividade: 1.023 - Construção,
Reforma e Ampliação de Unidades básicas de Saúde - UBS; Natureza da Despesa;
4.4.90.S1.00 - Obras e Instalações; Sub elemento da Despesa: 4.4.90.51.91- Obras em
andamento. Base Legal: Lei Federal n^ 14.133, de/04/2021, e demais legislação aplicável.
Data da Assinatura: 17/04/2025. Assinaturas; Robert Anderson Dos Remédios Amorim,
Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante e Fábio Muniz Cordeiro, representante,
pela Contratada Horizonte Construções e Empreendimentos Ltda.

Contrato Ne 026/2025 - SEMUS. Concorrência Eletrônica N9 002/202S - Processo N9
041/2025. Partes: Município de Carutapera, através da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa Evoke Construção Qvil e Terrapíenagem Ltda, CNPJ 40.591.611/0001-75. Objeto:
Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de
construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) porte li padrão Ministério da Saúde no
município de Carutapera-MA. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)
meses. Valor: O valor total da contratação é de R$ 2,175,800,00 (dois milhões, cento e
setenta e seis mil, e oitocentos reais). Dotação: Os recursos destinados ao cumprimento
dos encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta_ da dotação
orçamentária para o exercício de 2025 e as que substituírem para o exercício: Fonte de
Recurso: 1631000000 - Transferência de Convênio União/saúde; Órgão: 08 - Secretaria
Municipal de Saúde; Unidade; 01 - Secretaria Municipal de Saúde; Função: 10 - Saúde; Sub
Função; 301 - Atenção Básica; Projeto/Atividade; 1.023 - Construção, Reforma e Ampliação
de Unidades básicas de Saúde - UBS; Natureza da Despesa: 4.4.90,51.00 - Obras e
Instalações; Sub elemento da Despesa: 4.4.90.51.91- Obras em andamento. Base Legal: Lei
Federal ns 14.133, de/04/2021, e demais legislação aplicável. Data da Assinatura:
17/04/2025. Assinaturas: Robert Anderson Dos Remédios Amorim, Secretário Municipal de
Saúde, pela Contratante e Deybson Muniz, representante, pela Contratada Evoke
Construção Civil e Terraplanagem Ltda.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 CP-003-2025

Processo Administrativo N? 45/2025
Prefeitura Municipal de Carutapera - MA. Referência: Concorrência

Eletrônica N® CP-003-2025 Processo Administrativo N® 045/2025. Objeto: Contratação
de empresa especializada para execução dos serviços de construção de praça no bairro
Santa Luzia no Município de Carutapera - MA. Base Legal: Lei Federal n® 14.133/2021.
Prazo: 30 (trinta) dias. A Secretária Municipal de Administração e Planejamento, no uso
de suas atribuições legais, considerando o teor do relatório e do Parecer Conclusivo
desta Prefeitura, referente à Concorrência Eletrônica acima citada e considerando
ainda, a inexistência de qualquer recurso pendente ao referido processo: Resolve
HOMOLOGAR a empresa R R Construções e Comercio Eireli, CNPJ 09.395.883/0001-50,
com sede na Avenida Maestro João Nunes/Av Ana Jansen, SL 906 C. Emp. Mendes
Frota, 02, Sala 906, São Francisco, São Luis/MA, através do sr Robert da Silva Trindade,
representante legal, com o valor de RS 1.430.083,36 (um milhão quatrocentos e trinta
mil oitenta e três reais e trinta e seis centavos). Vencedora do processo CP n2, 003-
2025, conforme indicado nos documentos acima referenciados, obedecendo ao critério
de Menor Preço Global.

Carutapera - MA, 23 de abril de 2025.
ADRIANA SILVA CARVALHO DE ALMEIDA

Secretária Municipal de Administração e Planejamento

E«e documento pode ser verificado no endereço eJetrdntco

^ n hitp://www.in.gcv.br/aiitert)cidade.html, pelo código 05302025042400269

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N2 18/2025 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de emprej
fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda escolar 20:

DATA DA ABERTURA: 09/05/2025 às 09h30min. horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portai Licita Colinas - www.licitacolinasma,'
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licitacoli

e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de abril de
JERÔNIMO CARDOSO ROSj

Pregoeiro

AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N? 019/2025 - CPL/PMC
OBJETO: Registro de preços para futura conti^^ãrf dfe) ̂ preM/

fornecimento de materiais de odontoiógicos
DATA DA ABERTURA: 09/05/2025 às 14h30min, horário aéC^^'sí|iáp^*
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - vvww.IicitacolínS5Ci^,^m,br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.lidtacoíiri^ma.com.br

e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de abril de 2025.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N? 020/2025 - CPUPMC
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para

fornecimento de materiais de hidráulicos

DATA DA ABERTURA: 12/05/2025 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacoiinasma.com,br
Informações adicionais em www.coiinas.ma.gov.br,www.licit3COiinasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de abril de 2025.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

EXTRATO DE INEXIGIBÍUDADE DE UCITAÇÃO

Resenha de Contrato tnexigibilidade de Licitação n9 001/2025 a) Espécie: Contrato nS
1003.111/2025, firmado em 15/04/2025, entre a Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio
- MA Através da Secretária Municipal de Educação - Órgão Demandante, junto ao
Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas, e a empresa SÃO LUÍS
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - CNPJ n9 41.490.756/0001-43; b) Objeto: contratação de
empresa devidamente autorizada a distribuir e comercializar obras no Estado do
Maranhão, especializada no fornecimento de livros didáticos, editados e publicados
exclusivamente pela EDÍTORA FTD, destinados aos alunos dos anos iniciais do Ensino
Fundamental (19 ao 52 ano) e dos anos finais do Ensino Fundamental (62 ao 92 ano),
visando atender às necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de
Igarapé do Meio ■ MA; c) Fundamento Legal: Artigo 74, inciso I, da Lei n® 14.133/2021
(Fornecedor ou Prestador de Serviço Exclusivo); d) Processo: 1003.1/2025; e) Cobertura
Orçamentária: 02 03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02 03 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12
Educação 12 351 Ensino Fundamental 12 361 0037 LIVROS DIDÁTICOS 12 361 0037 2026
0000 FORNECIMENTO DE LIVROS DIDÁTICOS 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 02 04 FUNDEB 02 04 00 FUNDEB 12 Educação 12 365
Educação Infantil 12 365 0019 EDUCAÇÃO PRE-ESCOLAR 12 365 0019 2095 0000
ESTRUTURAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; f) o valor total de: R$ 1.947.510,00 (um milhão, novecentos e
quarenta e sete mil e quinhentos e dez reais); g) Vigência: 15/04/2025 até 31/12/2025
após assinatura Contrato, g) Signatários: pelo Contratante, Elder Uma Alves - Secretário
Municipal de Educação - Órgão Demandante, junto ao Sr. Luiz Ociécio Silva dos Santos -
Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas, pelo(a) Contratado{a):
Dulcirene Baldez Quemel.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRECEDIDA DE CHAMADA PÚBLICA 001/2025 para AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIARES E/OU DEMAIS BENEFICIÁRIOS
Que Se Enquadrem Nas Disposições da Lei ns 11.326, de 24 de Julho de 2006, Por Meio do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), Destinados à Elaboração da Alimentação
Escolar Para Atender Aos Alunos Matriculados Na Rede de Ensino Público Municipal de
Igarapé do Meio - MA, DURANTE O PERÍODO DE 2025, nos termos do Lei nS 14.133, de 19
de abril de 2021, Lei nS 11.947, de 16 de junho de 2009 e Resolução n" 06, de 08 de maio
de 2020 e suas alterações e demais legislações pertinentes, conforme PROCESSO
ADMINISTRATIVO N2 2102.1/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com os
agricultores. A contratação terá seu valor global no Importe de R$ 998.763,33
(NOVECENTOS E NOVENTA E OITO MIL, SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E
TRÊS CENTAVOS], em conformidade com as propostas apresentadas. Igarapé do Meio - MA,
22 de abril de 2025. Aldeníra Carreiro Silva. Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

AVISO DE LiaTAÇÃO
PREGÃO ELERÔNICO NS 5/2025

O Município de Itapecuru-Mirim/MA por meio da Secretaria Municipal de
Administração e Receita, com base nos termos da Lei ns 14.133, de is dé abril de
2021 e suas alterações posteriores, torna público aos interessados que fará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico n® 005/2025, do tipo menor preço por item, em regime
de empreitada por preço unitário, tendo por objeto o Registro de preço para futura
e eventual contratação de empresa para prestação de serviços, organização e
realização de eventos para atender as demandas da prefeitura municipal de Itapecuru-
Mirim/MA. A realização do certame está prevista para o dia 12 de maio de 2025, às
lS:00hrs(quín2e horas) - horário local de Itapecuru-Mirim/MA.

O  recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.lidtaitapecurumirjmma.com.br.
O  Editai está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.itapecurumirim.ma.gov.br e através do Sistema de Informações para Controle de
Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA)
(www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail:
licitacao@it3pecurumirim.ma.gov.br

ALLYSON FERREIRA PEREIRA

Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão

OwumentD assinado digitalmeritt conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001. |iCp
que insiítut a Infraesirutura de Criaves Públicas Brasileira - ICP-BíasIl.
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PREFEITURA MUMCIPAL DE SAO MATEUS DO MARANHÃO

AVISO DE REABERTURA DE UCiTAÇÃO SUSPENSA
PREGÃO ELETRÔNICO N' 001/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2025 - O Municíp o de São Mateus do
Maranhão torna público aos interessados que. com base nos termos da
Lei n® 14.133. de 1° de abril de 2021 e suas alterações posteriores, que
fará REABERTURA âs 09h30min (horário de Brasília) do dia de maio
da 2025. do Pregão Eletrônico n® 001/2025 suspenso e retificado, do tipo
menor preço por item. tendo por objeto o Registro de Preço para futura
e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento
00 Gás Medicinal (Oxigênio) para suprir as necessidades da Secreta
ria Municipal de Saúde e Saneamento dc Município de São Mateus do
Maranhãü/MA. A.ses-são públicjj acontGc.erá pelo site: http;//Vvirw.lidtasa-
omatcus.com.br. O Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço
eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, https:/AvwA'.saomsieus.ma.gov.
br. através do e-mal cplsaomaleus2021@gTiail.com, «através do Sis
tema de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estaco
00 Maranhão (SINC-CONTRATA'MA), disponibilizado ainda no Portai Na
cional de Compras Públicas - ni:ps;//pncp.gov.br/appr'editais e também
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de 1.1-
cilaçào, situada no Centro .Administrativo, localizado na Praça ca Matriz,
n® 42. CEP; 65.470-000, Centro - São Mateus, no horário das OShOOmin

(oiln horas) ás 12h00nin (doze hora.s).
Sao Mateus do Maranhâo/MA, 22 de abril dc 2025,

Ke^ey Sousa de Sousa
Agente de Contratação
Pregoeiro Municipal.
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A caiviaalci Em;.» as Cassvi Maiia Feirsr-a to: aixov-ada e cEassift&ida en cnnieifc lugar as caii-
siitelas: Davane ners ra «airoec, de Caivalv (segj.tdo;, F^jsa.ta Sousa Psr«ia (-Leícaiio), Da'i:elB
Jagudina r^iss Baratu (quiila) 6 Lrúza Rsciiguits Clrva-ia igu-iiio) faam aivov-adas, u cancidato
Eduardo AnKeirr Csdtt. não bi aorovaiic. a cs detrás i^ndldaios JaqualeneMendes lia Síva, Laiica
de AIniekJa aartxiaa, Ruy WsrTrs doe Sant* Balslâ. Trtaare Rabelo dcs Santos de Ahi^a, áaarft
Seniana do CatmoeAiidraza luana da Slva Sarros, náoconiparscsrsrn.
1.2 Ungulítttâ. Letraa e Artas/Unoufatlca e Uteraiura/Letras (Uteraturs Brasileira), 01 vaga
Prot AdiuMo (Oasse C), Ralerãnda 1.40 horas.
A LSfVlto&iA rieiVAdra Vsv.ionMlos Searas )□: atvovaoa « da&sifeiada «m (tlmafrolugar, as candkla-
tas- Pnfcda .Salvau lspgllf^dr>). S;isar»r Mjaiini H bníro Sih.-a rterceina) e Manana .Saarrss cos Sâi:las
(qiuiitol fe rani .iprxtvofl.-ji. o f-tiideíatu M.iioas Aiilòiiio r-'efiiei.dtts dos S.l'i»o6 iiâo foi aorovado, a
catvfc3r,a luTiann Ar Surwi FirA^a to dimi wjils «IZana fcwdia Saiitcs da Olvwra iiãij eurriparcoru.
Infrjrma ainda que o Edital e «eus anexos «elto disMniveia aos interessada no srte da Uorversrdsde
EslAdtid da Rec>flo Tocaniire do Maranhão. hltoa.^Ww.iiamaBul.adu.br/oorial/fXrÜ.rBcoe&iTifJ-a
onde pocierào ser corwiftcfcs a aArolfittos gratultanente. O Edt,al e seus arwwK estão. ali.1a. i
dlsposlçfto dos intsressados no hoiArlo da* Ciftn As 1ZH e da» 14n As lôn. na UEMASUL. Carnpus
Impomtft, sihiaíJae RuaCcxtoTisdo Vlara. l.30fl, Centro. In^Hralrt? - MaranhAi.

ProfA OrA Marda Suany Dias Cavalcsnta
Píb-Reitom de Gestão 1

Kátia Persovisan
Kat.iapsv(çihofTaiicoT ♦ c.onn7to@krUiep(írr>ovjf.r.in r.on.br
Cu'tá o íacp.tt.>i.H:k- htfp;5:/..'wvAv.r:-,i(Utboyí<.'.f.»;T.'per*--r.ivisan

f5i;v iivtb./.'b!o>r:orf'ratfH>quitno.í,o:Ttbr/peii^üyisafj,'

CONTEXTO
Em destaque

"'"A Fcderaçõo das Indústrias do
Estado do Maranhão (FIEMA) lidero
visita de comitiva de empresários do
setor industrial maranhense ao SE-
NAI CIMATEC e ao SENAI CIMATEC
Park, localizados na Baitia. Esta ini-
ciotiva tem como obietivo promover o

•fortalecimento da indústria no Mara
nhão por meio do inovação tecnoló
gica, do modernização de processos
e do criação de redes de cooperação.
O SENAI CIMATEC é amplamenie re
conhecido como um dos mais avan
çados complexos de educação, pes
quisa aplicado e inovoção industrial
da América Lxitina.

'♦'Durante as visitas, empresá
rios terão a oportunidade de conhe
cer de perto os soluções tecnológicos
que estão sendo opíicadas no indús
tria, com foco em produtividade, sus-
tenlabiiidade e competitividade. O
vice-presidente da FIEMA, Luiz Fer
nando Renner, destacou a importân-
cio do visita.

1

VISTO
Praia. Lfa LiicJêa Fwreira i.

Reilora
!s Gonçci/ves

Clipe
Artista de destaque da

cena musical atual do Ma
ranhão, a cantoro e com
positora Klicia segue com
novidades - e neste sábado
(26), lança o aguardado vl-
deoclipe de "Complicado",
faixa do elogiado "Não De
mora", seu álbum de es
treia. Gravado na Praia de
Mangue Seco, localizado
no município de Raposo,
no Região Metropolitana de
São Luís, o videoclipe é di
rigido pela própria cantora,
00 lado da atriz e diretora
Tássia Dhur- Klicia assina,
ainda, o produção executi
va (ao lado de Joana Golin)
e a lYiontagern/edição. Já a
direção de fotografic do cli
pe é assinada por João Si-
mas. O clipe será lançado
oficlolmentc neste sábado,
às 22h, no perfil oficial de
Klicia no YouTube - acom

panhe pelo link: https://
wv/w.youtube.com/(a>kíicÍa.

Cinema (I)
Com o tema "Cineostas

Indígenos: Memória e Lín
gua", o 5- Seminôrio Ar
te, Educação e Cultura de
Centro Cultural Vaie Mara
nhão vai até hoje, dia 25,
e contará com uma progra
mação que destaca o ci
nema indígeno enquorito
ferromcnta de resistência,
preservação dos línguas
ancestrais e afirmação cul
tural.

Cinema (II)
Com o curadoria do

pesquisador José Ribamar
Besso, o seminário reúne
cineastos, lideranças indí
genas, professores e artis
tas em mesas de debote,
oficinas, exibição de filmes
e apresentações musicais.

O evento reforça o prota-
gonismo indígena na pro
dução audiovisual, que há
décadas transformo o oro-
lidode em imagem e som
para contar histórias o par
tir dos próprios territórios e
vivências. Participem repre-
senlonles dos povos Awá
Guüjá, Goviõo Akrãtikatêiê,
Tembé Tenetehora e Guora-
ni. Entre os destaques da
programação estão os ci
neastas Vincent Carelll e Al
berto Alvares Guarani, que
discutem o cinema como
instrumento de "reexistên-
cio" indígena.

Espetáculo (I)
Fortolecimento do in-

tercômbio entre grupos de
teatro nacionais, pesquisa
dos saberes ancestrais fe
mininos e fomento ò acessi
bilidade de qualidade junto
DO público e artistas sur

dos e ouvintes. Assim será
o programoçoo do Grupo
Moitará em sua temporada
especial por Sõo Luís (MA),
com o projeto "A BUSCA -
trocos, acessibilidade e pes
quisa", que estreia no pró
ximo mês de maio.

Espetáculo (II)
Em turnê pelo Nordeste,

o Grupo Moitoró, reconhe
cido pelos seus 36 anos de
pesquisa np linguagem com
as máscaras teatrais, chega
ao .Maranhão para uma sé
rie de ações culturais e so
ciais. O projeto, que será
desenvolvido no capital
maranhense entre os dias 7

e 20 de moio, é fomentado
pelo Bolsa Funorte de Tea
tro Myriarn Muniz.

PREFaTURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71

PP.AÇÁ rjETÚLIO V.WIAS. 5/.V - C/i^TJín
CEP N® 65.790.000

AVISO DE UCITAÇAOPREGAO ELETRÔNICO N® 009f2025-
CPL
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empre
sa especializada no fornecimento de gás liqüefeito de petróleo
GLR
DATA DA ABERTURA: 14/05/2025 às 09h30min. horário de
Brasil ia/DF.
Locai de Realização: Portal Licita SDM - wwvy.licitasaodomln-

Edital e demais informações disponíveis em www.saodomin-
go5domaranhao.ma.gov.br ou pelo www.lIcítasaodominçiQS-
ma.com.br e https://pncp.gov.br/

Sãu DoTiiirigoi- do Marantiào (MA), 23 dc abril dc 2025.
Jorges Fran Costa Ramalho Silva
Pregoeiro

PREFBTURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS IjlO MARANHÃO
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 \

PSAÇA r.ErJi.io v-iFCá.-;, .vn - cjlvtí^ n
CEP N'65.790.000

AVISO DE UCITAÇAOPREGÃO ELETRÔNICO N® 10/2025 - CPL
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de e.T-
presa para prestação de serviços ce Dlantío e manutenção das niudas de
árvores nativas pionoiras e não pioneiras, com Limpeza ca área, Derrar-
ceção de covas, Preparo de covas, Irrigação, Repiantio de mudas mortas.
Conlroie de Pragas. Adubaçâo.
DATA DA ABERTURA: 19/05/2025 ás 09h30min, horário da Brasilia/DF.
Local de Realização: Portal Licita SDM - www.lidta3aodomínQosma.
com.br

Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdo-
maranhao.ma.gov.br ou polo www.licitaaaodominoosma.eom.hr e
https://pncp.gov.br/

São Dnmingns dn Maranhão (MA), 23 dc abril de 2li25.
Jorges Fran Costa Ramalho Silva

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025 - CPUPMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empre
sa para fornecimento de materiais de odontoíógicos
DATA DA ABERTURA: 09/05/2025 às 14h30mín, horário de Bra

sília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.lícltaco-
iinasma.com.br

Informações adicionais em www.cot(nas.ma.gov.br, www.liclta-
colinasma.com.br o www.gov.br/pncp.

Cdlnas (MA), 22 de abril de 2024.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Pennanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2025 - CPUPMC

OBJETO: Registro de preços para futura contralaçào de empre
sa para tomecimento de materiais de hidráulicc^
DATA DA ABERTURA: 12'05/2025 às 09h30min. horário de Bra
sília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.ilcitaco-
llnasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br. www.licíta-
c<Minasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de abril de 2024.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro



Portal- Nacional de Contratações Públicas

■íí > Editeis

Edital n° 20/2025

Acessar Contratação

ultima atualização 25/04/2025

Local; Colinas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS

Unidade compradora: 2545 - Secretaria MunicipaL de Administração

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art. 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP; 25/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 25/04/2025 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 12/05/2025 09:30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05113682000125-1-000046/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de hidráulicos

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Número - Descrição ;

ABRACADEIRA 250x48MM

Quantidade ;

2000

BOMBA 4R6PB -25 5,5CV

BOMBA 4R8PB-18 5CV

BOMBA CENTR, SUB20-20S4E12 2CV 5

230M MONO

Valor unitário estimado

I  .

Sigiloso

Sig Ileso

Sigiloso

Sigiloso

BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA ^

CONTROLE BOX

Sigiloso

Exibir: 5 ! 1-5 de 123 itens Página: 1

^ < Voltar ^

Criado pelo Lei n'' :i4.133/21, o Porlol Nacional de Conliaíoçóes Publicas:
o Sitio etetrõiãco oficial destinado a clivuigisção centralizada e obrigatória
exigidos em sedo do lidlacocs o ccntraíos administrativos abarcados pel;

PftCP) e

:Igg atos

) novel



diploma.

.imÊ gerido pelo Comiié (i^estor da R-ade fvlacionai. de Contratações Públicas,
colecjíado deliberativo com siías atribuições cístabelecidas no Dt-creto n" 1.0.764,
do 9 de rsgocto do 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portai o urn eslbrço conjunto de contírução

de uma concepção direto legal., homologado pelos indicados a compor o aludido

coiTiité,

A .sdequação, fidedignidads; e oorrelude das iníormoções e dos arquivos rfelaíivos
às conliatacóc-s disponibiü,iacias ciO PMCP por ídrça da Lei n'' 14.133,r2021

estrito résponsabitidadí:' dos órgãos e enlidades contratantes.

J 0800 078 9001

AGRÂDECiMENTO AOS PARCEIROS

■  1:..;!'VC!çV

V , V

Ti^xUi Uí:'-ívNr>cvJo a -txípKíío df inform ív^i,í.?cioniidaí^ ã Uc»nça d« uso.



I DA SIL.VA l^/IEI-O-

ACSROiPECWARJA

Ao

I. DA SILVA MELO - AGROPECUAR^v^
CNPJ: 32.503.879/0001-80 I.E: 12.58814Íí^

PROPOSTA DE PREÇOS

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 20/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 45/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de hidráulicos

Prezado Senhor,

A empresa I. DA SILVA MELO AGROPECUÁRIA com endereço na Avenida Coronel trajano Brandão n° 218,
Centro, Colinas MA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 32.503.879/0001-80 vem, pelo seu representante legal inffa-
assinado, portador(a) da cédula de identidade n° 0400232720102 SSP/MA e do CPF n" 606.327.413-84, vem apresentar
proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões
que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 2.046.368,70 (Dois milhões e quarenta e seis mil e trezentos e sessenta e oito reais e
setenta centavos), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo
abaixo:

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1 8888 - ABRACADEIRA 250x48MM UNID 2.000,00
0,70 1.400,00

2 BOMBA 4R6PB -25 5,5CV UNID 5
8.193,00 40.965,00

3 BOMBA 4R8PB-18 5CV UNTD 5
8.042,00 40.210,00

4
BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M

MONO
UNID 5

8.460,00 42.300,00

5
BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA + CONTROLE

BOX
UNID 5

3.086,20 15.431,00

6
BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA -t CONTROLE

BOX
UNID 5

3.255,00 16.275,00

7 BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO UNID 5
2.956,28 14.781,40

8 BOMBAMBP-4R3PA ],5CV MONO UNID 5
1.513,00 7.565,00

9 BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO UNID 5
1.028,00 5.140,00

10 BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO UNID 5
1.291,00 6.455,00

11 BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO UNID 5
2.670,00 13.350,00

12 BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO UNID 5
3.085,00 15.425,00

13 BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V UNID 5
3.558,00 17.790,00

14 BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIFA UNID 5
3.591,00 17.955,00

15 BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR UNID 5
3.528,00 17.640,00

Endereço: AV. CORONEL TRANJANO BRANDÃO N°718, CENTRO, COLINAS - MA, CEP:65690-00-
Telefone: (99) 98117-9030 E-maíl:anunciatol@yahoo.com.br



I DA SII-VA IMEL.O-

AGROi»ECUARIA

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CNPJ: 32.503.879/0001-80 I.E: 12.588141-

16
BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV

MON.RECALQUE.l"
UNID 10

1.235,00 12.350,00

17
BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV

MON.RECALQUE.l"
UNID 10

1.371,00 13.710,00

18
BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV

MON.RECALQUE.l"
UNID 10

1.681,00 16.810,00

19
BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2

TRIPAS.
UNID 10

6.788,63 67.886,30

20
BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO

DM04 MONOF
UNID 10

6.730,00 67.300,00

21
BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO

CPDM04 .
UNID 10

6.285,00 62.850,00

22
BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO

CPDM04.
UNID 10

6.000,00 60.000,00

23
BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF.

CPDT2.
UNID 10

6.150,00 61.500,00

24
BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV

M0N.RECALQUE.1"
UNID 10

2.071,00 20.710,00

25 CAIXA D' AGUA POLIETILENO lOOOL UNID 20
500,00 10.000,00

26 CAIXA D' AGUA POLIETILÉNO 2000L UNID 12
925,00 11.100,00

27 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 3000L UNID 12
1.286,00 15.432,00

28 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 5000L UNID 12
5.090,00 61.080,00

29 CAIXA D'AGUA POLIETILENO lO.OOOL UNID 9
9.905,00 89.145,00

30 CAIXA D' AGUA POLIETILENO lO.OOOL UNID 3
9.905,00 29.715,00

31 CAIXA D' AGUA POLIETILENO 15.000L UNID 5
13.208,00 66.040,00

32 CABO flexível PP 3x6MM METRO 1.000,00
25,00 25.000,00

33 CABO flexível PP 3X2,5MM METRO 1.000,00
14,30 14.300,00

34 CABO flexível PP 2x2,5MM METRO 1.000,00
12,00 12.000,00

35 CABO flexível PP 2x4,00MM METRO 1.000,00
15,90 15.900,00

36 CABO flexível PP 3x1 OMM METRO 200
43,00 8.600,00

37 CABO flexível PP 3x4,00MM METRO 500
20,50 10.250,00

38 CAPACITORPART. I89-227UF 250V UNID 100
60,00 6.000,00

39 CAPACITOR PART. 270-324UF 250V UNID 100
66,50 6.650,00

40 CAPACITOR PART.216-259UF 250V UNID 100
62,00 6.200,00

41 CAPACITOR PERM. 15UF400V UNID 100
53,00 5.300,00

42 CAPACITOR PERM. 20UF 400V UNID 100
53,25 5.325,00

43 CAPACITOR PERM. 25UF 400V UNID 100
69,00 6.900,00

44 CAPACITOR PERM. 30UF 400V UNID 100

Endereço: AV. CORONEL TRANJANO BRANDÃO N^TIS, CENTRO, COLINAS - MA, CEP:65690-00-
Telefone: (99) 98117-9030 E-mail:anunciatol@yahoo.coin.br



i OA SIL.VA IWIEL.O-

ACIiFtOi»ECUARIA

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CNPJ: 32.503.879/0001-80 I.E: 12.588141^
79,00 7.900,0^^1^

45 CAPACITORPERM. 35UF 400V UNID 100
75,00 7.500,00

46 CAPACITOR PERM. 40UF 400V UNID 100
77,40 7.740,00

47
CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-

18A
UNID 20

240,00 4.800,00

48 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A UNID 20
241,00 4.820,00

49
CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V

5,5-8A
UNID 20

263,10 5.262,00

50 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A UNID 20
276,00 5.520,00

51
CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-

25A
UNID 20

287,00 5.740,00

52
CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-

32A
UNID 30

346,00 10.380,00

53 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V I2-I8A UNID 30
356,00 10.680,00

54 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A UNID 30
370,50 11.115,00

55 CHAVE MAGNÉTICA TRIPA 5CV 380V 7-lOA UNID 30
354,00 10.620,00

56 CONTATO AUX. 40/50/63 AMP UNID 100
164,00 16.400,00

57
CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V

50/60HZ
UNID 50

165,00 8.250,00

58
CONTATOR WEG CWB25-II-20D23 220V

50/60HZ
UNID 100

186,25 18.625,00

59
CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V

50/60HZ
UNID 100

203,00 20.300,00

60
CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V

(3TF44)
UNID 100

270,00 27.000,00

61
CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V

(3TF45)
UNID 100

272,25 27.225,00

62 CURVA GALV. 1.1/2" UNID 120
60,00 7.200,00

63 CURVA GALV. 1.1/4" MACHO UNID 120
57,00 6.840,00

64 CURVA GALVANIZADA 90 1" UNID 120
53,25 6.390,00

65 CURVA GALVANIZADA 90 2" UNID 120
77,00 9.240,00

66 DISJUNTOR 1POLO40A UNID 120
22,25 2.670,00

67 DISJUNTOR lOA BRANCO UNID 120
15,50 1.860,00

68 DISJUNTOR 20A BRANCO UNID 120
15,50 1.860,00

69 DISJUNTOR 230V IPOLOClOA UNID 120
18,50 2.220,00

70 DISJUNTOR 230V IPOLO C16A UNID 120
15,00 1.800,00

71 DISJUNTOR 230V IPOLO C32A UNID 120
15,00 1.800,00

72 DISJUNTOR 400V 2POLO C20A UNID 60
35,60 2.136,00

Endereço: AV. CORONEL TRANJANO BRANDÃO N°718, CENTRO, COLINAS - MA, CEP:65690-00-
Telefone: (99) 98117-9030 E-mail:anunciatol@yahoo.coin.br
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I. DA SILVA MELO - AGROPECUARIa^

CNPJ: 32.503.879/0001-80 I.E: 12.5881LLr

73 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A UNI D 60
35,10 2.106,0ff

74 DISJUNTOR 400V 2POLO C32A UNID 60
37,00 2.220,00

75 DISJUNTOR 400V 2POLO C40A UNID 60
41,00 2.460,00

76 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V UNID 60
47,30 2.838,00

77 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V UNID 60
52,70 3.162,00

78 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V UNID 60
43,60 2.616,00

79 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A UNID 60
50,00 3.000,00

80 DISJUNTOR MINI 400V 3POLO C40A UNID 60
55,00 3.300,00

81 DISJUNTOR MINI 400V 3POLO C50A UNID 60
50,20 3.012,00

82 DISJUNTOR MINI 400V 3POLO C63A UNID 60
56,00 3.360,00

83 DISJUNTOR TRIPOLARDJ-IOK3 Cl00 230/400V UNID 60
50,00 3.000,00

84 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V UNID 60
50,00 3.000,00

85 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3KI C25 230/400V UNID 60
62,00 3.720,00

86 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V UNID 20
53,00 1.060,00

87 LUVA GALVANIZADA I.I/2" UNID 20
43,40 868,00

88 LUVA GALVANIZADA 1.1/4" UNID 20
40,00 800,00

89 LUVA GALVANIZADA 2" UNID 20
55,60 1.112,00

90 MOTOR SUBMERSO 2CV MONO UNID 10
1.965,00 19.650,00

91 MOTOR SUBMERSO 3CV MONO UNID 10
2.608,00 26.080,00

92
MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA

SUBMERSA
UNID 10

4.547,00 45.470,00

93
MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA

SUBM
UNID 10

3.553,00 35.530,00

94 MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO UNID 10
5.410,00 54.100,00

95
MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA

SUBM
UNID 10

5.342,00 53.420,00

96 NIPLE DUPLO 1" UNID 200
29,80 5.960,00

97 NIPLE DUPLO 1/2" UNID 200
20,60 4.120,00

98 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" UNID 200
35,55 7.110,00

99 NIPLE GALVANIZADA DUPLA I.I/4" UNID 200
39,00 7.800,00

100 QUADRO PART.DIREITÀ. MONO 2CV 220V UNID 20
1.337,00 26.740,00

101 QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V UNID 20
1.297,00 25.940,00

Endereço: AV. CORONEL TRANJANO BRANDÃO N°718, CENTRO, COLINAS - MA, CEP:65690-00-
Telefone: (99) 98117-9030 E-mail:anunciatol@yahoo.coin.br



I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
I DA SII-VA ii/IEI-O-

102 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV UNID 20
1.222,00 24.440,00

103 QUADRO PART.DIREITA. TR1F.380V 3CV UNID 20
1.185,00 23.700,00

104 QUADRO PART.DIREITA. TR1F.380V 5CV UNID 20
1.320,00 26.400,00

105 RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA UNID 100
130,00 13.000,00

106 RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA UNID 100
150,00 15.000,00

107 RELE FOTOCELULA UNID 100
55,00 5.500,00

108 RELE FOTOELETRICO UNID 100
56,50 5.650,00

109 RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A UNID 100
172,50 17.250,00

110 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A UNID 100
164,00 16.400,00

111 RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A UNID 100
178,00 17.800,00

112 RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-lOA UNID 100
186,00 18.600,00

113 RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A UNID 100
178,00 17.800,00

114 RELE TEMPO 0-18SEG 220V UNID 100
166,00 16.600,00

115 RELE TEMPO 0-30SEG 220V UNID 100
175,00 17.500,00

116 TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 UNID 100
372,00 37.200,00

117 TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 UNID 100
268,10 26.810,00

118 TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM UNID 100
240,50 24.050,00

119 TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM UNID 100
336,00 33.600,00

120 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT UNID 100
50,00 5.000,00

121 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2' AZUL 4 MT UNID 100
78,00 7.800,00

122 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4' AZUL 4 MT UNID 100
69,50 6.950,00

123 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2' AZUL 4 MT UNID 10
113,60 1.136,00

ValorTotal
2.046.368,70

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, Ithamar da Silva Melo, portador(a) da cédula de
identidade n° 0400232720102 SSP/MA e do CPF n° 606.327.413-84 cargo na empresa; Sócio/proprietário
Dados Bancários da Empresa: Banco: Bradesco, Agência n° 1077 e Conta Corrente n° 7324-5.
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;

Endereço: AV. CORONEL TRANJANO BRANDÃO N°718, CENTRO, COLINAS - MA, CEP:65690-00-
Telefone: (99) 98117-9030 E-mail:anunciatol@yahoo.com.br



I DA SII-VA IMÍEL.O-

AGi«OF»ECIJARIA

I. DA SILVA MELO - AGROPECUAR

CNPJ: 32.503.879/0001-80 LE: 12.588141-0
A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. j

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em confonnidade com as exigências do instrumento
convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos,
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto desta licitação.

Colinas - MA, 10 de Junho de 2025.

ITHAMAR DA SILVA ITHAMAR DA SILVA

MELO:60632741

I. DA SILVA MELO AGROPECUÁRIA

CNPJ N° 32.503.879/0001-80

Ithamar da Silva Melo

CFFn" 606.327.413-84

Sócio/proprietário

.1 -íí

Endereço: AV. CORONEL TRANJANO BRANDÃO N°718, CENTRO, COLINAS - MA, CEP:65690-00-
Telefone: (99) 98117-9030 E-mail:anunciatol@yahoo.coin.br
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I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CNPJ: 32.503.879/0001-80 I.E: I2.588I4I-0

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 20/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 45/2025

A empresa I. DA SILVA MELO AGROPECUÁRIA com endereço na Avenida Coronel trajano Brandão n° 218,
Centro, Colinas MA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 32.503.879/0001-80 vem, pelo seu representante legal infra-
assinado, portador(a) da cédula de identidade n" 0400232720102 SSP/MA e do CPF n° 606.327.413-84:

0 DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

^  jsimples Nacional;
ucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

0 DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

i

0 DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no
endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários
pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

0 DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

I  jMicroempreendedor Individual - MEI;
[ \/ jMicroempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;

I Sociedade Cooperativa;
Normal.J>

Condições de participação

I

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo cqm
suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na fonna da lei.

Endereço: AV. CORONEL TRANJANO BRANDÃO N°718, CENTRO, COLINAS - MA, CEP:65690-00-
Telefone: (99) 98117-9030 E-niail:anunciatol@yahoo.com.br



I. DA SILVA MELO - AGROPECUARIA<J
I DA SIL.VA twlEI-O-

AGHOi^EcuARiA CNPJ: 32.503.879/0001-80 I.E: 12.588141-0

=» DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica compreenderá a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação previstos
em lei e no instrumento convocatório;

=> DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva
ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso XXXlll do art.
7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos 111 e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso 111 do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

^ DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos prevista em lei
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

Còlinâs — MA, i O de Junho de 2025.

ITHAMAR DA SILVA

MELO:60632741384 ™s™ ̂ -oano'

1. DA SILVA MELO AGROPECUÁRIA

CNPJ N° 32.503.879/0001-80

Ithamar da Silva Melo

CPFn° 606.327.413-84

Endereço: AV. CORONEL TRANJANO BRANDÃO N°718, CENTRO, COLINAS - MA, CEP:65690-00-
Telefone: (99) 98117-9030 E-mail:anunciatol@yahoo.com.br
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i. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA.
CNPJ: 32.503.879/0001-80, NIRE: 21102247738

TRAVESSA NAÇÕES UNIDAS, na 33, CENTRO, Colinas - MA. CEP: 65.690-000

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE I. DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA.

ITHAMAR DA SILVA MELO, BRASILEIRO, CASADO, natural da cidade de Colinas - MA, data de

nascimento 15/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): n' 0400232720102 expedida

por SESP/MA em e CPF: n" 606.327,413-84, residente e domiciliado na cidade de Colinas - MA,

na RUA JOÃO PAULO, S/N, BAIRRO GUANABARA, CEP: 65.690-000, titular da Empresa Individual

I. DA SILVA MELO AGROPECUÁRIA, estabelecida na TRAVESSA NAÇÕES UNIDAS, n« 33, CENTRO,

Colinas - MA, CEP: 65.690-000, portadora do CNPJ: 32.503.879/0001-80, NIRE: 21102247738,

resolve alterar seu instrumento de empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art.

998,1, CC):

CLÁUSULA I - DO OBJETO SOCIAL (art. 968,11, CC}

O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários;

7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais;

4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica;

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4222-7/02 - Obras de irrigação;

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;

4313-4/00 - Obras de terraplenágem;

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
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I. DA SILVA S^ELO - AGROPECUÁRIA.

CNPJ: 32.503.879/0001-80, NIRE; 21102247738
TRAVESSA NAÇÕES UNIDAS, nS 33, CENTRO, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

4322-3/02 - Instalação e manutenção ele sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração;

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;

4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas;

4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do

solo;

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais;

4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de

estimação;

4924-8/00 - Transporte escolar;

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes;

8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais.

CLÁUSULA II - DO ENDEREÇO:

O endereço empresarial passar a ser: Avenida Coronel Trajano Brandão, 218, Centro,

Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

E por estar assim alterado, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma

única via que

será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

ITHAMAR DA SILVA MELO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO{S)ASSINANTE(S)

CPF Nome

60632741384 ITHAMAR DA SILVA MELO

C8R7IFXC0 O REeiSTRO m lS/X2/2«2« SOB B" 20201122715.

FnOTOCOLQ! 201122715 CE 1,S/12/2»2n.

CÓIJIOO DE VSMFICAÇjtO: .iSS0«24el23. 0.\ SEDB. a2âMa790«0iaO.
MISK: 21102247735!. COM 8fBlT0S OO íiKSISIKO iW; «9/12/2020.

JUCKMA I. BA SILVA KStO - AOKOPECa.<i»ÍA

LÍLIJU» 'raBEES* HODBISDBE MEKDOMÇA

.OBCSETÍRM-aSRM.

www.íEBisireeafacil .ma.gov.br

A valiítade <ie8t.fi docutpeT.to. iaipxeíísc. íixa !ji;-j.íií.o 1 ctdHpi <!... içiui au':.í;dt:íx^idade iv.;s xetísMící;ivüs pt'.r:.AÍ8.
iuíc-soysiiuío atius còá-iç^^ yerípícaçàa.



L DA 55LVA MELO - AGROPECUÁRIA.
CNPJ: 32.503.879/0001-80, NiRE: 21102247738

Avenida Coronel Trajano Brandão,. «aziS, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL OE !. DA SILVA MELO -
AGROPECUÁRIA.

ITHAMAR DA SILVA MELO, brasileiro, casaoo, sob o regime de comunhão parcial de bens,
natural da cidade de Colinas - MA, data de nascimento 15/03/1992. portador da Carteira de
Identidade (RG); n' 0400232720102 expedida por 5ESP/MA em e CPF: 606.327.413-84,
residente e domiciliado na cidade de Colinas ■■ MA, na RUA JOÃO PAULO, S/N, BAIRRO
GUANABARA, CEP; 65.690-000, titular da Empresa Individual I. DA SILVA MELO AGROPECUÁRIA,
estabelecida na AVENIDA CORONEL TRAJANO BRANDÃO, N9218, CENTRO, COLINAS - MA, CEP:
65.690-000, portadora do CNPJ: 32.503.879/0001-80, NIRE: 21102247738, resolve alterar seu
irrstrumento de empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 998,1, CC):

Página 1 de 3

CLÁUSULA I - DO OBJETO SOCIAL (art. 968, ü, CCJ

O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários;

7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4212-0/00 • Construção de obras-de-arte especiais;

4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica,

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétnca,

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimerito de água, coieta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;

4222-7/02 - Obras de irrigação;

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica;
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1. DA SILVA MELO-AGROJ-ECUÂRIA.
CNPl: 32.503.879/0001-80, NiRE; 21102247738

Avenida Coronel Trajano Bfandãc, na218, Cemro, Ccüna.s - MA, CEP: 65.690-000.

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração;

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;

4623-1/06 - Comércio atacadista de sementvds, flores, plantas e gramas,

4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do

solo;

474443/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais;

4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de

estimação;

4924-8/00 - Transporte escolar;

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; ^

7732-2/01 - Alugue! de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes;

8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;

8129-0/00 - Atividades de limpeza (a atividade de limfreza de ruasj.

E por estar assim alterado, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma

única via que

será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

ITHAMAR DA SILVA MELO



MINISTÉRIO DA ECONOyiA

Secretaria Especial de DesfauTOCfstízação, CàesíEo 8 Governo Digitai

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Ernpresarial a integração

ÂSSf^M'^URA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA consta assinado digitalmente por:
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(S)

CPF

60632741384

Nome

ITHAMAR DA SILVA MELO
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I. DA SILVA MELO-AGROPECUÁRIA.

CNPJ; 32.503.879/(X)01-80. MIRE: 21102247738

Avenida Coronel Trajano BrandSo, n'?2I8, Centre. Colinas - IV)Â, CEP: &5.690-0CK3

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE L DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA.

ITHAMÂR DA SILVA MELO, bra.sile!fo, casado, sob o regime de comunhão parcial de

natural da cidade de Colinas ~ MA, data de nascimento 15/03/1992. portador da Carteira de

Identidade (RG): n" 0400232720102 expedida por SESP/MA em e CPF; n° 606.327.413-84,

residente e domiciliado na cidade de Colinas - MA, na RUA JOÃO PAULO, S/N, BAIRRO

GUANABARA, CEP: 65.690-000, titular da Empresa Individual t. DA SILVA MELO AGROPECUÁRIA,

estabelecida na AVENIDA CORONEL TRAJANO BRANDÃO, Ne218, CENTRO, COLINAS - MA, CEP:

65.690-000, portadora do CNPJ: 32.503.879/0001-80, NIRE: 21102247738, resolve alterar seu

instrumento de empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 998,1, CC|:

CLÁUSUUI - DO OBJETO SOCIAL {art. 968, li, CC)

O Empresário individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários;

7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias;

4213-8/00 - Obras de urbaniiaçlo - ruas, praças e caiçadas;

3811-4/00 - Coleta de resíduos não -perigosos;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4212-0/M5 - Construção de obras-de-arts especiais;

4221-9/01 - Construção de barragens e represas }3ara geração de energia elétrica;

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4222-7/02 - Obras de irrigação;

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4321-5/00 - Instalação e vnanutenção elétrica;



). DA SiLVV', WEiO ~ AGROPECUÁRIA,

CNPJ: 32303.879/0001-80, HíRE: 21102247738

Avenida Coronel Trajâno Brandão, n-218, Cenno, Colinas - MA, CLP: 65.690-000,

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçã
A-''

refrigeração;

4399-1/OS - Perfuração e construção de poços de água;

4623-1/06- Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas;

4683-4/00- Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do

solo;

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais;

4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de

estimação;

4924-8/00-Transporte escolar;' " '

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

7732-2/01- Alugue! de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes;

8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;

8129-0/00 - Atividades de limpeza (a atividade de íimpeza de ruas);

38.12-2-00 Coleta de resíduos perigosos.

E: por estar assim alterado, assino o presente instrumento paiticular que foi lavrado em uma

única via que será de.stinada ao registro e arquivamento na Junía Comercial do Estado do

Maranhão.

Colinas - MA, 22 de janeiro de 2021.

Págmà 2 de 3

ÍTHAMÂR da SIIVÂ MELO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão & Governo Osçjital
Secretaria de Governo Digita!

Departamento Nacional de Registre Ensprssarial e íritegraçâo

ÂSSINÂTURA ELETRÔNÍCA

Página 3 de 3

Certificamos que o ato da empresa i. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA consta assinado digitalmente por:
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CPF

60632741384
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I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA.

CNPJ: 32.503.879/0001-80, NIRE: 21102247738

Avenida Coronel Trajano Brandão, nS218, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE I. DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA.

ITHAMAR DA SILVA MELO, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens,

natural da cidade de Colinas - MA, data de nascimento 15/03/1992, portador da Carteira de

Identidade fRGÍ; n" 0400232720102 expedida por SESP/MA em e CPF; n" 606.327.413-84,

residente e domiciliado na cidade de Colinas - MA, na RUA JOÃO PAULO. S/N, BAIRRO

GUANABARA, CEP: 65.690-000, titular dâ Empresa Individual I. DA SILVA MELO AGROPECUÁRIA,

estabelecida na AVENIDA CORONEL TRAJANO BRANDÃO, N8218, CENTRO, COLINAS - MA, CEP:

65.690-000, portadora do CNPJ: 32.503.879/0001-80, NIRE; 21102247738, resolve alterar seu

instrumento de empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. S98,1, CC};

CLÁUSULA PRIMEIRA - O acervo desta Empresa, no valor de R$ 20.00,00 (vinte mil reais},

passa a partir desta data a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais}, o qual está totalmente

integralizado em moeda corrente nacional do País.

E por estar assim alterado, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma

única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do

Maranhão.

Colinas - MA, 08 de fevereiro de 2021.

Página

ITHAMAR DA SILVA MELO
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.503.879/0001-80

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/01/2019

NOME EMPRESARIAL

1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de Irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instaiação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventiiação e refrigeração
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV CORONEL TRAJANO BRANDAO

NUMERO

218

COMPLEMENTO
********

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ITAMARCOLINAS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8408-4204/ (99) 8142-0475

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21/01/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

W

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/07/2023 às 13:16:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.503.879/0001-80

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CÃDASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/01/2019

NOME EMPRESARIAL

1. DA SILVA MELO -AGROPECUÁRIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
49.24-8-00 - Transporte escolar
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV CORONEL TRAJANO BRANDAO

NUMERO

218

COMPLEMENTO
********

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ITAMARCOLINAS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8408-4204/ (99) 8142-0475

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21/01/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/07/2023 às 13:16:27 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
CNPJ: 32.503.879/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 03:41:29 do dia 03/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/09/2025.

Código de controle da certidão: FC3D.F2CC.994E.3581
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 076582/25 Data da 10/04/2025 17:44:20

Inscrição Estadual: 125881410 CPF/CNPJ:32503879000180

Razão Social: I DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Endereço: AVE CORONEL TRAJANO BRANDAO, 718 CEP: 65690000 - CENTRO

Telefone: (99)82229844 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7,799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/07/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/04/2025 17:44:20



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 033341/25 Data da 11/04/2025 10:17:04

Inscrição Estadual: 125881410 CPF/CNPJ: 32503879000180

Razão Social: 1 DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Endereço: AVE CORONEL TRAJANO BRANDAO, 718 CEP: 65690000 - CENTRO

Telefone: (99)82229844 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/07/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 789/2025
AUTENTICAÇÃ0:PIHR-PR3C

11/06/2025 10:45:4^

USUÁRIGiANGNYMÇ

CERTIFICO, a pedido da pessoa Interessada, que o a empresa I. DA SILVA MELO -
AGROPECUÁRIA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 32.503.879/0001-80, situada à AV. CORONEL
TRAJANO BRANDAO, 218 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 26/08/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA. 11/06/2025.



il
PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP: 65690-000

11/06/2025 10:47:52

USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 790/2025
AUTENTICAÇÃO;ZKAW-NWJR

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa I. DA SILVA MELO -
AGROPECUÁRIA, Inscrita sob o CNPJ: 32.503.879/0001-80, situada à AV. CORONEL TRAJANO
BRANDAO, 218 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem
como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no
desrespeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 26/08/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 11/06/2025.



Voltar Imprimt

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

32.503.879/0001-80

I DA SILVA MELO AGROPECUÁRIA

AV CORONEL TRAJANO BRANDAO 218 / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/06/2025 a 30/06/2025

Certificação Número: 2025060102275548061791

Informação obtida em 11/06/2025 10:51:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.503.879/0001-80

Certidão n°: 20500582/2025

Expedição: 10/04/2025, às 17:34:37
Validade: 07/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se çue I« DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.503.87 9/0001-80, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cert.idão condiciona-se à verificação de.sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http ; / /v;ww . t s t . j us . br) .
Certidão emitida gratuitamente,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente,aos
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custaS;, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados oeiante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

.Ov;v.id«,í:7 : cDdhí--1: e í: . juB -br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL Versão:

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

32.503.879/0001-80

SCP

NOME EMPRESARIAL

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO
01/01/2023 a 31/12/2023

ÍDENTIF1CAÇÃ0 DO ARQUIVO (HASH)
15.52.39.A7.9G.B3.13.9F.75.91.E9.DF.8D.2A.B8.59.98.E6.E8.54

RETIFICADAS (HASH)

10.0.7

SITUAÇAO

Normal

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Contador/Contabilista

Outros

CPF/CNPJ

01920426370

32503879000180

NOME
N" SERIE DO

CERTIFICADO
VALIDADE

OLÍvaRA^mOM 4628331555129419642 06/07/2023 a 05/07/2024
I. DA SILVA MELO -
AGROPECUÁRIA:
32503879000180

4628332633618949058 21/02/2024 a 20/02/2025

NÚMERO DO RECIBO;

15.52.39.A7.9C.B3.13.9F.75.91.E9.DF.

8D.2A.B8.59.98.E6.E8.54-5

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 24/04/2024 às 17:44:31

CA.E0.30.5F.4G.12.8B.94 E8.3F.

C6.3D.BA.82.75.82



JUCÊHA^
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12405825407 em 25/04/2024, protocolo 240307798. Para validação de Autenticação dos Termos;
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

21102247738

32503879000180

Colinas

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

......

Identificação de Livro Digital

^ DIÁRIO

4

Período de Escrituração: ; 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s)

01920426370

60632741384

ÍImím
Nome CRO/GAB

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA ! MA12278

1  ITHAMAR DA SILVA MELO

li A

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/04/2024 08:23 SOB N" 20240307798.
PROTOCOLO: 240307798 DE 07/03/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
12405825407. NIRE: 21102247738.

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÃRIA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 25/04/2024

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito }:omprovaÁ> de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos ctiigos de verificaÁ>



BALANÇO PATRIMONIAL

CNPJ: 32.503.879/0001-80

Entidade; I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibllldacles

Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento

Fundos de Investimento Financeiro

Contas a Receber

Clientes

Adiantamentos

Estoque

Mercadorias

Outros Créditos

Impostos a Recuperar

Outros Valores a Receber

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

Fomecedores Nacionais / Estrangeiros

Empréstimos e Financiamentos

Empréstimo de Terceiros

Obrigações Fiscais

Impostos a Recoltier

Obrigações Trabalhistas e Sociais

Obrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Subscrito

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

Nota Saldo Inicial

R$ 843.672,48

R$ 843.672,48

R$ 370.765,94

R$ 370.765,94

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 377.270,77

R$ 377.270,77

R$ 0,00

R$ 95.635,77

R$ 95.635,77

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 843.672,48

R$ 643.672,48

R$611.787,33

R$611.787,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 28.472,15

R$ 28.472,15

R$ 3.413,00

R$ 2.533,08

R$ 879,92

R$ 0,00

R$ 200.000,00

R$ 200.000,00

R$ 200.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
18.0A.C8.28.E4.7D.43.10.56.8F.B5.1C.96.84.B7.F1.E4.8F.2F.E5-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador P

30 Final

R$ 982.124,11

R$ 982.124,11

R$ 443.625,80

R$ 125.932,83

R$ 259.717,29

R$ 57.975,68

R$ 282.175,19

R$ 282.175,19

R$ 0,00

R$ 193.323,12

R$ 193.323,12

R$ 63.000,00

R$0,00

R$ 63.000,00

R$ 982.124,11

R$ 782.124,11

R$ 135.710,20

R$ 135.710,20

R$613.566,82

R$613,566,82

R$ 25.518,45

R$ 25.518,45

R$ 7.328,64

R$ 5.491,20

R$ 1.837,44

R$ 0,00

R$ 200.000,00

R$ 200.000,00

R$ 200.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00
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I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ : 32.503.879/0001-80 NIRE: 211.0224773-8

Endereço: AV CORONEL TRAJANO BRANDAO, 218, 65.690-00, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial em 31/12/2023

Página 1 de 14
BARBOSA COlN 1 AtSILlUAUt L l UA

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 982.124,11 (NOVECENTOS E OITENTA E DOIS MIL,
CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E ONZE CENTAVOS) DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

Colinas, 31 de dezembro de 2023

ITHAMAR DA SILVA MELO

Administrador

CPF: 60632741384

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CPF: 019.204.263-70 CRC: I2278-0
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I. DA SILVA MELO-AGROPECUÁRIA CNPJ : 32.503.879/0001-80 NIRE; 21 1.0224773-8

Endereço: AV CORONEL TRAJANO BRANDAO,218, »»»**»»*, 65.690-00, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023

BARBOSA I /cDn-ic/rtuiL 1- i urt

Descrição

ATIVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa c Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

=Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento (42)

Banco Bradesco S/A. (49)

Banco Itaú S/A. (77)

Banco do Nordeste (3500)

=Bancos Conta Movimento

Fundos de Investimento Financeiro (3458)

Bradesco s/a (3773)

Banco Itaú (4347)

=Fundos de Investimento Financeiro

^Disponibilidades

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

=Clicntes

Adiantamentos (119)

Adiantamento a 13° Salário (126)

=Adiantamentos

=Contas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

Estoque de Mercadorias (182)

=Mercadorias

=Estoque

Outros Créditos (217)

Impostos a Recuperar (245)

ICMS a Recuperar (252)

Antecipação IRPJ (3122)

Nota Classificação

1.1.01.001.00001

1.1.01.002.00001

1.1.01.002.00005

1.1.01.002.00007

1.1.01.003.00002

1.1.01.003.00005

1.1.02.001.00001

1.1.02.002.00001

1.1.03.001.00001

1.1.04.002.00001

1.1.04.002.00009

Exercício}

pROC.

125.932,830

****125.932,83D

1,000

26.035,900

233.680,390

****259.717,29D

5t975,680

0,00D

*****57.975,68D

****443.625,80D

282.175,190

****282.I75,19D

0,000

OOD

****282.175,19D

193323.120

****193.323,12D

****193.323,12D

0,000

0,000

ITHAMAR OA SILVA MELO

Administrador

CPF: 60632741384

RAYRON BARBOSA OE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ : 32.503.879/0001-80 NIRE: 211.0224773-8

Endereço: AV CORONEL TRAJANO BRANDAO, 218, »»**♦»**, 65.690-00, CENTRO, Colinas, MA
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023

Descrição

Antecipação CSLL (3129)

"Impostos a Recuperar

Outros Valores a Receber (308)

Empréstimos concedidos a receber (3178)

"Outros Valores a Receber

"Outros Créditos

"Total - ATIVO CIRCULANTE

"Total - ATIVO

Nota Classificação

1.1.04.002.00010

1.1.04.003.0002

BARBOSA c-c/rvi /cdh-iumccl i-1 un

icio Atual

0,000

QQD

63.000.00D

*****63.000,000

*****63.000,000

****982.124,110

****982.124,110

ITHAMAR DA SILVA MELO
Administrador

CPF: 60632741384

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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I. DA SILVA MELO - AGROPECLARIA CNPJ : 32.503.879/0001-80 NIRE; 211.0224773-8

Endereço: AV CORONEL TRAJANO BRANDAO, 218, ++♦*»»*», 65 690-00, CENTRO, Colinas, MA
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023

BARBOSA 1 /ADILlLtMUIL i Ut\

Descrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)

PASSIVO CIRCULANTE (637)

Fornecedores(644)

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (651)

Fornecedores a Pagar (658)

=Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

=Fornecedores

Empréstimos e Financiamentos (665)

Empréstimo de Terceiros (3164)

Empréstimo de Terceiros (3171)

=Emprestimo de Terceiros

=Empréstimos e Financiamentos

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

ICMS a Recolher (756)

IRPJ a Recolher (3143)

CSLL a Recolher (3150)

=Impostos a Recolher

=Obrigações Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Obrigações Trabalhistas (812)

Décimo Terceiro Salário a Pagar (819)

FGTS a Recolher (833)

Rescisão de Contratos de Colaborador a Pagar (854)

Salários a Pagar (861)

=Obrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais (868)

Previdência Social a Recolher (896)

=ObrigaçõesSociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais (903)

Acionistas, Adiministradores, Diretores (910)

=Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

=Obrigações Trabalhistas e Sociais

Nota Classificação Exercício Atual

2.1.01.001.00001

2.1.02.003.0001

2.1.03.001.00002

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.00011

2.1.04.001.00001

2.1.04.001.00003

2.1.04.001.00006

2.1.04.001.00007

2.1.04.002.00004

2.1.04.003.00001

1-5

135.710,20C

****135.710,20C

****135.710,20C

613.566,82C

****613.566,820

****613.566,820

I
1
I

7.1819,650
11.061,75C

6.637,050

*****25.518,450

*****25.518,450

o,ooc

;607,20C

I  0,00C
1

4.'884,00C

******5.491,200

lÍ837,44C
******1.'837,440

o,ooc

******7.328,640

ITHAMAR DA SILVA MELO
Administrador

CPF:60632741384

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ : 32.503.879/0001-80 NIRE: 21 i.0224773-8

Endereço: AV CORONEL TRAJANO BRANDAO, 218, 65.690-00, CENTRO, Colinas. MA
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023

BARBOSA 1 /ADLL^UJyAUC l un

w

Descrição

=T o t a 1 - PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (1113)

Capital Social Subscrito (1120)

=Capital Subscrito

=Capital Social

Lucros/Prejuízos Acumulados (1176)

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados (1190)

^Lucros Acumulados

=Lucros/Prejuizos Acumulados

=T o t a I - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

=T o t a I - PASSIVO E P ATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Classificação .ercício Atual

.2.124,1 IC

2,3.01.001.0000 iV

2.3.03.001.00001

200.000,OOC

****200

1.000,OOC

1.000,OOC

I  0,00C

AAAAtírtilttiictilcAAQ

QOC

****200.000,00c

****982.124,1IC

ITHAMAR DA SILVA MELO

Administrador

CPF: 60632741384

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ : 32.503.879/0001-80 NIRE 21 1.0224773-8

Endereço. AV CORONEL TRAJANO BRANDAO, 218, 65.690-00, CENTRO, Colinas, MA
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023

BARBOSA CON i MoiLiL/rtuc i-1 ui\

Descrição

RECEITAS. CUSTO E DEFESAS

Receitas

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

Receita s/ Venda de Mercadorias

=Venda de Mercadorias

Classificação

3.1.01.002.00001

Conta

1288

Exercício Atual

7.043.130,98C

**7.043.130,98C

(-) Deduções de Tributos

(-) Icms Sobre Mercadoria

=(-) Deduções de Tributos

3.1.01 007.00003 1379 350.033,820

****350.033,82D

=Receitas de Venda
*6.693.097,16C

=T O t a 1 - Receitas
**6.693.097,160

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Custos dos Insumos

Custo da Mercadoria Vendida

=Custos dos Insumos

3.2 01 001 00002 3262 5.852.843,30D

*5.852.843,300

=Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços
*5.852.843,300

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Alugueis

Assistência Contábil

Combustíveis e Lubrificantes

Despesas Diversas

Energia Elétrica

Material de Uso e Consumo

Serviços de Terceiros

Taxa de água

3.2.02.001.00003

3.2.02.001.00008

3.2.02.001.00013

3.2.02.001.00021

3.2.02 001.00028

3.2.02 001.00045

3.2.02.001.00055

3.2.02.001.00056

2149

2184

2219

2275

2324

2443

2513

2520

144.000,00D

48.000,000

144.652.61D

78.050,660

429,510

77.260,000

83.470,000

551,530

ITHAMAR DA SILVA MELO

Administrador

CPF: 60632741384

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0



1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ . 32.503.879/0001-80 NIRE: 2I I.Ü224773-8
Endereço: AV CORONEL TRAJANO BRANDAO, 218, »»»»»»♦♦, 65 690-00. CENTRO, Colinas, MA
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023

Página 7 de 14
BARBOSA COIn 1/ADlL^lL/nL/E. ,L.l I

Descrição

=Despesas Administrativas

Despesas com Pessoal

Décimo Terceiro Salário

Previdência Social

Rescisão de Contratos de Colaborador

Salários e Ordenados

=Despesas com Pessoal

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

Contribuição Social

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

ICMS - Imposto SI Circular., Mercadoria e Serviço

Impostos e Taxas Estaduais

Impostos e Taxas Federeais

Impostos e Taxas Municipais

=Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

Classificação Conta

3.2.02.002.00003

3.2.02.002.00010

3.2.02.002.0001 1

3.2.02.002.00012

3.2.02.003 00003

3.2 02.003.00004

3.2.02.003.00005

3.2.02.003.00006

3 2.02.003.00007

3.2 02.003.00008

2625

2681

2688

2695

2702

2709

2716

Exercício Atual

****576.414,31 D

2.970,00D

10.980,53D

3.963,87D

39.388,84D

*****57.303,240

468,00D

3.44l!47D
6.326Í82D

61.160;27D

831Í87D
3.627;57D

*****75.856,000

=Despesas Operacionais **709.573,550

Despesas Financeiras

Outras Despesas Financeiras

Multas Diversas

taxas bancarias

=Outras Despesas Financeiras

3.2.03.002.00006

3.2.03.002.00009

2905

3311

I.038,08D

4.597;23D

******5.635,310

=Despesas Financeiras **5.635,310

=T o t a I - CUSTOS E DESPESAS **6.568.052,160

Provisões

Provisões para irpj e csll

Provisões para irpj e csll

ITHAMAR DA SILVA MELO
Admini.strador

CPF: 60632741384

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0



I. DA SILVA MELO-AGROPECUÁRIA CNPJ : 32 503.879/0001-80 NIRE: 211.0224773-8

Endereço: AV CORONEL TRAJANO BIMNÜAO, 218, +* + + + »♦♦, 65.690-00, CEN'í'RO, Colinas, MA
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023

BARBOSA COÍn i /\Dn^iLJ/\un, .Li
Página 8 de 14

Descrição

Provisão para irpj

provisão para csil

=Provisões para irpj e csll

=Provisões para irpj e csll

=T o t a 1 - Provisões

Classificação

3.3.01 .001.OOÜl

3.3.01.001.0002

Conta ercicio Atual

18.75p5D
11.25p5D

*****30.010,800

*30.0íÍ,80D
*****30.010,800

=T O t a 1 - RECEITAS, CUSTO E DEPESAS *95.034,20C

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO - —> 95.034,20C

ITHAMAR DA SILVA MELO
Administrador

CPF: 60632741384

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF;019.204.263-70 CRC: )2278-0



I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ : 32.503.879/0001-80 NIRE: 21 1.0224773-8

Endereço: AV CORONEL TRAJANO BRANDAO, 218. 65.690-00, CENTRO, Colinas, MA

Análise Econômica e Financeira de 01/01 /2023 até 31/12/2023

Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 126 %
do capital de terceiros.

982.124,1 1

.= 1,26
782.124,11

BARBOSA c Página^

Atual Anterior

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,26 de ativo Circulante
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total.

982.124,11

.= 1,26
782.124,11

Atual Anterior

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,26 de ativo circulante
para cada R$ 1,00 de divida de curto prazo.

982.124,11

.= 1,26
782.124,11

126 I

Atual Anterior

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,01 de ativo circulante
para cada R$ 1,00 de divida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

788.800,99

782.124,11
.= 1,0!

150

100

Atual Anterior

ITHAMAR DA SILVA MELO

Administrador

CPF: 60632741384

RAYRON BARBOSA DE OLFVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0



1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ : 32.5O3.879/0Ü01-80 NIRE: 211 0224773-8

Endereço: AV CORONEL TRAJANO BRANDAO, 218, •♦*»»*»», 65.690-00, CENTRO, Colinas. MA
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2023 até 31/12/2023

BARBOSA c Página 10 de 14

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2023.

ITHAMAR DA SILVA MELO
Administrador

CPF: 60632741384

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ ; 32 503.879/0001-80 NIRf; 211.0224773-8
Hndereço: AV CORONEL TRAJANO BRANDAO, 218. 65.690-00, CENTRO, Colinas, MA
Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023

BARBOSA CONTABILIDADE

1 NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA é uma Sociedade Empresária Limitada, com sede
social na cidade de Colinas- MA, AV CORONEL TRAJANO BRANDAO, Centro, n°218,
cep: 65690-000, inscrito no CNPJ 32.503.879/0001-80, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, em sessão de 21/01/2019, sob o NIRE 21102247738.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Real.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

3g.l 1-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
42.22-7-02 - Obras de in-igação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água ,
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do ̂olo
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 1
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estiipação

I

49.24-8-00 - Transporte escolar
74.90-1 -03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias ,
77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor

ITHAMAR DA SILVA MELO

Administrador

CPF:60632741384

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ : 32.503.879/0001-80 NIRE: 21 1.0224773-8 BARBOSACO^
Endereço: AV CORONEL TRAJANO BRANDAO, 218, "***•»♦, 65.690-00. CENTRO, Colinas, MA ^VoL^ AS
Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023 ____________________

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, ^èto-" '
andaimes 81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11
(NBC ITG 2000)

1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA mantém um sistema de escrituração uniforme dos
seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.
Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao
respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que
comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. !
As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no "Diário" da 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA, e
posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas.
A documentação contábil da I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA é composta por
todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a
escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas
essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos usos e costumes . 1. DA
SILVA MELO - AGROPECUÁRIA mantém em boa ordem a documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS í
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado
com observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBÇ -
ITG 1000, conforme resolução CFC n" 1418/2012 j

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais, i

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base
no regime de competência.

ITHAMAR DA SILVA MELO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Administrador Contador

CPF: 60632741384 CPF;019 204,263-70 CRC; 12278-0
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I. DA SILVA MELO - AGROPECLARIA CNPJ ; 32,503.879/0001-80 NIRE: 211 0224773-8

Endereço: AV CORONEL TRAJANO BRAND.AO. 218, »♦♦♦*•*». 65.690-00, CENTRO, Colinas, MA
Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023

BARBOSA CONTABILIDADE

3.5 RECEITAS DA EMPRESA
As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadoria^^cp*
3.6 DESPESAS DA EMPRESA
As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade
com as exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
4.1 CAIXA
A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO
Com saldo em conta bancaria.

4.3 CLIENTES
Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES
A empresa fechou o ano com saldo em estoque

4.5 IMOBILIZADO
Empresa sem ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL
O capital é de 200.000,00, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:
Sócio:
ITHAMAR DA SILVA MELO, com participação de 100% do capital.

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil:
Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são
superados pelas receitas (sob o regime de competência), o lucro contábil apurado é
transferido para a conta "lucros acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a
destinação prevista no contrato ou estatuto social.

ITHAMAR DA SILVA MELO
Adminislrador

CPF: 60632741384

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSIhiATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÁSSINANTE(S) |

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
!

60632741384 ITHAMAR DA SILVA MELO

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2024 18:36 SOB N® 20240307631.

PROTOCOLO; 240307631 DE 34/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1240S816238. CKPJ Dli SEDE: 32503879000180.

.. .. NIRE: 21102247738. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/04/2024.

JjlUCS^CMlA I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CARLOS AATJRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacii.ma.güv.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
iníormando seus respectivos códigos de v-erifi cação.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: 32.503.879/0001-80

Descrição '

RECEITA BRUTA

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) Deduções de Tributos

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

(-) Custos dos Insumos

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Pessoal

(-) Despesas Tributárias, Taxas e
Contribuições

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

(-) Despesas Financeiras

(-) Juros Passivos

(-) Outras Despesas Financeiras

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL

(-) Provisões para Irpj e csll

(-) Provisões para irpj e csll

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÔS PARTICIPAÇÕES

Nota ;Saido anterior ;

R$ 8.219.647,03

R$ 8.219.647,03

R$ 8.219.647,03

R$ (377.935,96)

R$ (377.935,96)

R$ 7.841.711,07

R$ (7.431.092,86)

R$ (7.431.092,86)

R$ (7.431.092,86)

R$ 410.618,21

R$ (300.660,65)

R$ (300.660,65)

R$ (219.194,64)

R$ (40.587,43)

R$ (40.878,58)

R$ (791,01)

R$(791,01)

R$ (791,01)

R$ 0,00

R$ 109.166,55

R$ 109.166,55

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 109.166,55

R$ 109.166,55

Saldo atual

R$ 7.043.130,98

R$ 7.043.130,98

R$ 7.043.130,98

R$ (350.033,82)

R$ (350.033,82)

R$6.693.097,16

R$ (5.852.843,30)

R$ (5.852.843,30)

R$ (5.852.843,30)

R$ 840.253,86

R$ (709.573,55)

R$ (709.573,55)

R$ (576414,31)

R$ (57.303,24)

RS (75.856,00)

R$ (5.635,31)

R$ (5.635,31)

R$ (0,00)

R$ (5.635,31)

R$ 125.045,00

R$ 125.045,00

R$ (30.010,80)

R$ (30.010,80)

R$ (30.010,80)

R$ 95.034,20

R$ 95.034,20

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
18.0A.C8.28.E4.7D.43.10.56.8F.B5.1C.96.84.B7.fi.E4.8F.2F.E5-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



24/06/2024, 10:56 aboutiblank

!»]CRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃÓ^.^/^
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional icientificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

NOME : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

REGISTRO .. : MA-012278/O-8

CATEGORIA .. : CONTADOR

CPF .  : ***.204.263-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 24/06/2024 as 10:56:35.
Válido até: 22/09/2024.

Código de Controle: 960932.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutiblank 1/1



24/06/2024, 11:00 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.°: MA/2024/00001445
Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70
CRC/UF n." MA-012278/O Categoria: CONTADOR
Validade: 22/09/2024

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO
Exercício: 2024

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 019.204.263-70 Controle : 7411.8352.8666.8980

5

https://sen/icos.crema.org.br:444/scrlpts/SQL_dhpv03MA.dll/logln 1/1



24/06/2024, 11:00 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFIGA que o
profissional Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n. 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n."; MA/2024/00001443
Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70
CRC/UF n.° MA-012278/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 22/09/2024

Finalidade: LIVRO DIÁRIO
Exercício: 2023

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF . 019.204.263-70 Controle : 8077.9018.9332.9960

https://sen/icos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1



24/06/2024, 11:00 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.": MA/2024/00001444
Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70
CRC/UF n.° MA-012278/O Categoria; CONTADOR
Validade: 22/09/2024

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
Exercido: 2023

Confirme a existência deste documento na página wvi/w.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 019.204.263-70 Controle : 3188.4129.4443.4757

https://servicos.crema.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL ^

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com característic^'abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12405825407 em 25/04/2024, protocolo 240307798. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(littp://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

i 21102247738

i 32503879000180

I Colinas

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: i DIÁRIO

Número de Ordem: ] 4

Período de Escrituração:' 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s)

01920426370

60632741384

Nome

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

ITHAMAR DA SILVA MELO

CRC/OAB

MA12278

JUCENA

3 documento,:

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/04/2024 08:23 SOB N° 20240307798.
PROTOCOLO: 240307798 DE 07/03/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12405825407. NIRE: 21102247738.

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 25/04/2024
empresafacil.ma.gov,br

) impresso, fica sujeito jDomprovaÃo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos ctigos de verificaÃD.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 11.1.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃO 00 TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

32.503.879/0001-80

SCP

NOME EMPRESARIAL

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

S^^ERÍODO DA APURAÇÃO
01/01/2022 a 31/12/2022

SITUAÇÃO
Normal

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

BF.21.07.F5.1C.5E.B6.92.6C.2C.8A.5D.D3.D6.A7.7B.16.EF.7D.3F

RETIFICADAS (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

MO CCDIC inQ i

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME CERTIFICADO VALIDADE

Contador/Contabilista 01920426370 4628331555129419642 06/07/2023 a 05/07/2024

Outros 32503879000180

OLIVEIRA;01920426370

I. DA SILVA MELO -

AGROPECUARIA:325038 4628331534143277070 23/02/2023 a 23/02/2024

79000180

NUMERO DO RECIBO:

'' BF.21.07.F5.1C.5E.B6.92.6C.2C.8A.5D.

D3.D6.A7.7B.16.EF.7D.3F-2

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 20/07/2023 às 08:27:06

69.74.F3.BA.26.D7.96.E6

BA.7D.56.E7.3F.F8.76.00



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 311^212022

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 32.503.879/0001-80

ATIVO R$ 1.128.677,91 R$ 843.672,48

ATIVO CIRCULANTE R$ 1.128.677,91 R$ 843.672,48

Disponibilidades R$ 77.563,87 R$ 370.765,94

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 77.563,87 R$ 370.765,94

Contas a Receber R$ 243.609,70 R$ 377.270,77

Clientes R$ 243.609,70 R$ 377.270,77

Adiantamentos R$ 0,00 R$ 0,00

Estoque R$ 796.992,34 R$ 95.635,77

Mercadorias R$ 244.581,55 R$ 95.635,77

Insumos R$ 552.410,79 R$ 0,00

Outros Créditos R$ 10.512,00 R$ 0,00

Impostos a Recuperar R$ 10.512,00 R$ 0,00

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 1.128.677,91 R$ 843.672,48

PASSIVO CIRCULANTE R$878.021,04 R$ 64|3.672,48

Fomecedores R$877.744,19 R$611.787,33

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros R$877.744,19 R$61,1.787,33

Obrigações Fiscais R$ 276,85 R$ 28.472,15

Impostos a Recolher R$ 276,85 R$ 28.472,15

Obrigações Trabalhistas e Sociais R$ 0,00
!

R$,3.413,00
1

Obrigações Trabalhistas R$ 0,00 R$ 2.533,08

ObrigaçõesSociais R$ 0,00 R$ 879,92

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais R$ 0,00 R$ 0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 250.656,87 R$ 200.000,00

Capital Social R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

Capital Subscrito R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

Lucros/Prejuízos Acumulados R$ 50.656,87 R$ (0,00)

Lucros Acumulados R$ 50.656,87 R$ (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
09.A9.5A.E6.DC.2D.D8.B9.64.68.AE.E1.B9.F8.2D.39.CC.BC.G1.88-0, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped v^^^^Versão: 10.1.Í
^

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO 00 TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

21102247738

CNPJ

32.503.879/0001-80

NOME EMPRESARIAL

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

(forma da escrituração CONTÁBIL
Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

NATUREZA DO LIVRO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 a 31/12/2022

NUMERO DO LIVRQ

3

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

09.A9.5A.E6.DC.2D.D8.B9.64.68.AE.E1 .B9.F8.2D.39.CC.BC.C1.

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N" SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE

Signatário da ECD^com e-CNPJ ou e- 32503379000180 462833153414327707 23/02/2023 a

O

Contador

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD

01920426370

01920426370

I. DA SILVA MELO -

AGROPECUÁRIA:

32503879000180

RAYRON BARBOSA DE 462833155512941964 06/07/2023 a

OLIVEIRA:01920426370 2

23/02/2024

05/07/2024

RESPONSAV

I v : LEGAL

Sim

Não

RAYRON BARBOSA DE 462833155512941964 06/07/2023 a
OLIVEIRAiOl 920426370 05/07/2024

NUMERO DO RECIBO:

09.A9.5A.E6.DC.2D.D8.B9.64.68.AE.

E1 .B9.F8.2D.39.CC.BC.C1.88-0

Escrituração recebida via Internet
peio Agente Receptor SERPRO

em 26/07/2023 às 11:03:53

A3.6A.D8.CC.BE.03.A5.24

87.B2.4D.4A.6A.F6.EB.CD

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração dó
Lei Complementar n° 1247/2014.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 32.503.879/0001-80

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

RECEITA BRUTA R$ 7.800.396,18 RS 8.219.647,03

Receitas de Venda 1 R$7.800.396,18 RS 8.219.647,03

Venda de Mercadorias
i

R$ 7.800.396,18 RS 8.219.647,03

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
i

R$ (369.806,34) RS (377.935,96)

(-) (-) Deduções de Tributos
;

; R$ (369.806,34) RS (377.935,96)

RECEITA LÍQUIDA R$ 7.430.589,84 RS 7.841.711,07

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (6.259.304,83) R$ (7.431.092,86)

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e RS (6.259.304,83) RS (7.431.092,86)
Serviços

(-) Custos dos Insumos R$ (6.063.629,22) RS (7.431.092,86)

(-) Custos Diversos R$ (195.675,61) RS (0,00)

LUCRO BRUTO R$ 1.171.285,01 RS 410.618,21

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (1.131.106,99) RS (300.660,65)

(-) Despesas Operacionais R$ (1.131.106,99) RS (300.660,65)

(-) Despesas Administrativas R$ (1.131.106,99) RS (219.194,64)

(-) Despesas com Pessoal R$ 0,00 RS (40.587,43)

(-) Despesas Tributárias, Taxas e R$ 0,00 RS (40.878,58)
Contribuições

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

R$ 10.478,85 RS (791,01)

(-) Outras Receitas Operacionais R$ 10.478,85 RS (0,00)

(-) Outras Receitas RS 10.478,85 R$ (0,00)

(-) Despesas Financeiras RS 0,00 RS (791,01)

(-) Juros Passivos RS 0,00 R$ (791,01)

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO RS 50.656,87 RS 109.166,55

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS RS 50.656,87 R$ 109.166,55

RESULTADO LÍQUIDO RS 50.656,87 RS 109.166,55

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES RS 50.656,87 RS 109.166,55

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
09.A9.5A.E6.DC.2D.D8.B9.64.68.AE.E1.B9.F8.2D.39.CC.BC.C1.88-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Pública de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
1» Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO -1312025
Código de validação: 736B389E71

Número da gula: 25052501002120009.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

ii<3ANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a
requerimento de pessoa AÇÕES^^^DE "FALÊNCIA OU

Mpto - agropecuária inscritoca) no CNPI n" 32.503.879/0001 »o, e
stabeledda na Av. Coronel Traiano Brandão 218 centro de Dfsfrfbuicão é a rPRTIFICO, fina mente, que esta becreiana ue uiau u v

™"«. c™.rc, £ O « Dada e passada a presente cert.dao na Secretaria Jud.ci^^^ Maranhão^ Eu,
Fórum Des, Bento Moreira Lima, consultei digitei e
Eduardo Pereira, Técnico Judiciário, mat 118687, consultei, cigirei
subscrevi.

Colinas, 21 de maio de 2025.

EDUARDO ANTGNID DE SOUSA PEREIRA
Secretário Judicia! Substituto em Exercício

1« Vara de Colinas
Matrícula 118687

Documento assinado. COLINAS, 21/05/2025 14:40 (EDUARDO ANTONIG DE SOUSA PEREIRA)

CERTJUDONE-VUCO -1312025 / Código: 736B389E7Í
Valide o documento em www.tima.ius.br/vaüdadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
iConsumoConsoíente
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA atesta para devidos fins que a empresa I
DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA - GNPJ; 32.503.879/0001-80, INSC. EST; 12.454870-
9, AV CORONEL TRAJANO BRANDÃO, N<'218, CENTRO, COLINAS - MA , CEP: 65.690-
000, forneceu peças e materiais de poços artesianos, para atender as necessidades do
Município.

Atesto ainda que os produtos foram fornecidos de acordo com as exigências
estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Fortuna do MA. conforme procedimento Licitatório
através do TOMADA DE PREÇO N° 018/2021 e o contrato H° 001.1509.2021.018/2021 não
existindo fatos que desabone sua conduta, conforme relação abaixo,

lote I - Fornecimento de peças, canos, bombas e outros.

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT

1 Motor Submerso de 2,0 HP. trifásico, 4" Pca 2

2 Motor submerso de 3,0 HP. trifásico, 4" Pça 2

3 Motor submerso deS.O HP, trifásico, 4" Pça 3

4 Motor submerso de 7,5 HP, trifásico, 4" Pça 3

5 Motor submerso de 10 HP, trifásico, 4" Pça 2

6 Motor submerso de 5,0 HP. trifásico, 6" Pça 2

7 Motor submerso de 6.0 HP, trifásico, B" Pça 1

8 Motor submerso de 8.0 HP, trifásico, 6" Pça 2

9 Motor submerso de 9.0 HP, trifásico. 6" Pça 2

10 Motor submerso dei2 HP, trifásico. 6" Pça 2

11 Motor submerso de 15,0 HP, trifásico. 6" Pça 1

12 Motor submerso de 20,0 HP. trifásico, 6" Pça 1

13 Motor submerso 2HP, monofásico, 4" Pça 3

14 Motor submerso de 3HP. monofásico. 4" Pça 4

15 Motor submerso de 5,0HP. monofásico, 4" Pça 4

16 Motor submerso de 12,0HF monofásico, 6 Pça 1

17 Bombeador4R5PB~07 Pça 2

18 Bombeador 4R5PB - 09 Pça 3

19 Bombeador 4R5PB -15 Pçá 2

20 Bombeador 4R5PB -18 Pça 3

21 Bombeador 4R6PB -15 Pça 2

ÊRd.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP; 65,695-000 - Fortuna - MA
www.forturMi.mi.gov.br - CNPJ 06.140404/0001-67

09 prefettumdefortunama Ommfortunaina.^J3r
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22 Bornb«ãdor4R6P8-26 Pça 1

23 Bombeador 4R8PB - 09 Pça 2

24 Bombeador4R8PB-12 Pça 2

26 Bombeador 4R8PB -18 Pça 2

26 Bombeador 4R8PB-27 Pça 1

27 Bombeador R11A-12 Pça 2

28 Bombeador R11A-17 Pça 2

29 Bombeador R1 IA -22 Pça 1

30 Bombeador R20A -10 Pça 2

31 Bombeador R20A -15 Pça 2

32 Quadro de comando motor 8,0 cv trifásico Pça 2

33 Quadro de comando motor 9,0 cv trifásico Pça 2

34 Quadro de comando motor 10 cv trifásico Pça 2

35 Quadro de comando motor 12 cv trifásico Pça 1

36 Quadro de comando motor 15 cv trifásico 6" Pça 1

37 Quadro de comando motor 12 cv monofásico Pça 1

38 Luva de união de ferro 1 %" Pça 100

39 Luva de união de ferro 2" Pça 60

40 Registro esfera soidável 50 mm Pça 20

41 Registro esfera soidável 60 mm Pça 10

42 Adaptador soidável curto 50 mm 114 Pça 18

43 Adaptador soidável curto 60 mm x 2 Pça 18

44 Joelho de 45 galvanizado 1 Vá Pça 18

45 Joelho de 45 galvanizado 60 mm Pça 12

46 Nipe roscável galvanizado 114 Pça 18

47 Nipe roscável galvanizado 60 mm Pça 10

48 Tee galvanizado 114" Pça 18

49 Tee galvanizado 2" Pça 10

50 União galvanizado 114 Pça 12

51 União galvanizada 2" Pça 12

52 Curva 90 galvanizada 1 Vá" Pça 12

53 Curva 90 galvanizada 2" Pça 12

64 Válvula de retenção vertical 114 Pça 12

55 Válvula de retenção vertical 2" Pça 8

56 Registro de gaveta 1 Vá Pça a

End: Praça da Uberdade S/N - Centro, CEP; 65.695-000 - Fortuna - MA
vww.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.1«).<«)4/0001-67

pfefsítursdefartijniimâ ®www.fortunâ.fn8.gov.íjr
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57 Registro de gaveta 2" Pça 6

58 Tubo sotdável PVC 50 mm Pça 20 i

59 Tubo soldáve! PVC 60 mm Pça 14

60 Tampa para poço 6" Pça 20 '
61 Cano eduíor 1 Vi" 4 m PVC Pça 60

62 Cano edutor 2" 4 m ferro Pça 15

63 Cano edutor 2° 4 m PVC Pça 60

64 Cabo PP 3 X 2.5 mm Mt 80

65 Cabo PP 3 X 4 mm Mt 100

66 Cabo PP 3 X 6 mm Mt 160

67 Cabo PP 3 x10 mm Mt 100

68 Cabo PP 3x16 mm Mt 100

69 Corda 12 mm Mt 100

70 Corda 14 mm Mt 120

71 Corda 16 mm Mt 160

72 Disjuntor 16 A Pça 4

73 Disjuntor 25 A Pça 5

74 Disjuntor 32 A Pça 5

75 Disjuntor 50 A Pça 3

76 Rele de sobrecarga 10 a 16 Pça 3

77 Rele de sobrecarga 16 a 25 Pça 3

78 Rele de sobrecarga 25 a 36 Pça 3

79 Rele de sobrecarga 36 a 45 Pça 5

80 Rele de sobrecarga 40 a 57 Pça 3

81 Rele FF sem neutro Pça 16

82 Capacitores de partida Pça 10

83 Capacitores de permanente Pça 10

84 Botoeira dupla Pça 12

85 Sinaleira monobloco Pça 15

86 Voltí metro 0 a 500 Pça 15

87 Amperlmetro 0 a 100 Pça 15

88 Para raio dps Pça 25

89 Rotor 4R8 Pça 10

90 RotorRIl Pça 14

91 Rotor R20 Pça 13

End,: Praça da Uberdade S/N - Centro, CEP: 65,695-(X)0 - Fortuna - MA
www.fortuna.ma.gov.br- CNPJ Oé.W.404/OOOt-67

O# préteKitfadefortufWms @www.fortüna.ma.gw,br



92 Botão interruptor Pça 10

93 Barra de aterramento Pça 18

94 Kit corpo de estagia 4RS Pça 15

95 Bucha de desgaste 4R5 pça 11

96 Acopiamenío bombeador 4R5/4R6/4R8 Pça 8

97 CLP saída a reíé Pça 10

98 Fonte Chaveada Pça 10

99

Válvula de esfera de 2 vias, niquelada, completa com
servomotor elétrico Pça 12

100 Caixa de comando Pça 10

101 Válvula sotenoíde de 2 polegadas com controle de fluxo Pça 4

102 Válvula solenoide de 1 1/2 polegadas com controle de fluxo Pça 6

Fortuna (MA), 14 de fevereiro de 2022
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ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES
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ATA PREGÃO

PREGÃO N9. 20/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 45/2025

Registro de Preços, prazo; 12 mes(es)

É permitido Carona

Às 09:30 do dia 12/05/2025, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28,1, cujo objeto é (Registro
de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de hidráulicos).
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram

encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de
homologação.

As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

• Pubhcação: 25/04/2025

Limite de impugnação: 07/05/2025 09:30
Final da Proposta/Início da Sessão: 12/05/2025 às 09:30

Esclarecimentos e Impugnações

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital.

Lote 1

ABRACADEIRA 250x48MM

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - ABRACADEIRA 250x48MM

'Y'~

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de :

Medida

ABRACADEIRA 250x48MM 2.000,00 i UNID

Unitário

Proposto

0,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 2
BOMBA 4R6PB -25 5,5CV

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

2 - BOMBA 4R6PB -25 5,5CV

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

"H-

BOMBA 4R6PB -25 5,5CV
„L.

5,00 UNID i

Unitário

Proposto I

9.261,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 3
BOMBA 4R8PB -18 SCV

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 /

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29
/ ■3' /Avaliação da proposta: Classificado / / / /\

-jL—^

Descrição Comprador

3 - BOMBA 4R8PB -18 5CV

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de [
Medida :

1

Unitário
Proposto

BOMBA 4R8PB -18 SCV 5,00 UNI]^ 8.823,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 4
BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

4 - BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO |

Descrição do Fornecedor Quantidade ünidadedel Unitário
Medida | Proposto

BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO 5,00 UNID 10.5 30,90

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 5
BOMBA MB-4R3PA-14 2VTR1FA + CONTROLE BOX

i — ^

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
—

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

5 - BOMBA MB4R3PA-14 2VTRIFA -H CONTROLE BOX

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de
Medida

Unitário
Proposto

3.088,20BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIPA + CONTROLE BOX 5,00 UNID

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 6
BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

6 - BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA -1- CONTROLE BOX

.  , , j i Unidade deDescrição do Fornecedor Quantidade j Medida Unitário
Proposto

BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX j 5,00 j UNID 3.707,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 7
BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Unitailo

Proposto

3.216,70

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

7 - BOMBA MBP4R3IA-21 2V MONO

Descrição do Fornecedor

BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO

Quantidade

5,00
1

Unidade de

Medid^
UNID I

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 8

BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

8 - BOMBA MBP4R3PA 1,5CV MONO

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de ■

Medida'

Unitário

Proposto

BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO 5,00 UNID 1.647,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 9
BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

f Descrição Comprador

9 - BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO

-

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de i

Medida 1
1

Unitário

Proposto

BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO 5,00 UNID 1 1.029,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 10
BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECU/VRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

10 - BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de i

Medida 1
Unitário
Proposto

BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO 5,00 UNID j 1.292,90

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

- ■ • _ - . - _ - . - -



Lote 11
yX';.Í

BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado
/  <L

Descrição Comprador r
11 - BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitária

Proposto !

BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO 5,00 UNID 2.971,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 12
1
1

BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO 1

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

12 - BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO 5,00 UNID 3.631,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 13
BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V

Fornecedor; 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

13 - BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V 5,00 UNID 3.797,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

1 Lote 14
i BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIEA

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

14 - BOMBA SUB2 0-30S4E16 3CV MONO/TRIPA

j Descrição do Fornecedor
í

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto
%  . ■

BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIPA 5,00 UNID 4.104,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Loteis
BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR :/

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado Á-Ã-iV]
Descrição Comprador 4^/- / ■■
15 - BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR

Descrição do Fornecedor
_  j ̂ Unidade de
Quantidade

^.^Unitario
Proposto

BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR 5,00 UNID 4.244,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

ÍLote 16
! BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

16 - BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l

: Descrição do Fornecedor

BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l

Quantidade
Unidade de

Medida i

10,00 UNID

Unitário

Proposto

1.235,30

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 17
BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.l

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

.  ■ ^ ' • ■■■ ■■ ■ . ■ 1".:. ■

Descrição Comprador i

17 - BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.l

Descrição do Fornecedor

;  ,

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.l 10,00 UNID 1.646,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 18
BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.1

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

18 - BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l

Descrição do Fornecedor Quantidade

■■■ ■ ' •

Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l 10,00 UNID 2.059,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



I Lote 19
i BOMBA MBP-4R6PB-2S 350 5CV38TR CPDT2 TRIFAS.

Unitário

Proposto

9.222,80

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: ClassiScadq^c^

Descrição Comprador

19 - BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIPAS.

Descrição do Fornecedor

BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIPAS.

Quantidade

10,00

Unidade de

Medida I

UNID

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 20

BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOF

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

.  . ....

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

20 - BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOP

Descrição do Fornecedor

1
... . j Unidade deQuantidade j

... .

Unitário
Proposto

BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOP 10,00 1 UNID 8.778,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 21
BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44M0N0 CPDM04 .

Fornecedor; 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
-  '■

„  ,

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado
r" ~ i
Descrição Comprador i

21 - BOMBA MBP4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDM04 .

Descrição do Fornecedor
■  ■ 1 .

j j i Unidade deQuantidade ,
i  ■ • ■

Unitário
Proposto

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV44MONO CPDM04 . 10,00 1 UNID 8.239,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 22
BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04.

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

22 - BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 .

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de j Unitário
Medida | Proposto

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 . 10,00 UNID 1 8.239,10
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 23
BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2.

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Avaliação da proposta: ClassiScadoy/v^^

W

Unitário

Proposto

8.471,90UNID

23 - BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2.

Descrição do Fornecedor

BOMBA MBP^R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2.

Quantidade
Unidade de

Medida

10,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 24
BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE.l

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: ClassiScado

I Descrição Comprador

24 - BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE.l

Descrição do Fornecedor

BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE.l

Quantidade

10,00

Unidade de

Medida i

UNID

Unitário

Proposto

2.424,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modeio:

Lote 23
I CAIXA D AGUA POUETILENO lOOOL

Fornecedor: 1. DA SILVA MELQ - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
'4"""

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

25 - CAIXA D AGUA POLIETILENO lOOOL

w

Descrição do Fornecedor
^  j i Unidade deQuantidade

Unitário i

Proposto j

CAIXA D AGUA POLIETILENO lOOOL 20,00 UNID 536,6ol

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: 1

Lote 26

CAIXA D AGUA POUETILENO 2000L

FomecedoK 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: ClassiScado

Descrição Comprador

26 - CAD(A D AGUA POLIETILENO 2000L

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de Unitário

Medida Proposto

CAIXA D AGUA POLIETILENO 2000L 12,00 UNID 926,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
_______ ——i



Lote 27
CAIXA D AGUA POLIETILENO 3000L

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
-

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 /O/ /

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29
1  / ̂ AN. / /JrAvaUação da proposta: Classificad^^ W

Descrição Comprador

27 - CAIXA D AGUA POLIETILENO 3000L

Descrição do Fornecedor Quantidade i
Unidade de

Medida;

Unitário

Proposta

CAIXA D AGUA POLIETILENO 3000L i 12,00 1 UNID j 1.287,80 j

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: 1

I Lote 28
1 CAIXA D AGUA POLIETILENO 5000L

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: ClassiScado

Descrição Comprador

28 - CAIXA D AGUA POLIETILENO 5000L

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de {

Medida |
Unitário

Proposto

CAIXA D AGUA POLIETILENO 5000L 12,00 UNID 5.871,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Xote 29
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CADÍA D AGUA POUETILENO lO.OOOL

__

CNPJ/CPFFornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA : 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

29 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CAIXA D AGUA POLIETILENO lO.OOOL

Descrição do Fornecedor Quantidade

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CADÍA D AGUA POUETILENO
lO.OOOL

9,00

Unidade de |
Medida I

UNID i

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Unitário

Proposto

11.328,70

I Lote 30
1 [COTA RESERVADA ME/EPF] - CAIXA D AGUA POLIETILENO lO.OOOL

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

30 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - CAIXA D AGUA POLIETILENO lO.OOOL

Descrição do Fornecedor

"

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CAIXA D AGUA POLIETILENO lO.OOOL 3,00 UNID 11.328,70

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

- - ■ - - - . - -



Lote 31
CAIXA D AGUA POLIETILENO 13.0001.

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
/=5- A ir

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29
/ / uv //AvaUação da proposta: Classificadtyl^/ . /

Descrição Comprador

31 - CAIXA D AGUA POLIETILENO 15.000L

Descrição do Fornecedor

1

Quantidade 1
1

Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

CAIXA D AGUA POLIETILENO 15.000L 5,00 i
i

UNID 15.400,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

í Lote 32
[ CABO flexível PP 3x6MM

Fornecedor; I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

32 - CABO flexível PP 3x6MM

Descrição do Fornecedor

CABO flexível PP 3x6MM

Quantidade i
Unidade de j

Medida i

1.000.00 METRO

Unitário

Proposto

26,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 33

CABO flexível PP 3X2,5MM

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 1

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

33 - CABO FLEXÍVEL PP 3X2,5MM

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário
Proposto

CABO flexível PP 3X2,5MM 1.000,00 METRO 15,60
j

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

1 Lote 34
ICABO flexível PP 2x2,5MM:;||||Í|Ír^^ Wmy

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

34 - CABO flexível PP 2x2,5MM

Descrição do Fornecedor
_  . 1 Unidade de
Quanüdade;

Unitário

Proposto

CABO flexível PP 2x2,5MM 1.000,00 1 METRO 12,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



j Lote 35
{ CABO flexível PP 2x4,00MM

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUAI

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

35 - CAIIO H HXIVKI, PP 2x/1,0ÜMM

Desf rição do Fornecedor

CABO flexível PP 2x4,00MM

Marca: sem marca Fabric

Lote 36

CABO FLEXÍVEL PP 3x1 OMM

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

36 - CARO FLEXÍVEL PP 3x1 OMM

Descrição do Fornecedor

CABO FLEXÍVEL PP 3x1 OMM 200,00 METRO

Proposto

; 43,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 37

CABO nrxrvn pp 3xi,oomm

Fornecedor: I, DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

37 - CABO FLEXÍVEL PP 3x4,OOMM

w

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

CABO flexível PP 3x4,00MM 500,00 METRO 21,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 38

CAPACnOR PART. 189-227UF 250V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

38 - CAPACITOR PART. 189-227UF 250V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

l^nitário

Proposto

CAPACITOR PART. 189-227UF 250V 100,00 UNID 74,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 35
CABO flexível PP 2x4,00MM

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80^^^^^^^XÂ//
Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado //

Descrição Comprador

35 - CABO flexível PP 2x4,00MM

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de 1 Unitário

Medida j Proposta
1  i •

CABO flexível PP 2x4,00MM 1.000,00 METRO 1 17,40

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 36

CABO flexível PP 3xlOMM

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

36 - CABO flexível PP 3x1 OMM

Descrição do Fornecedor

í" "

Quantidade

. 1 t "

Unidade de í Unitário
Medida; Proposto

CABO flexível PP 3x1 OMM 200,00 METRO 1 43,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 37
CABO flexível PP 3x4,00MM

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

37 - CABO flexível PP 3x4,00MM

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de .

Medida.

CABO flexível PP 3x4,00MM 500,00 METRO

Unitário
Proposto

21,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 38

CAPACrrOR PART. 189-227UF 250V

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

38 - CAPACITOR PART. 189-227UF 250V

Descrição do Fornecedor

CAPACITOR PART. 189-227UF 250V

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

AvaUação da proposta: Classificado

Quantidade

100,00

Unidade de

Medida

UNID

Unitário

Proposto

,74,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 39

CAPACrrOR PART. 270-324UF 250V

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Unitário

Proposto

73,40

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

AvaUação da proposta: ClassiScado

39 - CAPACITOR PART. 270-324UF 250V

Descrição do Fornecedor

CAPACITOR PART. 270-324UF 250V

Quantidade

100,00

Unidade de

Medida

UNID

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modeio:

1 Lote 40
1 CAPACITOR PART.216-259UF 250V

1 Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado
í, . . ■ .

i Descrição Comprador

1 40 - CAPACITOR PART.216-259UF 250V

j Descrição do Fornecedor
1

rt- «j j i Unidade deQuantidade 1 Medida Unitário

Proposto

1 CAPACITOR PART.216-259UF 250V 100,00 1 UNID 71,20

1 Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

[iote 41
1 CAPACITOR PERM. 15UF 400V

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

41 - CAPACITOR PERM 15UF 400V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitano

Proposto

CAPACITOR PERM. 15UF 400V 100,00 UNID 61,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 42

CAPACITOR PERM. 20UF 400V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32 503 879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: ClassiScado

Descrição Comprador

42 - CAPACITOR PERM. 20UF 400V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

CAPACITOR PERM. 20UF 400V 100,00 UNID 62,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modeio:



fl-ote 43
1 CAPACITOR PERM. 25ÜE 400V

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: ClassiScadtw

Descrição Comprador

43 - CAPACITOR PERM. 25UF 400V

Descrição do Fornecedor
.  ■ ■ í:

Quantidade
Unidade de :

Medida

Unitário

Proposto

CAPACITOR PERM. 25UF 400V 100,00 UNID 1 77,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 44
CAPACITOR PERM. 30UF 400V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
—'-4

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: ClassiScado

Descrição Comprador

44 - CAPACITOR PERM. 30UF 400V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

CAPACITOR PERM. 30UF 400V 100,00 UNID 87,90

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 45
CAPACITOR PERM. 35UF 400V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: ClassiScado

Descrição Comprador

45 - CAPACITOR PERM. 35UF 400V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário i
Proposto j

CAPACITOR PERM. 35UF 400V 100,00 UNID 84,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 46
CAPACITOR PERM. 40UF 400V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

46 - CAPACITOR PERM. 40UF 400V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Un

Pro

ítário

posto

CAPACITOR PERM. 40UF 400V 100,00 UNID 82,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 47
CHA\'E MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
/  '^/ / y\

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado /f/^ J
Descrição Comprador

47 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto
:  '

CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A 20,00 UNID 257,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 48

CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
—

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

48 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A

Descrição do Fornecedor Quantidade

: -

Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A 20,00 UNID 256,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 49
CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

49 - CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de i

Medida |
Unitário

Proposto

CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A 20,00 UNID 286,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 50

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: ClassiScado

> Descrição Comprador

50 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A

Descrição do Fornecedor

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A

Quantidade
Unidade de '

Medida :

20,00 UNID

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Unitária

Proposto

330,60



Lote 51
CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Unitário

Proposto

359,50

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

51 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A

Avaliação da proposta: ClassiScado

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A 20,00 UNID

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 52 ■

CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/0.5/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

52 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de !

Medida '

Unitário

Proposto

CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A 30,00 UNID 1 411,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 53 ^
CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A

. .. .. ■ ■ . . ."

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

53 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de i

Medida 1

UNId"!

Unitário

Proposto

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A 30,00 433,70

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 34
CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

54 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A

Descrição do Fornecedor
..ij j ! Unidade de UnitárioQuantidade j
.  i—: -

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A 30,00 i UNID j 445,00
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 55
CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-lOA

1 Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 \ ̂
j Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado /y'/\

Descrição Comprador

55 - CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-lOA

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

» Unitário

Proposto

CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-1OA 30,00 UNID 399,70

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

f Lote 56
i CONTATO AUX. 40/50/63 AMP

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

...... ...

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

56 - CONTATO AUX. 40/50/63 AMP

Descrição do Fornecedor Quantidade

1
Unidade de

Medida 1
Unitário
Proposto

CONTATO AUX. 40/50/63 AMP 100,00 UNID 1 204,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 57

CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

57 - CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de t

Medida :

Un

Pro

tano

posto

CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ 50,00 UNID 1 231,90

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 58
CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA |CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 j Avaliação da proposta: Classificado
Descrição Comprador

58 - CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ

"  I

Descrição do Fornecedor i Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário
Proposto

CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ 1 100,00 UNID 256,40

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 59
CONTATO» WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado A. ^

Descrição Comprador

59 - CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ

Descrição do Fornecedor

í  1
Unidade de /unitárIoQnantadadel | Proposto

CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ 10oíoo| —— 274,10
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

■íLote60' .
CONTATO» POTÊNCIA XCpiF -32-22 220V (3TF44)

Fornecedor; I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

60 - CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V (3TF44)
r  ■
Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de

Medida

í

Unitário
Proposto

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V (3TF44) 100,00 UNID 314,40

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 61
CONTATO» POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V (3TF45)

Fornecedor: i. Da siLVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

61 - CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V (3TF45)

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de j Unitário
Medida i Proposto

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V (3TF45) 100,00 UNID j 316,00
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 62
CURVA GALV, 1.1/2"

Fornecedor. 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

62 - CURVA GALV. 1.1/2"

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de
Medida

Unitário
Proposto

CURVA GALV. 1.1/2" 120,00 UNID 67,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

- • .. . . . . .. . . . . . .



Lote 63

CURVA GALV. 1.1/4" MACHO

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 Aí/
Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador s 4
63 - CURVA GALV. 1.1/4" MACHO

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

-

r Unitário

Proposto

CURVA GALV. 1.1/4" MACHO 120,00 UNID 64,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 64

CURVA GALVANIZADA 90 1" Wm0-\

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

64 - CURVA GALVANIZADA 90 1"

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

CURVA GALVANIZADA 90 1" 1 120,00 j UNID 56,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Unitário

Proposto

Lote 65
CURVA GALVANIZADA 90 2"

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador i

65 - CURVA GALVANIZADA 90 2"

Descrição do Fornecedor
iij j Unidade de i Unitário

Medida] Proposto

CURVA GALVANIZADA 90 2" 120,00 UNID 77,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

I Lote 66
I DISJUNTOR IPOLO 40A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classi&cado

Descrição Comprador

66 - DISJUNTOR IPOLO 40A

Descrição do Fornecedor r Quantidade
Unidade de

Medida

Unitária

Proposto

DISJUNTOR IPOLO 40A 1 120,00 UNID 25,80

Marca; sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 67
DISJUNTOR lOA BRANCO

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

67 - DISJUNTOR lOA BRANCO xí / •

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

'Unitário

Proposto

DISJUNTOR lOA BRANCO 120,00 UNID 15,70

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

1 Lote 68
DISJUNTOR 20A BRANCO

JSiSsiali

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

68 - DISJUNTOR 20A BRANCO

Descrição do Fornecedor Quantidade

r  - ,

Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

DISJUNTOR 20A BRANCO 120,00 UNID 15,70

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 69

DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador
■■ ..

69 - DISJUNTOR 230V 1 POI ,0 Cl OA

Descrição do Fornecedor L;.'- Quantidade j Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA 120,00 UNID 18,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
1

Lote 70

DISJUNTOR 230V IPOLO C16A

L  .

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador faiíiíl
ACtSii!

70 - DISJUNTOR 230V IPOLO C16A

Quantidade
Unidade de Unitário

Descrição do Fornecedor Medida Proposto

DISJUNTOR 230V IPOLO C16A 120,00 UNID 18,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

- ■ ■ - - . - - - - .

.. ..



Lote 71

DISJUNTOR 230V IPOLO C32A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador
:: -

71 - DISJUNTOR 230V IPOLO C32A

Descrição do Fornecedor Quantidade
;

Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

DISJUNTOR 230V IPOLO C32A 120,00 UNID 19,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

1

Lote 72
DISJUNTOR 400V 2POIO C20A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

72 - DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A

1 Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A 60,00 UNID 43,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

1 Lote 73
1 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A

'

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

•-•Descrição Comprador ■

73 - DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A

Descrição do Fornecedor Quantidade
■

Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A 60,00 UNID 43,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 74
DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
—»•—~»

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

74 - DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A

Descrição do Fornecedor
■

Quantidade

r  '

Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A 60,00 UNID 45,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 75
DISJUNTOR 400V 2POLO C40A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
jÁ

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado /fA,jJyA

Descrição Comprador Af/\
75 - DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A

Descrição do Fornecedor
í

Quantidade
Unidade de

Medida
1

Unitário

Proposto

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A 60,00 UNID 1 46,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 76

1 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador ;

76 - DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário
Proposto

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V 60,00 UNID 57.60 i

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 77

f DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

77 - DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V

Descrição do Fornecedor
^  j 1 Unidade deQuantídadej Unitário

Proposto

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V 60,00 UNID 67,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 78

1 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 ÂvaUação da proposta: ClassiScado

Descrição Comprador

78 - DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V 60,00 UNID 62 00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



' Lote 79
DISJUNTOR MINI 400V 3POLO C32A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
jfy^y Y

y
Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado 7$7f^
Descrição Comprador

79 - DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Uidtário

Proposto

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A 60,00 UNID 56,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 80 1
DISJUNTOR MINI 400V 3POLO C40A 1

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

80 - DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Urdtário

Proposto

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A 60,00 UNID 58,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 81

DISJUNTOR MINI 4Ü0V 3POLO C50A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

! Descrição Comprador 1

81 - DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitano

Proposto

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A 60,00 UNID 58,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

; Lote 82
> DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

1 Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

> Descrição Comprador

82 - DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A

1 Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

1 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A 60,00 UNID 61,00

i Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 83 / /
DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-IOKS CIOO 230/400V STT^I
Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 '4/
Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado /fA
Descrição Comprador / 1
83 - DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 CIOG 230/400V ^  1
Descrição do Fornecedor Quantidade

,  , , , ,

Unidade de ;
Medida :

Unitário
Proposto

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 CIOO 230/400V 60,00 UNID 52,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 84
DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

84 - DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V

itário

postoDescrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Un

Pro

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V 60,00 UNID 52,40

Marca: sem marca Fabricante: sem fcd)ricante Modelo:

Lote 85 ■■

j DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 €25 230/400V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

85 - DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 025 230/400V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 025 230/400V 60,00 UNID 65,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

1

1 Lote 86
1 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 €32 230/400V

1 Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

S Descrição Comprador

j 86 - DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 032 230/400V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário
Proposto

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 032 230/400V 20,00 UNID 64,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

/■



Lote 87
LUVA GALVANIZADA 1.1/2"

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado //rS>'/ \ 7VV í///\
Descrição Comprador

87 - LUVA GALVANIZADA 1.1/2" !

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário |
Proposto :

LUVA GALVANIZADA 1.1/2" 20,00 UNID 51,70

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: 1

Lote 88

LUVA GALVANIZADA 1.1/4" . ' ÍI^ÍII

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

88 - LUVA GALVANIZADA 1.1/4"

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

LUVA GALVANIZADA 1.1/4" 20,00 UNID 45,50 1

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

; Lote 89
! LUVA GALVANIZADA 2"

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

.Descrição Comprador •

89 - LUVA GALVANIZADA 2"

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

LUVA GALVANIZ/UIA 2" 20,00 UNID 62,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 90

MOTOR SUBMERSO 2CV MONO

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

Avaliação da proposta: Classificado

90 - MOTOR SUBMERSO 2CV MONO

Descrição do Fornecedor

MOTOR SUBMERSO 2CV MONO

Quantidade
Unidade de i

Medida s

Unitário

Proposto

10,00 UNID 2.047,90

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 91

MOTOR SUBMERSO 3CV MONO

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

—— — — -

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado ^
Descrição Comprador • h

91 - MOTOR SUBMERSO 3CV MONO

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

' Unitária ;

Proposto :

MOTOR SUBMERSO 3CV MONO 10,00 UNID 2.643,30

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 92

MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
——

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

92 - MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA

Descrição do Fornecedor
«  j 1 Unidade deQuantidade j Unitário

Proposto

MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA 10,00 UNID 5.615,70

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 93
I MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Avaliação da proposia: Classificado

93 - MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

Descrição do Fornecedor

MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

Quantidade

10,00

Unidade de <

Medida i

UNID i

Unitário

Proposto

4.118,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 94
MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA | CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 1 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

94 - MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO

Descrição do Fornecedor

!

1  Quantidade
?
\

Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO j  10,00 UNID 7.439 90

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

-



Lote 95
MOTOR MS4-30 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

Avaliação da proposta: Classificado / y.-

95 - MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

Descrição do Fornecedor 1 Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM 10,00 UNID 6.172,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 96

NIPLE DUPLO !"■ "r.;,

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

96 - NIPLE DUPLO 1"

Descrição do Fornecedor
„  ... j i Unidade de iQuantidade . Unitário

Proposto

NIPLE DUPLO 1" 200,00 1 UNID j 31,40

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 97
NIPLE DUPLO 1/2"

■

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

97 - NIPLE DUPLO 1/2"

Descrição do Fornecedor
_  ... j i Unidade de iQuantidade | | Unitário

Proposto

NIPLE DUPLO 1/2" 200,00 1 UNID 1
I  1

26,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

1 Lote 98
1 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2"

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

98 - NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2"

Descrição do Fornecedor
;  ̂

„  j i Unidade de iQuantidade j ;
!  í 1

Unitário
Proposto

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" 200,00 1 UNID i
!  J-.

41,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

.. . - - - - - - ■ ^
*



Lote 99

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" //V
, y

Fornecedor. I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 Á

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado /<^- /\
„

Descrição Comprador
/S' /

99 - NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" \ / Cg/i
■■■■,

Descrição do Fornecedor i.j j t Unidade de ^ ^Quantidade | |
!  i

Unitário
Proposto

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" 200,00 1 UNID 1 ,46,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

. .. .. i
.  ....

Lote 100
QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V

Fornecedor; 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
'

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

100 - QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V

Descrição do Fornecedor
„  ...j j i Unidade de iQuantidade; Unitário

Proposto

QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V 20,00 1 UNID 1 1.494,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 101
QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
—

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

101 - QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de
Medida

'

Unitário
Proposto

QUADRO PART.DIREITA. MQNO 3CV 220V 20,00 UNID 1.566,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 102
QUADRO PART.DIREITA. TR1F.380V 2CV

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

102 - QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de
Medida

Unitário
Proposto

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV 20,00 UNID 1.338,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 103

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Avaliação da proposta: ClassiâcadoData/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

103 - QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV

Descrição do Fornecedor

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV

Quantidade

20,00

Unidade de

Medida

UNID

Unitário

Proposto

1.399,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modeio:

Lote 104

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 i

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

104 - QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

,  1
Unitário !

Proposto

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV 20,00 UNID 1.543,30

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

í Lote 105
RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

105 - RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA

i Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto
f--"- -

RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA 100,00 UNID 152,70

1 Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modeio:

1

Lote 106

RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

1 Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

1 Descrição Comprador

' 106 - RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA 100,00 UNID 155,60

1 Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: !



Loteio?
1 RELE FOTOCELULA

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 AP:\/7í
Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado A/A//
Descrição Comprador

107 - RELE FOTOCELULA

:  N

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

' Unitário

Proposto
. .: ̂ -a::

RELE FOTOCELULA 100,00 UNID 61,90

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 108
RELE FOTOELETRICO

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador i

108 - RELE FOTOELETRICO

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

RELE FOTOELETRICO 100,00 UNID 6L80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

i Lote 109
; RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA j CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

109 - RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário
Proposto

RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A 100,00 UNID
l

204,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 110
RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

110 - RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A

Descrição do Fornecedor

:  >

i  Unidade deQuantidade; Medida Unitário

Proposto

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A 100,00 1  UNID 195,90

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: 1



Lote 111

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A

■■■■■■■ ■ - - •.

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

111 - RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A

Descrição do Fornecedor
_  , i Unidade de i
Quantidade

Unitário

Proposto

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 3240A luu,uu j UNID 207,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 112
i RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-lOA

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição

112 - RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-1 OA

: Descrição do Fornecedor
Unidade deQuantidade j Unitário

Proposto

1 RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-lOA 100,00 j UNID 216,60

Marca: sem marca Fabricante: sem feibricante Modelo:

Lote 113
RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Avaliação da proposta: ClassiScado

Descrição Comprador

113 - RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A

Descrição do Fornecedor

RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A

Quantidade

100,00

Unidade de

Medida

UNID I

Unitário

Proposto

217,10

MaüTca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 114
RELE TEMPO 0-18SEG 220V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

i Descrição Comprador

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Avaliação da proposta: CiassiScado

114 - RELE TEMPO 0-18SEG 220V

Descrição do Fornecedor

RELE TEMPO 0-18SEG 220V

Quantidade
Unidade de 1

Medida ;

100,00 ! UNID i

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Unitário

Proposto

204,80



Lote 115
RELE TEMPO 0-30SEG 220V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 A

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado yxya
Descrição Comprador /y///
115 - RELE TEMPO 0-30SEG 220V

/  yy

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de |

Medida |
Unitário

Proposto
—i_

RELE TEMPO 0-30SEG 220V 100,00 UNID 1
,  1

217,30

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 116

TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

116 - TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de |

Medida;

Unitário 1
Proposto

TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 100,00 UNID 1 437,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 117
TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

117 - TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75

Descrição do Fornecedor Quantidade

i

Unidade de :

Medida 1
Unitário

Proposto

TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 100,00 UNID j 293,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 118
TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Avaliação da proposta: Classi&cado

Descrição Comprador

118 - TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM

Descrição do Fornecedor

TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM

Marca: sem marca

Quantidade i

100,00 i

Unidade de ̂

Medida !

UNID

Fabricante: sem fabricante Modelo:

Unitário

Proposto

262,70



Lote 119

TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: ClassiScado /l
Descrição Comprador

119 - TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM

Descrição do Fornecedor
_  i.j j I Unidade deQuantidade | djnitario

Propoto

TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM loolioj UNID 360,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 120

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

120 - TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT

Descrição do Fornecedor
^  i.j j i Unidade deQuantidade j Unitário

Proposto

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT 100,00 1 UNID
1

51,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 121

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2 AZUL 4 MT

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA I CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classiflcado

Descrição Comprador

121 - TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2 AZUL 4 MT

Descrição do Fornecedor Quantidade

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2 AZUL 4 MT 100,00 UNID

Unidade de í

Medida i

Unitário i
Proposto :

90,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 122

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4 AZUL 4 MT

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Avaliação da proposta: ClassiScado

122 - TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4 AZUL 4 MT

Descrição do Fornecedor

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4 AZUL 4 MT

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Unitário

Proposto
Unidade de

Medida
Quantidade

100,00 UNID



Lote 123

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2 AZUL 4 Ml

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 /^
Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

.

>/ ̂

Descrição Comprador /
123 - TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2 AZUL 4 MT

Descrição do Fornecedor
«  j Unidade de 1Quantidade J

1  *5/=:

Unitário

Proposto

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2 AZUL 4 MT laooj UNID 1 128,80

Marca; sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: ^

Lances
1  !

1  1

lote Etapa Fomecedor Valor do Lance Data/Hora

Lote 1 Negociação
1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

0,70 12/05/2025 16:15:49

Lote 2 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

8.193,00 12/05/2025 16:16:52

Lote 3 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

8.042,00 12/05/2025 16:17:11

Lote 4 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

8.460,00 12/05/2025 16:17:36

Lote 5 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

3.086,20 12/05/2025 14:42:43

Lote 6 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

3.255,00 12/05/2025 16:18:09

Lote 7 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

2.956,28 12/05/2025 16:18:48

Lote 8 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

1.513,00 12/05/2025 16:19:23

Lote 9 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

1.028,00 12/05/2025 14:44:09

Lote 10 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUAIUA
32.503.879/0001-80

1.291,00 12/05/2025 14:44:19

Lote 11 Negociação I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

2.670,00 12/05/2025 16:20:16

Lote 12 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUAIUA
32.503.879/0001-80

3.085,00 12/05/2025 16:20:33

Lote 13 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUAIUA
32.503.879/0001-80

3.558,00 12/05/2025 16:20:47

Lote 14 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

3.591,00 12/05/2025 16:20:58

Lote 15 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

3.528,00 12/05/2025 16:21:12

Lote 16 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

1.235,00 12/05/2025 14:45:49

Lote 17 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

1.371,00 12/05/2025 16:21:41

Lote 18 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

1.681,00
'

12/05/2025 16:21:56

Lote 19 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

6.788,63 19/05/2025 10:40:36

Lote 20 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

6.730,00 19/05/2025 10:41:13



Lote 21 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.303.879/0001-80

A //
12/05/2025 16:22:26

Lote 22 Negociação
I. DA SILVA MELO AGROPECUÁRIA /Q
32.503.879/0001-80 /(}-.y\q/ 6MO,00 12/05/2025 16:22:51

Lote 23 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUA^ Á)
32.503.879/0001-80 /^/ y  6.150,00 12/05/2025 16:23:18

Lote 24 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPEdmiU^/
32.503.879/0001-80 ^

y  2.071,00 12/05/2025 16:23:29

Lote 25 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUARLi^
32.503.879/0001-80

500,00 12/05/2025 16:23:44

Lote 26 Negociação
l. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

925,00 12/05/2025 14:50:20

Lote 27 Negociação 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

1.286,00 12/05/2025 14:50:56

Lote 28 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

5.090,00 12/05/2025 16:24:20

Lote 29 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

9.905,00 12/05/2025 16:24:57

Lote 30 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503M79/0001-80

9.905,00 12/05/2025 16:25:26

Lote 31 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

13.208,00 12/05/2025 16:46:38

Lote 32 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

25,00 12/05/2025 14:52:52

Lote 33 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

14,30 12/05/2025 16:47:21

Lote 34 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

12,00 12/05/2025 14:53:43

Lote 35 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

15,90 12/05/2025 16:48:19

Lote 36 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

43,00 12/05/2025 14:54:13

Lote 37 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

20,50 12/05/2025 16:48:34

Lote 38 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

r
60,00 12/05/2025 16:48:43

Lote 39 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

66,50 12/05/2025 16:49:47

Lote 40 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

r

62,00 12/05/2025 16:50:04

Lote 41 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

53,00 12/05/2025 17:01:01

Lote 42 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

53,25 12/05/2025 17:01:11

Lote 43 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

69,00 12/05/2025 17:01:20

Lote 44 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503£79/0001-80

79,00 12/05/2025 17:01:27

Lote 45 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503 £79/0001-80

!

;  75,00 12/05/2025 17:01:36

Lote 46 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

1  77,40
1

12/05/2025 17:01:47

,

Lote 47 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

í  ̂
!  240,00 ! 12/05/2025 17:01:58
1  1

Lote 48 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

32.503 £79/0001-80

f

241,00
í

12/05/2025 17:02:10

Lote 49 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

263,10 12/05/2025 17:02:20

-  ■

"  "



Lote 50 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80 , /

/\ 276,00 12/05/2025 17:02:31 j

Lote 51 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA/^
32.503.879/0001-80 / (\y ^B7,oo 12/05/2025 17-103:01 j

Lote 52 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECU/O^yx '
32.503.879/0001-80 / /jCy 346,00 12/05/2025 17:03:11

Lote 53 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGRO^Ú^ny
32.503.879/0001-80 //^/ . / //

/(P / CX /. .

f  356,00 19/05/2025 10:43:51

Lote 54 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROm^Amy
32.503.879/0001-80

370,50 12/05/2025 17:03:27

Lote 55 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

354,00 12/05/2025 17:03:35

Lote 56 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

164,00 19/05/2025 10:45:09

Lote 57 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

165,00 12/05/2025 17:04:29

Lote 58 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

186,25 12/05/2025 17:04:46

Lote 59 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

203,00 19/05/2025 10:46:15

Lote 60 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

270,00 19/05/2025 10:46:34

Lote 61 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

272,25 12/05/2025 17:05:05

Lote 62 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

60,00 12/05/2025 17:05:14

Lote 63 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

57,00 12/05/2025 17:05:23

Lote 64 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

53,25 12/05/2025 17:05:35

Lote 65 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

77,00 12/05/2025 15:07:52

Lote 66 Negociação
1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

22,25 12/05/2025 17:05:48

Lote 67 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

15,50 12/05/2025 15:08:35

Lote 68 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

15,50 12/05/2025 15:08:55

Lote 69 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

18,50 12/05/2025 11:46:45

Lote 70 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

15,00 12/05/2025 17:06:20

Lote 71 Negociação 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

15,00 12/05/2025 17:06:36

Lote 72 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

35,60 12/05/2025 17:06:50

Lote 73 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

35,10 12/05/2025 17:07:20

Lote 74 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

,  .

37,00 12/05/2025 17:07:33

Lote 75
. r . - ÍI.DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIANegociação 132.503.879/0001-80 41,00 12/05/2025 17:07:57

Lote 76 ! 1- da silva melo - AGROPECUÁRIANegociação j 32,303.879/0001-80 47,30 12/05/2025 17:08:08

Lote 77 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

52,70 12/05/2025 17:08:17

Lote 78 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

32.503.879/0001-80
43,60 12/05/2025 17:08:29

_  . -  . . . -

'



Lote 79

i  ■

\L DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIANegociação j 32.503.879/0001-80 /̂\ 50,00 19/05/2025 10:47:34 j
I

Lote 80 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA^)
32.503.879/0001-80 /

[ / /

55,00
j  í

19/05/2025 10:48:08 >
i
1

Lote 81 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUMU^yX
32.503.879/0001-80 / ^ 0/ 50,20

—

12/05/2025 17:í18:52

Lote 82 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGRÇE^^tmRIf A
32.503.879/0001-80 /c^ / / /X

'  56,00 12/05/2025 17:119:00

Lote 83 Negociação
I. DA SILVA MELO - AG^WÉCjd^^^
32.503.879/0001-80 ^<0/ 50,00 12/05/2025 15:12:59

Lote 84 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

50,00 12/05/2025 15:13:23

Lote 85 Negociação
L DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

62,00 12/05/2025 15:13:31

Lote 86 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

53,00 12/05/2025 17:09:26

Lote 87 Negociação L DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

43,40 12/05/2025 17:09:39

Lote 88 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503 £79/0001-80

40,00 12/05/2025 17:09:46

Lote 89 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECU/UIIA
32.503.879/0001-80

55,60 12/05/2025 17:09:58

Lote 90 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

1.965,00 12/05/2025 17:10:21

Lote 91 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA j ,
32.503.879/0001-80 { 12/05/2025 17:10:47

Lote 92 Negociação 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

4.547,00 12/05/2025 17:10:57

Lote 93 Negociação I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

3.553,00 12/05/2025 17:11:09

Lote 94 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

5.410,00 12/05/2025 17:11:28

Lote 95 Negociação L DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

5.342,00 12/05/2025 17:11:42

Lote 96 Negociação 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

29,80 12/05/2025 17:11:55

Lote 97 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

20,60 12/05/2025 17:12:32

Lote 98 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

35,55 12/05/2025 17:12:51

Lote 99 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

39,00 12/05/2025 17:13:01

Lote 100 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA j ^
32.503.879/0001-80 j

12/05/2025 17:13:15

Lote 101 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA | .
32.503.879/0001-80 | 12/05/2025 17:13:35

Lote 102 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA ! .
32.503.879/0001-80 ' '

12/05/2025 17:13:45

Lote 103 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA | j qq
32.503 £79/0001-80 \ 12/05/2025 17:14:05

Lote 104 Negociação I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA . nn
32.503.879/0001-80 \

12/05/2025 17:14:15

Lote 105 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUAJUA í 130 00
32.503.879/0001-80 !

12/05/2025 17:14:23

Lote 106 Negociação 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 1 gg
32.503£79/0001-80 | ' 12/05/2025 17:14:32

Lote 107 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA j gg
32.503.879/0001-80 j '

12/05/2025 17:

W



Lote 108 Negociação
L DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.503.879/0001-80

12/05/2025 17:14:58 \

Lote 109 Negociação
J. DA SILVA MELO - AGROPECUAJ^ ,^72 50
32.303.879/0001-80 /

1

12/05/2025 17:15:11

Lote 110 Negociação I. DA SILVA MELO - AGROPEWAIUa\J^
32.303.879/0001-80 ,

yÁ
164,00 12/05/2025 17:15:45

Lote 111 Negociação
1. DA SILVA MELO - AGRG^^^ÍUA^
32.303.879/0001-80

178,00 12/05/2025 17:16:03

Lote 112 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECtímiA
32.303.879/0001-80

186,00 12/05/2025 17:16:10

Lote 113 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.303.879/0001-80

178,00 12/05/2025 17.17:17

Lote 114 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUARLA
32.303.879/0001-80

166,00 12/05/2025 17:17:28

Lote 115 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUARLA
32.303.879/0001-80

175,00 12/05/2025 17:17:38

Lote 116 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUARLA
32.303.879/0001-80

372,00 12/05/2025 17:17:47

Lote 117 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUARLA
32.303.879/0001-80

268,10 12/05/2025 17:17:57

Lote 118 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUARLA
32.303.879/0001-80

240,50 12/05/2025 17:18:06

Lote 119 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUARLA
32.303.879/0001-80

336,00 19/05/2025 10:48:56

Lote 120 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.303.879/0001-80

50,00 12/05/2025 15:21:41

Lote 121 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
32.303.879/0001-80

78,00 12/05/2025 17:18:22

Lote 122 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUARLA
32.303.879/0001-80

69,50 12/05/2025 17:18:37

Lote 123 Negociação
I. DA SILVA MELO - AGROPECUARLA
32.303.879/0001-80

113,60 12/05/2025 17:18:52
i

1

Chat

Apelido Mensagem Data/Hora

Pregoeiro(a) Bom dia a todos! 12/05/2025 09:35:28

Pregoeiro(a)
Me chamo Jerônimo Cardoso Rosa Neto e serei o Pregoeiro responsável por conduzir
a sessão pública de Pregão Eletrônico.

12/05/2025 09:35:38

Sistema A sessão pública foi Habilitada. 12/05/2025 09:35:52

Sistema As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas. 12/05/2025 09:36:03

Pregoeiro(a) As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa. 12/05/2025 09:36:03

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 01. Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 09:38:05

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 02 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 09:38:08

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 03 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 09:38:11

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 04 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 09:38:14

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 05 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 09:38:17

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 06 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 09:38:20

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 07 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 09:38:23

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 08 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 09:38:26

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 09 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 09:38:29

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 10 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 09:38:32

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 11. Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 09:54:56



Sistema Iniciada a feise de lances no lote 12 . Senhores fornecedores deem seus lancesUmiV^ ̂ 42/05/2025 09:54:58 |
✓ A V \ i

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 13 . Senhores fornecedores deem seus tóilces!/ <  l;áro5/2025 09:55:02 |

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 14 . Senhores fornecedores deem spds la;^e^\/^̂  12/05/2025 09:55:03 j
Sistema Iniciada a fase de lances no lote 13 , Senhores fornecedores de^^^ás lan^e^ 09|55:06 j

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 16 . Senhores fornecedores dèa^s^sdMce^T
.

12/05/2025 09:55:08

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 17 . Senhores fornecedores deem se^p^ces! 12/05/2025 09:55:12

Sistema Iniciadá a fase de lances no lote 18 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 09:55:18

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 19 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 09:55:25

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 20 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 09:55:28

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 21 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:02:20

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 22 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:02:23

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 23 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:02:25

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 24 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:02:28

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 25 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:02:30

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 26 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:02:32

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 27 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:02:35

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 28 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:02:38

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 29 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:02:40

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 30 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:02:42

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 31. Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:14:36

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 32 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:14:38

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 33 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:14:41

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 34 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:14:43

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 35 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:14:45

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 36 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:14:48

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 37 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10^4:50

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 38 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:14:55

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 39 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:14:56

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 40 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:14:59

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 41. Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:16:46

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 42 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:16:49

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 43 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:16:51

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 44 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:16:55

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 45 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:16:57

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 46 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:17:02

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 47 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:17:05

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 48 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:17:09

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 49 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:17:12

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 50 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:17:17

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 51. Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:24:39

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 52 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:24:42

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 53 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:24:44

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 54 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:24:47

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 55 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:24:49



Sistema
'  / A/N, iIniciada a fase de lances no lote 56 . Senhores fornecedores deem seus lanc^P\^ 12/05/2025 10:24:52 j

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 57 . Senhores fornecedores deem seus ^^12/05/2025 10:24:55 j
Sistema Iniciada a fase de lances no lote 58 . Senhores fornecedores deem lajíc^! ' 12/05/2025 10:24:57

;

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 59 . Senhores fornecedores deenweus 1 ahcjís! ̂ 12/05/2025 10125:01

Sistema
—  J ̂ , y yy

Iniciada a fase de lances no lote 60 . Senhores fornecedores deMi/seus lancear/. ^
12/05/2025 10:25:04

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 61. Senhores fornecedores dèeM^eu^iOTces! 12/05/2025 10:35:25

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 62 . Senhores fornecedores deem seij^ances! 12/05/2025 10:35:28

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 63 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:35:30

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 64 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:35:33

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 65 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:35:36

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 66 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:35:38

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 67 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:35:42

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 68 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:35:45

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 69 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:35:47

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 70 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:35:52

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 71 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:41:34

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 72 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:41:37

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 73 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:41:40

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 74 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:41:43

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 75 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:41:46

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 76 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:41:48

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 77 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:41:52

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 78 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:41:54

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 79 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:41:57

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 80 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:42:00

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 81. Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:50:27

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 82 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:50:32

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 83 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:50:36

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 84 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:50:39

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 85 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:50:41

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 86 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:50:44

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 87 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:50:46

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 88 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:50:51

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 89 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:50:53

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 90 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:50:55

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 91 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:58:30

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 92 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:58:33

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 93 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:58:35

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 94 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:58:39

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 95 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:58:42

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 96 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:58:44

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 97 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:58:48

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 98 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10:58:51

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 99 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 10::58:54

—  — ...—..—__



Sistema Iniciada a fase de lances nc lote 100 . Senhores fornecedores deem seus lancpsí^>. | 12/05/2025 10:58:57 j
Sistema Iniciada a fase de lances no lote 101 . Senhores fornecedores deem seus,Járic^;^A|^̂  12/05/2025 11:06:44 |
Sistema Iniciada a fase de lances no lote 102 . Senhores fornecedores deeiryá^s^i^ces^yŷ  12/05/2025 11:06:47
Sistema Iniciada a fase de lances no lote 103 . Senhores foniecedores deems^WjafeéesJ^^ 12/05/2025 11:06:51

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 104 . Senhores fomece^í^s^^dem s^tls la^^! 12/05/2025 11:06:57

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 105 . Senhores fomecedoí^sçd^ia s^^^ances! \2mi2Q25 11:06:59

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 106 . Senhores fornecedores dh&íí^eus lances! 12/05/2025 11:07:02

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 107 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:07:07

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 108 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:07:11

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 109 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:07:15

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 110 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:07:17

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 111 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:13:29

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 112 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:13:32

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 113 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:13:34

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 114 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:13:37

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 115 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:13:39

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 116 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:13:43

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 117 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:13:48

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 118 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:13:51

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 119 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:13:55

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 120 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:13:57

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 121 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:22:52

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 122 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:22:55

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 123 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/05/2025 11:22:58

Sistema 0 valor de referência do lote 01 foi divulgado R$ 0,73. 12/05/2025 11:33:03

Sistema 0 valor de referência do lote 02 foi divulgado R$ 8.193,60. 12/05/2025 11:33:06

Sistema 0 valor de referência do lote 03 foi divulgado R$ 8.042,05. 12/05/2025 11:33:10

Sistema 0 valor de referência do lote 04 foi divulgado R$ 8.461,38. 12/05/2025 11:33:14

Sistema 0 valor de referência do lote 05 foi divulgado R$ 3.094,04. 12/05/2025 11:33:17

Sistema 0 valor de referência do lote 06 foi divulgado R$ 3.257,11. 12/05/2025 11:33:21

Sistema 0 valor de referência do lote 07 foi divulgado R$ 2.956,28. 12/05/2025 11:33:25

Sistema 0 valor de referência do lote 08 foi divulgado R$ 1.514,88. 12/05/2025 11:33:29

Sistema 0 valor de referência do lote 09 foi divulgado R$ 1.185,19. 12/05/2025 11:33:32

Sistema 0 valor de referência do lote 10 foi divulgado R$ 1.354,11. 12/05/2025 11:33:36

Sistema 0 valor de referência do lote 11 foi divulgado R$ 2.671,45. 12/05/2025 11:33:45

Sistema 0 valor de referência do lote 12 foi divulgado R$ 3.089,23. 12/05/2025 11:33:49

Sistema 0 valor de referência do lote 13 foi divulgado R$ 3.558,49. 12/05/2025 11:33:52

Sistema 0 valor de referência do lote 14 foi divulgado R$ 3.593,19. 12/05/2025 11:33:57

Sistema 0 valor de referência do lote 15 foi divulgado R$ 3.529,85. 12/05/2025 11:34:01

Sistema 0 valor de referência do lote 16 foi divulgado R$ 1.254,37. 12/05/2025 11:34:05

Sistema 0 valor de referência do lote 17 foi divulgado R$ 1.373,57. 12/05/2025 11:34:09

Sistema 0 valor de referência do lote 18 foi divulgado R$ 1.683,24. 12/05/2025 11Í34:14

Sistema 0 valor de referência do lote 19 foi divulgado R$ 6.788,63. 12/05/2025 11:34:18

Sistema 0 valor de referência do lote 20 foi divulgado R$ 6.730,91. 12/05/2025 11:34:22



Sistema 0 valor de referência do lote 21 foi divulgado R$ 6.287,50. 12/05/2025 11:34:30 i

Sistema 0 valor de referência do lote 22 foi divulgado R$ 6.002,13. y/ 12/05/2025 11:M:33 j

Sistema 0 valor de referência do lote 23 foi divulgado R$ 6.150,32. 12/05/2025 11:34:37 j

Sistema 0 valor de referência do lote 24 foi divulgado R$ 2.074,33. ^ 112A)5^^ 1
Sistema 0 valor de referência do lote 25 foi divulgado R$ 502,95. ^ 12/05/2025 11:34:45

Sistema 0 valor de referência do lote 26 foi divulgado R$ 996,90^/^'^/^, y/' 12/05/2025 11:34:49

Sistema 0 valor de referência do lote 27 foi divulgado R$ 1.499,23^<?'\!^ 12/05/2025 11:24:52

Sistema 0 valor de referência do lote 28 foi divulgado R$ 5.093,87. 12/05/2025 11:34:55

Sistema 0 valor de referência do lote 29 foi divulgado R$ 9.906,85. 12/05/2025 11:34:59

Sistema 0 valor de referência do lote 31 foi divulgado R$ 13.209,91. 12/05/2025 11:35:23

Sistema 0 valor de referência do lote 32 foi divulgado R$ 26,07. 12/05/2025 11:35:26

Sistema 0 valor de referência do lote 33 foi divulgado R$ 14,34. 12/05/2025 11:35:30

Sistema 0 valor de referência do lote 34 foi divulgado R$ 12,26. 12/05/2025 11:35:34

Sistema 0 valor de referência do lote 35 foi divulgado R$ 15,91. 12/05/2025 11:35:38

Sistema 0 valor de referência do lote 36 foi divulgado R$ 45,88. 12/05/2025 11:35:43

Sistema 0 valor de referência do lote 37 foi divulgado R$ 20,81. 12/05/2025 11:35:46

Sistema 0 valor de referência do lote 38 foi divulgado R$ 61,07. 12/05/2025 11:35:51

Sistema 0 valor de referência do lote 39 foi divulgado R$ 66,53. 12/05/2025 11:35:54

Sistema 0 valor de referência do lote 40 foi divulgado R$ 62,47. 12/05/2025 11:35:58

Sistema 0 valor de referência do lote 41 foi divulgado R$ 53,11. 12/05/2025 11:36:06

Sistema 0 valor de referência do lote 42 foi divulgado R$ 53,26. 12/05/2025 11:36:09

Sistema 0 valor de referência do lote 43 foi divulgado R$ 69,87. 12/05/2025 11:36:13

Sistema 0 valor de referência do lote 44 foi divulgado R$ 79,27. 12/05/2025 11:36:17

Sistema 0 valor de referência do lote 45 foi divulgado R$ 77,12. 12/05/2025 11:36:21

Sistema 0 valor de referência do lote 46 foi divulgado R$ 77,49. 12/05/2025 11:36:25

Sistema 0 valor de referência do lote 47 foi divulgado R$ 241,27. 12/05/2025 11:36:28

Sistema 0 valor de referência do lote 48 foi divulgado R$ 242,96. 12/05/2025 11:36:36

Sistema 0 valor de referência do lote 49 foi divulgado R$ 264,45. 12/05/2025 11:36:40

Sistema 0 valor de referência do lote 50 foi divulgado R$ 277,46. 12/05/2025 11:36:43

Sistema 0 valor de referência do lote 51 foi divulgado R$ 287,18. 12/05/2025 11:36:52

Sistema 0 valor de referência do lote 52 foi divulgado R$ 347,78. 12/05/2025 11:36:55

Sistema 0 valor de referência do lote 53 foi divulgado R$ 356,93. 12/05/2025 11:36:59

Sistema 0 valor de referência do lote 54 foi divulgado R$ 371,94. 12/05/2025 11:37:02

Sistema 0 valor de referência do lote 55 foi divulgado R$ 354,53. 12/05/2025 11:37:06

Sistema 0 valor de referência do lote 56 foi divulgado R$ 164,08. 12/05/2025 11:37:09

Sistema 0 valor de referência do lote 57 foi divulgado R$ 165,47. 12/05/2025 11:37:13

Sistema 0 valor de referência do lote 58 foi divulgado R$ 186,68. 12/05/2025 11:37:18

Sistema 0 valor de referência do lote 59 foi divulgado R$ 203,90. 12/05/2025 11:37:21

Sistema 0 valor de referência do lote 60 foi divulgado R$ 270,69. 12/05/2025 11:37:25

Sistema 0 valor de referência do lote 61 foi divulgado R$ 273,97. 12/05/2025 11:37:39

Sistema 0 valor de referência do lote 62 foi divulgado R$ 61,51. 12/05/2025 11:37:42

Sistema 0 valor de referência do lote 63 foi divulgado R$ 57,38. 12/05/2025 11:37:46

Sistema 0 valor de referência do lote 64 foi divulgado R$ 53,30. 12/05/2025 11:37:50

Sistema 0 valor de referência do lote 65 foi divulgado R$ 85,62. 12/05/2025 11:;37;55



Sistema 0 valor de referência do lote 66 foi divulgado R$ 22,30. 12/05/2025 11:38:00 j
Sistema 0 valor de referência do lote 67 foi divulgado R$ 16,08. / / Jf1^12/05/2025 11:38:05 j
Sistema 0 valor de referência do lote 68 foi divulgado R$ 17,05. ll:k:10 !

Sistema 0 valor de referência dolote 69 foi divulgado R$ 19,26. y/ mamais ii:38:i4 j

Sistema 0 valor de referência do lote 70 foi divulgado R$ 15,03. 12/05/2025 11:38:19

Sistema 0 valor de referência do lote 71 foi divulgado R$ 15,71. 12/05/2025 11:38:27

Sistema 0 valor de referência do lote 72 foi divulgado R$ 36,16. 12/05/2025 11:38:31

Sistema 0 valor de referência do lote 73 foi divulgado R$ 35,39. 12/05/2025 11:38:34

Sistema 0 valor de referência do lote 74 foi divulgado R$ 37,15. 12/05/2025 11:38:39

Sistema 0 valor de referência do lote 75 foi divulgado R$ 41,28. 12/05/2025 11:38:44

Sistema 0 valor de referência do lote 76 foi divulgado R$ 47,34. 12/05/2025 11:38:48

Sistema 0 valor de referência do lote 77 foi divulgado R$ 52,75. 12/05/2025 11:38:52

Sistema 0 valor de referência do lote 78 foi divulgado R$ 45,14. 12/05/2025 11:38:56

Sistema 0 valor de referência do lote 79 foi divulgado R$ 50,08. 12/05/2025 11:39:02

Sistema 0 valor de referência do lote 80 foi divulgado R$ 55,71. 12/05/2025 11:39:06

Sistema 0 valor de referência do lote 81 foi divulgado R$ 50,35. 12/05/2025 11:39:12

Sistema 0 valor de referência do lote 82 foi divulgado R$ 56,03. 12/05/2025 11:39:17

Sistema 0 valor de referência do lote 83 foi divulgado R$ 62,04. 12/05/2025 11:39:21

Sistema 0 valor de referência do lote 84 foi divulgado R$ 61,24. 12/05/2025 11:39:24

Sistema 0 valor de referência do lote 85 foi divulgado R$ 65,61. 12/05/2025 11:39:30

Sistema 0 valor de referência do lote 86 foi divulgado R$ 53,77. 12/05/2025 11:39:34

Sistema 0 valor de referência do lote 87 foi divulgado R$ 43,50. 12/05/2025 11:39:40

Sistema 0 valor de referência do lote 88 foi divulgado R$ 41,53. 12/05/2025 11:39:46

Sistema 0 valor de referência do lote 89 foi divulgado R$ 55,62. 12/05/2025 11:39:49

Sistema 0 valor de referência do lote 90 foi divulgado R$ 1.965,76. 12/05/2025 11:39:54

Sistema 0 valor de referência do lote 91 foi divulgado R$ 2.609,26. 12/05/2025 11:40:02

Sistema 0 valor de referência do lote 92 foi divulgado R$ 4.547,75. 12/05/2025 11:40:06

Sistema 0 valor de referência do lote 93 foi divulgado R$ 3.553,84. 12/05/2025 11:40:10

Sistema 0 valor de referência do lote 94 foi divulgado R$ 5.417,41. 12/05/2025 11:40:13

Sistema 0 valor de referência do lote 95 foi divulgado R$ 5.343,36. 12/05/2025 11:40:17

Sistema 0 valor de referência do lote 96 foi divulgado R$ 29,94. 12/05/2025 11:40:20

Sistema 0 valor de referência do lote 97 foi divulgado R$ 20,65. 12/05/2025 11:40:23

Sistema 0 valor de referência do lote 98 foi divulgado R$ 35,59. 12/05/2025 11:40:31

Sistema 0 valor de referência do lote 99 foi divulgado R$ 39,09. 12/05/2025 11:40:34

Sistema 0 valor de referência do lote 100 foi divulgado R$ 1.338,40. 12/05/2025 11:^0:38

Sistema 0 valor de referência do lote 101 foi divulgado R$ 1.298,04. 12/05/2025 11:40:45

Sistema 0 valor de referência do lote 102 foi divulgado R$ 1.223,47. 12/05/2025 11:40:49

Sistema 0 valor de referência do lote 103 foi divulgado R$ 1.185,14. 12/05/2025 11:40:53

Sistema 0 valor de referência do lote 104 foi divulgado R$ 1.320,39. 12/05/2025 11:40:56

Sistema 0 valor de referência do lote 105 foi divulgado R$ 130,18. 12/05/2025 11:41:01

Sistema 0 valor de referência do lote 106 foi divulgado R$ 151,69. 12/05/2025 11:41:05

Sistema 0 valor de referência do lote 107 foi divulgado R$ 55,74. 12/05/2025 11:41:09

Sistema 0 valor de referência do lote 108 foi divulgado R$ 57,98. 12/05/2025 11:41:14
1  ;

Sistema 0 valor de referência do lote 109 foi divulgado R$ 173,54. 12/05/2025 11:41:17

... . . .. _. . . . ...... . ■ .— ..—



Sistema 0 valor de referência do lote 110 foi divulgado R$ 165,72. 12/05/2025 11:41:22 |
Sistema 0 valor de referência do lote 111 foi divulgado R$ 178,34. 12/05/2025 11:41:29 |
Sistema 0 valor de referência do lote 112 foi divulgado R$ 186,62. ^ 12/05/2025 11:41:32 j
Sistema 0 valor de referência do lote 113 foi divulgado R$ 178,24. ^^^1^5/2025 11:41:36 1
Sistema 0 valor de referência do lote 114 foi divulgado R$ 12/05/2025 11:41:40

Sistema 0 valor de referência do lote 115 foi divulgado R$ 1 75,38í
\  ..^Sr:

12/05/2025 11:41:44

Sistema 0 valor de referência do lote 116 foi divulgado R$ 374,82.%^^^^^ 12/05/2025 11:41:48

Sistema 0 valor de referência do lote 117 foi divulgado R$ 269,88. 12/05/2025 11:41:52

Sistema 0 valor de referência do lote 118 foi divulgado R$ 242,30. 12/05/2025 11:41:57

Sistema 0 valor de referência do lote 119 foi divulgado R$ 336,48. 12/05/2025 11:42:02

Sistema 0 valor de referência do lote 120 foi divulgado R$ 50,04. 12/05/2025 11:42:06

Sistema 0 valor de referência do lote 121 foi divulgado R$ 79,45. 12/05/2025 11:42:12

Sistema 0 valor de referência do lote 122 foi divulgado R$ 69,66. 12/05/2025 11:42:16

Sistema 0 valor de referência do lote 123 foi divulgado R$ 115,96. 12/05/2025 11:42:20

Pregoeiro(a)
Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a
titulo de negociação.

12/05/2025 11:50:48

Pregoeiro(a)
Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 16/05/2025 às
14h30min, por favor estejam todos conectados.

14/05/2025 15:24:03

Pregoeiro(a)
Senhores informo que a sessão pública da presente licitação está suspensa, e terá
reinicio às 09hrs:30 min, do dia (19/05/2025), por favor estejam todos conectados,
desejo a todos um ótimo final de semana.

16/05/2025 15:00:11

Pregoeiro(a) Bom dia a todos. 19/05/2025 09:33:17

Pregoeiro(a) Nesse momento vamos da continuidade a o presente certame. 19/05/2025 09:33:42

Pregoeiro(a)
Senhores os itens 19,20,53,56,59,60,79,80 e 119 estão com valores superiores ao
orçado pela administração.

19/05/2025 10:27:53

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 01. A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:55:52

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 02 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:55:55

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 03 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:55:58

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 04 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:56:02

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 05 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:56:05

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito peira o lote 06 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:56:09

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 07 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:56:12

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 08 . A proposta foi atuaüzada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:56:16

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 09 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:56:19

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 10 . A proposta foi atuaUzada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:56:22
:

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 11. A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:56:29

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 12 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitáno do melhor lance.

19/05/2025 10:56:33

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 13 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:56:36

"



Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance finai aceito para o lote 14 . A proposta foi atuaU;^fi^
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. ''

\  í

^19/05/2025 10:á6:40 1
i

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 15 . A proposta fiaí^uptíii^
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

,A9/05/2025 10:56:43 j
^  1

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance fina! aceito para o lote 16 . A
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

j

19/05/2025 10:56:46

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 17 . A^^ÍM^^tájoij^^alizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:k:50

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 18 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:56:54

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 19 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:56:57

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 20 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:57:00

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 21 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:57:09

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 22 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:57:12

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 23 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:57:15

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 24 . A proposta foi atuahzada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:57:19

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 25 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:57:23

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 26 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:57:26

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 27 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

1

19/05/2025 10:57:30

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 28 . A proposta foi atuahzada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:^7:34

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 29 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:57:38

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 30 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:^:41

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 31 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

1

19/05/2025 10:57:51

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 32 . A proposta foi atuahzada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:57:56

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 33 . A proposta foi atuahzada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:57:59

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 34 . A proposta foi atuahzada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:58:02

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 35 . A proposta foi atuahzada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:58:06

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 36 . A proposta foi atuahzada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:58:09

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 37 . A proposta foi atuahzada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:58:12

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 38 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:58:16

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 39 . A proposta foi atuahzada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:58:20

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 40 . A proposta foi atuahzada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:58:23

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 41 . A proposta foi atuahzada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:58:29

- ■ ■ - - - , -



Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 42 . A proposta foi atualÍM<&
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. -

'Aá9/05/2025 10:58:33

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 43 . A proposta foi-^tumSadS
automaticamente com 0 valor unitário do melhor lance. / / "^^^^05/2025 10:58:38

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 44 . A prowt^^^fo^tMfíízad^
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

\ V / çj. /

r  1

19/05/2025 10:58:41

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 45 . A p¥of^8spa% ̂ ^lizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:58:44

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 46 . A proposía foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:58:47

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 47 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:58:51

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 48 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:58:55

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 49 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:58:58

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 50 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:59:01

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 51 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:59:08

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 52 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:59:11

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 53 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:59:14

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 54 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:59:18

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 55 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:59:21

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 56 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:59:25

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 57 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:59:29

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 58 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:59:32

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 59 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:59:35

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 60 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 10:59:41

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 61. A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:00:23

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 62 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:00:29

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 63 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:00:33

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 64 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:00:36

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 65 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:00:45

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 66 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:00:49

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 67 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:00:53

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 68 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 ll:b0:56

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 69 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:00:59

;

- ™v- — ——



Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 70 . A proposta foi atuajifed^
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. ^

^>^/05/2025 11:01:04
Sistema

0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 71 . A propos^arroi afmlizada^
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. /^í>^9/05/2025 lli01:19

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 72 . A^dèoáía forafualizíaa
automaticamente com 0 valor miitário do melhor lance. cP x

Y  X

19/05/2025 11:01:22

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 73 . A prQjTOs%|íratualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:01:25

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 74 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11^01:30

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 75 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11-01:33

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 76 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:01:37

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 77 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:01:40

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 78 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:01:44

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 79 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:01:47

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 80 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:01:49

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 81. A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11-02:17

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 82 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do inelhor lance.

19/05/2025 11:02:20

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 83 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:02:24

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 84 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:02:27
i

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 85 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

j

19/05/2025 11:02:31

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 86 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:02:35

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 87 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:02:38

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 88 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:02:42

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 89 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:02:45

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 90 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:02:49

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 91 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:02:56

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 92 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:02:59

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 93 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:03:04

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 94 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:03:07

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 95 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:03:12

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 96 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:03:15

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 97 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:03:20



Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 98 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:03:23

i

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 99 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:03:26

i

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 100 . A proposta foi /
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. , ■

/\9/05/2025 11:03:31
' y rs

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 101 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. / ^

/  /

y 1^/2025 11:04:04

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 102 . A propo^ fo^f
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance^^/^ vy ̂ ^ig/õs/^^

Sistema

/, d^/ . . /
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 103 . A prOTpst^^^
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lanceix'?'^/^. ̂

19/05/2025 11:04:12

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 104 . A proposta~^^
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:04:16

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 105 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:04:19

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 106 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:04:25

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 107 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:04:28

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 108 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:04:35

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 109 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:04:39

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 110 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:04:43

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 111. A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:04:53

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 112 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:04:57

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 113 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:05:04

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 114 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:05:08

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 115 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:05:11

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 116 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:05:15

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 117 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11^05:19

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 118 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:05:23

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 119 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:05:26

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 120 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:05:29

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 121 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lanço.

19/05/2025 11:05:35

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 122 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:05:40
■

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 123 . A proposta foi
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

19/05/2025 11:05:43

Pregoeiro(a)
Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 06/06/2025 às
14h30min, por favor estejam todos conectados.

04/06/2025 10:42:44

Pregoeiro(a)
Senhores informo que a reabertura da presente ücitação ocorrerá dia 12/06/2025 às
14h30min, por favor estejam todos conectados.

11/06/2025 13:35:25



Pregoeiro(a) Boa tarde a todos. \ r4i^/ ^ 12/06/2025 14:43:10
Pregoeiro(a) Nesse Momento vamos da continuidade ao presente 12/06/2025 14:54:56

Pregoeiro(a)

Convoco a empresa 02 -1. DA SILVA MELO -
, para apresentar a proposta readeguada ao valor final e ao(^^®|íMçao de
hahilitação , em arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) jjéfS, que a mesma
demonstre a exequiJbilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos
descritos no item 11.6, sob pena de desclassificação e sanções previstas, caso não
seja apresentada, deverá ser apresentada até as 17hl5min.

12/06/2025 15:10:54

Pregoeiro(a)
Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado
da análise dos documentos.

12/06/2025 16151:02

Sistema
0 fornecedor I. DA SILVA MELO - AGROPECU/VRIA foi Habilitado no(s) lote(s): 1
àl23.

!

12/06/2025 16151:23

Sistema
0 fornecedor I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA foi declarado vencedor do(s)
lote(s) 1 à 123.

12/06/2025 16:51:48

Sistema

0{s) Lote(s) 1 à 123., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 12/06/2025 16:53:00,
Prazo final: 12/06/2025 1 7:03:00).

12/06/2025 16:52:30

Sistema
0(s) lote(s) 1 à 123. foi(ram) adjudicados para o fornecedor I. DA SILVA MELO -
AGROPECUÁRIA.

17/06/2025 16:35:44
i

Sistema
0(s) lote(s) 1 à 123. foi(ram) homologados para o fornecedor I. DA SILVA MELO -
AGROPECUÁRIA.

17/06/2025 16:36:02

Julgamento de Recursos e Contrarrazões

Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo.

\ Lista de Classificação do Lote 1

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance; Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 0,70

[lista de Classificação do Lote 2
Posição ! Fornecedor CPF/CNPJ

1  I I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80

Lance Final

8.193,00

Lista de Classificação do llòte 3

Posição Fornecedor CPF/CNIf Lance Fina!

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 8.042,00

Lista de Classificação do Lote 4 !

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 8.460,00

Lista de Classificação do Lote 5

Posição Fornecedor
"

CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 3.086,20

Lista de Classificação do Lote 6

Posição , Fornecedor CPF/CNPJ

1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA i 32.503.879/0001-80

Lance Final

3.255,00



Lista de Classificação do Lote 7

Posição i Fornecedor

1  1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Lista de Classificação do Lote 8

Posição i Fornecedor

1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Lista de Classificação do Lote 9

Posição Fornecedor

1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Lance Final ;CPF/CNPT

2.956,28 f

Lance Finai i

1.513,0032.503.879/0001-80

Lance FmalCPF/CNPT

1.028,0032.503.879/0001-80

Lista de Classificação do Lote 10

Posição i Fornecedor ; CPF/CNPJ

1  1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80

Lista de Classificação do Lote 11

Lance Final

1.291,00

1  Posição Fornecedor CPF/CNPJ , .|V Lance Final

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 2.670,00

Lista de Classificação do Lote 12

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 3.085,00

! Lista de Classificação do Lote 13
Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

j  1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 3.558,00

Lista de Classificação do Lote 14
1

■

\  Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  ̂ 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80
,  M

3.591,00

1 Lista de Classificação do Lote 15
1  Posição Fornecedor 1 CPF/CNPJ Lance Final

r  ̂ 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 3.528,00

[ÍUsta de Classificação do Lote 16
Posição Fornecedor 1 CPF/CNPJ Lance Final

1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 1 32.503.879/0001-80 1.235,00

Lista de Classificação do Lote 17

Posição Fornecedor . ,
,  ,

' CPF/CNPJ Lance Final



I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 1.371,00

Lista de Classificação do Lote 18

Posição i Fornecedor

1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CPF/CNPJ

! 32.5O3.879/Oft0i-80,

Lance Final i

1.681,00

Lista de Classificação do Lote 19

Posição i Fornecedor i Lance Final

1  1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
í

i?^/0001-80 6.788,63

; Lista de Classificação do Lote 20

Posição 1 Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 6.730,00

Lista de Classificação do Lote 21

Posição Fornecedor (CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA ! 32.503.879/0001-80
í

6.285,00

Lista de Classificação do Lote 22
]

Posição Fornecedor /: ■ ■
CPF/CNPJ Lance Final !

i

1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 6.000,00

i'- - ■ ■

Lista de Classificação do Lote 23

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 6.150,00

1

Lista de Classificação do Lote 24 !
Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 2.071,00

1

Lista de Classificação do Lote 25 ^

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1
1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 500,00

Lista de Classificação do Lote 26 •  •

Posição Fornecedor i CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 925,00

Lista de Classificação do Lote 27 T
Posição Fornecedor CPF/CNPJ

!

Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80
-

1.286,00

Lista de Classificação do Lote 28



Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 5.090,00
L  . „

Lista de Classificação do Lote 29
■

Posição Fornecedor ^PF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 9.f)05,00

Lista de Classificação do Lote 30 u <7^ / Cy / 'X

Posição Fornecedor

■* —

xvr CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 9.905,00

Lista de Classificação do Lote 31

Posição Fornecedor CPF/CNPJ
—\

Lance Final

1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 13.208,00

"" ■

Lista de Classificação do Lote 32

Posição Fornecedor CPF/CNPJ LanceFinal

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 25,00

Lista de Classificação do Lote 33

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 14,30

Lista de Classificação do Lote 34
CPF/CNPJ í LancePosição í Fornecedor Final

1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 12,00

Lista de Classificação'do ■
Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 15,90

Lista de Classificação do Lote 36

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 43,00

1

Lista de Classificação do Lote 37

Posição Fornecedor- CPF/CNPJ
1

Lance Final
:

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 20,50

Lista de Classificação do Lote 38

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 60,00



Lista de Classificação do Lote 39

j  Posição 1 Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  1 j 1. DA SILVA MELO-AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 66,50
j  i

f  / -Á.

IXista de Classificação do Lote 40 ^
■  Posição . Fornecedor

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

j Lista de Classificação do Lote 41
I  Posição j Fornecedor

CPF/CNPJ i Lance Final

32.503.879/0001-80 T 62,00 I

1  1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CPF/CNPJ

32.503.879/0001-80

Lance Final

53,00

Lista de Classificação do Lote 42 1
Posição Fornecedor CPF/CNPJ

!

Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
—_____

32.503.879/0001-80 53,25

Lista de Classificação do Lote 43

Posição i Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 69,00

I  ' ° ' „ ' 1
; Lista de Classificação do Lote 44

j  Posição i Fornecedor j CPF/CNPJ Lance Final

1  1 1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA j 32.503.879/0001-80 79,00
1  '

iLista de Classificação do Lote 45

1  Posição Fornecedor jCPF/CNPJ Lance Final

f  1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA í 32.503.879/0001-80 75,00

Lista de Classificação do Lote 46

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 77,40

Lista de Classificação do Lote 47 j
Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 240,00

Lista de Classificação do Lote 48

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 241,00

Lista de Classificação do Lote 49

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final



1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 263,10 1

Lista de Classificação do Lote 50
■ {

■  1

Posição Fornecedor "  iCPF/CNPI Lance Final j

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
J  Tfc.*
/ 32.503.879/0001-80 276,00 j

/V/d/y
Lista de Classificação do Lote 51 ÀM\7
Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance i Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA A / V ///.&>■/ £. _ 32.503.879/0001-80 287,00

^ / ■ ■/

Lista de Classificação do Lote 52 !
í

Posição Fornecedor CPF/CNPJ
1

Lance Fina! [

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 346,00

1

Lista de Classificação do Lote 53

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final |

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 356,00 1

í' :■■■■: ■

1 Lista de Classificação do Lote 54
;  Posição Fornecedor CPFlàmj : Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 370,50

,

1 Lista de Classificação do Lote 55 i
.  .

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 3 54,00

Lista de Classificação do Lote 56

Posição Fornecedor CPF/CNPJ
1  •. .

Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 164,00

■

,  , ,..l

Lista de Classificação do Lote 57

Posição Fornecedor CPF/CNPJ
1  i

Lance Final
1  i .

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 165,00

1 Lista de Classificação do Lote 58
Posição 1 Fornecedor CPFVCNI^ Lance Final

T 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 186,25

Lista de Classificação do Lote 59

Posição iFornecedor CPF/CNPJ i  Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 1 32.503.879/0001-80
1

r  203,00
!

Lista de Classificação do Lote 60



Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final 1

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECU/\RIA 32.503.879/0001-80 ,70,00 1

Lista de Classificação do Lote 61 /

Posição Fornecedor hmJ Â PF/CNPJ Lance Final i

1 1. DA SILVA MELO - ÁGROPECUARIA A / oA// ® 32.503.879/0001-80 272,25 i

Lista de Classificação do Lote 62 /cj' Aa/ //
f^/Yy //

Posição Fornecedor é/itt CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 60,00

1 Lista de Classificação do Lote 63

1  Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lancei Final

1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 57,00

,

Lista de Classificação do Lote' 64;;;./AS: ■■ 1

Posição Fornecedor CPF/CNPJ , Lance Final

f—-—"

1  1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 53,25

( Lista de Classificação do Lote 65

i  Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 77,00

Lista de Classificação do Lote 66

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 22,25

1

Lista de Classificação do Lote 67

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 15,50

Lista de Classificação do Lote 68 i

Posição Fornecedor
.  . . .

CPF/CNPJ Lance Final
.  í

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 ,15,50

Lista de Classificação do Lote 69

Posição , Fornecedor

1  I I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CPF/CNPJ

32.503.879/0001-80

Lance Final

18,50 I

í Lista de Classificação do Lote 70
!

1  Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final i

1  [Ida SILVA MELO-AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 15,00 1

■ ' ^



Lista de Classificação do Lote 71

Posição Fornecedor ^  |CPF7CNÍI Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA ' 32 503 879/0001-80
1

15,00

/  / i

Lista de Classificação do Lote 72

Posição Fornecedor i CPF/CNPJ Lance Final

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 1 32.503.879/0001-80 35,60

/mv /
Lista de Classificação do Lote 73

Fornecedor

1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

: CPF/CNPJ

32.503.879/0001-80

Lance Final j

35,10

Lista de Classificação do Lote 74

Posição Fornecedor

1  I 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CPF/CNPJ

32.503.879/0001-80

Lance Final

37,00

Lista de Classificação do Lote 75

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 41,00

Lista de Classificação do Lote 76

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lancei Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 47,30

Lista de Classificação do Lote 77

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 52,70

Lista de Classificação do Lote 78 ;  ■

Posição Fornecedor-. CPF/CNPJ LanceFinal

1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA | 32.503.879/0001-80 43,60

Lista de Classificação do Lote 79

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 50,00

Lista de Classificação do Lote 80

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 55,00

!

Lista de Classificação do Lote 81

}  Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final



50.2032.503.879/0001-80I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Lista de Classificação do Lote 82

Posição i Fornecedor

1  I 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CPF/CNPJ Lance Final

56.0032.503.879/0001-80

Lista de Classificação do Lote 83

Lance FinalCPF/CNPJPosição Fornecedor

50,0032.503.879/0001-801. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Lista de Classificação do Lote 84

Posição 1 Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final |

1  1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 50,00 1

Lista de Classificação do Lote 86

i  Posição 1 Fornecedor

I  1 i 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Lista de Classificação do Lote 87

Posição 1 Fornecedor

1  i 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CPF/CNPJ

32.503.879/0001-80

CPF/CNPJ

32.503.879/0001-80

1 Lista de Classificação do Lote 85

j  Posição í Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  j —' —~
1  1 1 1. DA SILVA MELO-AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 62,00

Lance Fina!

53,00 I

Lance Final

43,40

Lista de Classificação do Lote 88

Posição j Fornecedor

1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CPF/CNPJ

32.503.879/0001-80

Lance FinalJ

40,00

Lista de Classificação do Lote 89

Posição ! Fornecedor

1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CPF/CNPJ

32.503.879/0001-80

Lance Final

55,60
\  1 í !

^'Lista de Classificação do Lote :

Posição Fornecedor j CPF/CNPJ Lance Final

1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 1.965,00

Lista de Classificação do Lote 91

Posição Fornecedor CPF/CNPJ LanceFinal

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

'

32.503.879/0001-80 2.608,00

Lista de Classificação do Lote 92
••



Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 4.547,00

Lista de Classificação do Lote 93 ^

Posição í Fornecedor /

j

CPF/CNPJ 1 Lance Finai
1  1 1. DA SILVA MELO-AGROPECUÁRIA ^ 32.503.879/0001-80 | 3.553,00

Lista de Classificação do Lote 94

Posição j Fornecedor CPF/CNPJ

1  I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
"7 r

32.503.879/0001-80

Lance Final

5.410,00

Lista de Classificação do Lote 93 '

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 5.342,00

Lista de Classificação do Lote 96

Posição Fornecedor CPF/CNPJ
...

Lance Final

1  1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 29,80

—  —

Lista de Classificação do |.çte 97^^ ^^^^ ^ 1

Posição , Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
!  —

32.503.879/0001-80 20,60

Lista de Classificação do Lote 100

Posição Fornecedor

1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CPF/CNPJ

32.503.879/0001-80

Lista de Classificação do Lote 98

Posição Fornecedor ! CPF/CNPJ Lance Final

•
1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA j 32.503.879/0001-80 35,55

Lista de Classificação do Lote 99

Posição Fornecedor jCPF/CNPJ LanceFinal

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 1 32.503.879/0001-80 39,00

Lance Final

1.337,00

Lista de Classificação do Lote 101

Posição j Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
l

32.503.879/0001-80 1.297,00

Lista de Classificação do Lote 102 i

Posição í Fornecedor CPF/CNPJ LanceFinal
1

1  j 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 1.222,00
.J



Lista de Classificação do Lote 103

Posição 1 Fornecedor i CPF/CNPJ 1 Lance Final

1  1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 1.185,00
!

Lista de Classificação do Lote 104 j

Posição í Fornecedor CPF/CNPJ • Lance; Final

1  JlDASIiÃ/A melo - AGROPECUÁRIA 32.503.87,â/5B&™ 1.320,00

Lista de Classificação do Lote 105

Posição Fornecedor

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 3.879/0001-80

Lance Final

130,00

Lista'de Classificação do. Lote, 106 ■

Posição Fornecedor cwicKFj" : Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 150,00

.

Listá de Classificação do Lote 107 ■

Posição Fornecedor ̂ : ' j CPF/CNPJ LanceFinal

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 55,00

Lista de Classificação do Lote 108

Posição Fornecedor CPF/CNPJ LanceFinal

1 I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 56,50

Lista de Classificação do Lote 109

Posição í Fornecedor CPF/CNPJ

1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80

Lance Final

172,50

Lista de Classificação do Lote 110

Posição Fornecedor i CPF/CNPJ Lance Final

1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 1 32.503.879/0001-80 164,00

Lista de Classificação do Lote 111

Posição , Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  j I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80
L_

178,00

1

Lista de Classificação do Lote 112

Posição ] Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 186,00

1

1

Lista de Classificação do Lote 113

Posição j Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final



178,0032.503.879/0001-80I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Lista de Classificação do Lote 114

Lance Finali CPF/CNPJPosição Fornecedor

32.503.879/0001-80 66,001  11. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Lista de Classificação do Lote 115

Posição Fornecedor Lance FinalCPF/CNPJ

175,00879/0001-801. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Lista de Classificação do Lote 116
-  «as®

Posição S Fornecedor CPF/CNPJ

32.503.879/0001-80

Lance Final

372,001. DA SILVA MELO - AGROPECU/IRIA

Lista de Classificação do Lote 117

Posição ! Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 268,10

Lista de Classificação do Lote 118

Posição I Fornecedor

1  I I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CPF/CNPJ

32.503.879/0001-80

Lance Final

240,50

Lista de Classificação do Lote 119

Posição Fornecedor

1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CPF/CNPJ

i 32.503.879/0001-80

Lance Final

336,00

Lista de Classificação do Lote 120

Posição í Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 50,00
1

1 Lista de Classificação do Lote 121

j™ Posição i Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  1 1 1. DA SILVA MELO-AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 78,00

i Lista de Classificação do Lote 122

1  Posição ; Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  1 1. DA SILVA MELO - AGROPECU/iRIA 32.503.879/0001-80 69,50

Lista de Classificação do Lote 123 v ■

Posição 1 Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  1 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 32.503.879/0001-80 113,60

i
: iil"

ii^tí



Data / Hora
"~T~

Descrição

Status de Adjudicação e Homologação dos !.otes

Lotes

Adjudicação Homologação

Data/Hora Data/Hora i

Lote 1 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 2 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 3 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 4 17/06/2025 16:35:44 X /^/Xl 7/06/2025 16:36:02
Lote 5 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 6 17/06/2025 16:35:44 XX/ 17/06/2025 16:36:02
Lote 7 17/06/2025 16:35:44 ^'^/°®/2025 16:36:02

Lote 8 17/06/2025 16:35:44 X^^O^X 17/06/2025 16:36:02
Lote 9 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 10 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 11 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 12 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 13 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 14 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 15 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 16 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 17 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 18 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 19 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 20 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 21 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 22 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 23 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 24 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 25 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 26 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 27 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 28 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 29 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 30 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 31 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 32 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 33 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 34 17/06/2025 16:35:44 | 17/06/2025 16:36:02

Lote 35 17/06/2025 16:35:44 j 17/06/2025 16:36:02

Lote 36 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 37 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 38 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16-36:02

Lote 39 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02



Lote 40 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 41 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 42 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 43 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 44 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02
,  ;

Lote 45 17/06/2025 16:35:44 y/ 17/06/2025 16:36:02
Lote 46 17/06/2025 16:35:44 y/06/2025 16:36:02
Lote 47 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 48 17/06/2025 16:35:44 /  17/06/2025 16:36:02
Lote 49 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 50 17/06/2025 16:35:44
yp 7 y 17/06/2025 16Í36:02

Lote 51 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 52 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 53 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 54 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 55 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 56 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 57 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 58 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 59 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 60 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 61 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 62 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 63 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 64 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 65 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 66 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 67 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 68 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 69 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 70 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 71 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 72 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 73 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 74 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 75 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 76 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 77 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 78 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 79 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16Í36:02

Lote 80 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 81 17/06/2025 16:35:44 j 17/06/2025 16:36:02

Lote 82 17/06/2025 16:35:44 j 17/06/2025 16:36:02
Lote 83 17/06/2025 16:35:44 ( 17/06/2025 16:36:02



Lote 84 ,  ; 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 85 17/06/2025 16:35:44 /V 17/06/2025 16:36:02

Lote 86 17/06/2025 16:35:44 /  17/06/2025 16:36:02
Lote 87 ■  17/06/2025 16:35:44

Lote 88 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 89 17/06/2025 16:35:44 7.%(n/ ̂  17/06/2025 16:36:02
Lote 90 17/06/2025 16:35:44

Lote 91 17/06/2025 16:35:44'^ 17/06/2025 16:36:02

Lote 92 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 93 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 94 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 95 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 96 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 97 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 98 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 99 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 100 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 101 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 102 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 103 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 104 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 105 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 106 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 107 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 108 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 109 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 110 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 111 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 112 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 113 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 114 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 115 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 116 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 117 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 118 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 119 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 120 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 121 17/06/2025 16:35:44 17/06/2025 16:36:02

Lote 122 17/06/2025 16:35:44 { 17/06/2025 16:36:02

Lote 123 17/06/2025 16:35:44 j 17/06/2025 16:36:02

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 17 de Junho de 2025,123 de 123 lote(s).



Documento gerado em 17 de Junho de 2025.

Pregoeiro(a)Jerommo Ca

Carlos dos Santos - Equipe de Apoio

Delcnha^-Sajitõs dã~Siíva - Equipé de Apoio

Geandre Reis Carneiro - Equipe de Apoio



ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÃO Ne. 20/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 45/2025

Registro de Preços
Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados.

Lote 1
ABRACADEIRA 250x48MM

Fomecedon I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Emall; casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

1 - ABRACADEIRA 250x48MM

Descrição do Fornecedor

ABRACADEIRA 250x48MM

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade

2.000,00

Unidade de

Medida

UNID

Unitário

Proposto

0,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo;

Lote 2'.'-
BOMBA 4R6PB-25 5,5CV. ■''IÍÉiI

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA j CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com |Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 |Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador «

2 - BOMBA 4R6PB -25 5,5CV

Descrição do Fornecedor.. ' ■ ■
„  ..j . i Unidade de jQuantidade | Uni

Proj
tário

losto

BOMBA 4R6PB -25 5,5CV | 5,00 1 UNID j 9.261,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 3

BOMBA 4R8PB -18 5CV

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

3-BOMBA4R8PB -18 5CV

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de !

Medida |
Unitário

Proposto

BOMBA 4R8PB -18 5CV 5,00 UNID 8.823,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 4

BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

4 - BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitirio
Proposto

BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO 5,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

UNID 10.500,90

Lote 5
BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA + CONTROLE BOX

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

5 - BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA -1- CONTROLE BOX

Descrição do Fornecedor
_  .. j , i Unidade de
Quantidade

Unitário

Proposto

BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA-(-CONTROLE BOX | 5,00 1 UNID 3.088,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 6
BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
——

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador j

6 - BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA -h CONTROLE BOX

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA -f CONTROLE BOX 5,00 UNID 3.707,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 7
BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO

,  , <

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

7 - BOMBA MBP4R3IA-21 2V MONO

Descrição do Fornecedor ,

: :T, 1 ;

_  ..j j í Unidade de 1 UnitárioQuantidade; j
J  ̂



BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO 1 5,00 1 UNID 3.216,70

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 8

BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO

Fornecedor; 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844 Z&/^- y
\x / /

"íár '
i,.

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: ClassificaQçfiT/
/T ■

Descrição Comprador

8 - BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de 1

Medida 1
Unitário
Proposto

r  —

BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO 5,00 UNID j 1.647,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 9
BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO

Fomecedon I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classiâcado

Descrição Comprador

9 - BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO

Descrição do Fornecedor

BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO

Quantidade

5,00

Unidade de I
Medida i

UNID

Unitário

Proposto

1.029,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

1 Lote 10
I BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

i Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

10 - BOMBA MBP4R3PA ICV MONO

Descrição do Fornecedor

BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO

Quantidade

5,00

Unidade de i
Medida i

UNID

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Unitário
Proposto

1.292,90

Lote 11
BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado



. Descrição Comprador: ; ; ' j
11 - BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de !

Medida |
Unitário

Proposto

BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO 5,00 UNID 1 2.971^

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

\ Lote 12
1 BOMBA MBP-4R5PArl4 3V MONO

Vv

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
./jA 1

i
Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador ;
12 - BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de i

Medida )
Unitário

Proposto

BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO 5,00 UNID j 3.631,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

.  ■

Lote 13

BOMBA SUB20-20S4E12 T60 SSOV

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA |CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Emaü: casa-agropecuarial@hotmaiI.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

13 - BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V

Descrição do Fornecedor | Quantidade
Unidade de j

Medida '

Unitário

Proposto

BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V | 5,00 UNID ' 3.797,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo;

Lote 14 ,
BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIFA

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Emcdl: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

14 - BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIFA

Descrição do Fornecedor
_  i.j . ! Unidade de 1 Unitário
Quantidade,

BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIFA 5,00 1 UNID j 4.104,80
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 15

BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR



Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844 ^
Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: CIassificado/^j^/j\^<^^/' ^
Descrição Comprador

15 - BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de | Unitário

Medida | Proposto

BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR 5,00 UNID 4.244,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
1

í Lote 16
; BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador i

16 - BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida j
Unitário

Proposto

BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l 10,00 unid| 1.235,30

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo;

Lote 17
BQMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.l

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

17 - BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.l

W

Descrição do Fornecedor ! Quantidade
Unidade de

Medida

Unitária

Proposto

BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.l | 10,00 UNID 1.646,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 18
BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmcdI.coin Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

18 - BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l

Descrição do Fornecedor

BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l

Quantidade i
Unidade de

Medida <

10,00 UNID

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Unitário

Proposto

2.059,00



Lote 19
BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIFAS

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Email: casa-agropecuarial@hotmaiLcom

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

19 - BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIFAS.

Descrição do Fornecedor

BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIPAS.

Marca: sem marca

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Telefone: (99) 98222-9844

Avaliação da proposta: Classificado/^o ,

Unidade de

Medida

Unitano

Proposto
Quantidade

10,00 UNID 9.222,80

Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 20
BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOF

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

20 - BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOF

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de I

Medida )

BOMBA MBP4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOF 10,00 UNID

Unitário

Proposta

8.778,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 21
BOMBA MBP-4R6PB-20 330 4CV 44MONO CPDM04,

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

21 - BOMBA MBP4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDM04 .

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de j

Medida i

Unitário

Proposto

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44M0N0 CPDM04 . 10,00 UNID 8.239,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 22
BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 .

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

22 - BOMBA MBP4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 .

Descrição do Fornecedor

.  1 ^ ,
_  j ! Unidade dei UnitárioQuantidade j Medida 1 Proposto



BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 . | 10,00 UNID 1 8.239,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: ;  /

Lote 23

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF, CPDT2.

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador "T;

23 - BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2.

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2. 10,00 UNID 8.471,90

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 24
BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE.l

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

24 - BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE.l

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE.l 10,00 UNID 2.424,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 25
CAIXA D AGUA POOETILENG lOOOL

Fornecedor: 1. DA SILVA MELQ - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador, i -

25 - CAIXA D AGUA POLIETILENO lOOOL

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

CAIXA D AGUA POLIETILENO IDOOL 20,00 UNID 536,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 26 ■ ■ ■■

CAIXA D AGUA POLIETILENO 2000L

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado

- ■ ■ - - . - - . -



Descrição Comprador

26 - CAIXA D AGUA POLIETILENO 2000L

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitano ̂

Proposto
(

CAIXA D AGUA POLIETILENO 2000L 12,00 UNID 926,00 J

Marca: sem marca Fabricaote: sem fabricante Modelo:

Lote 27
CAIXA D AGUA POIIEnLENO 3000L

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com I Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 i Avaliação da proposta: Classificado

; Descrição Comprador

27 - CAIXA D AGUA POLIETILENO 3000L

Descrição do Fornecedor

CAIXA D AGUA POLIETILENO 3000L

Quantidade
Unidade de ■

Medida

12,00 UNID

Unitário

Proposto

1.287,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 28

CAIXA D AGUA POLIETILENO 5000L

1 Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

1 Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

28 - CAIXA D AGUA POLIETILENO 5000L

i Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de |

Medida j
Unitário

Proposto

1 CAIXA D AGUA POLIETILENO 5000L 12,00 UNID j 5.871,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 29

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CAIXA D AGUA POUETILENO lO.OOOL

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agTop8Cuarial@hotmaiI.com I Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 I Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

29 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CAIXA D AGUA POLIETILENO lO.OOOL

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CADÍA D AGUA POLIETILENO
lO.OOOL

9,00 UNID 11.328,70

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 30

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CAIXA D AGUA POLIETILENO 10 DOOL



Fornecedor; I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Email: casa-agropecuarial @hotmaiLcom

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Telefone: (99) 98222-9844

Unitário

Proposto

UNID 11.328,70

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificac^ ç;

Descrição Comprador

30 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - CAIXA D AGUA POLIETILENO lO.OOOL

Descrição do Fornecedor

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CAD(A D AGUA POLIETILENO lO.OOOL

Quantidade j

3,00

Unidade de

Medida

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

í  ■ ■ ■ ■ ■ ■ . " " "" "

Lote 31
CAIXA D AGUA POLIETILENO 15.0Ü0L

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

31 - CAIXA D AGUA POLIETILENO 15.000L

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

CAIXA D AGUA POLIETILENO 15.000L 5,00 UNID 15.400.60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: !

Lote 32
CABO flexível PP 3x6MM

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial (ahotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

32 - CABO flexível PP 3x6MM

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de í Unitano

Medida j Proposto

CABO flexível PP 3x6MM 1.000,00 METRO j 26,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 33
CABO FLEXÍVEL PP 3X2,5MM

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @botmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador i j

33 - CABO FLEXÍVEL PP 3X2,5MM

Descrição do Fornecedor
x.j j 1 Unidade de fQuantidade 1 Medida j Unitário

Proposto

CABO FLEXÍVEL PP 3X2,5MM ÍlÕoO.OO I METRO^ 15,60
—;

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

.. . _ . . . . .. . . .. . ..



Lote 34
CABO flexível PP 2x2, 5MM

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Telefone: (99) 98222-9844Email: casa-agropecuarial@hotmaiLcom

Avaliação da proposta: Classificado/\>ò^Datci/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

34 - CABO flexível PP 2x2,5MM

Unidade de ̂

Medida

Umtano

Proposto
QuantidadeDescrição do Fornecedor

METRO1.000,00CABO flexível PP 2x2,5MM

Modelo:Fabncante: sem fabncanteMarca: sem marca

Lote 35

CABO flexível PP 2x4,00MM

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuaria 1 @hotinail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: ClassiScado

Descrição Comprador

35 - CABO flexível PP 2x4,OOMM

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Míedida

Unitário

Proposto

CABO flexível PP 2x4,00MM 1.000,00 METRO 17,40

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 36
CABO flexível PP 3xlOMM

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

36 - CABO flexível PP 3x1 OMM

Descrição do Fornecedor Quantidade

CABO flexível PP 3x1 OMM 200,00

Unidade de |
Medida

METRO

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Unitário

Proposto

43,50

Lote 37

CABO flexível PP 3x4,00MM

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 ÂvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

37 - CABO flexível PP 3x4,00MM

Descrição do Fornecedor
„  ..j , Unidade de 1 UmtárioQuantidade Proposto

5



CABO flexível PP 3x4,00MM 1 500,00 1 METRO 1 21,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Xote 38
CAPACITOR PART. 189-227UF 250V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 /
/s<- 7

Email: casa-agropecuarial @hotmaiLcom Telefone: (99) 98222-9844
\/

[Ófr

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

38 - CAPACITOR PART. 189-227UF 250V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

CAPACITOR PART. 189-227UF 250V 100,00 UNID 74,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Xote 39
CAPACITOR PART, 270-324UF 250V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador : ,

39 - CAPACITOR PART. 270-324UF 250V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de ;

Medida '
Unitário

Proposta

CAPACITOR PART. 270-324UF 250V 100,00 UNID j 73,40

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Xote 40
CAPACITOR PART.216-259UF 250V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

40 - CAPACITOR PART.216-259UF 250V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de .

Medida,
Unitário

Proposto

CAPACITOR PART.216-259UF 250V 100,00 UNID 1 71,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Xote 41
CAPACITOR PERM. 15UF 400V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agrop8cuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado



1 Descrição Comprador
1 41 - CAPACITOR PERM. 15UF 400V

5 Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de '

Medida '

Unitário
Proposto

í CAPACITOR PERM. 15UF 400V 100,00 UNID '
1

61,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 42
CAPACrrOR PERM. 20UF 400V

Fornecedor; I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

42 - CAPACITOR PERM. 20UF 400V

Descrição do Fornecedor
_  .. j . 1 Unidade de
Quantidade

Unitário

Projposto

CAPACITOR PERM. 20UF 400V 100,00 í UNID 62,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: i

Lote 43

CAPACrrOR PERM, 25UF 400V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/bora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador i

43 - CAPACITOR PERM. 25UF 400V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

CAPACITOR PERM. 25UF 400V 100,00 UNID ,77,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 44

CAPACITOR PERM. 30UF 400V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmaiLcom Telefone: (99) 98222-9844

Data/bora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

44 - CAPACITOR PERM. 30UF 400V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de i

Medida t

Unitário
Proposto

CAPACITOR PERM. 30UF 400V 100,00 UNID j 87,90

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

I Lote 45
I CAPACrrOR PERM. 35UF 400V



Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Unitário i

Proposto j
Unidade de

Medida

Email: casa-agropecuarial @hotinail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUaçâo da proposta: Classificado

Descrição Comprador

45 - CAPACITOR PERM. 35UF 400V

Descrição do Fornecedor

CAPACITOR PERM. 35UF 400V

Quantidade |
S

íõõT100,1 UNID 84,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 46
CAPACITOR PERM. 40UF 400V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

'iDescrição Comprador

46 - CAPACITOR PERM. 40UF 400V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

CAPACITOR PERM. 40UF 4G0V 100,00 UNID 82,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 47 ■ ■ ■

CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V I2-18A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

47 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A

Descrição do Fornecedor
_  . i Unidade de i
Quantidade , ,

Unitário

Proposto

CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A 20,00 j UNID 1 257,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 48
CHAVE MAGNÉTICA MONO l.SCV 220V 9-13A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial ©hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

48 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A

Descrição do Fornecedor

CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A

Quantidade

20,00

Unidade de

Medida i

UNID

Unitário

Proposto

256,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 49

CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmail.coin Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

49 - CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A

Descrição do Fornecedor
xij j í Unidade deQuanUdade ̂ Unitária

Proposto

CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A 20,00 j UNID 286,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 50

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmaiI.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

^ Descrição Comprador j

50 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A

Descrição do Fornecedor Quantidade

1
Unidade de j

Medida !
.  i

Unitária

Proposto

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A 20,00 UNID 1 330,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 51

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Email: casa-agropecuarial @hotmaiLcom

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Telefone: (99) 98222-9844

Avaliação da proposta: ClassiScado

Descrição Comprador

51 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitária

Proposto

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A 20,00 UNID 359,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 52

CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA i CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@liotmail.com I Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 1 Avaliação da proposta; Classificado
Descrição Comprador

52 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A j

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de |

Medida!
Unitário

Proposto i



CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A 30,00 1 UNID 411,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 53

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A

V
Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

.  X /
Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844 i

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

53 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de i Unitário

Medida - Proposto

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A 30,00 UNID 1 433,70

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 54
CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
——

EmaU: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

54 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A

Descrição do Fornecedor

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A

Quantidade

30,00

Unidade de '
Medida

UNID i

Unitário

Proposto

445,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 55
CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-lOA

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

Avaliação da proposta: Classificado

55 - CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-lOA

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de 1

Medida =

Unitário
Proposto

CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-1OA 30,00 UNID 1 399,70

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 56
CONTATO AUX. 40/50/63 AMP

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA j CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
Email: casa-agropecuarial@hotmail.com 1 Telefone: (99) 98222-9844
Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 1 Avaliação da proposta: Classificado



Descrição Comprador

56 - CONTATO AUX. 40/50/63 AMP

Descrição do Fornecedor (Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto
[

CONTATO AUX. 40/50/63 AMP 100,00 UNID 204,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: I y'

/f

Lote 57

CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V50/60HZ

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
ZJr

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844 \ Úr

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classiflcado

Descrição Comprador ■ ■■ ■

57 - CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitano i

Proposto \
—

CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ 50,00 UNID 231,90

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 58
CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

58 - CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ

j
Descrição do Fornecedor Quantidade

Unidade de

Medida

Unitário

Proposto
1  ui, 1

CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ 100,00 UNID 256,40

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 59
CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

59 - CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de j Unitário

Medida 1 Propo.sto

CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ 100,00 UNID 1 274,10
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 60

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V (3TF44)



Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844 ^

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador V
60 - CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V (3TF44)

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

^ Unitário
Proposto

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V (3TF44) 100,00 UNID 314,40

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 61
CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V (3TF45)

Fornecedor. 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

61 - CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V (3TF45)

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de |

Medida J
Unitário
Proposto

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V (3TF45) 100,00 UNID 1 316,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: i
1, „

Lote 62
' CURVA GALV. 1.1/2" s-r

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

62 - CURVA GALV. 1.1/2"

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de í

Medida '

Unitário

Proposto

CURVA GALV. 1.1/2" 120,00 UNID 1 67,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 63
CURVA GALV. 1.1/4" MACHO

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: ClassiScado

Descrição Comprador

63 - CURVA GALV. 1.1/4" MACHO

Descrição do Fornecedor
-T

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

CURVA GALV. 1.1/4" MACHO 120,00 UNID 64,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 64
CURVA GALVANIZADA 90 1"

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Email: casa-agropecuarial@hotinail.com

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

64 - CURVA GALVANIZADA 90 1"

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Telefone: (99) 98222-9844

Avaliação da proposta: Classificado

Descrição do Fornecedor
J:;.; SÉilHlí-IsialiiSjsiíM

«  xij j s Unidade de 1Quantidade . j
j  !

Unitário j
Proposto 1

CURVA GALV/iNlZADA 90 1" 120,00 1 UNID 1 56,80 I

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
-|

Lote 65

CURVA GALVANIZADA 90 2"

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

65 - CURVA GALVANIZADA 90 2"

Descrição do Fornecedor
^  j i Unidade dej
Quantidade

Unitário

Proposto

CURVA GALVANIZADA 90 2" 120,00 1 UNID 1
.  1. - 1

77,60

Marra; sem marra Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 66
DISJUNTOR IPOLO 40A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: ClassiGcado

Descrição Comprador

66 - DISJUNTOR IPOLO 40A

Descrição do Fornecedor
_  j i Unidade de UnitárioQuantidade 1 Medida j Proposto

DISJUNTOR IPOLO 40A 120,00 1 UNID 1 25,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

i Lote 67
1 DISJUNTOR lOA BRANCO

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

sDescrição Comprador : , '  v-

67 - DISJUNTOR lOA BRANCO

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário
Proposto



1 DISJUNTOR lOA BRANCO 1 120,00 UNID 1 15,70

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 68

DISJUNTOR 20A BRANCO

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
/. / hy
A?y r/ j

EmaU: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador
.....Ja;

68 - DISJUNTOR 20A BR/iNCO

Desctição do Fornecedor Quantidade
Unidade de 1

Medida 1
!

Unitário

Proposto

DISJUNTOR 20A BRANCO 120,00 UNID 1 15,70

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

I

Lote 69
DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA

,L

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

69 - DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA

Descrição do Fornecedor
_  ... , ! Unidade de = Unitário
Quantidade

1  . . L. .

DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA 120,00 j UNID 18,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

^—___—_—

Lote 70
DISJUNTOR 230V IPOLO C16A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

70 - DISJUNTOR 230V IPOLO C16A

Descrição do Fornecedor
_  ».j j i Unidade de jQuantidade 1 j Unitário

Proposto

DISJUNTOR 230V IPOLO C16A 120,00 1 UNID 1 18,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Xote 71 11^:'
DISJUNTOR 230V IPOLO C32A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado



Descrição Comprador

71 - DISJUNTOR 230V IPOLÜ C32A

Descrição do Fornecedor
„  ~ . l Unidade de i
Quantidade 1

Unitário
Proposto

DISJUNTOR 230V IPOLO C32A 120 00 UNID 1 19,l/

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: / /

Lote 72

DISJUNTOR 400V 2POLO C20A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

—  ______—^—

j

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 <^ / oV
—

//

Email: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

72 - DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A

Descrição do Fornecedor
_  j i Unidade de i UnitárioQuantidade | Proposto

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A
—  — 1

60,00 j UNID 1 43,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 73
DISJUNTOR 400V 2POLO C25A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmaiLcom Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

73 - DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A

;  _ ... j' • I" '^Unidadede
Descrição do Fornecedor I Quantidade J Medida

.1 -4-

Unitário

Proposto

—  .v»... ^ |

DISJUNTOR 400V2POLOC25A | 60,00 | UNID 43,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 74
DISJUNTOR 400V 2POLO C32A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial (Shotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

74 - DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A

Descrição do Fornecedor

—•

«  «jj j ̂ Unidade deQuantidade i
■  V 1

Unitário

Proposto

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A 60,00 UNID 1 45,20
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 75
DISJUNTOR 400V 2POLO C40A



Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

_

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição .Comprador . j íj; , , -

75 - DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A

Descrição do Fornecedor
_  i.j j 1 Unidade de UnitárioQuantidade ̂ |

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A 60,00 j UNID 1 46,60
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: , /

w
Lote 76
DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V /

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

/. /wJ/ J

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 /^/ 'A

Email: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

76 - DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V

Descrição do Fornecedor
_  ... . 1 Unidade de i UrQuanüdade ̂

1  ' 1

dtário

iposto

57,60DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V 60,00 1 UNID 1
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

! Lote 77
DISJUNTOR BIPOIAR DJ-3K2 C40 230/400V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.eom Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador •

77 - DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V

Descrição do Fornecedor
n. uj ,1 i Unidade de |l  Medida j

Unitário

Proposto

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V 60,00 1 UNID 1 67,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 78
DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador !
78 - DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V

Descrição do Fornecedor
„  ... , 1 Unidade de |Quantidade < j Unitário

Proposto

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V 60,00 1 UNID 1 62,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 79
DISJUNTOR MINI 400V 3POLO C32A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844
/ //

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado^!^/ 
f̂

Descrição Comprador

79 - DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A 60,00 UNID 56,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 80

DISJUNTOR MINI 400V 3PGL0 C40A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

80 - DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de |

Medida j
Unitário

Proposto

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A 60,00 UNID j 58,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 81
DISJUNTOR MINI 400V 3POLO C50A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Telefone: (99) 98222-9844

Avaliação da proposta: Classificado

i 81 - DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida f

Descrição do Fornecedor L.Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposta
——

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A 1  60,00 j UNID 1 58,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: ,

Lote 82
DISJUNTOR MINI 400V 3POLO C63A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 1 CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com 1 Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 1 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

82 - DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A

Unitáno

Proposto



DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A 60,00 UNID j 61,00
✓N.

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
/ \

r— - - ~ -- -- -

í Lote 83
í DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 CIOO 230/400V

^ ...
Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA 1 CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 /VV/ . ̂

Email: casa-agTopecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

83 - DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 CIOO 230/400V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de | Unitário

Medida i Proposto

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 CIOO 230/400V 60,00 UNID 1 52,80
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 84

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

84 - DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de ! Uni

Medida Proí
tário

losto

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V 60,00 UNID 52,40
i_

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 85
DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C25 230/400V

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Email: casa-agropecuarial@hotmail.coin

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

85 - DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C25 230/400V

Descrição do Fornecedor

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C25 230/400V

Quantidade

60,00

I  Unidade de I
Medida j

UNID

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

[Zote 86
DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

CNPJ/CPE: 32.503.879/0001-80

Telefone: (99) 98222-9844

Avaliação da proposta: Classificado

Unitário

Proposto

65,00



Descrição Comprador

86 - DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitano

Proposto

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V 20,00 UNID 64,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 87

LUVA GALVANIZADA 1,1/2"

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-8'

Email: casa-agropecuarial@hotmaiI.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

I 87- LUVA GALVANIZADA 1.1/2"

; Descrição do Fornecedor

1 LUVA GALVANIZADA 1.1/2"

Quantidade

20,00

Unidade de '

Medida í

UNID

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Unitário :

Proposto :

51,70

Lote 88

LUVA GALVANIZADA 1,1/4"

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

88 - LUVA GALVANIZADA 1.1/4"

Descrição do Fornecedor

'

Quantidade
■  i

Unidade de

Medida:
^

Unitário

Proposto
•  i

LUVA GALVANIZADA 1.1/4" 20,00 UNID 45,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

1 Lote 89 ■

: LUVA GALVANIZADA 2"

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador , .5;':

89 - LUVA GALVANIZADA 2"

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto
L,_

LUVA GALVANIZADA 2" 20,00 UNID 62,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

i Lote 90
MOTOR SUBMERSO 2CV MONO

-  - — -  •: —  —— —



Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844 r<y.
Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

y Cj*. y iy\ y
AvaUaçao da proposta: Classificadqx^ / / \ )/

Descrição Comprador
y ■ ■Jjr

''^r \ ' '
y 1

90 - MOTOR SUBMERSO 2CV MONO

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de ^
Medida'

Unitário
Proposto

MOTOR SUBMERSO 2CV MONO 10,00 UNID j 2.047,90

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 91
MOTOR SUBMERSO 3CV MONO

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classiâcado

Descrição Comprador

91 - MOTOR SUBMERSO 3CV MONO

Descrição do Fornecedor

MOTOR SUBMERSO 3CV MONO

Quantidade

10,00

Unidade de |
Medida !

UNID

Unitário
Proposto

2.643,30

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 92
MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

92 - MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA

Descrição do Fornecedor

I MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA

Quantidade Unidade de 1
Medida -

10,00 UNID I

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Unitário
Proposto

5.615,70

Lote 93 ^
MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial @hotmaiLcom Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador !

93 - MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

Descrição do Fornecedor
:  . Unidade deQuantidade j Unitário

Proposto

MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM 10,00 1 UNID 1 4.118,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

T  -



Lote 94 ■ .
MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO

■ éw''
Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80 /t'

Email: casa-agropecruarial@hotraail.cora Telefone; (99) 98222-9844 /^/f"
Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificam*^^^.^0 V 1

/Z.:. i

Descrição Comprador 1

94 - MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO

Descrição do Fornecedor n. j ̂ Unidade de íQuantídade | ^ Unitário 1
Proposto 1

MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO 10,00 1 UNID 1 7.439,90

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: |

_____ _________________ _____ 1

Lote 95
MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotraail.cora Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador |

95 - MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

Descrição do Fornecedor
«  xij j í Unidade deQuantidade

Unitano

Proposto

MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM 10,00 j UNID 6.172,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 96
NIPLE DUPLO 1"

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecruarial@hotraail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

96 - NIPLE DUPLO 1"

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de :

Medida i

Unitário

Proposto

NIPLE DUPLO 1" 200,00 UNID 1
J

31,40

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 97
( NIPLl DUPLO 1/2"

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844
L.

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador ' f;"

97 - NIPLE DUPLO 1/2"

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida
"O;.:.: . . . 1

Unitário

Proposto



NIPLE DUPLO 1/2" 200,00 UNID 26,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Unitário

Proposto

UNID 41,50

Lote 98

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2"

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

98 - NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2"

Descrição do Fome< Quantidade

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" 200,00

Unidade de i

Medida:

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

; Lote 99
í NIPLE GALVANIZADA DUPiJl 1.1/4"

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
———

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

99 - NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4"

Descrição do Fornecedor Quantidade

1
Unidade de :

Medida i
Unitano

Propoto

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" 200,00 UNID 1 46,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 100
QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotraail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

100 - QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de '

Medida.

Unitano

Proposto

QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V 20,00 UNID 1
111J_

1.494,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 101
QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

.. . ... - - • - - . .. . ..
_. . ...  - ■



Descrição Comprador

101 - QUADRO P/IRT.DIREITA MONO 3CV 220V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de ̂

Medida i

Unitário

Proposto

QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V 20,00 UNID 1
í

1.5̂ 0

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

ÍaX
Lote 102

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.38ÜV 2CV iV
y >0 y y v

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-ffíJ^d^
Email: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta; ClassiScado

Descrição Comprador

102 - QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de i

Medida ;
Unitário

Proposto

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV 20,00 UNID j 1.338,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: ;

Lote 103
QUADRO PART.DIREITA. TRIF.38GV 3CV

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
—™

EmaU: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

103 - QUADRO PART.DIREITA TRIF.380V 3CV

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de i

Medida i

Unitário
Proposta

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV 20,00 UNID 1
í

1.399,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

i Lote 104
S QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Email: casa-agropecuarial (ahotmaiLcoin

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

CNPJ/CPF: 32.503,879/0001-80

Telefone: (99) 98222-9844

Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

104 - QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV

Descrição do Fornecedor

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV

Quantidade

20,00

Unidade de )
Medida í

UNID

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 105

RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA m

Unitário
Proposto

1.543,30



Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Telefone; (99) 98222-9844

Avaliaçao da proposta: Classificado

Unitário

Proposto
Unidade de

Medida
Quantidade

100,00 UNID 152.70

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

105 - RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA

Descrição do Fornecedor

RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 106

RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado

! Descrição Comprador
r~

106 - RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA

Descrição do Fornecedor Quantidade i

RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA 100,00

Unidade de !

Medida í

UNID

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Unitário

Proposto

155,60

Lote 107

RELE FOTOCELULA

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

, 107 - RELE FOTOCELULA

Descrição do Fornecedor

RELE FOTOCELULA

Quantídade |
Unidade de

Medida

100,00 UNID
_L.

Unitário

Proposto

61,90

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 108
RELE FOTOELETRICO

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial @hotmaiLcom Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

108 - RELE FOTOELETRICO

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de [

Medida í

RELE FOTOELETRICO 100,00 UNID

Unitário

Proposto

61,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



Lote 109

RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF; 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotinaiLcom Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificada^^

Descrição Comprador

109 - RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A

Descrição do Fornecedor

RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A

Quantidade

100,00

Unidade de

Medida

UNID

Unitário]
Proposto

204,20

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: |

Lote 110
RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

110 - RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A

Descrição do Fornecedor
xij j i Unidade de 1 UnitárioQuantidade j |

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A 100,00 i UNID 1 195,90
1  1

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 111
RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com

CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

Avaliação da proposta: Classificado

111 - RELE JRS240/Z 34UA 55 32-40A

Descrição do Fornecedor Quantidade

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A
J™

100,00

Unidade de

Medida

UNID

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Unitário

Proposto

207,50

Lote 112

RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-lOA

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA [ CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com 1 Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 j Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

112 - RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-1 OA

Descrição do Fornecedor 1  Quantidade Unidade de 1
Medida '

Unitário

Proposto



RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-lOA i 100,00 1 UNID 1 4 16,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 113

RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A

Fornecedor; I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Unitário

Proposto

217,10

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com I Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

Descrição Comprador

113 - RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A
j...

I Avaliação da proposta: Classifíci

Descrição do Fornecedor

RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A

Quantidade |
r

100,00 í

Unidade de i
Medida I

UNID

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 114
RELE TEMPO 0-18SEG 220V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
——

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

114 - RELE TEMPO 0-18SEG 220V

Descrição do Fornecedor
_  j 1 Unidade de! UnitárioQuantidade 1

RELE TEMPO 0-18SEG 220V 100,00 1 UNID 1 204,80
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

•- J

Lote 115
RELE TEMPO 0-30SEG 220V

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador I
115 - RELE TEMPO 0-30SEG 220V

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida |
Unitário

Proposto

RELE TEMPO 0-30SEG 220V 100,00 unid]" 217,30

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 116
TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0 75

ipilSíitSíííS í'í í ■:

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

"T-



Descrição Comprador

116 - TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75

i
Descrição do Fornecedor j

!

j j i Unidade de ?
Quantidade

Unitário

Proposto

TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 | 100,00 ! UNID !
1  1

437,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

: Lote 117

TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classifícado

Descrição Comprador

117 - TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75

Descrição do Fornecedor

TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75

Quantidade

100,00

Unidade de :

Medida I

UNID i

Unitário

Proposto

293,60

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 118

TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial @hotmaiLcom Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

118 - TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM

Descrição do Fornecedor

TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM

Quantidade

100,00

Unidade de <

Medida i

UNID i

Unitário

Proposto

262,70

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 119
TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

EmaU: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29

[ Descrição Comprador

1 119 - TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM

Avaliação da proposta: Classificado

Descrição do Fornecedor
Unitário

Proposto

TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM 100,00 1 UNID 360,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

[Lotel20
TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT



Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com

! CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

í Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/0.5/2025 09:23:29

Descrição Comprador

I Avaliação da proposta; ClassiScado

120 - TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de • Unitário

Medida | Proposto

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT 100,00 UNID 51,50

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 121

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2 AZUL 4 MT

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 AvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

121 - TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2 AZUL 4 MT

Descrição do Fornecedor
„  ̂ i Unidade de' Unitário
Quanüdade i

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2 AZUL 4 MT 100,00 1 UNID j 90,60
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

■  U™

Lote 122
TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4 AZUL 4 MT

Fornecedor: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80

Email: casa-agropecuarial @hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

122 - TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4 AZUL 4 MT

Descrição do Fornecedor
.

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4 AZUL 4 MT 100,00 UNID j
1

70,10

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: |

■Lote 123
TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2 AZUL 4 MT

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA CNPJ/CPF: 32.503.879/0001-80
—

Email: casa-agropecuarial@hotmail.com Telefone: (99) 98222-9844

Data/hora de envio 12/05/2025 09:23:29 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

123 - TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2 AZUL 4 MT

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de j Unitário
Medida I Proposto

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2 AZUL 4 MT 10,00 UNID 1 128,80

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:



A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 17/06/2025 16:36, 123 de 123 lote(s).

Documento gerado em 17 de Junho de 2025.

Jeronimo CardoM^esa - Pregoeiro(a)



FORNECEDORES HABILITADOS

PREGÃO N9. 20/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 45/2025

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)
É permitido Carona

Final da Proposta/Início da Sessão: 12/05/2025 às 09:30

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

E-mail: casa-agropecuarial@hotmail.com

CPF/CNPJ: 32.503.879/0001-80

Telefone: (99) 98222-9844

Lote 1

ABRACADEIRA 250x48MM

Descrição Comprador

1 - ABRACADEIRA 250x48MM

Descrição do Fornecedor

ABRACADEIRA 250x48MM

Quant.

2.000,00

Medida

UNID

Unitário

0,70

Sub Total

1.400,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 2

BOMBA 4R6PB -25 5,5CV

Descrição Comprador

2 - BOMBA 4R6PB -25 5,5CV

Descrição do Fornecedor Quant. j Medida Unitário Sub Total

BOMBA 4R6PB -25 5,5CV 5,00 UNID 8.193,00 40.965,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

BOMBA 4R8PB-18 5CV

Descrição Comprador

3 - BOMBA 4R8PB -18 5CV

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

BOMBA 4R8PB -18 5CV 5,00 UNID 8.042,00 40.210,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

s.Lote4-- ■ ■

BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO

Descrição Comprador

4 - BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO i

Descrição do Fornecedor Quant.
[—

Medida Unitário Sub Total

BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO 5,00 UNID 8.460,00 42.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 5

BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA + CONTROLE BOX



Descrição Comprador j
5 - BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA + CONTROLE BOX

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário! Sub Total

BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA + CONTROLE BOX 5,00 UNID 3.086,20 1 Í5A31^
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 6

BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX

Descrição Comprador

6 - BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário ! Sub Total

BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX 5,00 UNID 3.255,00 i 16.275,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 7

BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO

Descrição Comprador

7 - BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO

Descrição do Fornecedor Quant. Medida
r

Sub Total

BOMBA MBP4R3IA-21 2V MONO 5,00 UNID 2.956,28 J 14.781,40

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 8

BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO

Descrição Comprador i

8 - BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO 5,00 UNID 1.513,00 7.565,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

'• ■Lote 9

BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO

Descrição Comprador

9 - BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO 5,00 UNID 1.028,00 5.140,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 10

BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO

Descrição Comprador

10 - BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO 5,00 UNID 1.291,00 6.455,00

Marca; sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO

.. . _ - . .. . . . . . ..



Descrição Comprador

11 - BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário SubTotal 1

BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO 5,00 UNID 2.670,00 13.350,00

Marca; sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 12
>

BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO

Descrição Comprador

12 - BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO 5,00 UNID 3.085,00 15.425,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 13

BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V

Descrição Comprador

13 - BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V 5,00 UNID 3.558,00 17.790,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 14

BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIPA

Descrição Comprador , .. . .

14 - BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIPA

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário SubTotal
i....... ^

BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIPA 5,00 UNID 3.591,00 17.955,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 15

BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR

Descrição Comprador

15 - BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário SubTotal i

BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR 5,00 UNID 3.528,00 17.640,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Loteie

BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV M0N.RECALQUE.1

Descrição Comprador |
16 - BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l

Descrição do Fornecedor

_

Quant. Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l 10,00 UNID 1.235,00 12.350,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 17

BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.l

- • • - . .



Descrição Comprador

17 - BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.l

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário ̂ Sob Total

BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.l 10,00 UNID 1.371,00 1 13.710,00^

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

::'lote IB';"'
BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l

Descrição Comprador

18 - BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l 10,00 UNID 1.681,00 j 16.810,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo;

Lote 19

BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIPAS.

Descrição Comprador

19 - BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIPAS.

Descrição do Fornecedor Quant. Medida t Unitário Sublrotal

BOMBA MBP4R6PB-25 350 5CV38TRCPDT2 TRIPAS. 10,00 UNID 1 6.788,63 67.886,30

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 20

BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOP

Descrição Comprador
.  ;::V:

20 - BOMBA MBP4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOP

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOP 10,00 UNID 1 6.730,00 67.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 21

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDM04 .

Descrição Comprador

21 - BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDM04 .

Descrição do Fornecedor Quant. Medida) Unitário Sub Total 1

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDM04 . 10,00 UNID 1 6.285,00 62.850,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 22

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22M0N0 CPDM04 .

Descrição Comprador

22 - BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 .

Descrição do Fornecedor Quant. Medida! Unitário Sub Total
—_

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 . 10,00 UNID j 6.000,00 60.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

BOMBA MBP4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2.

- • ■ - - . -. . . j . - . .. . .



Descrição Comprador

23 - BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2.

Descrição do Fornecedor Quant. Medida 1 Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2. 10,00 UNID 1 6.150,00 61.500,00
A  .

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 24

BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CVMON.RECAL0UE.1

Descrição Comprador

24 - BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE. 1

Descrição do Fornecedor Quant. Medida '
í

Unitário Sub^otal

BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE. 1 10,00 UNID 2.071,00 20.710,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modeio:

Lote 25 j

CAIXA D AGUA POLIETILENO lOOOL

Descrição Comprador

25 - CAIXA D AGUA POLIETILENO lOOOL

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário
■ ■ - - ■ ■■ ■]■ "

Sub Total
!

CAIXA D AGUA POLIETILENO lOOOL 20,00 UNID 500,00 10.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modeio:

Lote 26 :;y,-77.. .
■  .

CAIXA D AGUA POLIETILENO 2000L

Descrição Comprador

26 - CAIXA D AGUA POLIETILENO 2000L

Descrição do Fornecedor Quant. Medida j Unitário Sub Total

CAIXA D AGUA POLIETILENO 2000L 12,00 UNID 925,00 11.100,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

CAIXA D AGUA POLIETILENO 3000L

Descrição Comprador

27 - CAIXA D AGUA POLIETILENO 3000L

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CADIA D AGUA POLIETILENO 3000L 12,00 UNID 1.286,00 15.432,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 28 .-i
CAIXA D AGUA POLIFTIl F\0 50001,

Descrição Comprador

28 - CAIXA D AGUA POLIETILENO 5000L

r — • — ::y
1 Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CAIXA D AGUA POLIETILENO 5000L 12,00 UNID 5.090,00 61.080,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 29

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CAIXA D ACUA POLIETILENO lO.OOOL



Descrição Comprador

29 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CAIXA D AGUA POLIETILENO lO.OOOL

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CAIXA D AGUA POLIETILENO
lO.OOOL

9,00 UNID 9.905,00 89.145,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: 59.
Lote 30

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CAIXA D AGUA POLIETILENO lO.OOOL

Descrição Comprador -  \íi,S

30 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - CAIXA D AGUA POLIETILENO lO.OOOL

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CAIXA D AGUA POLIETILENO lO.OOOL 3,00 UNID 9.905,00 29.715,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 31

CAIXA D AGUA POLIETILENO 15.000L

Descrição Comprador

31 - CAIXA D AGUA POLIETILENO 15.000L

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário SubjTotal

CAIXA D AGUA POUETILENO 15.000L 5,00 UNID 13.208,00 66.140,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

■Lote 32

CABO flexível PP 3x6MM

Descrição Comprador

32 - CABO flexível PP 3x6MM

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CABO flexível PP 3x6MM 1.000,00 METRO 25,00 25.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

iLote 33 ■ ^

CABO flexível PP 3X2,5MM

Descrição Comprador

33 - CABO flexível PP 3X2,5MM

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CABO flexível PP 3X2,5MM 1.000,00 METRO 14,30 14.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 34 ■ ■. ■r:-#g|gf|ggip|;|:/j/ ■.

CABO flexível PP 2x2,5MM

Descrição Comprador
■■ ■ ■

34 - CABO flexível PP 2x2,5MM

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CABO flexível PP 2x2,5MM 1.000,00 METRO 12,00 12.000,00

Mcirca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

. kl. a
\



CABO flexível PP 2x4,OOMM

Descrição Comprador

35 - CABO flexível PP 2x4,00MM

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CABO flexível PP 2x4,00MM 1.000,00 METRO 15,90 15.900,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

; Lote 36

i CABO flexível PP 3x1 OMM

36 - CABO flexível PP 3xlOMM

Sub TotalMedida Unitano IDescnçao do Foniecedor Uoant

METRO 43,00 8.600.00200,00CABO flexível PP 3x1 OMM

Modelo:Fabricante: sem fabricanteMarca: sem marca

Lote 37

CABO flexível PP 3x4,OOMM

Descrição Comprador

s 37 - CABO flexível PP 3x4,00MM

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CABO flexível PP 3x4,00MM 500,00 METRO 20,50 10.250,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 38

CAPACITOR PART. 189-227UF 2jOV

Descrição Comprador

38 - CAPACITOR PART. 1B9-2271IF 25()V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PART. 189-227UF 250V 100,00 UNID 60,00 6.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 39

CAPACITOR PART. 270-324UF 250V

^  k? sí; ■ «jipíiiL;®:;''
Descrição Comprador

39 - CAPACITOR PART. 270-324UF 250V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PART. 270-324UF 250V 100,00 UNID 66,50 6.650,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 40

CAI'ACITOR P.\RT.216-?.5!)UF 25()V

Descrição Comprador

40 - CAPACITOR PART.216-259UF 250V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PART.216-259UF 250V 100,00 UNID 62,00 6.200,00

Marca; sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Loi.e 41



CAPACrrOR PERM. 15UF 400V

■  1 ' . ———

Descrição Comprador

41 - CAPACITOR PERM. 15UF 400V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PERM. 15UF 400V 100,00 UNID 53,00 5.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 42 , ■;

CAPACITOR PERM. 20UF 400V iiS-^ \ /

Descrição Comprador

42 - CAPACITOR PERM. 20UF 400V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PERM. 20UF 400V 100,00 UNID 53,25 5.325,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 43

CAPACITOR PERM. 25UF 400V

Descrição Comprador

43 - CAPACITOR PERM. 25UF 400V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total
í

CAPACITOR PERM. 25UF 400V 100,00 UNID 69,00 6.900,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 44

CAPACITOR PERM. 30UF 400V

Descrição Comprador

44 - CAPACITOR PERM. 30UF 400V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário 1
i

Sub Total

CAPACITOR PERM. 30UF 400V 100,00 UNID 79,00 7.900,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

45 .

CAPACITOR PERM. 35UF 400V

Descrição Comprador

45 - CAPACITOR PERM. 35UF 400V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário
,

Sub Total

CAPACITOR PERM. 35UF 400V 100,00 UNID 75,00 7.500,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

íiLote 46 ■ j

CAPACITOR PERM. 40UF 400V

Descrição Comprador

46 - CAPACITOR PERM. 40UF 400V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PERM. 40UF 400V 100,00 UNID 77,40 7.740,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 47
iiíigííí
iílSlil

. . i^. ^ . . . ^
——————
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CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A

Descrição Comprador

47 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário i

CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante

20,00 I UNID

Modelo:

240,00

Sub Total

4.800,00

lote 48

CHA\T. MAGNÉTICA MONO 1 SiCX 22nV 0-1 .IA

Descrição Comprador

48 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A

Descrição do Fornecedor

CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A

Marca: sem marca

Lote 49

CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V .5,5-8A

Descrição Comprador

49 - CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A

UnitárioMedida Sub TotalUuant.

241.00 4.820,0020,00 UNIU

Modelo:Fabricante: sem fabricante

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A 20,00 1 UNIU 1 263,10 1 5.262,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote""SO

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A

Descrição Comprador

.50 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A

Descrição do Fornecedor Quant. Medida i Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A | 2ÕÍ0ÕT UNIU 276,00 j 5.520,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
1

leteSl

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A

Descrição Comprador

51 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A

Descrição do Fornecedor Quant. j Medida Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A | 20,00 1 UNIU 287,00 5.740,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 52

CH.A\TI MAGNEEICA MONO 4CV 22()V;4.10V 23-32A

Descrição Comprador

52 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A

Descrição do Fornecedor Quant. 1 Medida Unitário i Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A | 30,00 UNIU 346,00 10.380,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

l.ote .53



CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A

DfíscriçHU Cumpradur

53 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A

Descrição do Fornecedor Quant. Medida ; Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV220V12-18A | 30,00 UNID 356,00 10.680,00

Marca; sem marca Fabricante: sem fabricante
1

Modelo:

Lote 54

CHAVE MAGNÉTICA MONO rlCV 220V 2H-H2A

Descrição Comprador

54 - CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A

Descrição do Fornecedor Quant. I Medida Sub TotalUnitáno

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A 30,00 unidI 370,50 11.115,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 55 Ê
i

CHAVE MAGNÉTICA TRIPA 5CV 380V 7-1OA

Descrição Comprador

55 - CHAVE MAGNÉTICA TRIPA 5CV 380V 7-1 OA

Descrição do Fornecedor Quant. Medida i Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA TRIPA 5CV 380V 7-lOA 30,00 UNID 354,00 10.620,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

—______— 1

I,ote 56

CONTATO AUX. 40/50/63 AMP

Descrição Comprador
u—

56 - CONTATO ACX. 4{)/5(i/(i3 AMP 1
Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CONTATO AUX. 40/50/63 AMP 100,00 UNID 164,00 16.400,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 57 itei
CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ

1

1

Descrição Comprador
...

Ü?;'. . . -- '''li

57 - CONTATOR WEG GWB12-10-30D33 3B0V 50/60HZ

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ 50,00 UNID 165,00 8.250,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 58

CONTATOR WEG CWR25-11-20023 220V 50/60HZ

Descrição Comprador

58 - CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ

1 Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário ;  Sub Total

CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ 100,00 1  UNID
L_

186,25 1  18.625,00
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

L__

1x>te 5<)



CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ

'Descrição Comprador ;i: ,i , '

59 - CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sitb 'kbtal i

CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ 100,00 UNID 203,00 i
í

20.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 60

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIE -32-22 220V (3TF44)

Descrição Comprador

60 - CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V (3TF44)

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário í
1

Sub Total

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V (3TF44) 100,00 UNID 270,00 27.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 61
....

llPPi';

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V (3TF45)

Descrição Comprador

61 - CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V {3TF45)

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V (3TF45) 100,00 UNID 272,25 27.225,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 62

CURVA GALV, 1.1/2"

Descrição Comprador

62 - CURVA GALV. 1.1/2"

Descrição do Fornecedor
■ i

Quant.! Medida Unitário Sub jTotal j

CURVA GALV. 1.1/2" 120,00 1 UNID 60,00 7.200,00 1

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: 1

... 1

CURVA GALV. 1.1/4" MACHO

Descrição Comprador

63 - CURVA GALV. 1.1/4" MACHO

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CURVA GALV. 1.1/4" MACHO 120,00 1 UNID 57,00 6.840,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricEinte Modelo:

Lote 64 1'
CURVA GALVANIZADA 90 1"

Descrição Comprador

64 - CURVA GALVANIZADA 90 1"

Descrição do Fornecedor Quant. 1 Medida Unitário Sub Total:

CURVA GALVANIZADA 90 1" 120,00 1 UNID 53,25 6.390,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

.Lote 65 1 1 -



!

CURVA GALVANIZADA 90 2" |

Descrição Comprador

65 - CURVA GALVANIZADA 90 2"

Descrição do Fornecedor
■  ■ ■ -|

Quant. Medida Unitário Sub Total

CURVA GALVANIZADA 90 2" I  120,00 UNID 77,00 9.240^

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 66

DISJUNTOR 1 POLO 40A

1  i
Descrição Comprador

66 - DISJUNTOR IPOLO 40A

Descrição do Fornecedor 1  Quant. Medida Unitário Sub'Potal

DISJUNTOR IPOLO 40A 120,00 UNID 22,25 2.670,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 67

DISJUNTOR lOA BRANCO

Descrição Comprador

67 - DISJUNTOR lOA BRANCO

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR lOA BRANCO 1  120,00
1

UNID 15,50 1.860,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 68 :

DISJUNTOR 20A BRANCO

Descrição Comprador

68 - DISJUNTOR 20A BRANCO

Descrição do Fornecedor

. ̂

Quant. i
••••::

Medida Unitário 1 Sub total

DISJUNTOR 20A BRANCO 120,00 UNID 15,50 1 1.860,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

1" í
Lote 69

DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA

Descrição Comprador

69 - DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA

Descrição do Fornecedor
1

Quant. 1
...í

Medida Unitário 1 Sub Total

DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA 120,00 1 UNID 18,50 1 2.220,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 70

DISJUNTOR 230V IPOLO C16A

Descrição Comprador
■■

70 - DISJUNTOR 230V IPOLO C16A

Descrição do Fornecedor
S  .

Quant.; Medida Unitário { Sub Total

DISJUNTOR 230V IPOLO C16A 120,00 j UNID 15,00 1 1.800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 71 ; ,
'

"

———



DISJUNTOR 230V IPOLO C32A

Descrição Comprador

71 - DISJUNTOR 230V IPOLO C32A

Descrição do Fornecedor Quant. Me^da Unitário
r  ——,

Sub Total

DISJUNTOR 230V IPOLO 032A 120,00 UNID 15,00 1.800,00

Marca; sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 72

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A

Descrição Comprador

72 - DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total 1

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A 60,00 UNID 35,60 2.136,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 73

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A

Descrição Comprador

73 - DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A 60,00 UNID 35,10 2.106,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 74

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A

Descrição Comprador ; : : L;/; : L

74 - DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A 60,00 UNID 37,00 2.220,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A

Descrição Comprador |
75 - DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub ÍTotal

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A 60,00 UNID 41,00 2.460,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 76

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V

Descrição Comprador

76 - DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V

Descrição do Fornecedor

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V

Quant. i Medida j Unitário

60,1 UNID 47,30

Sub Total

2.838,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 77



DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V

Descrição Comprador

77 - DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V

Descrição do Fornecedor
...

Quant. Medid7|" Unitário j Sub Total

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V 60,00 UNID j 52^1^ 3.162í0(f

Marca; sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

lote 78

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 Cr)0230/400V

Descrição Comprador

78 - DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V

Descrição do Fornecedor Quant. Unitário j Sub Total

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V 60,00 UNID] 43,60 1 2.616,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
J

Lote 79
.. .

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A

Descrição Comprador

79 - DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A

Descrição do Fornecedor Quant.; Medida
.  ; ;

Unitário Sub Total

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A 60,00 UNID 50,00 3.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 80 ^

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A

Descrição Comprador

80 - DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A 60,00 UNID 55,00 3.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo;

Lote 81

.  . .

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A

Descrição Comprador

81 - DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A 60,00
L. .

UNID 50,20 3.012.00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 82

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A

Descrição Comprador

82 - DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A

Descrição do Fornecedor
'  '"

f  Quant. Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A 60,00 UNID 56,00 3.360,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

|Lote83 ;



DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 CIOO 230/400V

Descrição Comprador |
83 - DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 CIOO 230/400V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida |Unitário Sub Total

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 CIOO 230/400V 60,00 UNID 50,00 3.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 84

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V

Descrição Comprador

84 - DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub lotai

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V 60,00 UNID 50,00 3.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fcibricante Modelo:

Lote 85

DISJUNTOR TRIP0LARDJ-3K1 C25 23f)/400V

Descrição Comprador

85 - DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 025 230/400V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C25 230/400V 60,00 UNID 62,00 3.720,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote86 ?

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V

Descrição Comprador

86 - DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V 20,00 UNID 53,00 1.060,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

^

LUVA GALVANIZADA 1.1/2"

1 Descrição Comprador

i 87 - LUVA GALVANIZADA 1.1/2"

i Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total
;  —

LUVA GALVANIZADA 1.1/2" 20,00 UNID 43,40 868,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

I Lote 88 i ' '
i LUVA GALVANIZADA 1.1/4"

Descrição Comprador

88 - LUVA GALVANIZADA 1.1/4"

Descrição do Fornecedor
r

Quant.
r

Medida
S

Unitário Sub Total

LUVA GALVANIZADA 1.1/4" 20,00 UNID
i

40,00 800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
—-



LUVA GALVANIZADA 2"

..DescriçãoComprador.'"

89 - LUVA GALVANIZADA 2"

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

LUVA GALVANIZADA 2" 20,00 UNID 55,60 i.in^

Marca; sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 90

MOTOR SUBMERSO 2CV MONO

Descrição Comprador

90 - MOTOR SUBMERSO 2CV MONO

Descrição do Fornecedor Quant. Medida
•  • •" • . . : .

Unitário Sub Total

MOTOR SUBMERSO 2CV MONO 10,00 UNID 1.965,00 19.650,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 91

MOTOR SUBMERSO 3CV MONO

Descrição Comprador

91 - MOTOR SUBMERSO 3CV MONO

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total
■  i .

MOTOR SUBMERSO 3CV MONO 10,00 UNID 2.608,00 26.080,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

i Lote 92

MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA

Descrição Comprador
l_

92 - MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA

Descrição do Fornecedor I Quant. Medida Unitário Sub Total

MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA | 10,00 UNID 4.547,00 45.470,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
i

Lote 93

MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

Descrição Comprador

93 - MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

Descrição do Fornecedor Quant. MedUda j Unitário Sub Total

MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM 10,00 UNID j 3.553,00 3b.b3U,ÜÜ

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote94

MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO

ÍDescrição Comprador

94 - MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO

Descrição do Fornecedor Quant. Medida |Unitário Sub Total
___L_ :

MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO 10,00 UNID 1
!

5.410,00 54.100,00

Marca: sem marca ' Fabricante: sem fabricante Modelo:

I Lote 95

f



MOTOR MS4-50 5CVTRIFASIC0 P/BOMBA SUBM

Descrição Comprador

95 - MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

Descrição do Fornecedor Quant. ; Medida Unitário j Sub Total

MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM 10,00; UNID 5.342,00] 53.420,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: 1]

Lote 96

NIPLE DUPLO 1"

Descrição Comprador

96-NIPLE DUPLO 1"

Descrição do Fornecedor ""qumZT Medida uÊdtório]" Sub Total

NIPLE DUPLO 1" 200,00 1 UNID 29,80 1 5.960,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 97

NIPLE DUPLO 1/2"

Descrição Comprador

97 - NIPLE DUPLO 1/2"

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

NIPLE DUPLO 1/2" 200,00 UNID 20,60 4.120,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 98

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2"

Descrição Comprador

98 - NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2"

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" 200,00 UNID 35,55 7.110,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 99

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4"

Descrição Comprador

[99 - NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4"
Descrição do Fornecedor

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4"

Quant. j Medida j Unitário ; Snb Total

200,00 UNID 39,00 7.800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 100

QUADRO PART.DIEEITA. MONO 2CV 220V

Descrição Comprador

100 - QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V

Descrição do Fornecedor

QUADRO PART.DIREITA MONO 2CV 220V

;  Quant. \

í  20,001
Medida

UNID i

Unitário

1.337,00

Sub Total

26.740,00

Marca: sem marca

Lote 101

Fabricante Modelo:sem fabricante



QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V

Descrição Comprador

101 - QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V

UnitárioMedida Sub Total

25.940,00

Quant. ;Descrição do Fornecedor

20,00 UNID 1.297,00 IQUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V

ModeloFabricante: sem fabricanteMarca: sem marca

Lote 102

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV

Descrição Comprador

102 - QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV

UnitárioMedida Sub TotalQuant.Descnçao do Fornecedor

UNID 1.222,00 24.440.0020.00QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV

Modelo:Fabricante: sem feibncanteMarca: sem marca

Lote 103

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV

Descrição Comprador

103 - QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV

Unitário Sub TotalMedidaQuant.Descrição do Fornecedor

1.185,00 23.700.0020,00 UNIDQUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV

ModeloFabricante: sem fabricanteMarca: sem marca

Lote 104

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV

Descrição Comprador

104 - QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV

Unitário í Sub TotalQuant. j MedidaDescrição do Fornecedor

26.400,00UNID 1.320,00 ̂20,00QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV

Modelo:Fabricante: sem fabricanteMarca: sem marca

Lote 105

RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA

Descrição Comprador

105 - RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA

Descrição do Fornecedor

RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA

Quant. Mei^ Unitário 1 Subi Total j

100,00 UNID 130,00 13.000,00 1
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 106 .
- - •

RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA

Descrição Comprador

106 - RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA

Descrição do Fornecedor i Quant.: Medida |Unitário 1 Sub Total
1

RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA j 100,00 i UNID j 150,00 1 15.000,00
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 107 :!i - í ■ ;

Ml - - ■ ■



RELE FOTOCELULA

Descrição Comprador \pROC-. l
■

107 - RELE FOTOCELULA s

Descrição do Fornecedor. Quant. Medida Unitário Total 1

RELE FOTOCELULA 100,00 UNID 55,00 5.500,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modeio:

Lote 108 ífl -

RELE FOTOELETRICO

Descrição Comprador

108 - RELE FOTOELETRICO

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

RELE FOTOELETRICO 100,00 UNID 56,50 5.650,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 109

RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A

Descrição Comprador

109 - RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A 100,00 UNID 172,50 17.250,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 110

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A

Descrição Comprador

110 - RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A

Descrição do Fornecedor Quant. Medida' Unitário Sub Total

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A 100,00 UNID 164,00
L  . „

16.400,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modeio:

Lote 111

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A

Descrição Comprador

111 - RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A

Descrição do Fornecedor 1  Quant. Medida Unitário Sub Total

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A

1—»
O
O
oo:

UNID 178,00 17.800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
i

Lote 112

RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-lOA

Descrição Comprador

112 - RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-1 OA

Descrição do Fornecedor
!  '
i  Quant. ; Med^J Unitário \ Sub Total

RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-lOA i  100,00 1
!  , L

UNID 186,00 18.600,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 113



RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A i
Descrição Comprador

113 - RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A 1
í

Descrição do Fornecedor
i  1

Quant. 1 Medida | Unitário :  j
Sub Total í

RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A 100,00 j UNID j 178,00 17.800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: 1 ̂ /v

Lote 114
t  J\

RELE TEMPO 0-18SEG 220V
1^

Descrição Comprador
A  .---i

114 - RELE TEMPO 0-18SEG 220V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário
r

Sub "total

RELE TEMPO 0-18SEG 220V 100,00 UNID 166,00 16.600,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 115 S ' F

RELE TEMPO 0-30SEG 220V

Descrição Comprador

115 - RELE TEMPO 0-30SEG 220V

Descrição do Fornecedor Quant. Medida
;

Unitário Sub Total

RELE TEMPO 0-30SEG 220V 100,00 UNID 175,00 17.500,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 116

TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75

Descrição Comprador

116 - TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75

Descrição do Fornecedor Quant. Medida i Unitário { Sub Total
—  i —-

TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 100,00 UNID 372,00 1 37.200,00
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 117

TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75

Descrição Comprador

117 - TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário 1 Sub Total

TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 100,00 UNID 268,10 j 26.810,00
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 118

TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM

.Descrição Comprador ' ^

118 - TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total
V  ... •• -A... .J

TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM 100,00 UNID 240,50 1 24.050,00
^  , , 1

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

; ■ ...



TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM

Descrição Comprador

119 - TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM

Descrição do Fornecedor Quant. : Medida Unitário Sub Total

TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM 100,00 j UNID 336,00 33.600,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 120 ■

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT

Descrição Comprador
■ v" L'-'

120 - TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT

Descrição do Fornecedor
"™~~TT

Quant. 1 Medida Unitário Sub Total

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT 100,00 i UNID 50,00 5.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 121

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2 AZUL 4 MT

Descrição Comprador

121 - TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2 AZUL 4 MT

Descrição do Fornecedor

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2 AZUL 4 MT

Quant. I Medida

100,00 UNID

Unitário

78,00

Sub Total

7.800,00

Marca; sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 122

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4 AZUL 4 MT

Descrição Comprador

122 - TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4 AZUL 4 MT

Descrição do Fornecedor
\

Quant. i Medida Unitário Sub Total

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4 AZUL 4 MT loo.ooT UNID 69,50 6.950,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 123

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2 AZUL 4 MT

Descrição Comprador

123 - TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2 AZUL 4 MT

Descrição do Fornecedor Quant. 1 Medida Unitário Sub ÍTotal

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2 AZUL 4 MT 10,00 j UNID 113,60 1.136,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Total de 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA
.  '^i. . R$
2.046.368J0

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 17/06/2025 16:36, 123 de 123 lote(s).

Documento gerado em 17 de Junho de 2025.



Jeronimo Cardow^sa - Pregoeiro(a)

Carlos dos Santos - Equipe de Apoio

DéicjmaFSãntos dãSilvaj^jqtripe de Apoio

Geandre Reis Carneiro - Equipe de Apoio



TERMO DE ADJUDICAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital do Pregão n- 20/2025, Processo Administrativo n^ 45/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de
hidráulicos

Resumo

Fornecedor Estimado Adjudicado Diferença

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA - 32.503.879/0001-80

casa-agropecuarial@hotmail.com - (99) 98222-9844
2.060.501,90 2.046.368,70 14.133,20

Proveito (0,69% )

Totais 2.060.501,90 2.046.368,70
14.133,20

Proveito ( 0,69%)

Detalhes

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor; I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA - CPF/CNPJ: 32.503.879/0001-80

Lotei

ABRACADEIRA 250x48MM

Descrição Item

ABRACADEIRA 250x48MM

Marca: sem marca

Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

Quantidade: Medida

2.000,00 UNID

Unitário i Sub Total

0,70 1.400,00

Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 2

BOMBA 4R6PB -25 5,5CV

Descrição Item

BOMBA 4R6PB -25 5,5CV

Marca: sem marca

Lote 3

BOMBA 4R8PB -18 5CV

Descrição Item

BOMBA 4R8PB-18 5CV

Marca: sem marca

Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

Quantidade i Medida

5,00 UNID

Unitário : Sub Total

8.193,00 I 40.965,00

Fabricante: sem fabricante Modelo:

Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

Quantidade : Medida s Unitário i Sub Total

5,00 I UNID j 8.042,00 t 40.210,00

Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 4 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO

Descrição Item

BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO

Quantidade' Medida

5,00 UNID

Unitário

8.460,00

Sub Total

42.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
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Lote 5 Dát!á/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA + CONTROLE BOX
i

Descrição Item
/  , -7^ t

Quantidade Medida Unitário SubToinl

BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA + CONTROLE BOX 5,00 UNID 3.086,20 15.431,00

Marca: sem marca Fabricante:^m fabricante Modelo:

Lote 6 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35*44

BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX

Descrição Item Quanttdadfi Medida Unitária
'  ii

Sub Total

BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX 5,00 UNID 3.255,00 16.275,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
i

■'

Lote 7
■■ ;

Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

BOMBA MBP-4R3IA-21 2VM0N0

Descrição Item Quantidade Medida Unitária Sub ToW
,! :• • i ••

BOMBA MBP-4R31A-21 2V MONO 5,00 UNID 2.956,28 14.781,40

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
1

Lote 8 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2023 16:35:44
■  ■.l:..: '.!:».'. '

BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO 5,00 UNID 1.513,00 7.565,00
1

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 9 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO 5,00 UNID 1.028,00 5.140,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 10 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35;44

BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO

Descrição Item Quantidade Medida
•

Unitário SubTojtal
BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO 5,00 UNID 1.291,00 6.455,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 11 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub ToW

BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO 5,00 UNID 2.670,00 13.350,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 12 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO

Descrição Item í,;'. Quantidade i Medida Unitário Sub Total
1

BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO 5,00 UNID 3.085,00 15.425,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 13

3

Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V

Descrição Item Quantidade j Medida Unitário SubTcjtal
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BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V 5,00 UNID 3.558,00
L™

17.790,00

Marca: sem marca Fabricante: sem faMdante/' y  Modelo:

Lote 14
/sAÍ\

\^Pv\^\\fX VData/HoradaAdjudicaçâo-17/06/2025 16:35:44

BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIPA

Descrição Item
y ^ y oy

Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIPA 5,00 UNID 3.591,00 17.955,00

Marca: sem marca Fabriii^íjtè^è^ fabricante Modelo:

Lote 15 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIP S/MOTOR

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIP S/MOTOR 5,00 UNID 3.528,00 17.640,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
1

Lote 16 Data/Hora da Adjudicação • 17/06/2025 16:35:44

BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l 10,00 UNID 1.235,00 12.350,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 17 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE. 1

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.l 10,00 UNID 1.371,00 13.710,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Loteis Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l 10,00 UNID 1.681,00 16.810,00

r-

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

r"

Lote 19 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIPAS.

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total
—U

BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIPAS. 10,00 UNID 6.788,63 67.886,30

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 20 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:33:44

BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONQP

Descrição Item
.• • •, :

Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOP 10,00 UNID 6.730,00 67.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 21 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDM04 .

1 Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44M0N0 CPDM04 . 10,00 UNID 6.285,00 62.850,00

Marca: sem marca

Lote 22

Fabricante: sem fabricante Modelo:

Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:31:44
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BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 .

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Tojtal

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 . ^  10,00 UNID 6.000,00 60.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabmántey Modelo:
1

Lote 23
■  ry ̂^ata/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:33:44

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF.CPDT2.

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDTZV^o'-^/ 10,00 UNID 6.150,00 61.500,00
\  ̂

Marca: sem marca Fabricaki^^m fabricante Modelo:

Lote 24 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE.l

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE.l 10,00 UNID 2.071,00 20.710,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: i

Lote 25 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

CAIXA D AGUA POLIETILENO lOOOL

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CAKA D AGUA POLIETILENO lOOOL 20,00 UNID 500,00 10.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 26 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:33:44

CAIXA D AGUA POLIETILENO 2000L

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CAKA D AGUA POLIETILENO 2000L 12,00 UNID 925,00 11.100,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 27 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

CAKA D AGUA POLIETILENO 3000L

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CAKA D AGUA POLIETILENO 3000L 12,00 UNID 1.286,00 15.432,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
i

Lote 28 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

CAKA D AGUA POLIETILENO 5000L

Descrição Item Quantidade Medida Unitário í Sub Total

CAKA D AGUA POLIETILENO 5000L 12,00 UNID 5.090,00 61.080,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

"Lote 29. ■ ■ .-í:.;:-: ■ Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CAIXA D AGUA POLIETILENO lO.OOOL

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CAKA D AGUA POUETILENO
lO.OOOL

9,00 UNID 9.905,00 89.145,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: 1

Lote 30 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:33:44

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CAKA D AGUA POLIETILENO lO.OOOL

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total
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[COTA RESERVADA ME/EPP] - CAIXA D AGUA POLIETILENO lO.OOOL 3,00 UNID 9.905,00 29.715,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante/\ Modelo:

Lote 31 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35-44

CADCA D AGUA POLIETILENO 15.000L

Descrição Item 'Quantidade Medida Unitário j Sub Total
1: :

CADCA D AGUA POLIETILENO 15.000L 5,00 UNID 13.208,00 66.040,00

Mcirca: sem marca FabriçMÍ&^^mfe^^ante Modeio: 1

Lote 32 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2023 16:35:44
,... , ;; i í

CABO flexível PP 3x6MM

Descrição Item • • ■ Quantidade Medida Unitário Sub Tcdal

CABO flexível PP 3x6MM 1.000,00 METRO 25,00 25.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modeio:

Lote 33 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

CABO FLEXÍVEL PP 3X2,5MM

Descrição Item Quantidade Medida Unitário SubTo^

CABO flexível PP 3X2,5MM 1.000,00 METRO 14,30 14.300;00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 34 Data/Hora da Adjudicação 17/06/2025 16:35:44

CABO flexível PP 2x2,5MM

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total
1

CABO flexível PP 2x2,5MM 1.000,00 METRO 12,00 12.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: i
■  --

Lote 35 : Data/Hora da Adjudicação '■ 17/06/2025 16:35:44

CABO flexível PP 2x4,00MM

Descrição Item Quantidade Medida Unitário SubTòtal

CABO flexível PP 2x4,00MM 1.000,00 METRO 15,90 15.900,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modeio:

Lote 36 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

CABO flexível PP 3x1 OMM

1 Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

1 CABO flexível PP 3x1 OMM 200,00 METRO 43,00 8.600,00

1 Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modeio:

Lote 37 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:3á:44

CABO flexível PP 3x4,00MM

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

1 CABO flexível PP 3x4,00MM 500,00 METRO 20,50 10.250,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modeio:

Lote 38 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:3.5:44

CAPACrrOR PART. 189-227UF 250V

Descrição Item
r'".v Quantidade Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PART. 189-227UF 250V 100,00 UNID 1  60,00 6.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modeio:

Lote 39 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:3^:44
,  !
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CAPACITOR PART. 270-324UF 250V
•

Descrição Item Ort^Rtidade Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PART. 270-324UF 250V

O

\o

100,00 UNID 66,50 6.650,00

Marca: sem marca Fábi^à^^^sSm fabricante Modelo:

Lote 40 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44 ;

CAPACITOR PART.216-259UF 250V 1

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total'

CAPACITOR PART.216-259UF 250V 100,00 UNID 62,00 6.200,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 41' ■ Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

CAPACITOR PERM. 15UF400V

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PERM. 15UF400V 100,00 UNID 53,00 5.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 42 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

CAPACITOR PERM. 20UF 400V

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PERM. 20UF 400V 100,00 UNID 53,25 5.325,00

Marca: sem meirca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 43 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

CAPACITOR PERM. 25UF 400V

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PERM. 25UF 400V 100,00 UNID 69,00 6.900,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
i

Lote 44 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

CAPACITOR PERM. 30UF 400V

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PERM. 30UF 400V 100,00 UNID 79,00 7.900,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 45 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:3Í44

CAPACITOR PERM. 35UF 400V

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total
—^—-

CAPACITOR PERM. 35UF 400V 100,00 UNID 75,00 7.500,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 46 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

CAPACITOR PERM. 40UF 400V

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PERM. 40UF 400V 100,00 UNID i  77,40 7.740,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 47 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

fcHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A
j Descrição Item Quantidade Medida

1  ■

'  Unitário Sub Total

1 CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A 20,00 •  UNID j  240,00 4.800,00
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Marca: sem marca Fabricante: sem fabricaBÍe Modelo:

ata/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44Lote 48

CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A

UnitárioQuantidade Medida Sub TotalDescnçao Item

CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A \ <?"?■'

FabricSi^«€èm fabricanteMarca: sem marca

20.00 UNID 241.00 4.820.00

Modeio:

Lote 49 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-BA

Descrição Item Quantidade Medida Unitária Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A 20,00 UNID 263,10 | 5.262,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 30 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A

Descrição Item

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A

Quantidade Medida = Unitário : Sub Total

20,00 I UNID i 276,00 | 5.520,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 51 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:33:44

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A

Descrição Item

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V17-25A

Quantidade Medida

20,00 1 UNID

Unitário

287,00

Sub Total

5.740,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 52 Data/Hora da Adjudicação • 17/06/2025 16:33:44

CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A 30,00 UNID 346,00 10.380,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo

Lote 53 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A

Descrição Item

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A

Quantidade Medida Unitário

30,00 UNID 356,00 10.680,00

Sob Total

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16 33 44

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A

Descrição Item Quantidade Medida | Unitário SubTótal

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A 30,00 UNID 1 370,50 11.115,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modeio:

Lote 55 Data/Hora da Adjudicação 17/06/2025 16:33:44

CHAVE MAGNÉTICA TWFA 5CV 380V 7-1OA

Descrição Item Quantidade Medida | Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-1 OA 30,00 UNID 1
.. X

354,00 10.620,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 56 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:33:44

CONTATO AUX. 40/50/63 AMP
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Descrição Item Quantidade Medida Unitário j Sub Total

CONTATO AUX. 40/50/63 AMP | ̂ 100,00 UNID 164,00 1 16.400,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricarffíe , Modelo:

Lote 57 , Jí^^JWta/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:33:44
CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V50/60HZ

Descrição Item yr
\ X yr y:^ 1

Quantidade Medida Unitário | Sub Total
CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V50/60Hz\í'^^Í^ | 50,00 UNID 165,00 1 8.250,00

1

Marca: sem marca Fabricam^-âêm fabricante Modelo:

Lote 58 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/202S 16:33:44

CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ

Descrição Item Quantidade Medida j Unitário
::;rsí¥i!.

Sub Total

CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ 100,00 UNID 1 186,25 18.625,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 59 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:33:44

CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ

Descrição Item Quantidade Medida' Unitário Sub Total

CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ 100,00 I UNID 1 203,00 | 20.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 60 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2023 16:33:44

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V (3TF44)

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V {3TF44) 100,00 UNID 270,00 27.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 61 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2023 16:33:44

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V (3TF45)

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V {3TF45) 100,00 UNID 272,25 27.225,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 62 Data/Hora da Adjudicação ■ 17/06/2025 16:33:44

CURVA GALV. 1.1/2"

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CURVA GALV. 1.1/2" 120,00 UNID 60,00 7.200,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 63 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2023 16:33:44

CURVA GALV. 1.1/4" MACHO

Descrição Item Quantidade Medida Unitário j Sub Total

CURVA GALV. 1.1/4" MACHO 120,00 UNID 57,00 6.840,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 64
■

Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

CURVA GALVANIZADA 90 1"

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CURVA GALVANIZADA 90 1" 120,00 UNID 53,25 1 6.390,00
L_ L_

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
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Lote 65
'''lA ) 3

Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:33:44 1

CURVA GALVANIZADA 90 2" 1

Descrição Item V^,r>G-- ̂ Quantidade Medida Unitária Sub Total

CURVA GALVANIZADA 90 2" 120,00 UNID 77,00 9.240,00

Marca: sem marca Faoricante: sem fabricante Modelo:

Lote 66 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

DISJUNTOR IPOLO 40A

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total :

DISJUNTOR IPOLO 40A 120,00 UNID 22,25 2.670,00

Marca; sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 67 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/202S 16:35:44 i

DISJUNTOR lOA BRANCO

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR lOA BRANCO 120,00 UNID 15,50 1.860,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 68 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44 i

DISJUNTOR 20A BRANCO

Descrição Item Quantidade Medida Unitário j Sub Total

DISJUNTOR 20A BRANCO 120,00 UNID 15,50 1.860,00
,

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 69 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA 120,00 UNID 18,50 2.220,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 70 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

DISJUNTOR 230V IPOLO C16A

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR 230V IPOLO C16A 120,00 UNID 15,00 1.800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 71 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

DISJUNTOR 230V IPOLO C32A

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR 230V IPOLO C32A 120,00 UNID 15,00 1.800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 72 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A 60,00 UNID 35,60 2.136.00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 73 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A

Descrição Item Quantidade Medida
■

Unitário 1 Sub Total
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DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A 60,00 UNID 1 35,10 2.106,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabrican

Lote 74

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A

Descnçao Item

Modelo:

Data/Hora da Adjudicação -17/06/2023 16:33:44

Quantidade i Medida

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante

60,00 J UNID
Modelo:

Unitário

37,00

Sub Total

2.220,00

Lote 75 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2023 16:33:44

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A

Descrição Item

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A

Quantidade j Medida

60,00 UNID

Unitário; Sub Total

41,00 1 2.460,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 76 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2023 16:33:44

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V

Descrição Item Quantidade

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V 60,00

Medida

UNID

Unitário i Sub Total

47,30 i 2.838,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 77 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2023 16:35>:44

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V

Descrição Item

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V

Quantidade

60,00

Medida

UNID

Unitário I Sub Total

52,70 I 3.162,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 78 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2023 16:33:44

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V

D^cclção Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V 60,00 UNID 43,60 i 2.616,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 79 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:33:44

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A

Descrição Item

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A

Quantidade ■ Medida

60,00 I UNID

Unitário

50,00

Sub Total

3.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 80 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:33:44

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A

Descrição Item

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A

Quantidade j Medida Unitário

60,00 UNID 55,00 3.300,00

Sub Total

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 81 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2023 16:35:44

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A

Descrição Item

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A

Quantidade

60,00

Medida i Unitário ; Sub Total

UNID i 50,20 3.012,00

Mau-ca: sem marca

Lote 82

Fabricante: sem fabricante Modelo:

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Municipal de Coünas

Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

Página 10 de 16



DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A

Descrição Item Quantidade i Medida | Unitária Sub Total

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A 60,00 i UNID i 56,00 1 3.360,00

Marca: sem marca Fabricante: sem

Lote 83

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 CIOO 230/400V

Descrição Item

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 CIOO 230/400V

Marca: sem marca

Modelo:

j. Y,f£/^áta/Uora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

Quantidade j Medida Unitário í Sob Xotai

FabricantèiflOTi feibricante

60,00 I UNID 50,00 I 3.000,00

Modelo:

"fí
Lote 84 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2023 16:35:44

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V

Descrição Item Quantidade Medida Unitária i Sub Xotai

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 080 230/400V 60,00 UNID 50,00 3.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

3"
Lote 85 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 025 230/400V

Descrição Item Quantidade j Medida | Unitário I Sub Xotai

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 025 230/400V 60,00 UNID 62,00 3.720,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

3"
Lote 86 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:33:44

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 032 230/400V

Descrição Item

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 032 230/400V

Quantidade i Medida { Unitário Sub Xotai

20,00 i UNID 53,00 i 1.060,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 87 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

LUVA GALVANIZ/VDA 1.1/2"

Descrição Item

LUVA GALVANIZADA 1.1/2"

Quantidade i Medida | Unitário i Sub Xotai
„4 __u

20,00 i UNID i 43,40 | 868,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 88 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

LUVA GALVANIZADA 1.1/4"

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Xotai

LUVA GALVANIZADA 1.1/4" 20,00 UNID 40,00 800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 89 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2023 16:35:44

LUVA GALVANIZADA 2" i

Descrição Item Químtidade Medida Unitário Sub Xotai

LUVA GALVANIZADA 2" 20,00 UNID 55,60 1.112,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 90 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

MOTOR SUBMERSO 2CV MONO i

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Xotai

MOTOR SUBMERSO 2CV MONO 10,00 UNID 1.965,00 19.650,00
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Marca: sem marca

Lote 91

Fabricante: sem fabric Modelo:

MOTOR SUBMERSO 3CV MONO

Descrição Item xO^

MOTOR SUBMERSO 3CV MONO

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante

ÇWO»iifâmora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

^^Quantidade i Medida i Unitário j Sub Total
10,00 UNID 2.608,00 26.080,00

Modelo:

MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA

Descrição Item Quantidade Medida
1

Unitário i SubTòtal

MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA 10,00 UNID 4.547,00 45.470,00

Lote 92 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 93 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

MOTOR MS4-30 3CVTRIFASIC0 P/BOMBA SUBM

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total
\

MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM 10,00 UNID 1 3.553,00 35.530,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 94 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO

Descrição Item Quantidade \ Medida

MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO 10,00 I UNID

Unitário SubTòtal

5.410 00 54.100,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 95 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM 10,00 UNID 5.342,00 53.420,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 96 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

NIPLE DUPLO 1"

Descrição Item Quantidade Medida Unitário SubTòtal

NIPLE DUPLO 1" 200,00 UNID 29,80 5.960,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 97 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

NIPLE DUPLO 1/2"

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

NIPLE DUPLO 1/2" 200,00 UNID 20,60 4.120,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: i

Lote 98
<

Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2"

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" 200,00 UNID 35,55 7.110,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
1

Lote 99 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4"
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Descrição Item Quantidade Medida Unitário ! Sub Total

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" .  200,00 1 UNID 39,00 j 7.800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem

Lote 100

QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V

Descrição Item

QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V

Marca: sem marca

Modelo:

ita/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

Quantidade ̂ Medida

FabricaiíEe: sem fabricante

20,00 I UNID

Modelo:

Unitário - Sub Total

1.337,00 26.740,00

Lote 101 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V

Descrição Item Quantidade i Medida Unitário! Sub Total

QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V 20,00 UNID 1.297,00 25.940,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 102 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV

Descrição Item Quantidade | Medida | Unitário Sub Total

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV 20,00 ! UNID i 1.222,00 24.440,00

Marca; sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 103 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV 20,00 UNID 1.185,00 23.700,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 104 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:33:44

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV

Descrição Item

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV

Quantidade

20,00

Medida i Unitária

UNID i 1.320,00

Sub Total

26.400,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 105 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA

Descrição Item

RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA

Quantidade i Medida) Unitário) Sub Total

100,00 ! UNID ) 130,00 13.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 106 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA

Descrição Item

RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA

Quantidade! Medida

100,00 I UNID

Unitário Sub Total

150,00 15.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 107 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

RELE FOTOCELULA

Descrição Item Quantidade ) Medida Unitário Sub Total

RELE FOTOCELULA 100,00 ! UNID 55,00 5.500,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
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i Lote 108 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/202S 16:35:44

RELE FOTOELETRICO

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

RELE FOTOELETRICO j 100,00 UNID 56,50 5.650,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 100 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A 100,00 UNID 172,50 17.250,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 110 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A

Descrição Item
—

■  "'"B 'v„ , ■ ■ ■■ ■„ Quantidade Medida Unitário Sub Total

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A 100,00 UNID 164,00 16.400,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
1

Lote 111 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A 100,00 UNID 178,00 17.800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo: 1

Lote 112 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-lOA

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-lOA 100,00 UNID 186,00 18.600,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 113 Data/Hora da Adjudicação • 17/06/2025 16:35:44

RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A 100,00 UNID 178,00 17.80C ,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 114 ■ ■ If Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

RELE TEMPO 0-18SEG 220V

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

RELE TEMPO 0-18SEG 220V 100,00 UNID 166,00 16.600,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 115 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:33:44

RELE TEMPO 0-30SEG 220V

Descrição Item Quantidade
r

Medida Unitário Sub Total

RELE TEMPO 0-30SEG 220V 100,00 UNID 175,00 17.500,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 116 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75

í Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total
1
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TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 100,00 UNID 372,00 37.200,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante

Lote 117

Modelo:

lata/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75

Descrição Item

TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75

Quantidade Medida Unitário Sub Total

100,00 UNID 268,10 26.810,00

Marca: sem marca Fabricaíitè: sem fabricante Modelo:

Lote 118 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM

Descrição Item Quantidade
"1

Medida i Unitário i Sub Total

TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM 100,00 UNID ! 240,50 24.050,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 119 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM

Descrição Item

TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM

Quantidade Medida i Unitário

100,00 I UNID 336,00 33.600,00

SubTòtal

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 120 Data/Hora da Adjudicação - 17/06/2025 16:35:44

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT

Descrição Item

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT

Quantidade

100,00

Medida! Unitário

UNID 50,00

SubTòtal

5.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 121 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2 AZUL 4 MT

Descrição Item Quantidade Medida Unitário i Sub Total

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2 AZUL 4 MT 100,00 UNID 78,00 7.800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 122 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4 AZUL 4 MT

, Descrição Item

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4 AZUL 4 MT

Quantidade j Medida í Unitário

100,001 UNID i 69,50
Sub Total

6.950,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 123 Data/Hora da Adjudicação -17/06/2025 16:35:44

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2 AZUL 4 MT

Descrição Item

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2 AZUL 4 MT

Quantidade ) Medida-i Unitário 1
10,00 I UNID 1 113,60 I 1.136,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Colinas, 17 de Junho de 2025.
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Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Pregão n^ 20/2025, Processo Administrativo n^ 45/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: j

i

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de
hidráulicos

Resumo

Fornecedor Estimado í Homologado Diferença

14.133,20
Proveito (0,69%)

I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA - 32.503.879/0001-80

casa-agropecuarial@hotmail.com - (99) 98222-9844
2.060.501,90 2.046.368,70

Totais 2.060.501,90 2.046.368,70
14.133,20

Proveito ( 0,69%)

Detalhes

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA - CPF/CNPJ: 32.503.879/0001-80

Lotei Data/Hora da Homo

ABRACADEIRA 250x48MM

j Descrição Item

ABRACADEIRA 250x48MM

Marca: sem marca

Lote 2

BOMBA 4R6PB -25 5,5CV

Descrição Item

BOMBA 4R6PB -25 5,5CV

Marca: sem marca

i Lote 3

I BOMBA 4R8PB -18 5CV

Descrição Item

BOMBA 4R8PB -18 5CV

logação -17/06/2025 16:36:02

Quantidade i Medida

2.000,00 I UNID

Unitàno Sub T^tal
0,70 j 1.400,00

Fabricante: sem fabricante Modelo:

Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:3^:02

Quantidade 1 Medida

5,00 I UNID

Unitário i Sub Total

8.193,00 40.965,00

Fabricante: sem fabricante Modelo:

Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

Quantidade Medida Unitário Sub Tiital

5,00 UNID 8.042,00 i 40.210,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 4 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

BOMBA CENTR. SUB20-20S4F.12 2CV 230M MONO

Descrição Item

BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M MONO

Quantidade ̂ Medida Unitário ; Sub Total

5,00 1 UNID 1 8.460,00 ̂ 42.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
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Lote 5

BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA + CONTROLE BOX

4ora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

Descrição Item i^uantidade Medida Unitário Sub Total!

BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA + CONTROLE BOX 5,00 UNID 3.086,20 15.431,00

Marca: sem marca Fabricanteí^éfm fabricante Modeio:

Lote 6 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX

Descrição Item Quantidade Medida Unitário
i

Sub Total
.  1

BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX 5,00 UNID 3.255,00 16.275,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 7 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO

Descrição Item Quantidade Medida Unitária Sub Total

BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO 5,00 UNID 2.956,28 14.781,40

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 8 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO 5,00 UNID 1.513,00 7.565,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 9 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO 5,00 UNID 1.028,00 5.140,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 10 ;

■  .

Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02 i

BOMBA MBP-4R3PA 1CV MONO

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO 5,00 UNID 1.291,00 6.455,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 11 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO 5,00 UNID 2.670,00 13.350,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 12 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO 5,00 UNID 3.085,00 15.425,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 13 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

BOMBA SUB20-20S4E12 T60 3B0V

1 Descrição Item Quantidade j Medida Unitário Sub Total
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BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V

Marca: sem marca Fabricante: se:

Lote 14

BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIEA

Descrição Item

BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIEA

Marca: sem marca

5,00 UNID i 3.558,00 17.790,00

Modelo:

lata/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

Quantidade Medida Unitário Sub Total

Fabricante: sem fabricante

5,00 i UNID i 3.591,00 17.955,00

Modela:

Lote 15 Data/Hora da Homologação -17/06/2023 16:36:02

BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR

Descrição Item Quantidade | Medida Unitário I Sub Total

BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR 5,00 1 UNID 3.528,00 j 17.640,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 16 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36|02

BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CVM0N.RECALQUE.1

Descrição Item Quantidade; Medida Unitário i Sub Total

BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l 10,00 I UNID 1.235,00 12.350,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 17 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36102

BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.l

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.l 10,00 UNID 1.371,00 13.710,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 18 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l

Descrição Item

BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l

Quantidade! Medida | Unitário

10,00 UNID I 1.681,00 16.810,00

Sub Total

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 19 Data/Hora da Homologação - 17/06/2023 16:36:02

BQMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIFAS.

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BQMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIFAS. 10,00 UNID 6.788,63 67.886,30

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 20 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:3<:02

BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DMQ4 MQNOF

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BQMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DMQ4 MONQF 10,00 UNID 6.730,00 67.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 21 Data/Hora da Homologação - 17/06/2023 16:36:02

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDMQ4 .

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MQNO CPDM04 . 10,00 UNID 6.285,00 62.850,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo;

Lote 22
Data/Hora da Homologação-17/06/2025 16:36:02
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BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04 .

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Toial;

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO 10,00 UNID 6.000,00 60.000j00

Marca: sem marca Fa^e^t^ sen^bricante Modelo: !

.Lote 23 . - Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02 |

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2.

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2. 10,00 UNID 6.150,00 61.500,00

Marca: sem marca Fabricante sem fabricante Modelo:

Lote 24 Data/Hora da Homologação • 17/06/2025 16:36:02

BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE.l

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE.l 10,00 UNID 2.071,00 20.710,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Xote 25

■

:  . . . Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CAIXA D AGUA POLIETILENO lOOOL

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CAKA D AGUA POLIETILENO lOOOL 20,00 UNID 500,00 10.000,00

Marca: sem marca Fabricante sem fabricante Modelo: i

Lote 26 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CAIXA D AGUA POLIETILENO 2000L

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CAIXA D AGUA POLIETILENO 2000L 12,00 UNID 925,00 11.100,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 27 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

CAKA D AGUA POLIETILENO 3000L

Descrição Item Quantidade Medida Unitário SubTòtal

CAKA D AGUA POLIETILENO 3000L 12,00 UNID 1.286,00 15.432,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 28 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02 i

CAKA D AGUA POLIETILENO 5000L

Descrição Item Quantidade Medida I Unitário Sub Total

CAKA D AGUA POLIETILENO 5000L 12,00 UNID 5.090,00 61.080,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

i Lote 29 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CAIXA D AGUA POLIETILENO 10.OOOL

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Tòtal

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CAKA D AGUA POLIETILENO
lO.OOOL

9,00 UNID 9.905,00 89.145,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 30 f
Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CAIXA D AGUA POLIETILENO 10.OOOL

Descrição Item Quantidade Medida
r;v,

Unitário
í

!  Sub Total
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[COTA RESERVADA ME/EPP] - CADCA D AGUA POLIETILENO lO.OOOL 3,00 UNID 9.905,00 29.715joO

Marca: sem marca Fabricante: sem fabpeánte -̂A Modelo:

Lote 31 ^A\Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CAKA D AGUA POLIETILENO 15.000L

Descrição Item
r&- ̂  ̂

Quantidade Medida Unitário Sub Total

CAIXA D AGUA POLIETILENO 15.000L

N

5,00 UNID 13.208,00 66.040,00

Marca: sem marca Fabriq^ate: sem fabricante Modelo:

Lote 32 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CABO flexível PP 3x6MM

Descrição Item Quantidade Medida Urutario Sub Total

CABO flexível PP 3x6MM 1.000,00 METRO 25,00 25.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 33
•

Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CABO flexível PP 3X2,5MM

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CABO flexível PP 3X2,5MM 1.000,00 METRO 14,30 14.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 34 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

CABO flexível PP 2x2,5MM :

Descrição Item Quantidade Medida Unitário SnbTo^

CABO flexível PP 2x2,5MM 1.000,00 METRO 12,00 12.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 35 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

CABO flexível PP 2x4,00MM

Descrição Item Quantidade Medida
■

Unitário Sub Total

CABO flexível PP 2x4,OOMM 1.000,00 METRO 15,90 15.900,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 36 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CABO flexível PP 3x1 OMM

Descrição Item Quantidade Medida Unitário
.  ■ ■

Sub Total

CABO flexível PP 3x1 OMM 200,00 METRO 43,00 8.600,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 37 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

CABO flexível PP 3x4,00MM

Descrição Item Quantidade Medida Unitário SubTUtal

CABO flexível PP 3x4,00MM 500,00 METRO 20,50 10.250,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 38 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CAPACrrOR PART. 189-227UF 250V

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Si^ Total

CAPACITOR PART. 189-227UF 250V 100,00 UNID 60,00 6.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 39 fi Data/Hora da Homologação - 17/06/2023 16:36:02
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CAPACITOR PART. 270-324UF 250V ^
Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total::|

CAPACITOR PART. 270-324UF 250V 100,00 UNID 66,50 6.650,00 i

Marca: sem marca Fab^^píífe: sem fabricante Modelo:

Lote 40 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CAPACITOR PART.216-259UF 250V

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PART.216-259UF 250V 100,00 UNID 62,00 6.200,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 41 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CAPACITOR PERM. 15UF 400V

Descrição Item : i ; ; Quantidade Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PERM. 15UF 400V 100,00 UNID 53,00 5.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 42 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:3(:02

CAPACITOR PERM. 20UF 400V

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CAPACITOR PERM. 20UF 400V 100,00 UNID 53,25 5.325,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 43 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

CAPACITOR PERM. 25UF 400V

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Tdtal

CAPACITOR PERM. 25UF 400V 100,00 UNID 69,00 6.900,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 44 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CAPACITOR PERM. 30UF 400V
x>Mw«\v

Descrição Item

CAPACITOR PERM. 30UF 400V

Marca: sem marca

Lote 45

CAPACITOR PERM. 35UF 400V

Descrição Item

CAPACITOR PERM. 35UF 400V

Marca: sem marca

Lote 46

CAPACITOR PERM. 40UF 400V

Descrição Item

CAPACITOR PERM. 40UF 400V

Marca: sem marca

Lote 47

Quantidade Medida Unitário Sub Total

100,00 UNID 79,00 7.900,00

Fabricante: sem fabricante Modelo:

Data/Hora da Homologação -17/06/2023 16:36:02

Quantidade Medida; Unitário

100,00 UNID 75,00

Sob Total

7.500,00

Fabricante: sem fabricante Modelo:

Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

Quantidade : Medida | Unitário

Fabricante: sem fabricante

100,00 ! UNID i 77,40

Modelo:

Sub Total

7.740,00

Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A

Descrição Item | Quantidade) Medida
-—r~~'-T

Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V12-18A | 20,00 1 UNID 240,00 1 4.800,00
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Marca; sem marca Fabricante: sem fabrieMte <̂^j-L^'''''^^odelo: 1

Lote 48 \; D^f^Uora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02 j

CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A

Descrição Item ^ x Quantidade Medida Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A 20,00 UNID 241,00 4.820,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 49 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02 i

CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A j

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A 20,00 UNID 2t.3,10 5.262,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 50 Data/Hoia da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A
-Tr-, -vr,

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A 20,00 UNID 276,00 5.520,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 51 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A 20,00 UNID 287,00 5.74000

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 52 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36;02 ;

CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A 30,00 UNID 346,00 10.380,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 53 Data/Hora da Homolagaçâo -17/06/2025 16:36:02

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A

Descrição Item Quantidade ; Medida Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A 30,00 UNID 356,00 10.680,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 54 Data/Hom da Homologação -17/06/2023 16:36:02

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A 30,00 UNID 370,50 11.115,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 55 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-lOA

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-1OA 30,00 I  UNID 354,00 10.620,00 i

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 56 1j Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CONTATO AUX. 40/50/63 AMP
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Descrição Item Quantidade Medida j Unitário Sub Total

CONTATO AUX. 40/50/63 AMP

Marca: sem marca

Lote 57

Fabricante: sem fabo<ánte.

100,00 UNID i 164,00 16.400,00

Modelo:

CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ

lora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V50/60HZ , 50,00 UNID 165,00 8.250,00

Marca: sem marca Fabrican^^^m fabricante Modelo:

Lote 58 , , Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ 100,00 UNID 186,25 18.625,00

Marca: sem marca

Lote 59

Fabricante: sem fabricante Modelo:

Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ 100,00 UNID 203,00 20.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 60 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V (3TF44)

SubTotsdiDescrição Item Quantidade Medida Unitário

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V (3TF44) 100,00 UNID 270,00 27.000,00 1

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 61 Data/Hom da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V (3TF45)

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V {3TF45) 100,00 UNID 272,25 27.225,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 62 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

CURVA GALV. 1.1/2"

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Tptal

CURVA GALV. 1.1/2" 120,00 UNID 60,00 7.200,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 63 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CURVA GALV. 1.1/4" MACHO

Descrição Item Quantidade Medida Unitário
:. . .

Sub Total

CURVA GALV. 1.1/4" MACHO 120,00 UNID 57,00 6.840,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 64 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

CURVA GALVANIZADA 90 1"

Descrição Item Quantidade! Medida

CURVA GALVANIZADA 90 1" 120,00 UNID

Unitário

53,25

Sub Tótal

6.390,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
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I Lote 65

CURVA GALVANIZADA 90 2"

Descrição Item

CURVA GALVANIZADA 90 2"

lata/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

Quantidade i Medida

120,00 ! UNID

Unitária Sub Total

77,00 j 9.240,00

Marca: sem marca

Lote 66

Fabricante: sem fabricante Modelo:

Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

DISJUNTOR IPOLO 40A

Descrição Item

DISJUNTOR IPOLO 40A

Quantidade Medida | Unitário | Sub Total
120,00 I UNID I 22,25 1 2.670,00 I

Marca: sem marca

Lote 67

DISJUNTOR lOA BRANCO

Fabricante: sem fabricante Modelo:

Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

-  —

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total
.  ■. ■ ;,iÈ,

DISJUNTOR lOA BRANCO 120,00 UNID 15,50 1.860,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 68 .  : ; Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02 |

DISJUNTOR 20A BRANCO

Déscrição Item Quantidade Medida Unitário SubTojtal^

DISJUNTOR 20A BRANCO 120,00 UNID 15,50 1.860,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 69 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02 |

DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA |
Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total!

DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA 120,00 UNID 18,50 2.220,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 70
í, ;; Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

DISJUNTOR 230V IPOLO C16A

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR 230V IPOLO C16A 120,00 UNID 15,00 1.800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 71
;

Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:361:02

DISJUNTOR 230V IPOLO C32A

Descrição Item Quantidade Medida Unitário j Sub Total
DISJUNTOR 230V IPOLO C32A 120,00 UNID 15,00 1.800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

lote 72 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A

: Descrição Item Quantidade Medida Unitário 1 Sub Total

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A 60,00 UNID 35,60 1  2.136,00

j Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

i Lote 73 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

i DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A

; Descrição Item Quantidade 1 Medida Unitário 1 Sub Total
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DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A 60,00 UNID j 35,10 2.106,00 i

Marca: sem marca Fabricante; sem fabricante Modelo:

Lote 74 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02 :

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A

Descrição Item ^Quantidade í;:!f!Me€lida,|.: Unitário 1 Sub Total

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A ç. ' \ 60,00 UNID 1 37,00 2.220,00

Marca: sem marca ModeloFabricante: sem f

Lote 75 ata/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A

Descrição Item UnitárioQuantidade Medida Sub Total

60,00 UNID 41,00 2.460,00DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 76 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36Í02

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V

Descrição Item Quantidade Medida UnltárioT&ãblíâl
DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V 60,00 UNID 47,30 1 2.838,00

f  1

Marca: sem marca

Lote 77

Fabricante: sem fabricante Modelo:

Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02 i

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V

Descrição Item

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V

Quantidade ; Medida Unitário ; Sub Total

60,00 I UNID 52,70 3.162,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 78 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V

Descrição Item Quantidade! Medida) Unitário! Sub Total

DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V 60,00 1 UNID i 43,60 | 2.616,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 79 Data/Hora da Homologação -17/06/2023 16:36:02 |

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A

Descrição Item

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A

Quantidade Medida | Unitário Sub Total

60,00 r UNID r 50,00 1 3.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 80 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16 36 02

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A

Descrição Item Quantidade: Medida: Unitário Sub Tentai

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A J
60,00 1 UNID 1 55,00 3.300,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 81 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A

Descrição Item Quantidade J Medida 1 Unitário Sub Total

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A 60,00 1 UNID i 50,20 3.012,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 82 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02
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DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A
1
1

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total I

DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A y\  60,00 UNID 56,00 3.36000 (
i

Marca: sem marca Fabricante: sem fabrica

rA
Modelo: 1

Lote 83
\5' ^^uata/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

DISJUNTORTRIPOLARDJ-10K3C100 230/400V /< V\
,  . , --1 \

Descrição Item /Cr/ Quantidade Medida
.  .... .....>

Unitária Sub Total

DISJUNTORTRIPOLARDJ-10K3 CIOO 230/400V ^ 60,00 UNID 50,00 3.000,00

Marca: sem marca Fabrican^;^^^ fabricante Modelo:

Lote 84 Data/Hora da Homolngação -17/06/2025 16:36:02

DISJUNTOR TRIPOLARDJ-10K3 C80 230/400V

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V 60,00 UNID 50,00 3.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 85 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C25 230/400V

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C25 230/400V 60,00 UNID 62,00 3.720>00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 86 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V 20,00 UNID 53,00 1.060,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 87 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

LUVA GALVANIZADA 1.1/2"

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

LUVA GALVANIZADA 1.1/2" 20,00 UNID 43,40 868,00
1

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 88 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

LUVA GALVANIZADA 1.1/4"

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

LUVA GALVANIZADA 1.1/4" 20,00 UNID 40,00 800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 89 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

LUVA GALVANIZADA 2"

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

LUVA GALVANIZADA 2" 20,00 UNID 55,60 1.112,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 90

1

1

Data/Hora da Homologação - 17/06/2023 16:36:02

MOTOR SUBMERSO 2CV MONO i

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

MOTOR SUBMERSO 2CV MONO 10,00 UNID 1.965,00 19.650,00
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Marca: sem marca

Lote 91

Fabricante: sem

MOTOR SUBMERSO 3CV MONO

Descrição Item

MOTOR SUBMERSO 3CV MONO

Falméánte: sem fabricante

Modelo:

Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

Quantidade i Medida Lmtario ; Sub Total

10,00 I UNID 2.608,00 i 26.080,00

Marca: sem marca Modelo:

Lote 92 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA 10,00 UNID 4.547,00 45.470,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 93 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02 ;

MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

MOTOR MS4-30 3CV TRIEASICO P/BOMBA SUBM 10,00 UNID 3.553,00 35.530,100

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 94

f

Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02-

MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO 10,00 UNID 5.410,00 54.100,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 95 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM
i

Descrição Item Quantidade Medida Unitário SubTo|tal

MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM 10,00 UNID 5.342,00 53.420,00
1

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
i

Lote 96 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

NIPLE DUPLO 1"

Descrição Item Quantidade 1 Medida | Unitário Sub Total

NIPLE DUPLO 1" 200,00 UNID 29,80 5.960,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 97 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

NIPLE DUPLO 1/2"

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

NIPLE DUPLO 1/2" 200,00 UNID 20,60 4.120,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 98 i Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2"

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" 200,00 UNID 35,55 7.110,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 99 1
Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

NIPLE GALV/VNIZADA DUPLA 1.1/4"
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Descrição Item Quantidade Medida
... i • —

Unitário Sub Total

NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" 200,00 UNID 39,00 7.80000

Marca: sem marca Fabricante: sem fabiigaiítB Â  Modelo: 1

Lote 100 P
,,^^"^ata/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36;02

QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V

Descrição Item

^

\ / r; ̂
Quantidade Medida

■

Unitário
■  ■

Sub Total

QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V V 20,00 UNID 1.337,00 26.740,00

Marca: sem marca Fabri^^^í^em fabricante Modelo:

Lote 101 Data/Hora da Homologação - 17/06/202S 16:36:02

QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V 20,00 UNID 1.297,00 25.940,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 102 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36;02

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV

Descrição Item Quantidade Medida Unitário SubToial
!  ■ ■' :

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV 20,00 UNID 1.222,00 24.440,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 103
r  :.T

■

Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV

Descrição Item Quantidade Medida Unitário SubTiáal

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV 20,00 UNID 1.185,00 23.700,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 104 Data/Hora da Homologação • 17/06/2025 16:36:02

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV

Descnção Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV 20,00 UNID 1.320,00 26.400,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 105 Data/Hora da Homologação • 17/06/2025 16:36:02 ;

RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA

Descrição Item Quantidade { Medida Unitário Sub Total

RELE FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA 100,00 UNID 130,00 13.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 106 i
Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA 1

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

RELE FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA 100,00 UNID
i_.

150,00 15.000,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabriccmte Modelo:

Lote 107
1  •

i
Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

RELE FOTOCELULA 1

Descrição Item 1 Quantidade Medida Unitário Sub Total

RELE FOTOCELULA i
1

100,00 }  UNID 55,00
!

5.500,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
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60̂^^
Lote 108 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:3602

RELE FOTOELETRICO

Descrição Item — Quantidade
P:

Medida Unitária Sub Total

RELE FOTOELETRICO 100,00 UNID 56,50 5.65000

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 109 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A j

Descrição Item Quantidade Medida Unitária Sub Toital

RELE JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A 100,00 UNID 172,50 17.250,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 110 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A

Descrição Item Quantidade Medida Unitário SubToial
t

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A 100,00 UNID 164,00 16.40000

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 111 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36•02

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Tintai

RELE JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A 100,00 UNID 178,00 17.800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 112 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02 j

RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-lOA

Descrição Item Quantidade Medida Unitário
■ r ■ ■

Sub Total

RELE JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-lOA 100,00 UNID 186,00 18.600,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 113 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:3602

RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A i

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Tentai

RELE JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A 100,00 UNID 178,00 17.800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 114 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

RELE TEMPO 0-18SEG 220V 1

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

RELE TEMPO 0-18SEG 220V 100,00 UNID 166,00 16.600,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
í

Lote 115 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

RELE TEMPO 0-30SEG 220V

Descrição Item Quantidade Medida > Unitário
í"' . . . í:

Sub Total

RELE TEMPO 0-30SEG 220V 100,00 UNID 175,00 17.500,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

j Lote 116 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02

! TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75

1 Descrição Item Quantidade Medida Unitário ; Sub Total
i
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TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 100,00 UNID 372,00 37.200,30j
Marca: sem marca Fabricante: sem fabricanft \  Modelo:

íLote 117
■ ■ ■ ■ ■ ■

da Homologação - 17/06/2025 16:36:02 |
\

TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 ^ 1
Descrição Item V ^ Quantidade Medida Unitário Sub Total 1

TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 100,00 UNID 268,10 26.810,00 1

Marca: sem marca Fabricante: i^SÍrabricante Modelo: 1
Lote 118 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02 i

TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total:

TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM 100,00 UNID 240,50 24.050,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 119 Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36102

TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM 100,00 UNID 336,00 33.600,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 120 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36{;02

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT 100,00 UNID 50,00 5.000>00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo;

Lote 121 Data/Hora da Homologação -17/06/2025 16:36:02 !

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2 AZUL 4 MT

Desrarição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total
i  ■

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2 AZUL 4 MT 100,00 UNID 78,00 7.800,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:

Lote 122

1  . .

Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:36:02

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4 AZUL 4 MT i

Descrição Item Quantidade Medida
t

Unitário
j_ — ■

SubTcital

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4 AZUL 4 MT 100,00 1  UNID 69,50 6.950,00
1-

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
1

Lote 123 : Data/Hora da Homologação - 17/06/2025 16:3é:02

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2 AZUL 4 MT

Descrição Item Quantidade Medida Unitário 1 Sub Total

TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2 AZUL 4 MT 10,00!  UNID i  113,60
i

j  1.136,00

Marca: sem marca Fabricante: sem fabricante Modelo:
1

Colinas, 17 de Junho de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 45/â025

F1s.:l

Rub.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2025 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 20/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N° 45/2025

Aos 23 de Junho de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ
n° 06.113.682/0001-25, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas
- Maranhão, CEP n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal
n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo mdicada(s), doravante
denominada(s) FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei
Çomplementar n° 123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO j

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação
de empresa especializada no fornecimento de materiais hidráulicos, especificados no Edital
do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 20/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada
perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador) e o(s)
Fomecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 20/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: I. DA SILVA MELO - AGROPECUARIAV
CNPJ: 32.503.879/0001-80 Telefone: (99) 98222-9844

Endereço: Av. Coronel Trajano Brandão, n° 718,
bairro Centro, Colinas-MA, CEP 65690-000

E-mail: casa-agropecuarial@hotmail.com

Representante Legai: Ithamar da Silva Melo
CPF: 606.327.413-84

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Descrição Unidade Quant. RSUnid. RS Total

1 8888 - ABRACADEIRA 250x48MM UNTD 2.000 0,70 1.400,00

2 BOMBA 4R6PB -25 5,5CV UNID 5 8.193,00 40.965,00

3 BOMBA 4R8PB -18 5CV UNID 5 8.042,00 40.210,00

4
BOMBA CENTR. SUB20-20S4E12 2CV 230M

MONO
UNTD 5 8.460,00 42.300,00

5
BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA + CONTROLE

BOX
UNID 5 3.086,20 15.431,00

6
BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE

BOX
UNID 5 3.255,00 16.275,00

7 BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO UNID 5 2.956,28 14.781,40
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8 BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO UNID 5 1.513,00 7.565,00

9 BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO UNID 5 1.028,00 5.140,00

10 BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO UNID 5 1.291,00 6.455,00

11 BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO UNID 5 2.670,00 13.350,00

12 BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO UNID 5 3.085,00 15.425,00

13 BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V UNID 5 3.558,00 17.790,00

14 BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRTFA UNID 5 3.591,00 17.955,00

15 BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR UNID 5 3.528,00 17.640,00

16
BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV

MON.RECALQUE.l"
UNID 10 1.235,00 12.350,00

17
BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV

MON.RECALQUE.l"
UNID 10 1.371,00 13.710,00

18
BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV

MON.RECALQUE.l"
UNID 10 1.681,00 16.810,00

19
BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2

TRIPAS.
UNID 10 6.788,63 67.886,30

20
BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04

MONOE
UNID 10 6.730,00 67.300,00

21
BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO

CPDM04.
UNID 10 6.285,00 62.850,00

22
BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO

CPDM04.
UNID 10 6.000,00 60.000,00

23 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIE. CPDT2. UNID 10 6.150,00 61.500,00

24
BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV

MON.RECALQUE.l"
UNID 10 2.071,00 20.710,00

25 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO lOOOL UNID 20 500,00 10.000,00

26 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO 2000L UNID 12 925,00 11.100,00

27 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO 3000L UNID 12 1.286,00 15.432,00

28 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO 5000L UNID 12 5.090,00 61.080,00

29 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO lO.OOOL UNID 9 9.905,00 89.145,00

30 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO lO.OOOL UNID 3 9.905,00 29.715,00

31 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO 15.000L UNID 5 13.208,00 66.040,00

32 CABO FLEXÍVEL PP 3x6MM METRO 1.000 25,00 25.000,00

33 CABO flexível PP 3X2,5MM METRO 1.000 14,30 14.300,00

34 CABO flexível PP 2x2,5MM METRO 1.000 12,00 12.000,00

35 CABO flexível PP 2x4,00MM METRO 1.000 15,90 15.900,00

36 CABO flexível PP 3x1 OMM METRO 200 43,00 8.600,00

37 CABO flexível PP 3x4,00MM METRO 500 20,50 10.250,00

38 CAPACITOR PART. 189-227UF 250V UNID 100 60,00 6.000,00

39 CAPACITOR PART. 270-324UF 250V UNID 100 66,50 6.650,00

40 CAPACITOR PART.216-259UF 250V UNID 100 62,00 6.200,00

41 CAPACITOR PERM. 15UF400V UNID 100 53,00 5.300,00

42 CAPACITOR PERM. 20UF 400V UNID 100 53,25 5.325,00

43 CAPACITOR PERM. 25UF 400V UNID 100 69,00 6.900,00

44 CAPACITOR PERM. 30UF 400V UNID 100 79,00 7.900,00

45 CAPACITOR PERM. 35UF 400V UNID 100 75,00 7.500,00
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46 CAPACITOR PERM. 40UF 400V UNID 100 77,40 7.740,00

47
CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-

18A
UNID 20 240,00 4.800,00

48 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A UNID 20 241,00 4.820,00

49
CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-

8A
UNID 20 263,10 5.262,00

50 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A UNID 20 276,00 5.520,00

51
CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-

25A
UNID 20 287,00 5.740,00

52
CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-

32A
UNID 30 346,00 10.380,00

53 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A UNID 30 356,00 10.680,00

54 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A UNID 30 370,50 11.115,00

55 CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-1OA UNID 30 354,00 10.620,00

56 CONTATO AUX. 40/50/63 AMP UNID 100 164,00 16.400,00

57
CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V

50/60HZ
UNID 50 165,00 8.250,00

58
CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V

50/60HZ
UNID 100 186,25 18.625,00

59
CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V

50/60HZ
UNID 100 203,00 20.300,00

60
CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V
(3TF44)

UNID 100 270,00 27.000,00

61
CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V
(3TF45)

UNID 100 272,25 27.225,00

62 CURVA GALV. 1.1/2" UNID 120 60,00 7.200,00

63 CURVA GALV. 1.1/4" MACHO UNID 120 57,00 6.840,00

64 CURVA GALVANIZADA 90 1" UNID 120 53,25 6.390,00

65 CURVA GALVANIZADA 90 2" UNID 120 77,00 9.240,00

66 DISJUNTOR 1POLO40A UNID 120 22,25 2.670,00

67 DISJUNTOR lOA BRANCO UNID 120 15,50 1.860,00

68 DISJUNTOR 20A BRANCO UNID 120 15,50 1.860,00

69 DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA UNID 120 18,50 2.220,00

70 DISJUNTOR 230V IPOLO C16A UNID 120 15,00 1.800,00

71 DISJUNTOR 230V IPOLO C32A UNID 120 15,00 1.800,00

72 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A UNID 60 35,60 2.136,00

73 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A UNID 60 35,10 2.106,00

74 DISJUNTOR 400V 2POLO C32A UNID 60 37,00 2.220,00

75 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A UNID 60 41,00 2.460,00

76 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V UNID 60 47,30 2.838,00

77 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C40 230/400V UNID 60 52,70 3.162,00

78 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V UNID 60 43,60 2.616,00

79 DISJUNTOR MINI 400V 3POLO C32A UNID 60 50,00 3.000,00

80 DISJUNTOR MINI 400V 3POLO C40A UNID 60 55,00 3.300,00

81 DISJUNTOR MINI 400V 3POLO C50A UNID 60 50,20 3.012,00

82 DISJUNTOR MINI 400V 3POLO C63A UNID 60 56,00 3.360,00

83 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 CIOO 230/400V UNID 60 50,00 3.000,00
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84 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V UNID 60 50,00 3.000,00

85 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C25 230/400V UNID 60 62,00 3.720,00

86 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V UNID 20 53,00 1.060,00

87 LUVA GALVANIZADA 1.1/2" UNID 20 43,40 868,00

88 LUVA GALVANIZADA 1.1 /4" UNID 20 40,00 800,00

89 LUVA GALVANIZADA 2" UNID 20 55,60 1.112,00

90 MOTOR SUBMERSO 2CV MONO UNID 10 1.965,00 19.650,00

91 MOTOR SUBMERSO 3CV MONO UNID 10 2.608,00 26.080,00

92
MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA

SUBMERSA
UNID 10 4.547,00 45.470,00

93
MOTOR MS4-30 3CV TRIFASICO P/BOMBA

SUBM
UNID 10 3.553,00 35.530,00

94 MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO UNID 10 5.410,00 54.100,00

95
MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA

SUBM
UNID 10 5.342,00 53.420,00

96 NIPLE DUPLO 1" UNID 200 29,80 5.960,00

97 NIPLE DUPLO 1/2" UNID 200 20,60 4.120,00

98 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" UNID 200 35,55 7.110,00

99 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" UNID 200 39,00 7.800,00

100 QU/UDRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V UNID 20 1.337,00 26.740,00

101 QUADRO PART.DIREITA. MONO 3CV 220V UNID 20 1.297,00 25.940,00

102 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV UNID 20 1.222,00 24.440,00

103 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV UNID 20 1.185,00 23.700,00

104 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV UNID 20 1.320,00 26.400,00

105 RELÊ FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA UNID 100 130,00 13.000,00

106 RELÊ FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA UNID 100 150,00 15.000,00

107 RELÊ FOTOCELULA UNID 100 55,00 5.500,00

108 RELÊ FOTOELETRICO UNID 100 56,50 5.650,00

109 RELÊ JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A UNID 100 172,50 17.250,00

110 RELÊ JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A UNID 100 164,00 16.400,00

111 RELÊ JRS2-40/Z 34UA 55 32-40A UNID 100 178,00 17.800,00

112 RELÊ JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-1 OA UNID 100 186,00 18.600,00

113 RELÊ JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A UNID 100 178,00 17.800,00

114 RELÊ TEMPO 0-18SEG 220V UNID 100 166,00 16.600,00

115 RELÊ TEMPO 0-30SEG 220V UNID 100 175,00 17.500,00

116 TUBO FILTRO NERVURADO STD 100X4M 0,75 UNID 100 372,00 37.200,00

117 TUBO FILTRO NERVURADO STD 150X4M 0,75 UNID 100 268,10 26.810,00

118 TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM UNID 100 240,50 24.050,00

119 TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM UNID 100 336,00 33.600,00

120 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT UNID 100 50,00 5.000,00

121 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2' AZUL 4 MT UNID 100 78,00 7.800,00

122 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4' AZUL 4 MT UNID 100 69,50 6.950,00

123 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2' AZUL 4 MT UNID 10 113,60 1.136,00

Valor Total 2.046.368,70
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Valor Total: R$ 2.046.368,70 (dois milhões quarenta e seis mil trezentos e sessenta e
oito reais e setenta centavos).

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE RÉGISTWDÈ PREÇOS

2.1.0 prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contados a partir
da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, nos seus aspectos operacionais, consoante o Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha
participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor
beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de
adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do
art. 86 da Lei Federal n" 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou
contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o
prazo de vigência da ata;
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4.7.1. o prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado,
mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS |

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da
Lei n" 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOà»

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fomecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
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registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n"
14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fomecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior,
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fomecedores do cadastro de reserva, caso
exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO
GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7. DO REMANE-IAMENTO DAS QüAM IDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
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7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO j
PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Mimicipal n° [
064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO{S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços
contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de
acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da
"Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com
o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fomecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

10.1.0 registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior
àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante
demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração,
será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

II,DAS SANÇÕES ADMINISTRAm AS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

11. D.AS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas mesmas e testemunhas
do Contrato, ou qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As
Partes convencionam ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme
o caso.
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í 2.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N" 17/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

13.

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas - MA, 23 de Junho de 2025.

ITHAMARDASIÜ/Ái^í^riS"
MELO:6063274138 melo:60632741384
.  Dados: 2025.06.23 17:37:27

^  -03'00'

Ivan Prudêncio da Silva I. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento CNPJ: 32.503.879/0001-80
ÓRGÃO GERENCIADOR Ithamar da Silva Melo

CPF: 606.327.413-84

Representante Legal
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65,200-000 - fone; (98) 99100 7896, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representado(a) por JOÃO FERREIRA FILHO,
portador do CPF n" 225.320.483-87. BASE LEGAL; Lei ns 14.133, de 1»
de abril de 2021, e demais legislação aplicável. OBJETO (art. 92, 1 e II):
contratação de empresa para Fornecimento de materiais de
higiene, limpeza e consumo em geral, para atender às
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
do município de Central do Maranhão - MA e suas Unidades
Administrativas. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da
contratação é até 31 de Dezembro de 2025, contados do(a)

assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.PREÇO (art. 92, V): O valor total da contratação é de

R$ 15.002,20 (Quinze mil, dois reais e vinte centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA (art. 92, VIII): As despesas decorrentes da
presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na
dotação abaixo discriminada: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL- FMAS.02 PODER EXECUTIVO.02 11 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.02 11 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOC1AL.08 Assistência Social.08 122 Administração Geral.08 122 1002

Combate ao Covid-19.08 122 1002 4568 0000 ENFRENTAMENTO DA

EMERGÊNCIA COVID 19.3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.660.0-005 001 1.660.3101.08 244 Assistência Comunitária.08 244

0005 Proteção Social Básica.08 244 0005 2066 0000 Manut. de outros

jIocos/ programas de assistência social.3,3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO 1.660.0-005 001 1.660.08 244 0005 2178 0000 Manut. Bloco

da Proteção Social Básica - SCFV / PBF.3.3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO 1.660.0-005 001 1.660.08 244 0032 Benefícios

Socioassistenciais e Transferência de Renda.08 244 0032 2056 0000

Manut. Programa Bolsa Família e do Cadastro Único.3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO 1.660.0-005 001 1.660.08 244 0033 Gestão do

Sistema Único de Assistência Social/SUAS.08 244 0033 2064 0000
MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO SUAS.3.3.90.30.00 MATERIAL
DE CONSUMO 1.660.0-005 001 1.660.08 244 0033 2067 0000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMÃ BPC NA ESCOLA.3.3.90.30.00 MATERIAL
DE CONSUMO 1.660.0-005 001 1.660.08 244 0033 2069 0000 MANUT. E

FUNC. DO FUNDO DE ASSIST. SOCIAL - FMA5.3.3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO 1.500.0-001 001 1.500.08 244 0033 2162 0000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA DO
SUAS.3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.660.0-005 001 1.660.

DATA DA ASSINATURA: Central do Maranhâo/MA., 18 de junho de

2025. SIGNATÁRIOS: MARILENE MENDES CASTRO-SecretárIa
Municipal de Assistência Social. Representante legal do
CONTRATANTE: JOÃO FERREIRA FILHO COM. E SERV. LTDA.CNPj/MF
sob o ns 40.086.755/0001-75. JOÃO FERREIRA FILHO-

FKU1-. /'t—'

CONTRATANTE,

EXTRATO DE CONTRATO NS 107014/2025/07/2025.Processo

Administrativo n° 014/2025.Pregão Eletrônico 007/2025 - SRP.ATA SRP
NS 07/2025.A Prefeitura Municipal de CENTRAL DO MARANHÃO - MA,
com sede no(a) Av. Governadora Roseana Sarney, S/n®, Centro,

Central do Maranhão/MA, CEP 65.267-00, inscrito(a) no CNPJ sob o

n® 01.612.342/0001-25, por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. JUBENILSON SANTOS
CASTRO, Secretário Municipal de Educação, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) empresa: JOÃO FERREIRA FILHO COM. E
SERV. LTDA, inscrito(a) no CNPj/MF sob o ns 40.086.755/0001-75,

sediado(a) na Rua Benedito Leite, 679, Sala "A", Sete,

PInheiro/MA, CEP: 65.200-000 - fone: (98) 99100 7896, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por JOÃO
FERREIRA FILHO, portador do CPF n° 225.320.483-87. BASE LEGAL:

Lei ns 14.133, de is de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

OBJETO (art. 92, 1 e II): contratação de empresa para Fornecimento de
materiais de higiene, limpeza e consumo em geral, para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação

de Central do Maranhão - MA. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo
de vigência da contratação é até 31 de Dezembro de 2025, contados
do(a) assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n"
14.133, de 2021.PREÇO (art. 92, V): O valor total da contratação é de

R$ 99.622,75 (Noventa e nove mil, seiscentos e vinte e dois

reais e setenta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.
92, VIII): As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã

conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do
Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃO.02 PODER
EXECUTIV0.02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0.02 06
00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.04 Administração.04
122 Administração Geral.04 122 0002 Gestão Administrativa.04
122 0002 2019 0000 Manut. e Func. da Sec. Mun. de

Educação.3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.500.0-001 001

1.500. DATA DA ASSINATURA. Central do Maranhâo/MA., 18 de

Junho de 2025.SIGNATÃRIOS: JUBENILSON SANTOS CASTRO.
Secretário Municipal de Educação. Representante legal do
CONTRATANTE.JOÃO FERREIRA FILHO COM. E SERV. LTDA.JOÃO
FERREIRA FILHO-CONTRATADA

Publicado por: JOSENILDO SAtTTIAGO PIEDADE

Código identificador: 311abfce07a4353703d4c5a34205e893

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2025 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2025 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO NS 2012025

PROCESSO N9 45/2025

CPL/PMC

Aos 23 de Junho de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão,
CEP n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) abaixo indicada(s), doravante denominada(s) FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações
da Lei n2 14.133/2023, do Decreto Municipal nS 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades com as disposições a
seguir;

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento
de materiais hidráulicos, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 20/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
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promover as aquisições de acordo com suas necessidades,

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na modaiidade
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 20/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: 1. DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CNPj: 32.503.879/0001-80 Telefone: (99) 98222-9844 ^
Fnrtnroror iu, rnrnnol Traigno BrandãO, 0® 718, baírtO Ce.ltrO,

ColInas-MA, CEP 65690-000
E-mall: casa-agropecuarial@hotniail^£o^j^\P^

Representante Legal: Ithamar da Silva Melo
CPF: 606.327.413-84

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1 8888 - ABRACADEIRA 250x48MM UNID 2.000 0.70 1.400,00

2 BOMBA 4R6PB -25 5,5CV UNID 5 8.193,00 40.965,00

3 BOMBA 4R8PB -18 5CV UNID 5 8.042,00 40.210,00

4 BOMBA CENTR. SÜB20-20S4E12 2CV 230M MONO UNID 5 8.460,00 42.300,00

5 BOMBA MB-4R3PA-14 2V TRIFA + CONTROLE BOX UNID 5 3.086,20 15.431,00

6 BOMBA MB-4R3PA-14 3V TRIFA + CONTROLE BOX UNID 5 3.255,00 16.275,00

7 BOMBA MBP-4R3IA-21 2V MONO UNID 5 2.956,28 14.781,40

8 BOMBA MBP-4R3PA 1,5CV MONO UNID 5 1.513,00 7.565,00

9 BOMBA MBP-4R3PA 1/2CV MONO UNID 5 1.028,00 5.140,00

10 BOMBA MBP-4R3PA ICV MONO UNID 5 1.291,00 6.455,00

11 BOMBA MBP-4R4PA-14 2V MONO UNID 5 2.670,00 13.350,00

12 BOMBA MBP-4R5PA-14 3V MONO UNID 5 3.085,00 15.425,00

13 BOMBA SUB20-20S4E12 T60 380V UNID 5 3.558,00 17.790,00

14 BOMBA SUB20-30S4E16 3CV MONO/TRIFA UNID 5 3.591,00 17.955,00

15 BOMBA SUB20-50S4E26 5 CENTRIF S/MOTOR UNID 5 3.528,00 17.640,00

16 BOMBA MBP-3R3PB-09 1/2CV MON.RECALQUE.l" UNID 10 1.235,00 12.350,00

17 BOMBA MBP-3R3PB-13 3/4CV MON.RECALQUE.l" UNID 10 1.371,00 13.710,00

18 BOMBA MBP-3R3PB-18 ICV MON.RECALQUE.l" UNID 10 1.681,00 16.810,00

19 BOMBA MBP-4R6PB-25 350 5CV38TR CPDT2 TRIFAS. UNID 10 6.788,63 67.886,30

CSJ BOMBA MBP-4R6PB-25 350/5CV 220VMO DM04 MONOF UNID 10 6.730,00 67.300,00

21 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 44MONO CPDM04. UNID 10 6.285,00 62.850,00

22 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 22MONO CPDM04. UNID 10 6.000,00 60.000,00

23 BOMBA MBP-4R6PB-20 350 4CV 38 TRIF. CPDT2. UNID 10 6.150,00 61.500,00

24 BOMBA MBP-3R3PB-25 1.1/2CV MON.RECALQUE.l" UNID 10 2.071,00 20.710,00

25 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO lOOOL UNID 20 500,00 10.000,00

26 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO 2000L UNID 12 925,00 11.100,00

27 CAIXA DÁGUA POLIETILENO 3000L UNID 12 1.286,00 15,432,00

28 CAIXA DÁGUA POLIETILENO 5000L UNID 12 5.090,00 61.080,00

29 CAIXA DÁGUA POLIETILENO lO.OOOL UNID 9 9.905,00 89.145,00

30 CAIXA DÁGUA POLIETILENO lO.OOOL UNID 3 9.905,00 29.715,00
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31 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO 15.000L UNID
C
J 13.208,00 66.040,00

32 CABO FLEXÍVEL PR 3x6MM METRO 1.000 25,00 25.000,00

33 CABO flexível PP 3X2,5MM METRO 1.000 14,30 14.300,00 /
34 CABO flexível PP 2x2,5MM METRO 1.000 12,00 12.000,00 /
35 CABO flexível PP 2x4,00MM METRO 1.000 15,90 15.900,00 / /

36 CABO flexível PP 3xlOMM METRO 200 43,00 8.600,00 /^y
37 CABO flexível PP 3x4,00MM METRO 500 20,50 lO.25O,0[^°/_<f^/
38 CAPACITOR PART. 189-227UF 250V UNID 100 60,00 6.000,00

39 CAPACITOR PART. 270-324UF 250V UNID 100 66,50 6.650,00

40 CAPACITOR PART.216-259UF 250V UNID 100 62,00 6.200,00

41 CAPACITOR PERM. 15UF 400V UNID 100 53,00 5.300,00

42 CAPACITOR PERM. 20UF 400V UNID 100 53,25 5.325,00

43 CAPACITOR PERM. 25UF 400V UNID 100 69,00 6.900,00

44 CAPACITOR PERM. 30UF 400V UNID 100 79,00 7.900,00

45 CAPACITOR PERM. 35UF 400V UNID 100 75,00 7.500,00

46 CAPACITOR PERM. 40UF 400V UNID 100 77,40 7.740,00

47 CHAVE MAGNÉTICA MONO 2CV 220V/440V 12-18A UNID 20 240,00 4.800,00

48 CHAVE MAGNÉTICA MONO 1.5CV 220V 9-13A UNID 20 241,00 4.820,00

49 CHAVE MAGNÉTICA MONO ICV 220V/440V 5,5-8A UNID 20 263,10 5.262,00

50 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V 17-25A UNID 20 276,00 5.520,00

51 CHAVE MAGNÉTICA MONO 3CV 220V/440V 17-25A UNID 20 287,00 5.740,00

52 CHAVE MAGNÉTICA MONO 4CV 220V/440V 23-32A UNID 30 346,00 10.380,00

53 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 12-18A UNID 30 356,00 10.680,00

54 CHAVE MAGNÉTICA MONO 5CV 220V 23-32A UNID 30 370,50 11.115,00

55 CHAVE MAGNÉTICA TRIFA 5CV 380V 7-lOA UNID 30 354,00 10.620,00

56 CONTATO AUX. 40/50/63 AMP UNID 100 164,00 16.400,00

57 CONTATOR WEG CWB12-10-30D33 380V 50/60HZ UNID 50 165,00 8.250,00

58 CONTATOR WEG CWB25-11-20D23 220V 50/60HZ UNID 100 186,25 18.625,00

59 CONTATOR WEG CWB25-11-30D36 440V 50/60HZ UNID 100 203,00 20.300,00

60 CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -32-22 220V (3TF44) UNID 100 270,00 27.000,00

61 CONTATOR POTÊNCIA XCJXIF -38-22 220V (3TF45) UNID 100 272,25 27.225,00

62 CURVA GALV. 1.1/2" UNID 120 60,00 7.200,00

63 CURVA GALV. 1.1/4" MACHO UNID 120 57,00 6.840,00

64 CURVA GALVANIZADA 90 1" UNID 120 53,25 6.390,00

65 CURVA GALVANIZADA 90 2" UNID 120 77,00 9.240,00

66 DISJUNTOR 1POLO40A UNID 120 22,25 2.670,00

67 DISJUNTOR lOA BRANCO UNID 120 15,50 1.860,00

68 DISJUNTOR 20A BRANCO UNID 120 15,50 1.860,00

69 DISJUNTOR 230V IPOLO ClOA UNID 120 18,50 2.220,00

70 DISJUNTOR 230V IPOLO C15A UNID 120 15,00 1.800,00

71 DISJUNTOR 230V IPOLO C32A UNID 120 15,00 1.800,00

72 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C20A UNID 60 35,60 2.136,00

73 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C25A UNID 60 35,10 2.106,00

74 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C32A UNID 60 37,00 2.220,00

75 DISJUNTOR 400V 2P0L0 C40A UNID 60 41,00 2.460,00

76 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C32 230/400V UNID 60 47,30 2.838,00
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78 DISJUNTOR BIPOLAR DJ-3K2 C50230/400V UNID 60 43,60 2.616,00

79 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C32A UNID 60 50,00 3.000,00

80 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C40A UNID 60 55,00 3.300,00 / !
81 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C50A UNID 60 50,20 3.012,00 / /
82 DISJUNTOR MINI 400V 3P0L0 C63A UNID 60 56,00 3.360,00

83 DISJUNTOR TRIPOUR DJ-10K3 CIOO 230/400V UNID 60 50,00 3.000,00/^y /
84 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-10K3 C80 230/400V UNID 60 50,00 3.000,o6íf/^í?/,
85 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K1 C25 230/400V UNID 60 62,00 3.720,00

86 DISJUNTOR TRIPOLAR DJ-3K3 C32 230/400V UNID 20 53,00 1.060,00

87 LUVA GALVANIZADA 1.1/2" UNID 20 43,40 868,00

88 LUVA GALVANIZADA 1.1/4" UNID 20 40,00 800,00

89 LUVA GALVANIZADA 2" UNID 20 55,60 1.112,00

90 MOTOR SUBMERSO 2CV MONO UNID 10 1.965,00 19.650,00

91 MOTOR SUBMERSO 3CV MONO UNID 10 2.608,00 26.080,00

92 MOTOR MS4-30 3CV MONO P/BOMBA SUBMERSA UNID 10 4.547,00 45.470,00

93 MOTOR MS4-30 3CVTRIFASIC0 P/BOMBA SUBM UNID 10 3.553,00 35.530,00

94 MOTOR MS4-50 5CV MONOFASICO UNID 10 5.410,00 54.100,00

95 MOTOR MS4-50 5CV TRIFASICO P/BOMBA SUBM UNID 10 5.342,00 53.420,00

96 NIPLE DUPLO 1" UNID 200 29,80 5.960,00

97 NIPLE DUPLO 1/2" UNID 200 20,60 4.120,00

98 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/2" UNID 200 35,55 7.110,00

99 NIPLE GALVANIZADA DUPLA 1.1/4" UNID 200 39,00 7.800,00

100 QUADRO PART.DIREITA. MONO 2CV 220V UNID 20 1.337,00 26.740,00

101 QUADRO PART.DIREITA, MONO 3CV 220V UNID 20 1.297,00 25.940,00

102 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 2CV UNID 20 1.222,00 24.440,00

103 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 3CV UNID 20 1.185,00 23.700,00

104 QUADRO PART.DIREITA. TRIF.380V 5CV UNID 20 1.320,00 26.400,00

105 RELÊ FALTA FASE LK-GF380V C/NEUTRA UNID 100 130,00 13.000,00

106 RELÊ FALTA FASE LK-GF380V SEM NEUTRA UNID 100 150,00 15.000,00

107 RELÊ FOTOCELULA UNID 100 55,00 5.500,00

108 RELÊ FQTOELETRICO UNID 100 56,50 5.650,00

109 RELÊ JRS2-040/Z 34UA 55 10-16A UNID 100 172,50 17.250,00

110 RELÊ JRS2-40/Z 34UA 55 12,5-20A UNID 100 164,00 16.400,00

111 RELÊ JRS2-4n/7 34UA 55 32-40A UNID 100 178,00 17,800.00

112 RELÊ JRS2-J25/Z 34UA 52 6,3-lOA UNID 100 186,00 18.600,00

113 RELÊ JRS2-M25/Z 34UA 52 16-25A UNID 100 178,00 17.800,00

114 RELÊ TEMPO 0-18SEG 220V UNID 100 166,00 16.600,00

115 RELÊ TEMPO 0-30SEG 220V UNID 100 175,00 17.500,00

116 TUBO FILTRO NEP.VUR.ADO STD 1Q0X4M 0,75 UNID 100 372,00 37.200,00

117 TUBO FILTRO NERVURADQ STD 150X4M 0,75 UNID 100 268,10 26.810,00

118 TUBO REVESTIMENTO 4Mx4" lOOMM UNID 100 240,50 24.050,00

119 TUBO REVESTIMENTO 4Mx6" 150MM UNID 100 336,00 33.600,00

120 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1" AZUL 4 MT UNID 100 50,00 5.000,00

121 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/2' AZUL 4 MT UNID
1 CíO
xuu 78,00 7.800,00

122 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 1.1/4' AZUL 4 MT UNID 100 69,50 6.950,00

123 TUBO ROSCAVEL EDUTOR 2' AZUL 4 MT UNID 10 113,60 1.136,00

Valor Total 2.046.368,70
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rrogado

Valor Total; Rt 2,046,368,70 (dois milhões quarenta e seis ml! trezentos e sessenta e oito reais e setenta cent

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficiai (Diário Oficiai do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos operacionais,
consoante o Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada
no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
tem registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como participante,
atendidos os requisitos estabelecidos no §2s do art. 86 da Lei Federal n^ 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou entidade não
participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de
Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

^.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei na
14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n» 14.133, de
2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação,

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido iiuanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de resè
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os llcitantes ou 1
registro cancelado.

na ordem de

que tlííeram seu

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nO 14.133, de 2021. í

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do
adastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no

inciso III, art. 13 do Decreto Municipal ns 064/2023.
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no
subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n®
14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

^^.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do
Decreto Municipal n» 064/2023. '

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO
PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO |
8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida

pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados
a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência -

Anexo II do Edital. I
I

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresais) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou

prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no Inciso IV do art. 156 da Lei Federal n® 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; j

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
revisíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por Iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem

o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

1.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subltem 10.1, dada a
Necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas mesmas e testemunhas do Contrato, ou qualquer tipo de dicumento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionam ainda que a Ata de Registro de

Preços e/ou Contrato poderá ser assinado. Inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo

entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente

Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 17/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das
empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO
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Fica eleito o toro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por m.ais privilegiad
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas - MA, 23 de junho de 2025.

Ivan Prudênclo da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

, DA SILVA MELO - AGROPECUÁRIA

CNPJ: 32.S03.879/000i-80
Ithamar da Silva Melo

CPF: 606.327.413-84

Representante Legal

FublíCado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: b02dfb7df98abd66e5669b0a85634769

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 23/2025 - CPL/PMC

tTA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2025 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 13/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N2 52/2025

Aos 23 de Junho de 2025, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA,
inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ns 402, bairro Centro -

Colinas - Maranhão, Cep, n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar

os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei nS 14.133/2023, do Decreto Municipal nS

064./2023, da Lei Complementar n° 123./2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa no fornecimento de medicamentos e

insumoS:, ss^^^clfiçãdos no Edlts! dc PREGÃO ELETRÔNICO ~ SRP N-
3/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas

ilcitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
P.AP.TICIP.ANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro

de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Órgão Participante) e o(s)
Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização

da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 13/2025
- CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

ESPEOFICACÕES E FTENS DA ARP

Item DesertcSo Marca iinldadé Quant. valor Unft. ' «Total

12
COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cetcconazol
creme. OBS: TUBO E BISNA6A.

3E0LAB FB B.560.00 «4,78 «41.012,40

27 ólclofenaco de ootáfsio 50 mq, CMP 3E0LAB :mp 121.550,00 «0.12 «14.586.00

(43 AA5 luu mq, comp. |MtL iLomp. |4i'r.3UU.UÜ |t« u.oo IKS i4.Bru,uu

47 AnlodipínoS MG 3E0LAB lomp. 114.400,00 « 0.05 «5.720,00

76 Esoironoiactona 25MG 3E0LAB Zomp. 35.750,00 «0,30 « 10.725.00

78
Enalapríl. malealo de 20mg caixa com 500
comprimidos

3ELfAR Comp. 257.400,00 RS 0.07 «18.018.00

79 Enalapiil, maleato de 5mq comp. Cx c/5C0 3ELFAR Comp. 257.400.00 « 0.05 «12.870.00

S3 =urosOTÍda 40 mq, caixa com 500 comprimidos 3E0LAB Comp. 107.250,00 « 0.09 « 9.652,50

B4
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gllbendamida
5mq caixa com 750 comprimidas.

GEOLAB Comp. 214.500,00 «0.06 «12.870,00

121 2aracetamol 200mq/ml, sot.oral d 15 ml. ^ARMACE 'rasco 11.440,00 «1.85 «21.164.00

131 »redni5ona 05 ma. comp. -IIPOLABOR Comp. 42.900,00 «0.12 « 5.148,00

137 Sinvastatina comp. 20 mq ^OVA QUÍMICA Comp. 54.350,00 « 0.15 «9.652,50

143 Sulfata ferroso 40 mq. comp. 3ELFAR Comp. 121.550,00 «0,05 « 6,077,50

i&i ICLüNA^fcfAM GUIAS 4,9 mq/ml ffcUiU IVUS i.430,UU IKS4.47 jKSb.íUa.iU

247
CLORÍORATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO
SOmq

3E0LAB COMP 17.160.00 «0,16 «2.745.60

261 OXALATO K ESCITALOPRAM COMPRfMtDO lOmq GEOLAB COMP 3.580,00 «0.20 «1.716,00

263 OUETIAPINAKXMG GEOLAB COMP 57,200,00 «0.59 « 33.748.00

264 OUETIAPINA COMPRIMIDO 25mq GEOLAB COMP 12.155,00 «0.20 1 « 2.431.00

S3
COTA RESERVADA ME/EPP] - Captopnl 25 mg,
comp.

GEOLAB Comp. 178.750,00 « 0.05 «8.937,50

S5
[COTA RESERVADA ME/EPP] - «ibenciamida 5mg
caixa com 750 comprimidos.

GEOLAB Comp. 71.500.00 «0.06 «4.290.00

Valor Total « 240.340,10

EMPRESA: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA

jCNPJs 33.961,610/0001-00 Telefone: (86) 9835-3244

Endereço: AVENIDA FRANCISCO VtTORINO DE ASSUNCAO, 929,
iPAROLic PIAuj. Tiiiiuli, Máiáiiiidu

E-mail: a2dlstribuidorB2o09m3il.com

Representante Legal: ALLYSON RANGEL LEITÁO LEAL

KW: 959.529.773-91

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do
Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos

operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorizaçao previa dc óRGÃO GERENCIADOR, c crgac eu entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquênta porcento) dos quantitativos
dos Itens do Instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
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